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Data Pgto Mês Ref NF  Ordem Compra CNPJ/CPF  Prestador  Contrato  Informações sobre o fornecimento 

 Valor da Nota em 

conformidade ao 

recebido 

 Rubrica 

01/02/2022 janeiro-22 5750 2.744,30R$              24725654000140  Marq Comercial Eireli N Estregue todos os itens da ordem de compras. 2.744,30R$                3.11 Materiais Descartáveis

01/02/2022
janeiro-22

8638  Contrato 19791896004602  Supergasbras Energia Ltda S
Carga de gas realizada de acordo com solicitação 

realizada durante a verificação diária. 2.704,50R$                
3.1 Conbustíveis, Lubrificantes e GLP

01/02/2022 janeiro-22 11030  R$              6.133,70 38594162000178  Sarmento Logistica N Ordem de compras com entrega parcial. 3.383,74R$                3.4 Generos Alimentícios

02/02/2022
fevereiro-22

12372 5.306,00R$              05993698000379
 1000medic Distribuidora Imp Exp de 

Medicamentos Ltda 
N Estregue todos os itens da ordem de compras.

5.306,00R$                
3.5 Medicamentos

02/02/2022

fevereiro-22

1199  R$                    99,30 08883012000113  Farmacia Santa Regina Ltda N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 99,30R$                      

3.5 Medicamentos

02/02/2022 janeiro-22 125305  R$              5.631,12 37844479000152  Bioline fios Cirurgicos Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 3.019,20R$                3.10 Materiais Medicos

02/02/2022 janeiro-22 35 1.298,90R$              30509654000106  Priscila Cibele Silva Houklef Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 89,90R$                      3.4 Generos Alimentícios

02/02/2022 janeiro-22 1882764  R$              3.241,04 39677595000150  GR Alimentos Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 859,22R$                   3.4 Generos Alimentícios

02/02/2022 janeiro-22 78025  R$              3.753,08 04057263000198  Dist Parana Com de Mat de escritorio N Estregue todos os itens da ordem de compras. 3.753,08R$                3.6 Material de Escritório

02/02/2022 janeiro-22 5756  R$              2.899,47 24275654000140  Marq Comercial Eireli N Estregue todos os itens da ordem de compras. 2.899,47R$                3.6 Material de Escritório

02/02/2022

janeiro-22

565  R$              1.368,00 37918420000161  Elvn Dist e com de mat N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 1.368,00R$                

3.10 Materiais Medicos

03/02/2022
janeiro-22

5869 Contrato 35820448016482  White Martins Gases Industriais ltda S
Carga de O2 realizada de acordo com solicitação 

realizada durante a verificação diária. 465,91R$                   
3.2 Gases Medicinais

03/02/2022 dezembro-21 26636675 Contrato 04368865000166 Copel telecom S Fornecimento de internet via Fibra 199,90R$                   4.1 Telefonia Móvel e Internet

03/02/2022 janeiro-22 103369  R$            11.315,70 12543217000127  M Brasil Comercio de Carnes N Ordem de compras com entrega parcial. 1.642,00R$                3.4 Generos Alimentícios

03/02/2022 janeiro-22 27679  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 761,91R$                   3.10 Materiais Medicos

03/02/2022 janeiro-22 27682  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 102,00R$                   3.10 Materiais Medicos

03/02/2022 janeiro-22 27680  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 761,91R$                   3.10 Materiais Medicos

03/02/2022 janeiro-22 27681  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 275,48R$                   3.10 Materiais Medicos

04/02/2022 janeiro-22 132860  R$            17.064,11 10972948000162 Brazmix Comercio Varejista e Atacado N Parcelamento feito em 2x R$8.532,05 17.064,11R$             3.5 Medicamentos

04/02/2022
janeiro-22

10  R$            19.850,56 40647710000122
Centro de Distribuição de Medicamentos do 

Brasil Ltda
N Ordem de compras com entrega parcial.

19.850,56R$             
3.10 Materiais Medicos

04/02/2022
janeiro-22

9  R$              7.600,00 40647710000122
Centro de Distribuição de Medicamentos do 

Brasil Ltda
N Estregue todos os itens da ordem de compras.

7.600,00R$                
3.10 Materiais Medicos

07/02/2022 janeiro-22 36  R$              2.198,90 30509654000106 Priscila Cibele Silva Houklef Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 357,00R$                   3.4 Generos Alimentícios

07/02/2022 janeiro-22 103510  R$            11.315,70 12543217000127 M Brasil Comercio de Carnes Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 2.982,57R$                3.4 Generos Alimentícios

07/02/2022

janeiro-22

133683  R$                 979,99 10972948000162 Brazmix Comercio Varejista e Atacado N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 979,99R$                   

3.10 Materiais Medicos

07/02/2022
janeiro-22

6150 Contrato 01650356000133 Marie & Marie Assessoria Contabil S Contrato assessoria contábil
6.079,88R$                

6.3 Assessorias contábil, fiscal e Financeira

07/02/2022
janeiro-22

133675  R$              7.411,20 10972948000162 Brazmix Comercio Varejista e Atacado N
NF com nota 133383 de devolução de item no 

valor de R$217,50 7.411,20R$                
3.5 Medicamentos

07/02/2022 janeiro-22 10659  R$              2.021,60 15545523000190 Le Farme Nutrição e Produtos para Saude N Estregue todos os itens da ordem de compras. 2.021,60R$                3.3 Dietas Industrializadas

07/02/2022 janeiro-22 42756  R$              2.400,00 85081446000140 Jhonny Felipe Contesini Oliveira N Estregue todos os itens da ordem de compras. 2.400,00R$                3.10 Materiais Medicos

07/02/2022

janeiro-22

9792  R$              1.134,64 12599896000156 Idpro Sistemas digitais N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 1.134,64R$                

3.6 Material de Escritório

07/02/2022

janeiro-22

5786  R$                 945,00 24725654000140 Marq Embalagens Eireli me N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 945,00R$                   

3.7 Material de Limpeza e Higiene

RELATÓRIO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS NO PERÍODO - Fevereiro-2022

As cotações são realizadas pelo setor de compras da sede. Por este motivo as quantidades cotadas podem não corresponder apenas ao solicitado pelo projeto HMA contrato nº 103, mas também para os demais projetos, a fim de garantir o menor preço em compras de maior quantidade.
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07/02/2022 janeiro-22 134870  R$            19.018,42 10972948000162 Brazmix Comercio Varejista e Atacado N Estregue todos os itens da ordem de compras. 498,00R$                   3.5 Medicamentos

07/02/2022

janeiro-22

4324  R$                 532,66 21090862000122 CCS Comercio de Maquinas Ltda N Manutenção de Enceradeira Idustrial Certtec

532,66R$                   

5.1 Serviços de Manutenção Equipamentos 

Assistenciais e Gerais (Preventiva e Corretiva)

07/02/2022 janeiro-22 11394  R$              6.133,70 38594162000178 Sarmento Logistica Distribuição e N Ordem de compras com entrega parcial. 1.144,00R$                3.4 Generos Alimentícios

07/02/2022

janeiro-22

19019  R$                 373,50 28027690001118 Multi Epis N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 373,50R$                   

3.10 Materiais Medicos

07/02/2022 janeiro-22 157417  R$            18.332,31 11260846000187 Anbioton Importadora Ltda N Estregue todos os itens da ordem de compras. 14.994,30R$             3.5 Medicamentos

07/02/2022
janeiro-22

218361 Contrato 35820448016482 White Martins Gases Industriais LTDA S Locação Central de ar Med. Duplex
8.850,00R$                

5.21 Locação de equipamentos de gases 

medicinais

07/02/2022

janeiro-22

5782  R$                 585,60 24725654000140 Marq Embalagens Eireli me N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 585,60R$                   

6.12 Bens de Pequeno Valor

07/02/2022 janeiro-22 571  - 37918420000161 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N 3.151,50R$                3.10 Materiais Medicos

08/02/2022
dezembro-21

218138 Contrato 35820448016482 White Martins Gases Industriais LTDA S Locação Recipiente Ciog O2
1.290,00R$                

5.21 Locação de equipamentos de gases 

medicinais

09/02/2022

fevereiro-22

14574  R$                 739,52 13107824000107 Bradok Equipamentos de Segurança N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 739,52R$                   

3.8 Uniformes e Crachas

09/02/2022
janeiro-22

5917 Contrato 35820448016482 White Martins Gases Industriais LTDA S
Carga de O2 realizada de acordo com solicitação 

realizada durante a verificação diária. 660,47R$                   
3.2 Gases Medicinais

09/02/2022

janeiro-22

10160  R$              1.192,06 07118503000105 Athos Comercial Hospitalar Ltda N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 1.192,06R$                

3.10 Materiais Medicos

09/02/2022 janeiro-22 27786  - 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 285,19R$                   3.10 Materiais Medicos

09/02/2022 janeiro-22 314479  R$              2.567,60 00339246000192 Londricir Comercio de Material epp N Estregue todos os itens da ordem de compras. 2.567,60R$                3.5 Medicamentos

09/02/2022

janeiro-22

314291  R$                 218,00 00339246000192 Londricir Comercio de Material epp N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 218,00R$                   

3.10 Materiais Medicos

09/02/2022
janeiro-22

3417  Contrato 05384944000123
GHR Consultoria Tecnológica e Informatica 

Ltda Epp
S Consultoria e suporte referente ao sistema TASY

6.600,00R$                
5.17 Locação de Software e serviços de TI

09/02/2022 janeiro-22 27787  Contrato 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 761,91R$                   3.10 Materiais Medicos

09/02/2022 janeiro-22 231997  R$            13.330,44 82900713000176 Copal Alimentos Ltda N Estregue todos os itens da ordem de compras. 13.194,60R$             3.4 Generos Alimentícios

09/02/2022
fevereiro-22

12  R$              9.734,00 40647710000122
Centro de Distribuição de Medicamentos do 

Brasil Ltda
N Estregue todos os itens da ordem de compras.

9.734,00R$                
3.10 Materiais Medicos

09/02/2022
janeiro-22

26089  Contrato 57417537000179
Oxymed Comercio e Locação de 

Equipamentos
S Locação de Incubadora / Berço aquecido

5.800,00R$                

5.16 Locação de Maquinas e Equipamentos 

Hospitalares

10/02/2022 janeiro-22 302 Contrato 20292027000102 FM Serviços Médicos Ltda S Serviços de Direção Técnica 11.251,55R$             1.1 Salários

10/02/2022 fevereiro-22 10195 Contrato 19791896000283 Supergasbras Energia Ltda S GLP granel 4.609,67R$                3.1 Combustiveis, lubrificantes e GLP

10/02/2022 fevereiro-22 25581 Contrato 35820448016482 White Martins Gases Industriais LTDA S Oxigenio Liquido Caminhão tanque 3.802,33R$                3.2 Gases Medicinais

10/02/2022 fevereiro-22 103742  R$            11.315,70 12543217000127 M Brasil Comercio de Carnes Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 2.764,70R$                3.4 Generos Alimentícios

10/02/2022 janeiro-22 299 Contrato 37787172000167 Ivan Roberto Barbieri Ltda S Serviços Médicos - Nefrologia 38.566,55R$             2.4.01 Hemodialise Beira Leito UTI

14/02/2022 janeiro-22 22532 Contrato 03771874000130 Vicenlab Laboratorio de analises clinicas S Serviços laboratoriais 44.307,78R$             5.10 Exames laboratoriais

14/02/2022
janeiro-22

650 Contrato 76704840000105 Clinica Radiologica Curitiba Ltda N
Exame de colangeoressonância externa do HMA 

emergencial de alto risco 466,30R$                   
5.12 SADT (diagnostico por imagem)

14/02/2022
janeiro-22

159724 Contrato 06895210000171
Curitiba esterilização de materiais medicos 

ltda
S

Reprocessamento e Esterelização de Materiais 

Hospitalares 68.875,50R$             
5.8 Esterilização

14/02/2022 janeiro-22 756 Contrato 08168626000113 Lajuny Engenharia e Consultoria Ltda S Serviços de Engenharia Ambiental 3.003,20R$                5.18 Tratamento de efluentes

14/02/2022
janeiro-22

370925 Contrato 08238299000129
Controlid Industria e Comercio de Hardware 

e serviços de Tecnologia
S

Suporte técnico, instalação, configuração e 

manutenção de programas e e bancos de dados 266,98R$                   
5.17 Locação de Software e serviços de TI

14/02/2022

janeiro-22

1316 Contrato 05582328000187 Valdir Olino Tomasi Junior S

Serviços de coleta, remessa ou entrega de 

correspondências, documentos, objetos bens ou 

valores. 1.115,00R$                

5.9 Apoio Logistico

14/02/2022
janeiro-22

3540 Contrato 09247343000120
Biolimp Serviços especializados de 

Higienização Textil
S Locação de Enxovais

12.719,69R$             
5.15 Serviços de Lavanderia e Enxoval

115



14/02/2022
janeiro-22

3539 Contrato 09247343000120
Biolimp Serviços especializados de 

Higienização Textil
S Higienização de Enxovais

29.679,28R$             
5.15 Serviços de Lavanderia e Enxoval

14/02/2022 dezembro-21 27630 Contrato 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 761,91R$                   3.10 Materiais Medicos

14/02/2022
janeiro-22

1208 Contrato 81732299000170 RC Ribeiro Cia Ltda S
Reparação e Manutenção de computadores e de 

equipamento de impressão 120,00R$                   
5.17 Locação de Software e serviços de TI

14/02/2022
janeiro-22

8058 Contrato 81732299000170 RC Ribeiro Cia Ltda S Locação de Equipamentos (Impressoras)
7.200,00R$                

5.19 Locação de maquinas e equipamentos 

de TI

14/02/2022
janeiro-22

3 Contrato 18156642000140 Lua d'água Comercio de Purificadores S Locação de filtros purificadores de água
763,55R$                   

5.16 Locação de Maquinas e Equipamentos 

Hospitalares

14/02/2022
janeiro-22

14074 Contrato 20259895000190
Medpro Comercio de Produtos Hospitalares 

Ltda
S Locação de 6 bombas infusoras

1.500,00R$                

5.16 Locação de Maquinas e Equipamentos 

Hospitalares

14/02/2022
janeiro-22

14 Contrato 31417839000153 Heart Medical S
Locação de aparelho de anestesia e intensificador 

de imagem 13.000,00R$             

5.16 Locação de Maquinas e Equipamentos 

Hospitalares

14/02/2022
janeiro-22

18301 Contrato 12369270000153 Luvi Comercial Ltda S Locação de Equipamentos (computadores)
1.000,00R$                

5.19 Locação de maquinas e equipamentos 

de TI

14/02/2022
janeiro-22

1126 Contrato 22031120000199 Geratech Manutenção de Geradores Ltda S Serviços de manutenção de gerador
660,00R$                   

5.5 Manutenção Grupo Gerador e 

Equipamentos não Hospitalar

14/02/2022
janeiro-22

1799 Contrato 30453681000104 Eximio Soluções em TI Ltda S
Processamento, armazenamento ou hospedagem 

de dados. 7.100,00R$                
5.17 Locação de Software e serviços de TI

14/02/2022
janeiro-22

1812 Contrato 30453681000104 Eximio Soluções em TI Ltda S
Processamento, armazenamento ou hospedagem 

de dados. 1.660,00R$                
5.17 Locação de Software e serviços de TI

14/02/2022 janeiro-22 25003 Contrato 06255026000167 Teclab Laboratorios Ltda S Análises Laboratoriais 1.864,91R$                5.20 Analises de água

14/02/2022
janeiro-22

132 Contrato 31114833000107
Terrarium Gardem Serviços Paisagisticos 

Eireli
S Manutenção de Jardim

1.500,00R$                

5.7 Serviços de Manutenção Predial 

(Preventiva e Corretiva)

14/02/2022 janeiro-22 163 Credenciamento 30206715000166 Colonial Hortifruti Ltda S Estregue todos os itens da ordem de compras. 5.005,35R$                3.4 Generos Alimentícios

14/02/2022 fevereiro-22 37 2.198,90R$              30509654000106 Priscila Cibele Silva Houklef Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 219,00R$                   3.4 Generos Alimentícios

14/02/2022 janeiro-22 10602 Contrato 81732299000170 RC Ribeiro Cia Ltda S Reposição de toner 474,00R$                   3.6 Material de escritório

15/02/2022

janeiro-22

3274427 540,52R$                  60409075000152 Nestle Brasil Ltda N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 540,52R$                   

3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022 fevereiro-22 38 2.198,90R$              30509654000106 Priscila Cibele Silva Houklef Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 219,00R$                   3.4 Generos Alimentícios

15/02/2022 janeiro-22 27802 Contrato 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 183,81R$                   3.10 Materiais Medicos

15/02/2022 janeiro-22 27804 Contrato 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 148,40R$                   3.10 Materiais Medicos

15/02/2022 fevereiro-22 2012 Contrato 02522896000102 Associação radio taxi Araucaria S Prestação de serviço de apoio logístico 1.314,60R$                5.9 Apoio Logistico

15/02/2022 fevereiro-22 1903310  R$              3.256,02 39677595000150 Guilherme Rodrigues Schuler Carvalho N Ordem de compras com entrega parcial. 2.396,80R$                3.4 Generos Alimentícios

15/02/2022 fevereiro-22 1740 Contrato 09378748000105 SMB Serviços de Engenharia e Medicina s.a S Prestação de serviço hospitalares na especialidade 157.767,48R$           5.12 SADT (diagnostico por imagem)

15/02/2022
janeiro-22

251160 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 265,04R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251216 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 453,57R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251284 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 447,60R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251341 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 448,25R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251410 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 662,38R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251479 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 656,86R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251542 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 442,05R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251616 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 433,82R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251619 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 194,70R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251684 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 641,13R$                   
3.3 Dietas Industrializadas
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15/02/2022
janeiro-22

251749 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 630,56R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251812 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 660,24R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251877 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 650,07R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251931 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 642,01R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251988 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 812,90R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

252041 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 608,84R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

252098 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 436,26R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

252160 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 624,51R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

252206 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 624,13R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

252273 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 419,91R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250467 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 626,31R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250533 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 423,84R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250587 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 427,94R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250645 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 242,54R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250706 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 246,40R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250770 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 245,87R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250830 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 245,20R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250886 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 477,57R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250939 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 473,73R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

250998 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 469,36R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251057 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 464,22R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

15/02/2022
janeiro-22

251113 Contrato 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 455,55R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

17/02/2022 janeiro-22 1862 Credenciamento 08073650000179 Tania Maria de Mattos S
Empresa com credenciamento para entrega de pão 

diariamente 3.393,00R$                
3.4 Generos Alimentícios

17/02/2022 janeiro-22 5832 1.990,80R$              24725654000140 Marq Embalagens Eireli me N Estregue todos os itens da ordem de compras. 1.990,80R$                3.7 Material de Limpeza e Higiene

17/02/2022 janeiro-22 3211 3.794,00R$              04907604000177 Fortpel Comercio de Descartaveis Ltda N Estregue todos os itens da ordem de compras. 3.794,00R$                3.6 Material de Escritório

17/02/2022 janeiro-22 11704 6.133,70R$              38594162000178
Sarmento Logistica Distribuição e 

Representação Ltda
N Ordem de compras com entrega parcial.

730,00R$                   
3.4 Generos Alimentícios

17/02/2022 janeiro-22 74211 1.094,23R$              10463489000191
Comercial JVD Importação e Exportação 

Ltda
N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 1.094,23R$                

3.7 Material de Limpeza e Higiene

18/02/2022 janeiro-22 74210 34.614,43R$            10463489000191 Comercial JVD Importação e Exportação N Estregue todos os itens da ordem de compras. 34.614,43R$             3.7 Material de Limpeza e Higiene

18/02/2022 janeiro-22 596 37.500,00R$            37918420000161 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 37.500,00R$             3.5 Medicamentos

18/02/2022 janeiro-22 27849 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 701,55R$                   3.10 Materiais Medicos

18/02/2022 janeiro-22 27850 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 197,60R$                   3.10 Materiais Medicos
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18/02/2022 janeiro-22 27848 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 288,71R$                   3.10 Materiais Medicos

18/02/2022 janeiro-22 27840 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 27,71R$                      3.10 Materiais Medicos

18/02/2022 janeiro-22 46 Contrato 36180721000178 Alliance Orthopedic serviços medicos ltda S Serviços médicos - Ortopedia
118.251,00R$           

2.4.02 Serviços de Ortopedia e Traumatologia

18/02/2022 janeiro-22 48 Contrato 24408497000140 Rauf Renato Correa Ltda S Serviços médicos - Anestesio 7.800,00R$                2.4.06 Anestesiologia

18/02/2022 janeiro-22 46 Contrato 24408497000140 Rauf Renato Correa Ltda S Serviços médicos - Anestesio 181.975,00R$           2.4.06 Anestesiologia

18/02/2022 janeiro-22 148 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - Cardiologia 6.433,41R$                2.4.07 Cardiologia

18/02/2022 janeiro-22 145 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - Cardiologia e Obstetrícia
221.110,60R$           

2.4.05 Serviços de Obstetricia e Ginecologia

18/02/2022 janeiro-22 146 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - Cardiologia e Obstetrícia
10.511,20R$             

2.4.05 Serviços de Obstetricia e Ginecologia

18/02/2022 janeiro-22 142 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - UTI - Clinica Medica 13.139,00R$             2.4.04 Serviços de UTI adulto, PS e CM

18/02/2022 janeiro-22 141 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - UTI - Clinica Medica 222.799,90R$           2.4.04 Serviços de UTI adulto, PS e CM

18/02/2022 janeiro-22 147 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - Infectologia 28.530,40R$             2.4.09 Infectologia

18/02/2022 janeiro-22 149 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços SADT - Exames Especialidades 50.001,40R$             5.12 SADT (diagnostico por imagem)

18/02/2022 janeiro-22 152 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - Cirurgia 191.454,00R$           2.4.08 Serviços de Cirurgia

18/02/2022 janeiro-22 144 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - PAI
46.643,45R$             

2.4.03 PAI enfermaria/aloj conj/UTI ped/ UTI 

neo

18/02/2022 janeiro-22 143 Contrato 31391280000130 Alliance medical serviços medicos ltda S Serviços médicos - PAI
453.190,39R$           

2.4.03 PAI enfermaria/aloj conj/UTI ped/ UTI 

neo

21/02/2022 janeiro-22 147 Contrato 26825668000161
EBECS Engenharia e Manutenção de 

Equipamentos Ltda
S Manutenção de Ar-condicionado

11.900,00R$             

5.4 Manutenção de Equipamentos 

Hospitalares Ar Condicionado

21/02/2022 janeiro-22 148 Contrato 26825668000161
EBECS Engenharia e Manutenção de 

Equipamentos Ltda
S Engenharia Clínica

13.500,00R$             

5.3 Manutenção de Equipamentos 

Hospitalares Engenharia Clinica

21/02/2022 janeiro-22 133528 Contrato 07067001000100 Ambserv Tratamento e Residuos S Tratamento de resíduos 8.468,89R$                5.14 Coleta de Residuos 

21/02/2022 janeiro-22 4341 648,22R$                  21090862000122 CCS Comercio de Maquinas Ltda N Manutenção Enceradeira

648,22R$                   

5.1 Serviços de Manutenção Equipamentos 

Assistenciais e Gerais (Preventiva e Corretiva)

21/02/2022 janeiro-22 13372875 Contrato 04368865000166 Copel telecom S Internet via cabo 204,82R$                   4.1 Telefone movel e internet

21/02/2022 janeiro-22 7085 304,00R$                  19691420000190 Calibragem Ltda N Calibração para aparelho de medição de cloro

304,00R$                   

5.1 Serviços de Manutenção Equipamentos 

Assistenciais e Gerais (Preventiva e Corretiva)

21/02/2022 janeiro-22 666 - 21503843000180
Total Calibragem Reparo e Manutenção 

Ltda
N Concerto liquidificador industrial.

560,00R$                   

5.1 Serviços de Manutenção Equipamentos 

Assistenciais e Gerais (Preventiva e Corretiva)

21/02/2022 janeiro-22 9553 Contrato 35820448016482 White Martins Gases Industriais LTDA S
Carga de O2 realizada de acordo com solicitação 

realizada durante a verificação diária. 808,45R$                   
3.2 Gases Medicinais

21/02/2022 janeiro-22 757 - 01807748000163 Semafe Eletro Motores Ltda Me N Manutenção de Ar-condicionado
1.068,00R$                

5.4 Manutenção de Equipamentos 

Hospitalares Ar Condicionado

21/02/2022 janeiro-22 164854 1.408,00R$              04485492000103 Naturalife Ltda S Estregue todos os itens da ordem de compras. 1.408,00R$                3.4 Generos Alimentícios

21/02/2022 janeiro-22 39 2.198,90R$              30509654000106 Priscila Cibele Silva Houklef Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 219,00R$                   3.4 Generos Alimentícios

21/02/2022 janeiro-22 587 30.977,90R$            37918420000161
Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip 

Medicos
N

Foram recebidos todos os itens da Nota Fiscal. As 

quantidades cotadas foram a maior para alguns 

iens e menor para outros, porém o valor unitário 

foi o mesmo.
22.562,00R$             

3.5 Medicamentos

21/02/2022 janeiro-22 588 6.968,00R$              37918420000161 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 6.968,00R$                3.10 Materiais Medicos

21/02/2022 janeiro-22 47 Contrato 36180721000178 Alliance Orthopedic serviços medicos ltda S Serviços médicos - Ortopedia
2.909,35R$                

2.4.02 Serviços de Ortopedia e Traumatologia

22/02/2022 fevereiro-22 1223 103,00R$                  08883012000113 Farmacia Santa Regina Ltda N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 103,68R$                   

3.5 Medicamentos

22/02/2022 janeiro-22 784040 112,50R$                  04247793000107 Concorde Logistica e Distribuição Eireli N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 112,50R$                   

3.4 Generos Alimentícios

22/02/2022 janeiro-22 784166 4.755,42R$              04247793000107 Concorde Logistica e Distribuição Eireli N Estregue todos os itens da ordem de compras. 4.755,42R$                3.4 Generos Alimentícios

22/02/2022 janeiro-22 94093 7.444,35R$              08231734000193
Futura Comercio de Produtos Médicos 

Hospitalares Eireli
N Estregue todos os itens da ordem de compras.

7.444,35R$                
3.5 Medicamentos

118



22/02/2022 janeiro-22 10160 25.145,91R$            17213439000103 Aldrey Paucio da Silva Me N

Foram recebidos todos os itens da Nota Fiscal. As 

quantidades cotadas foram a maior para alguns 

iens e menor para outros, porém o valor unitário 

foi o mesmo.
25.653,35R$             

3.5 Medicamentos

22/02/2022 janeiro-22 10161 19.498,77R$            17213439000103 Aldrey Paucio da Silva Me N Estregue todos os itens da ordem de compras. 19.498,78R$             3.10 Materiais Medicos

22/02/2022 fevereiro-22 1278 1.549,92R$              40368638000102 Ikeplast Distribuidora de Embalagens Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 473,63R$                   3.11 Materiais Descartáveis

23/02/2022 janeiro-22 1248 - 30554543000111 FGM Clinica de Saude e Trabalho S
Procedimentos de saúde ocupacional realizados 

em dezembro 2.786,50R$                
6.4 Medicina do Trabalho

23/02/2022 fevereiro-22 1810 - 26614095000127 JLM Serviços de Dedetização S Serviço de dedetização
650,00R$                   

5.6 Serviços de Dedetização e Desratização

23/02/2022 fevereiro-22 591 73.831,49R$            06912821000261 Kirei Tecnolab Eireli N Estregue todos os itens da ordem de compras. 73.831,49R$             3.5 Medicamentos

23/02/2022 fevereiro-22 11968 6.133,70R$              38594162000178
Sarmento Logistica Distribuição e 

Representação Ltda
N Ordem de compras com entrega parcial.

440,91R$                   
3.4 Generos Alimentícios

23/02/2022 fevereiro-22 9572 Contrato 35820448016482 White Martins Gases Industriais LTDA S
Carga de Oxido Nitroso realizada de acordo com 

solicitação realizada durante a verificação diária. 1.818,09R$                
3.2 Gases Medicinais

23/02/2022 fevereiro-22 27922 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 1.436,24R$                3.10 Materiais Medicos

23/02/2022 fevereiro-22 27925 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 174,35R$                   3.10 Materiais Medicos

23/02/2022 fevereiro-22 447 11.684,00R$            41464907000199 Med3 Comercio de Produtos Hospitalares N Estregue todos os itens da ordem de compras. 11.684,00R$             3.10 Materiais Medicos

24/02/2022 janeiro-22 130434 2.744,50R$              80392566000145 AABA Comercio de Equipamentos Medicos N Estregue todos os itens da ordem de compras. 2.744,50R$                3.10 Materiais Medicos

24/02/2022 fevereiro-22 18 114.129,61R$         40647710000122 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 114.129,61R$           3.10 Materiais Medicos

24/02/2022 fevereiro-22 3864 8.891,50R$              20785999000139 Alca Alimentos N Ordem de compras com entrega parcial. 1.360,67R$                3.4 Generos Alimentícios

24/02/2022 fevereiro-22 4043 8.891,50R$              20785999000139 Alca Alimentos N Ordem de compras com entrega parcial. 1.052,52R$                3.4 Generos Alimentícios

24/02/2022 fevereiro-22 317113 2.136,00R$              00339246000192 Londricir Comercio de Material epp N

Estregue todos os itens da ordem de compras.

Parcelamento em 3x R$712,00. Valor total 

R$2.136,00
712,00R$                   

3.10 Materiais Medicos

24/02/2022 janeiro-22 611 26.944,80R$            40647710000122 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 26.944,80R$             3.10 Materiais Medicos

24/02/2022 março-22 644248 4.271,40R$              36933715000225 Comercial Rio Clarense Ltda N Estregue todos os itens da ordem de compras. 4.271,40R$                3.5 Medicamentos

24/02/2022 fevereiro-22 219769 2.100,00R$              73027690001118
F&F Distribuidora de Produtos 

Farmaceuticos Ltda
N

Estregue todos os itens da ordem de compras. NF 

paga em atraso gerando juros. Valor do juros será 

pago pela responsável pela farmácia. 2.147,25R$                

3.5 Medicamentos

24/02/2022 janeiro-22 1239549 16.958,37R$            04027894000326
Dupatri Hospitalar Comercio Importação e 

Exportação Ltda
N Estregue todos os itens da ordem de compras.

16.958,37R$             
3.5 Medicamentos

24/02/2022 janeiro-22 231654 15.167,86R$            04027894000326
Dupatri Hospitalar Comercio Importação e 

Exportação Ltda
N Estregue todos os itens da ordem de compras.

15.167,86R$             
3.5 Medicamentos

24/02/2022 janeiro-22 231646 180,00R$                  04027894000326
Dupatri Hospitalar Comercio Importação e 

Exportação Ltda
N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 180,00R$                   

3.5 Medicamentos

24/02/2022 janeiro-22 1239546 620,00R$                  04027894000326
Dupatri Hospitalar Comercio Importação e 

Exportação Ltda
N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 620,00R$                   

3.5 Medicamentos

24/02/2022 janeiro-22 231644 19.206,04R$            04027894000326
Dupatri Hospitalar Comercio Importação e 

Exportação Ltda
N Estregue todos os itens da ordem de compras.

19.206,04R$             
3.5 Medicamentos

24/02/2022 janeiro-22 1239545 4.767,31R$              04027894000326
Dupatri Hospitalar Comercio Importação e 

Exportação Ltda
N Estregue todos os itens da ordem de compras.

4.767,31R$                
3.5 Medicamentos

25/02/2022 janeiro-22 589 19.727,20R$            40647710000122 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 19.716,75R$             3.10 Materiais Medicos

25/02/2022 janeiro-22 6152 Contrato 01650356000133 Marie & Marie Assessoria Contabil S Contrato assessoria contábil
8.000,00R$                

6.3 Assessorias contábil, fiscal e Financeira

25/02/2022 janeiro-22 622 5.300,00R$              40647710000122 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 5.300,00R$                3.10 Materiais Medicos

25/02/2022 janeiro-22 616 3.857,46R$              40647710000122 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 3.857,46R$                3.10 Materiais Medicos

25/02/2022 fevereiro-22 12143 6.133,70R$              38594162000178
Sarmento Logistica Distribuição e 

Representação Ltda
N Ordem de compras com entrega parcial.

437,99R$                   
3.4 Generos Alimentícios

25/02/2022 janeiro-22 594 647,50R$                  40647710000122
Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip 

Medicos
N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 647,50R$                   

3.10 Materiais Medicos

25/02/2022 janeiro-22 613 8.415,90R$              40647710000122 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 8.415,90R$                3.10 Materiais Medicos

25/02/2022 janeiro-22 620 22.302,00R$            40647710000122 Elvn Distribuição e Comercio De Mat Equip N Estregue todos os itens da ordem de compras. 22.302,00R$             3.10 Materiais Medicos

25/02/2022 janeiro-22 316275 9.654,38R$              00339246000192 Londricir Comercio de Material epp N Estregue todos os itens da ordem de compras. 9.654,38R$                3.5 Medicamentos

25/02/2022 janeiro-22 130871 4.002,50R$              80392566000145 AABA Comercio de Equipamentos Medicos N Estregue todos os itens da ordem de compras. 4.002,50R$                3.10 Materiais Medicos

25/02/2022 janeiro-22 10192 3.109,20R$              07118503000105 Athos Comercial Hospitalar Ltda N Estregue todos os itens da ordem de compras. 3.109,20R$                3.10 Materiais Medicos
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02/03/2022 fevereiro-22 4391 8.891,50R$              20785999000139 Alca Alimentos N Ordem de compras com entrega parcial.

749,50R$                   

3.4 Generos Alimentícios

02/03/2022 fevereiro-22 238824 1.549,92R$              82900713000176 Copal Alimentos Ltda N Entregue todos os itens da ordem de compras. 1.547,98R$                3.11 Materiais Descartáveis

02/03/2022 fevereiro-22 21 983,66R$                  40647710000122
Centro de Distribuição de Medicamentos do 

Brasil Ltda
N Entregue todos os itens da ordem de compras.

983,66R$                   
3.10 Materiais Medicos

02/03/2022 fevereiro-22 23 14.875,55R$            40647710000122
Centro de Distribuição de Medicamentos do 

Brasil Ltda
N Entregue todos os itens da ordem de compras.

14.875,55R$             
3.10 Materiais Medicos

02/03/2022 fevereiro-22 24 44.650,50R$            40647710000122
Centro de Distribuição de Medicamentos do 

Brasil Ltda
N Entregue todos os itens da ordem de compras.

44.650,50R$             
3.10 Materiais Medicos

02/03/2022 fevereiro-22 25 35.515,86R$            40647710000122
Centro de Distribuição de Medicamentos do 

Brasil Ltda
N Entregue todos os itens da ordem de compras.

35.515,86R$             
3.10 Materiais Medicos

04/03/2022 fevereiro-22 1601 Contrato 35820448016482  White Martins Gases Industriais ltda S
Carga de O2 realizada de acordo com solicitação 

realizada durante a verificação diária. 465,91R$                   
3.2 Gases Medicinais

04/03/2022 fevereiro-22 24829 1.504,00R$              020488172000163 Dinamica Rolamentos e Peças LTDA ME N Parcelado em 2x R$752,00. Total da nota R$1504
1.504,00R$                

5.7 Serviços de Manutenção Predial 

(Preventiva e Corretiva)

04/03/2022 fevereiro-22 10207 - 07118503000105 Athos Comercial Hospitalar Ltda N 7.546,92R$                3.10 Materiais Medicos

04/03/2022 fevereiro-22 131221 - 80392566000145 AABA Comercio de Equipamentos Medicos N 2.173,50R$                3.10 Materiais Medicos

04/03/2022 fevereiro-22 104496 761,80R$                  12543217000127  M Brasil Comercio de Carnes N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 761,80R$                   

3.4 Generos Alimentícios

04/03/2022 fevereiro-22 4601 8.891,50R$              20785999000139 Alca Alimentos N Ordem de compras com entrega parcial. 1.091,10R$                3.4 Generos Alimentícios

05/03/2022 fevereiro-22 632 11.591,00R$            37918420000161  Elvn Dist e com de mat N Entregue todos os itens da ordem de compras. 11.591,00R$             3.10 Materiais Medicos

05/03/2022 fevereiro-22 633 1.050,00R$              37918420000161  Elvn Dist e com de mat N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 1.050,00R$                

3.10 Materiais Medicos

06/03/2022 fevereiro-22 634 810,00R$                  37918420000161  Elvn Dist e com de mat N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 810,00R$                   

3.10 Materiais Medicos

06/03/2022 fevereiro-22 5706 1.290,00R$              010271304000147 MeR Purificadores LTDA N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 1.290,00R$                

5.1 Serviço de Manutenção de Equipamentos 

Assistenciais e Gerais (Preventiva e Corretiva)

07/03/2022 fevereiro-22 25669 Contrato 35820448016482  White Martins Gases Industriais ltda S
Carga de O2 realizada de acordo com solicitação 

realizada durante a verificação diária. 850,40R$                   
3.2 Gases Medicinais

07/03/2022 fevereiro-22 240091 7.211,70R$              82900713000176 Copal Alimentos Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 926,10R$                   3.4 Generos Alimentícios

07/03/2022 fevereiro-22 3429 457,55R$                  04907604000177 Fortpel Comercio de Descartaveis Ltda N Entregue todos os itens da ordem de compras. 457,37R$                   3.7 Material de Limpeza e Higiene

08/03/2022 fevereiro-22 223220 1.274,74R$              73027690001118 F&F Distribuidora de Produtos N Entregue todos os itens da ordem de compras. 1.274,74R$                3.5 Medicamentos

09/03/2022 fevereiro-22 103352 2.422,06R$              001610517001480 Trane Technologies N
Compra de motores para Ar condicionado. 

Substituição Raio-x e Direção administrativa 2.422,06R$                

5.7 Serviços de Manutenção Predial 

(Preventiva e Corretiva)

09/03/2022 fevereiro-22 663716 1.817,36R$              92660406000380 Frigelar Comercio e ind Ltda N Estregue todos os itens da ordem de compras.
1.817,36R$                

5.7 Serviços de Manutenção Predial 

(Preventiva e Corretiva)

10/03/2022 fevereiro-22 28044 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 203,82R$                   3.10 Materiais Medicos

10/03/2022 fevereiro-22 28045 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 211,87R$                   3.10 Materiais Medicos

10/03/2022 fevereiro-22 28043 Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 275,48R$                   3.10 Materiais Medicos

10/03/2022 fevereiro-22 241730 7.211,70R$              82900713000176 Copal Alimentos Ltda N Ordem de compras com entrega parcial. 1.345,32R$                3.4 Generos Alimentícios

10/03/2022 fevereiro-22 28042  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 395,20R$                   3.10 Materiais Medicos

10/03/2022 fevereiro-22 28041  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 183,81R$                   3.10 Materiais Medicos

11/03/2022 fevereiro-22 317979 - 00339246000192 Londricir Comercio de Material epp N Parcelado em 2x R$1879,57. Total da nota 3.759,14R$                3.5 Medicamentos

14/03/2022 fevereiro-22 25693 Contrato 35820448016482  White Martins Gases Industriais ltda S
Carga de O2 realizada de acordo com solicitação 

realizada durante a verificação diária. 3.759,36R$                
3.2 Gases Medicinais

14/03/2022 fevereiro-22 103399 2.057,83R$              001610517001480 Trane Technologies N Ordem de compras com entrega parcial.
748,89R$                   

5.7 Serviços de Manutenção Predial 

(Preventiva e Corretiva)

14/03/2022 fevereiro-22 4732 Contrato 35820448016482  White Martins Gases Industriais ltda S
Assistencia técnica preventiva prevista em 

contrato 500,00R$                   

5.21 Locação de equipamentos de gases 

medicinais

14/03/2022 fevereiro-22 242520 - 82900713000176 Copal Alimentos Ltda N 372,79R$                   3.4 Generos Alimentícios
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15/03/2022 fevereiro-22 160892 Contrato 006895210000171
Curitiba esterilização de materiais medicos 

ltda
S

Reprocessamento e Esterelização de Materiais 

Hospitalares 73.000,00R$             
5.8 Esterilização

15/03/2022 fevereiro-22 15 Contrato 031417839000153 Heart Medical S
Locação de aparelho de anestesia e intensificador 

de imagem 13.000,00R$             

5.16 Locação de Maquinas e Equipamentos 

Hospitalares

15/03/2022 fevereiro-22 1174 Contrato 022031120000199 Geratech Manutenção de Geradores Ltda S Serviços de manutenção de gerador
660,00R$                   

5.5 Manutenção Grupo Gerador e 

Equipamentos não Hospitalar

15/03/2022 fevereiro-22 20252 - 028921456000103 Alm Comercio de Produtos para Saúde Eireli S 6.917,90R$                3.3 Dietas Industrializadas

15/03/2022 fevereiro-22 5999 - 24725654000140  Marq Comercial Eireli N 5.612,77R$                3.6 Material de Escritório

15/03/2022 fevereiro-22 18503 - 032835176000150
Top Epi comercio de abrasivos, 

equipamentos, ferramentas LTDA
N

235,30R$                   
3.8 Uniformes e Crachas

15/03/2022 fevereiro-22 18504 - 032835176000150
Top Epi comercio de abrasivos, 

equipamentos, ferramentas LTDA
N

719,88R$                   
3.8 Uniformes e Crachas

15/03/2022 fevereiro-22 81715 5.576,34R$              073297509000111
Bhio Supply Industria e Comercio de 

Equipamentos Medicos S.A
N Entregue todos os itens da ordem de compras.

5.576,34R$                
3.9 Materiais para manutenção

16/03/2022 fevereiro-22 1671 Contrato 35820448016482  White Martins Gases Industriais ltda S
Carga de O2 realizada de acordo com solicitação 

realizada durante a verificação diária. 372,73R$                   
3.2 Gases Medicinais

16/03/2022 fevereiro-22 352458 296,64R$                  047674429000632 Andra Sa Eletric Solutions N

Compra realizada abaixo de R$1500,00, não sendo 

necessária apresentação de orçamentos e mapa de 

cotação. 296,64R$                   

5.7 Serviços de Manutenção Predial 

(Preventiva e Corretiva)

16/03/2022 fevereiro-22 252323 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 415,68R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 252395 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 233,13R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 252467 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 233,49R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 252691 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 238,26R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 252752 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 227,24R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 252834 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 221,57R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 252916 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 429,56R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 352458 - 047674429000632 Andra Sa Eletric Solutions N 296,64R$                   3.9 Materiais para manutenção

16/03/2022 fevereiro-22 644 - 37918420000161  Elvn Dist e com de mat N 4.407,00R$                3.10 Materiais Medicos

16/03/2022 fevereiro-22 252990 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 429,44R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253064 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 427,31R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253153 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 441,17R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253230 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 219,02R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253305 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 219,36R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253730 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 235,96R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253550 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 229,68R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253788 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 233,43R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253469 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 228,60R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253624 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 232,27R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 253874 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 228,44R$                   
3.3 Dietas Industrializadas
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16/03/2022 fevereiro-22 253384 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 228,44R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 9949 - 12599896000156 Idpro Sistemas digitais N 1.134,64R$                3.6 Material de Escritório

16/03/2022 fevereiro-22 253957 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 235,12R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 254035 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 234,01R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 254120 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 427,98R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 254201 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 426,56R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 46523 - 012694747000176 Nutriclin Saúde Com. De Prod. Nutricionais N 637,20R$                   3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 254276 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 425,83R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 254353 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 427,34R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

16/03/2022 fevereiro-22 254409 - 00083227000148 CEQNEP CENTRAL QNEP LTDA S
Prestação de serviço de mistura nutritiva 

parenteral no HMA 229,34R$                   
3.3 Dietas Industrializadas

17/03/2022 fevereiro-22 648 - 37918420000161  Elvn Dist e com de mat N 15.757,80R$             3.10 Materiais Medicos

17/03/2022 fevereiro-22 647 - 37918420000161  Elvn Dist e com de mat N 65.359,92R$             3.10 Materiais Medicos

17/03/2022 fevereiro-22 75336 - 10463489000191 Comercial JVD Importação e Exportação N 33.315,92R$             3.7 Material de Limpeza e Higiene

17/03/2022 fevereiro-22 6022 - 24725654000140  Marq Comercial Eireli N 2.050,81R$                3.6 Material de Escritório

17/03/2022 fevereiro-22 596 - 41464907000199 Med3 Comercio de Produtos Hospitalares N 5.035,50R$                3.10 Materiais Medicos

17/03/2022 fevereiro-22 28123  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 55,42R$                      3.10 Materiais Medicos

17/03/2022 fevereiro-22 28122  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 275,34R$                   3.10 Materiais Medicos

19/03/2022 fevereiro-22 9473 - 024118004000137  Angular Produtos para Saude Ltda N 408,00R$                   3.10 Materiais Medicos

19/03/2022 fevereiro-22 9474 - 024118004000137  Angular Produtos para Saude Ltda N Parcelado em 2x R$891,26. Total da nota 1.782,52R$                3.10 Materiais Medicos

20/03/2022 fevereiro-22 132004 - 80392566000145 AABA Comercio de Equipamentos Medicos N 8.740,85R$                3.10 Materiais Medicos

20/03/2022 fevereiro-22 649 - 37918420000161  Elvn Dist e com de mat N 1.975,00R$                3.10 Materiais Medicos

20/03/2022 fevereiro-22 24518 - 004516470000163 Tecnoprint Impressos Tecnicos LTDA-ME N 502,00R$                   3.10 Materiais Medicos

20/03/2022 fevereiro-22 28196  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 183,81R$                   3.10 Materiais Medicos

20/03/2022 fevereiro-22 28195  Credenciamento 16805701000138 CL Ortopedia Ltda S Compra de material médico para cirrugia 211,87R$                   3.10 Materiais Medicos

22/03/2022 fevereiro-22 18613 - 032835176000150
Top Epi comercio de abrasivos, 

equipamentos, ferramentas LTDA
N

702,21R$                   
3.8 Uniformes e Crachas

24/03/2022 janeiro-22 1249Contrato em processo de formulação 030554543000111 FGM Clínica da Saúde do trabalhador LTDA

 Contrato em 

processo de 

formulação 

Procedimentos de saúde ocupacional realizados 

em janeiro

2.275,00R$                

6.4 Medicina do Trabalho

25/03/2022 janeiro-22 608 - 37918420000161  Elvn Dist e com de mat N 3.519,00R$                3.5 Medicamentos

26/03/2022 fevereiro-22 142276 - 10972948000162 Brazmix Comercio Varejista e Atacado N 8.511,33R$                3.5 Medicamentos
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BANCO DATA CONTA CORRENTE COMPETÊNCIA VALOR FONTE

BB 28/02/2022 74351-8 fev/22  R$         13.804,51 APLICAÇÃO FINANCEIRA BB

BB 28/02/2022 74351-8 fev/22  R$                  0,58 APLICAÇÃO FINANCEIRA BB

BB 28/02/2022 74387-9 fev/22  R$           7.272,94 APLICAÇÃO FINANCEIRA BB

BB 28/02/2022 74387-9 fev/22  R$                22,18 APLICAÇÃO FINANCEIRA BB

TOTAL  R$         21.100,21 

Mês: FEVEREIRO/2022

HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RENDIMENTOS FINANCEIROS

DENISE MARIE DESCHREVEL

CONTADORADIRETOR GERAL

DENISE MARIE 
DESCHREVEL:7
3999393904

Assinado de forma digital 
por DENISE MARIE 
DESCHREVEL:73999393904 
Dados: 2022.03.14 09:30:46 
-03'00'
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Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010 

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-000 
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46 

www.santacasachavantes.org 
E-mail: contato@santacasachavantes.org 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Os processos de compras estão anexos as notas fiscais (cotações, ordens de compra, de 

fornecimento ou de serviço e mapa de cotação), encontra-se na pasta L – Extratos bancários, 

em mídia digital. 

Segue na pasta G, em mídia digital a planilha de fornecimento de bens e serviços, contendo 

as informações referentes ao mês de janeiro/2022. 

O setor de compras do HMA é integrado com a sede da SCMC, os processos são executados 

de acordo com o manual de compras aprovado pelo Conselho de Administração no dia 26 de 

novembro de 2021 (anexo em mídia digital na pasta T – Cópia das atas e convocações). 

 

 

U - RELAÇÃO DAS 
COMPRAS, 
INSUMOS E 
SERVIÇOS 
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ANEXO I –  
 

CONTRATOS COMPLETOS 
SERVIÇOS MÉDICOS 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis 
Anis Ghattás Mitri Filho 

- 

 

CONTRATADA 

Denominação 
Social ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Nome Fantasia ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ 31.391.280/0001-30 

Endereço Rua Tambaquis, 545-Alphaville Graciosa- Pinhais/PR- Cep: 83327-109 

Responsáveis Conrado Guimaraes Cruz 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços Médicos em Obstetrícia e 
Ginecologia no Hospital Municipal de Araucária 

Responsável pelos serviços Conrado Guimaraes Cruz 

Valor do Contrato Conforme contrato original 

Data de pagamento do 
Contrato 

Conforme descrito no Original 

Prazo de Duração Contratual vinculado à vigência do Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito  Araucária/PR 

Data deste contrato 30/11/2021 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, filantrópico, com sede social na Rua Maria Ferreira, nº 22, Município de 
Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, e sede administrativa em Rua Dep. João 
Sussumu Hirata, 940 -  Cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, representada por 

seu Presidente Dr. Anis Ghattás Mitri Filho, doravante designada simplesmente “Contratante”; e, 
de outro lado, ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 31.391.280/0001-30, com sede na Rua Tambaquis, 545-

Alphaville Graciosa- Pinhais/PR- Cep: 83327-109, devidamente representada por seus 
representantes legais infra-assinados, doravante designada “Contratada” as partes acima 
qualificadas firmaram em 03 de janeiro de 2022 o Instrumento Particular de Prestação de 
Serviços referente ao Contrato de Gestão 103/2021, firmado com a Prefeitura do Município de 

Araucária 
 
 

 
1. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e atendendo a 

demanda do mercado, altera – se a cláusula descrita abaixo: 

 
PREÇO 
 25. O preço pactuado do referido contrato é de: 
 

Plantões de 12h - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) por plantão. Sendo que, em 
datas comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 

Visitador diarista 12h - R$ 1.100,00 (mil e cem reais) por plantão. Sendo que, em datas 
comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

Cirurgia Eletiva - R$ 722,00 (setecentos e vinte e dois reais) por cirurgia 
 
Havendo a necessidade nas datas comemorativas de Natal e Ano Novo paga – se 
dobrado o valor de plantão/consulta. 
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2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora 
alterado. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este termo aditivo, 
impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 
 
São Paulo, 30 de novembro de 2021. 
 

 
 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ nº 73.027.690/0001-46 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 

31.391.280/0001-30 
Conrado Guimaraes Cruz 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________       _____ ___________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone                        Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30                          CPF:  291.129.568-48 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis 
Anis Ghattás Mitri Filho 

- 

 

CONTRATADA 

Denominação 
Social ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Nome Fantasia ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ 31.391.280/0001-30 

Endereço Rua Tambaquis, 545-Alphaville Graciosa- Pinhais/PR- Cep: 83327-109 

Responsáveis Conrado Guimaraes Cruz 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços Médicos no Pronto Atendimento 
Infantil, Enfermaria, Alojamento Conjunto, UTI Pediátrica e 
Neo Natal no Hospital Municipal de Araucária 

Responsável pelos serviços Conrado Guimaraes Cruz 

Valor do Contrato Conforme contrato original 

Data de pagamento do 
Contrato 

Conforme descrito no Original 

Prazo de Duração Contratual vinculado à vigência do Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito  Araucária/PR 

Data deste contrato 30/11/2021 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, filantrópico, com sede social na Rua Maria Ferreira, nº 22, Município de 
Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, e sede administrativa em Rua Dep. João 
Sussumu Hirata, 940 -  Cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, representada por 

seu Presidente Dr. Anis Ghattás Mitri Filho, doravante designada simplesmente “Contratante”; e, 
de outro lado, ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 31.391.280/0001-30, com sede na Rua Tambaquis, 545-

Alphaville Graciosa- Pinhais/PR- Cep: 83327-109, devidamente representada por seus 
representantes legais infra-assinados, doravante designada “Contratada” as partes acima 
qualificadas firmaram em 03 de janeiro de 2022 o Instrumento Particular de Prestação de 
Serviços referente ao Contrato de Gestão 103/2021, firmado com a Prefeitura do Município de 

Araucária 
 
 

 
1. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e atendendo a 

demanda do mercado, altera – se a cláusula descrita abaixo: 

 
PREÇO 
 25. O preço pactuado do referido contrato é de:  
Coordenação médica  - R$ 11.500,00 ( onze mil e quinhentos reais) 

Uti - plantão 12h presencial - 2ª a domingo – R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) Sendo que, 
em datas comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 

Uti - diarista 12h presencial - 2ª a 6ª – R$ 900,00 (novecentos reais) Sendo que, em datas 
comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais) 

PS pai - plantão 12h presencial - 2ª a domingo R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) Sendo 
que, em datas comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
Enfermaria - plantão 12h presencial - 2ª a domingo R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) Sendo 

que, em datas comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
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Aloja/o - sala parto - plantão 12h presencial - 2ª a domingo 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) 

Sendo que, em datas comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será 
de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
 

 Havendo a necessidade nas datas comemorativas de Natal e Ano Novo paga – se dobrado 
o valor de plantão/consulta. 

 
2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora 

alterado. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este termo aditivo, 

impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

 
 
São Paulo, 30 de novembro de 2021. 
 

 
 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ nº 73.027.690/0001-46 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 

ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 

31.391.280/0001-30 
Conrado Guimaraes Cruz 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________       _____ ___________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone                        Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30                          CPF:  291.129.568-48 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis 
Anis Ghattás Mitri Filho 

- 

 

CONTRATADA 

Denominação 
Social ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Nome Fantasia ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ 31.391.280/0001-30 

Endereço Rua Tambaquis, 545-Alphaville Graciosa- Pinhais/PR- Cep: 83327-109 

Responsáveis Conrado Guimaraes Cruz 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços Médicos na UTI Adulto, Pronto 
Socorro e Clinica Medica no Hospital Municipal de 
Araucária 

Responsável pelos serviços Conrado Guimaraes Cruz 

Valor do Contrato Conforme contrato original 

Data de pagamento do 
Contrato 

Conforme descrito no Original 

Prazo de Duração Contratual vinculado à vigência do Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito  Araucária/PR 

Data deste contrato 30/11/2021 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, filantrópico, com sede social na Rua Maria Ferreira, nº 22, Município de 
Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, e sede administrativa em Rua Dep. João 
Sussumu Hirata, 940 -  Cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, representada por 

seu Presidente Dr. Anis Ghattás Mitri Filho, doravante designada simplesmente “Contratante”; e, 
de outro lado, ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 31.391.280/0001-30, com sede na Rua Tambaquis, 545-

Alphaville Graciosa- Pinhais/PR- Cep: 83327-109, devidamente representada por seus 
representantes legais infra-assinados, doravante designada “Contratada” as partes acima 
qualificadas firmaram em 03 de janeiro de 2022 o Instrumento Particular de Prestação de 
Serviços referente ao Contrato de Gestão 103/2021, firmado com a Prefeitura do Município de 

Araucária 
 
 

 
1. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e atendendo a 

demanda do mercado, altera – se a cláusula descrita abaixo: 

 
PREÇO 
 25. O preço pactuado do referido contrato é de:  
Coordenação Médica/ Diarista de 2ª a domingo- R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)  

UTI - plantão 12h presencial - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Sendo que, em datas 
comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) 

Coordenação Médica no PS e Clínica Médica Adulto - 10.000,00 (dez mil reais)  
PS e Clinica Médica - plantão 12h - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) Sendo que, em datas 
comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 3.000,00 (três 

mil reais) 
PS e Clínica Médica Adulto - Diarista - R$ 1.000,00 (mil reais) Sendo que, em datas 
comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) 
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Havendo a necessidade nas datas comemorativas de Natal e Ano Novo paga – se dobrado o 
valor de plantão/consulta. 

 
2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora 

alterado. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este termo aditivo, 
impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
 
São Paulo, 30 de novembro de 2021. 

 
 
 

 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
CNPJ nº 73.027.690/0001-46 

Anis Ghattás Mitri Filho 
Presidente 

 

 

ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS 

31.391.280/0001-30 
Conrado Guimaraes Cruz 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________       _____ ___________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone                        Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30                          CPF:  291.129.568-48 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis 
Anis Ghattás Mitri Filho 

- 

 

CONTRATADA 

Denominação 
Social ALLIANCE ORTHOPEDIC SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

Nome Fantasia ALLIANCE ORTHOPEDIC 

CNPJ 36.180.721/0001-78 

Endereço Rua Tambaquis, 545-Alphaville Graciosa- Pinhais/PR- Cep: 83327-109 

Responsáveis Conrado Guimaraes Cruz 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços Médicos na Especialidade de 
Ortopedia nas dependências do Hospital Municipal de 
Araucária 

Responsável pelos serviços Conrado Guimaraes Cruz 

Valor do Contrato Conforme contrato original 

Data de pagamento do 
Contrato 

Conforme descrito no Original 

Prazo de Duração Contratual vinculado à vigência do Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito  Araucária/PR 

Data deste contrato 30/11/2021 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, filantrópico, com sede social na Rua Maria Ferreira, nº 22, Município de 
Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, e sede administrativa em Rua Dep. João 
Sussumu Hirata, 940 -  Cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, representada por 

seu Presidente Dr. Anis Ghattás Mitri Filho, doravante designada simplesmente “Contratante”; e, 
de outro lado, ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 31.391.280/0001-30, com sede na Rua Tambaquis, 545-

Alphaville Graciosa- Pinhais/PR- Cep: 83327-109, devidamente representada por seus 
representantes legais infra-assinados, doravante designada “Contratada” as partes acima 
qualificadas firmaram em 03 de janeiro de 2022 o Instrumento Particular de Prestação de 
Serviços referente ao Contrato de Gestão 103/2021, firmado com a Prefeitura do Município de 

Araucária 
 
 

 
1. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e atendendo a 

demanda do mercado, altera – se a cláusula descrita abaixo: 

 
“PREÇO 
 25. O preço pactuado do referido contrato é de: Plantão presencial 12h no PS de segunda 
a domingo - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) por plantão. Sendo que, em datas 

comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 3.100,00 (três 
mil e cem reais) 
Visitador/diarista para o ambulatório/eletivas 12h de segunda a sexta - R$ 1.300,00 (mil e 

trezentos reais) por plantão. Sendo que, em datas comemorativas no final do ano (Natal e Ano 
Novo) o valor do plantão/consulta será de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).” 
 

 
2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora 

alterado. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este termo aditivo, 
impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 
 
 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2021. 
 
 

 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
CNPJ nº 73.027.690/0001-46 

Anis Ghattás Mitri Filho 
Presidente 

 

 

ALLIANCE ORTHOPEDIC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
ALLIANCE ORTHOPEDIC 

36.180.721/0001-78 
Conrado Guimaraes Cruz 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________       _____ ___________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone                        Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30                          CPF:  291.129.568-48 
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ALLIANCE 
O THOP DIC 

Ofício n
º 

01.2022 

À 

Santa casa de misericórdia de Chavantes. 

ALLIANCE ORTHOPEDIC SERVIÇOS MÉDICOS L TDA, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Tambaquis nº 545, Alphaville Graciosa, no município de Pinhais/ 

PR, inscrita no CNPJ sob o n.0 36.180.721/0001-78, neste ato representada pelo 

seu administrador CONRADO GUIMARAES CRUZ, se serve da presente para solicitar que 

os valores recebidos pelos plantões dos dias 24 de dezembro de 2021 noturno, 25 de dezembro de 

2021 diurno, 31 de dezembro de 2021 noturno e 01 de janeiro de 2022 diurno, acompanhem os 

preços utilizados no mercado de forma geral. Me explico: ano após ano o mercado paga 

aos médicos, preço com o dobro do valor tradicional, como fonna de se garantir que não 

haja desassistência em um período e datas específicas em que há grande exiguidade de mão de 

obra médica, sobretudo em mais este fim de ano de pandemia do corona vírus, quando muitos 

médicos optam por passar estas datas com suas famílias. 

Pinhais, 16 de nove de 2021 

CONRADO GUIMARÃES CRUZ 
ALLIANCE ORTHOPEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Rua dos Tambaquis 5 - Cep 83327-109 .. Pinhais - Paraná 

CNPJ 36.180.721/0001-78 

446



 

Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010 

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-029 
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46 

www.santacasachavantes.org  E-mail: contato@santacasachavantes.org 
Página 1 de 4 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, nº 22, Centro, Chavantes/SP, CEP: 18.970-029 

Responsáveis 
Anis Ghattás Mitri Filho 

- 

 

CONTRATADA 

DENOMINAÇÃO 
SOCIAL 

FM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOME 
FANTASIA 

FM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ 20.292.027/0001-02 

Endereço Al Dom Pedro II, 818, Batel – Curitiba/PR – Cep: 80420-060 

Responsável Felipe Fernandes Monteiro 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços inerentes a Responsabilidade Técnica 
no Hospital Geral de Araucária (HMA) 

Valor do Contrato R$ 12.000,00 (dose mil reais)  

Data de pagamento do 
Contrato 

Até o dia 15 (quinze) do mês subsequente 

Foro eleito  São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 

  

 

 

 

 

ZapSign 52942e89-9704-46fb-abe3-276629443288.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 447

http://www.santacasachavantes.org/


 

Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 
Sede Administrativa: Rua Dep João Sussumu Hirata, 940 -  cj 32/34  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05715-010 

Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970-029 
Tel  (11) 3739-0696                      (14) 3342-2358                    CNPJ 73.027.690/0001-46 

www.santacasachavantes.org  E-mail: contato@santacasachavantes.org 
Página 2 de 4 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, filantrópico, com sede social na Rua Maria Ferreira, nº 22, Município de 

Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, e sede administrativa em Rua Dep. João 

Sussumu Hirata, 940 - cj. 44, Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, representada por seu 

Presidente Dr. Anis Ghattas Mitri Filho, doravante designada simplesmente “Contratante”; e, de 

outro lado FM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 20.292.027/0001-02, com endereço na 

Al Dom Pedro II, 818, Batel – Curitiba/PR – Cep: 80420-060, representada por Felipe Fernandes 

Monteiro, CPF nº 046.307.739-32, RG nº 6125714-4, CRM 25319, doravante designada 

simplesmente “Contratada”. 

 

Cláusula 1ª.  A CONTRATADA compromete-se com o presente termo a prestar os seguintes 

serviços: Assumira a responsabilidade técnica perante os Conselhos Regionais de Medicina, 

autoridades sanitárias, Ministério Público, Judiciário e demais autoridades pelos aspectos 

formais do funcionamento do estabelecimento assistencial que represente. 

Assegurar condições adequadas de trabalho e os meios imprescindíveis a uma boa prática 

médica, supervisionar e coordenar todos os serviços técnicos desenvolvidos no estabelecimento 

de saúde, além de observar o cumprimento das normas em vigor, devendo, ainda, assegurar o 

funcionamento pleno e autônomo das Comissões de Ética Médica da instituição. 

 

Cláusula 2ª. Em remuneração aos serviços profissionais ora pactuados, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensal 

Parágrafo Primeiro. Sempre que houver falta de pagamento dos honorários dentro dos prazos 

pactuados, sejam integrais ou parcelados, fica acordada a aplicação de multa contratual de 2%, 

e juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária.    

 

Cláusula 3ª. No valor avençado na Cláusula 2º não estão incluídas: despesas provenientes da 

prestação de serviços, sendo em caso de viagem: combustível, pedágio, alimentação, que 

deverão ser pagas a parte pelo CONTRATANTE, caso necessárias, das quais, todavia, serão 

prestadas contas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE por meio de Relatório de Despesas 

para o posterior reembolso. 
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Cláusula 4ª.  Ficará ao exclusivo encargo da CONTRATADA o planejamento de suas atividades, 

horários e demais programações inerentes à prestação dos serviços, de tal forma a atender 

integralmente a demanda da CONTRATANTE quanto ao objeto do contrato, sendo certo que a 

presente contratação, é firmada sem qualquer vínculo de emprego entre as partes. 

 

Cláusula 5ª. São obrigações do CONTRATANTE: fornecer a documentação e informações 

necessárias para o exercício de seu trabalho; pagar todas as despesas derivadas da prestação 

de serviços, despesas com viagens, e outras, a partir de Relatório de Despesas. 

 
Cláusula 6ª. São obrigações da CONTRATADA: executar os serviços, ora contratados, dentro 

da boa técnica e dos padrões usuais em trabalhos deste gênero e vulto com estrita obediência à 

legislação aplicável e às normas brasileiras de regulamentação, bem como emitir o relatório 

descritivo mensal, bem como no exercício da Responsabilidade Técnica aplicar seus 

conhecimentos técnico-científicos com completa autonomia, atendendo e/ou recomendando as 

normas e a legislação em vigor, própria da atividade da CONTRATANTE. 

 
Cláusula 7ª. O presente instrumento possui prazo indeterminado, vinculado ao Contrato de 

Gestão nº 103/2021 e poderá ser rescindido, motivada ou desmotivadamente, a qualquer tempo, 

por qualquer das partes, mediante o envio, pela parte que pleitear a rescisão, de comunicado 

por escrito com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, à outra parte. 

 

Cláusula 8ª. O CONTRATADO fica obrigado a, sempre que houver mudança de endereço, 

telefone ou e-mail, comunicar imediatamente à CONTRATANTE.  

 
Cláusula 9ª. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA para prestar os serviços pactuados neste contrato, sejam 

eles os sócios, empregados, ex-empregados, prepostos ou representantes; 

 
Cláusula 10ª. Os casos omissos serão resolvidos por entendimentos diretos entre as partes e 

por mútuo acordo, podendo ser firmados, se necessários, termos aditivos que passarão a fazer 

parte integrante deste Contrato. 

 
Cláusula 11ª. As PARTES desde já acordam que o presente CONTRATO, pode ser assinado 

eletronicamente, nos termos do artigo do artigo 10, § 2º, da MP nº 2.200-2/2001 e pela Lei nº 

14.063/2020. 
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Cláusula 12ª. Para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, as partes elegem o 

foro de São Paulo/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, 

impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

Anis Ghattás Mitri Filho 
Presidente 

 
 

FM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
20.292.027/0001-02 

Felipe Fernandes Monteiro 
Testemunhas: 
 
_________________________________       ________________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone                               Nome: Luciana Vicente Silva   
CPF: 443. 661.278-30         CPF: 291.129.568-48  
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• 

Oficio nº 01.2022

Santa casa de misericórdia de Chavantes. 

IRB Excellence in Health, CNPJ 37.787.172/0001-67, com matriz situada Rua Honório Maia 

nº 185 B, Tatuapé, CEP 03072-000 São Paulo/SP, neste ato representada pelo seu titular, Dr. 

Ivan Roberto Barbieri, vem por meio deste expor o pedido de reembolso de dobrados dos dias 

24, 25 e 31 de dezembro de 2021 e 01 de janeiro de 2022. Face à redução da quantidade de 

profissionais médicos no mercado, o mercado de forma geral pratica o pagamento de valor 

dobrado como forma de se garantir a escala no período em questão. 

São Paulo, 20 de novembro de 2021. 

Dire or 

IRB EXCELLENCE IN HEALTH. CNPJ 37.787.172/0001-67. RUA HONÓRIO MAIA º185 8-TATUAPÉ SÃO 

PAULO-SP- CEP 03072--000- FONE: (11) 2667-9459
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ALLIANCE 
MEDICAL 

Ofício.-n
º 

01.2022 

À 

-Santa casa de misericórdia de Chavantes.

A empresa ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS LTDA pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Tambaquis nº 545, Alphaville Graciosa, no município de 

Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob o n.0 31.391.280/0001-30, neste ato representada pelo 

seu administrador CONRADO GUIMARAES CRUZ, se serve da presente para solicitar que 

os valores recebidos pelos plantões dos dias 24 de dezembro de 2021 noturno, 25 de 

dezembro de 2021 diurno, 31 de dezembro de 2021 noturno e 01 de janeiro de 2022 diurno 

acompanhem os preços utilizados no mercado de forma geral. Me explico: ano após ano o 

mercado paga aos médicos, preço com o dobro do valor tradicional, como forma de se 

garantir que não haja desassistência em um período e datas específicas em que há grande 

exiguidade de mão-de-obra médica, sobretudo em mais este fim de ano de pandemia do 

Corona vírus, e também quando muitos médicos optam por passar estas datas com suas 

famílias. 

São Paulo, 16 de novembro de 2021. 

CONRAD GUIMARÃES CRUZ 
ALLIANCE MEDICAL SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Rua dos Tambaquis 545 - Cep 83327-109- Pinhais - Paraná 

CNPJ 31.391.280/000130 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis 
Anis Ghattás Mitri Filho 

- 

 

CONTRATADA 

Denominação 
Social RAUF RENATO CORREA OLIVEIRA L TDA 

Nome Fantasia AMB SOLUÇÕES EM SAUDE 

CNPJ 24 .408 .497/0001-40 

Endereço Rua Cel. José Eusébio, 95 - casa 13 - Cep: 01239-030 - Higienópolis - 
São Paulo/SP 

Responsáveis Rauf Renato Correa Oliveira 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços Médicos na Especialidade de 
Anestesiologia nas dependências do Hospital Municipal de 
Araucária 

Responsável pelos serviços Rauf Renato Correa Oliveira 

Valor do Contrato Conforme contrato original 

Data de pagamento do 
Contrato 

Conforme descrito no Original 

Prazo de Duração Contratual vinculado à vigência do Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito  Araucária/PR 

Data deste contrato 30/11/2021 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, filantrópico, com sede social na Rua Maria Ferreira, nº 22, Município de 
Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, e sede administrativa em Rua Dep. João 
Sussumu Hirata, 940 -  Cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, representada por 

seu Presidente Dr. Anis Ghattás Mitri Filho, doravante designada simplesmente “Contratante”; e, 
de outro lado, AMB SOLUÇÕES EM SAUDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 24 .408 .497/0001-40, com sede na Rua Cel. José Eusébio, 95 - casa 13 - Cep: 

01239-030 - Higienópolis - São Paulo/SP, devidamente representada por seus representantes 
legais infra-assinados, doravante designada “Contratada” as partes acima qualificadas 
firmaram em 03 de janeiro de 2022 o Instrumento Particular de Prestação de Serviços referente 
ao Contrato de Gestão 103/2021, firmado com a Prefeitura do Município de Araucária 

 
 
 

1. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e atendendo a 
demanda do mercado, altera – se a cláusula descrita abaixo: 
 

PREÇO 
 25. O preço pactuado do referido contrato é de:   
Plantões de 12 horas - R$ 1.950,00 (mil novecentos e cinquenta reais) Sendo que, em datas 
comemorativas no final do ano (Natal e Ano Novo) o valor do plantão será de R$ 3.900,00 (três 

mil e novecentos reais) 
Coordenação – 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
 

Havendo a necessidade nas datas comemorativas de Natal e Ano Novo paga – se dobrado o 
valor de plantão/consulta. 

 

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora 
alterado. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este termo aditivo, 

impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2021. 
 

 
 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ nº 73.027.690/0001-46 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

RAUF RENATO CORREA OLIVEIRA L TDA 
AMB SOLUÇÕES EM SAUDE 

24 .408 .497/0001-40 
Rauf Renato Correa Oliveira 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________       _____ ___________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone                        Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30                          CPF:  291.129.568-48 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM

 CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social SMB SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEDICINA S.A. 

Nome Fantasia ---- 

CNPJ 09.378.748/0001-05 

Endereço Rua Padre Anchieta, 2348 – Sala 2301, Bigorrilho – Curitiba/PR – Cep: 
80730-000 

Responsáveis Eduardo Minuzzi Passos 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Diagnóstico por Imagem SADT 
e Laudos em Telemedicina 

Responsável pelos serviços Eduardo Minuzzi Passos 

Valor do Contrato Variável, descrito na cláusula 25 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão  103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na prestação de Serviços de Diagnósticos
por Imagem SADT e Laudos em Telemedicina 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A CONTRATADA prestará os serviços conforme descritos proposta anexa e parte
integrante deste instrumento contratual.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros
que se referirem ao período de vigência do presente contrato;

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA;

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais
ampla e liberdade técnica profissional;

6. Será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e de seus sócios a
elaboração das escalas de plantão, se for o caso, dos médicos que prestarão os serviços,
sem nenhuma interferência, opinião ou ingerência da CONTRATANTE;

7. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme
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previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

8. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação;

9. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o último dia;
do mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato;

10. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo
cumprimento do Contrato;

11. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato;

12. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE;

13. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços
contratados;

14. Utilizar o sistema de controle de registros hospitalares indicado pela CONTRATANTE, bem
como proceder aos registros médicos em conformidade com as normas do Conselho
Federal de Medicina;

15. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus
colaboradores;

16. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços médicos
especializados conforme descrição no objeto, devendo atender a demanda da
CONTRATANTE, a serem prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e
escolha daqueles que irão prestar tais serviços deve ser feita exclusivamente pela
CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que o profissional designado para a
prestação de serviços seja competente tecnicamente, registrado no Conselho de Classe
e atenda os pacientes a contento;

17. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a
prestação dos serviços pactuados;

19. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA;

20. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da
CONTRATADA.

21. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos;

22. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços
contratados;

23. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à
prestação de serviços;

24. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.

PREÇO 

25. O preço pactuado do referido contrato está descrito em proposta anexa.

26. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO;

27. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 de cada mês e deverá 
ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a 
devida validação e relatório dos serviços prestados, que deverão ser apresentadas junto 
com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, 
abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:

ZapSign 7d0b3f62-e267-4be2-8238-f97e0fa1938b.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 486



Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 
Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 

010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 
Tel. (11) 3736 0696 CNPJ 73.027.690/0001‐46 

www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org 
Página 5 de 12 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS;

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de
Certificado de Regularidade de Situação – CRF;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

28. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta
ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à
outra parte;

29. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a
diminuição da alíquota de tributos cabíveis;

30. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem,
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil:

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Governo
do Estado de São Paulo, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 21;
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual
prevista neste instrumento;
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PRAZO E RESCISÃO 

31. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a
qualquer multa ou indenização, a nenhum título;

32. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se
as partes convencionarem o contrário;

33. Uma vez desrespeitado o disposto no Parágrafo Primeiro da presente cláusula, fica a
parte infratora obrigada a indenizar a parte inocente na repetição do valor
correspondente ao valor fixo de um mês de prestação de serviço à época do fato, sem
prejuízo do pagamento de indenização por perdas e danos que comprovadamente der
causa;

34. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com
o que concordam expressamente as partes;

35. Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes
casos:

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo
estabelecido pela outra parte;
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes;
c) Pelo cometimento de falta ética por parte da CONTRATADA, conforme atribuída
pelo Conselho Regional ou Federal de Medicina;
d) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da
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outra parte ou de seus administradores/representantes; 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

36. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais,
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela
designados para a execução dos serviços aqui contratados.

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

37. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes;

38. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da
CONTRATADA;

39. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o
respectivo autor de eventuais ações judiciais.

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

40. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou
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criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

41. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão,
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE,
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo;

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso,
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados,
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da
CONTRATANTE.

42. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

43. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que
esta tome as medidas que julgar cabíveis.

44. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas
a respeito de:

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à
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proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades
da CONTRATADA.

45. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes
informações:

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação
de dados relacionados ao incidente.

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo

incidente.
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a

ocorrência do incidente.
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e
operador de dados.

46. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não
impeça a continuidade regular do contrato;

47. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais;

48. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes;
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49. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido,
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS,
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento.

DA MULTA CONTRATUAL 

50. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar.

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

51. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de
anticorrupção;

52. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores,
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente,
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES;

53. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio
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ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

54. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE;

55. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica;

56. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473,§
Único do Código Civil;

57. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato,
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única,
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra;

58. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos;

59. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da
transparência da Administração Pública;

60. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
representantes legais das partes;

61. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo
período mínimo de execução contratual;
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62. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da
CONTRATADA.

FORO 

63. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios.

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 

SMB SERVIÇOS DE ENGENHARIA E MEDICINA S.A. 
09.378.748/0001-05 

Eduardo Minuzzi Passos 
Testemunhas: 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE CONSIGNAÇÃO

CONSIGNATÁRIA

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

CNPJ 73.027.690/0001-46

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho

CONSIGNANTE

Denominação
Social C L ORTOPEDIA LTDA

Nome Fantasia C L ORTOPEDIA

CNPJ 16.805.701/0001-38

Endereço Rua Benedito Soares, 1835 – Cep: 83601-040 – Centro – Campo 
Largo/PR

Responsáveis Ademir Figueira

Objeto Contratual Produtos à venda e originários da empresa 
CONSIGNANTE.

Responsável pelos serviços Ademir Figueira

Valor do Contrato A apurar mensalmente (consignação)

Data de pagamento do
Contrato

15 (quinze) do mês subsequente

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021

Foro eleito São Paulo/SP

Data deste contrato 03/12/2021
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OBJETO

1. Constitui o objeto do eventual contrato de venda em consignação, os produtos à venda e 
originários da empresa CONSIGNANTE.

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

2. A CONSIGNATÁRIA se compromete a disponibilizar inicialmente (podendo ser alterado 
conforme a demanda, através de aditivo, com solicitação expressa da CONSIGNANTE):

- 01 caixa de pequenos fragmentos;

- 03 caixas de fixadores tubo a tubo;

- 02 caixas de fixadores de punho;

    - 02 caixas de fixadores de dedo;

     Material que ficará alocado nas dependências da CONSIGNANTE.

DO VALOR E VENDA DOS PRODUTOS

3. A título de valor de consignação bem como de reposição, fica acordado que vigerá a lista dos 
valores dos produtos com vigência na Tabela Sigtap anexa , sem taxa de comercialização.

4. Ocorrendo falta da mercadoria no estoque da CONSIGNATÁRIA compromete-se a 
CONSIGNANTE a realizar a reposição dos produtos, nos preços e condições previstas no 
presente, mediante solicitação expressa do representante autorizado pela CONSIGNANTE.

5. A CONSIGNATÁRIA se compromete a manter o local o qual ficarão as mercadorias em 
perfeito estado, evitando-se desta forma a deterioração dos produtos.

6. O pagamento dos produtos consignados e vendidos será feita através da emissão da nota 
fiscal dos produtos com faturamento entre 21 a 20 do mês seguinte e vencimento dia 15 do 
mês subsequente.
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DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

7. A CONSIGNANTE promoverá a troca dos produtos consignados caso estes estejam com 
vencimento previsto para até 90 (noventa) dias, devendo, assim, ser efetuado o recolhimento 
e emissão de nova nota fiscal.

8. Em caso de utilização de todos os produtos dados em consignação por parte da 
CONSIGNATÁRIA, a CONSIGNANTE compromete-se a realizar a reposição dos produtos, 
nos preços e condições previstas no presente CONTRATO ou acordadas por escrito pelas 
partes.

9. A solicitação de produtos será feita, por escrito, de acordo com a necessidade da 
CONSIGNATÁRIA e a disponibilidade dos itens pela CONSIGNANTE.

10.A CONSIGNATÁRIA se compromete a entregar no último dia útil de cada mês, a relação dos 
bens consignados neste contrato e utilizados, sem prejuízo da conferência por parte da 
CONSIGNANTE. A reposição das mercadorias deverá estar de acordo com a quantidade das 
mercadorias consignadas, desta forma, esta última irá repor as mercadorias de acordo com a 
utilização pela CONSIGNATARIA. A reposição dos produtos deverá ocorrer após a entrega 
da relação dos bens vendidos. 

11.A CONSIGNANTE terá livre acesso aos produtos consignados, podendo seu representante 
efetuar a verificação de saida dos produtos, ressalvado o dever da CONSIGNANTE em 
comunicar previamente a sua visita.

12.Em caso de promoções relacionadas aos produtos consignados praticados pela 
CONSIGNANTE, a CONSIGNATÁRIA terá direito de adquirir os produtos pelos preços 
praticados nas promoções.

13.Declara a CONSIGNANTE que possui plena ciência de que a CONSIGNATÁRIA, para honrar 
com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas provenientes do
Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos    tendo em vista a natureza
jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes asua origem, portanto, não
haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil:

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONSIGNANTE
respeitará e pagará o preço à CONSIGNATÁRIA na data prevista da cláusula 23;
b) Declara a CONSIGNANTE e concorda a CONSIGNATÁRIA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual
prevista neste instrumento;
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PRAZO E RESCISÃO

14.Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do Contrato 
de Gestão 103/2021, com renovação automática após este período, podendo ser rescindido 
por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará 
rescindido de fato e de direito, sem direito aqualquer multa ou indenização, a nenhum título;

15.No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se as 
partes convencionarem o contrário;

16.Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao Contrato 
de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindidopor qualquer motivo e a 
qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato pactuado se
resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 
necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes,
hipótese em que não haverá a cominação de nenhumamulta, penalidade ou indenização 
prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as 
partes;

17. Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos:

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte;
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes;
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes;

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO

18.As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e diretrizes 
internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de qualquer atividade
que constitua uma violação das disposições destas regras deanticorrupção;

19.Durante a execução desse contrato a CONSIGNANTE concorda que não deverá, por si                     e por
seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, representantes 
ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de 
qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, incluindo, entre outros,
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suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão 
ou para assegurar qualquer vantagem indevida, oudirecionar negócios para qualquer das 
partes CONSIGNANTES;

20.Caso seja venha a conhecimento da CONSIGNATÁRIA, e seja provado por meio de processo 
administrativo interno que a CONSIGNANTE tenha infringido qualquer das regras acima
dispostas, a CONSIGNATÁRIA terá o direito de rescindir o presente contratopor justa causa e 
a CONSIGNANTE fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do Pagamento Impróprio; 
(II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida em conexão ao Pagamento 
Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONSIGNATÁRIA de quaisquer custos, taxas, juros,
multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou que surgir a partir de
investigações ou de defesa contra qualquer litígioou outro procedimento judicial, administrativo
ou legal que figurar como parte envolvidaa partir de fatos ou omissões da CONSIGNANTE ou
de qualquer um de seus subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por 
violarem as, leis anticorrupção de qualquer jurisdição.

DISPOSIÇÕES GERAIS

21.Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONSIGNATÁRIA;

22.Os sócios/representantes da CONSIGNANTE respondem solidária e subsidiariamente pelas
obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica;

23.As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONSIGNANTEpara
a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, § Único do
Código Civil;

24.A CONSIGNANTE se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e
comerciais obtidas com a CONSIGNATÁRIA, inclusive as constantes deste contrato, além
de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única,exclusiva e
diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra;

25.Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONSIGNATÁRIA é
assegurado o direito de regresso contra a CONSIGNANTE e seus sócios na hipótese deela
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos;

26.A CONSIGNANTE autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o
CONSIGNATÁRIA a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio de 
comunicação, sem ônus para a CONSIGNANTE, tendo em vista o princípio da transparência
da Administração Pública;

27.Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
representantes legais das partes;
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28.Todos os serviços prestados pela CONSIGNANTE deverão apresentar garantia pelo período
mínimo de execução contratual;

29.Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da
CONSIGNANTE.

FORO

30.As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios.

São Paulo, 03 de dezembro de 2021.

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES
Anis Ghattás Mitri Filho

Presidente

C L ORTOPEDIA LTDA
C L ORTOPEDIA

16.805.701/0001-38
Ademir Figueira

Testemunhas:

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A Empresa ASSOCIACAO RADIO TAXI ARAUCÁRIA pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CPNJ n° 02.522.896/0001-02 estabelecida a Rua Pedro Gawlak, 342 - bairro Fazenda Velha 

Município de Araucária estado do Paraná CEP: 83.704-560 abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no Processo Seletivo 02/2021 “Credenciamento de Empresa prestadora de 

Serviço de Transporte Particular” é considerada apta, e credenciada para fornecimento de 

Transporte seguindo a tabela de preços enviada pela credenciada, pelo prazo de seis meses 

(13/11/2021 à 13/05/2022). 
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O presente credenciamento garante preferência, não exclusividade, no fornecimento de serviços 

relacionados acima. 

O faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 de cada mês e deverá ser pago 

até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao fornecimento, por meio de depósito em conta corrente 

a ser indicada pela CREDENCIADA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, 

com a devida validação. 

São obrigações da Credenciada:  

a) fornecer motoristas devidamente capacitados e habilitados, obedecer as normas de 

segurança e trânsito nacionais e estaduais 

b) Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 

CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CREDENCIADA para prestar os 

serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-empregados, 

prepostos ou representantes 

c) emitir o relatório descritivo mensal  

d) prestar os serviços da maneira e prazo requeridos. 

 

 

 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
ASSOCIACAO RADIO TAXI ARAUCÁRIA 

Silvano Goncalves Limas 
CPNJ n° 02.522.896/0001-02 
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Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A Empresa COLONIAL HORTIFRUTI LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no  CPNJ 

n° 30.206.715/0001-66 estabelecida a Rua Manoel Ribas, 145 – térreo – Cep: 83702-035 – 

Centro – Araucária/PR, abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no Processo Seletivo 
02/2021 “Credenciamento de Empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifruti, 
padaria, proteína animal e material de limpeza” é considerada apta, e considerada credenciada 

para fornecimento dos seguintes gêneros alimentícios:  
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seguindo a tabela de preços enviada pela credenciada, pelo prazo de seis meses (13/11/2021 à 
13/05/2022). 

O presente credenciamento garante preferência, não exclusividade, no fornecimento de produtos 

relacionados acima. 

O faturamento mensal deverá compreender entre os dias 01 a 31 e deverá ser pago até o dia 15 

(quinze) do mês subsequente ao fornecimento, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada 

pela CREDENCIADA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida 

validação. 

São obrigações da Credenciada:  

a) oferecer os produtos dentro da validade e dos padrões usuais deste gênero e vulto com estrita 

obediência à legislação aplicável e às normas brasileiras de regulamentação  

b) emitir o relatório descritivo mensal  

c) entregar o produto da maneira e prazo requeridos 

 

 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
COLONIAL HORTIFRUTI LTDA  
CPNJ n° 30.206.715/0001-66 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A Empresa HAIFA RAISSA CHUEIRI & CIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CPNJ n° 14.563.238/0001-30, estabelecida a Rua Bom Jesus de Iguape, 4918 – Boqueirão – 

Curitiba/PR – Cep: 81730-020, abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no Processo 
Seletivo 02/2021 “Credenciamento de Empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, 
hortifruti, padaria, proteína animal e material de limpeza” é considerada apta, e considerada 

credenciada para fornecimento dos seguintes Artigos Alimentícios: 

 

seguindo a tabela de preços enviada pela credenciada, pelo prazo de seis meses (13/11/2021 à 
13/05/2022). 
 
O presente credenciamento garante preferência, não exclusividade, no fornecimento de produtos 
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relacionados acima. 

 

O faturamento mensal deverá compreender entre os dias 01 a 31 e deverá ser pago até o dia 15 

(quinze) do mês subsequente ao fornecimento, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada 

pela CREDENCIADA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida 

validação. 

 

São obrigações da Credenciada:  

a) oferecer os produtos dentro da validade e dos padrões usuais deste gênero e vulto com 

estrita obediência à legislação aplicável e às normas brasileiras de regulamentação 

b) emitir o relatório descritivo mensal 

c) entregar o produto da maneira e prazo requeridos 

 

 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
HAIFA RAISSA CHUEIRI & CIA LTDA  

CPNJ n° 14.563.238/0001-30 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A Empresa TANIA MARIA DE MATTOS (RIVEZA PANIFICAÇÃO) pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no  CPNJ n° 08.073.650/0001-79 estabelecida a Rua Papa João XXIII, 1148 

bairro Cachoeira, Município de Araucária estado do Paraná, CEP: 83708-525, abaixo assinado, 

com cumprimento ao solicitado no Processo Seletivo 02/2021 “Credenciamento de Empresa 

para fornecimento de gêneros alimentícios, hortifruti, padaria, proteína animal e material de 
limpeza” é considerada apta, e considerada credenciada para fornecimento dos seguintes gêneros 

alimentícios:  

 

seguindo a tabela de preços enviada pela credenciada, pelo prazo de seis meses (13/11/2021 à 
13/05/2022). 

O presente credenciamento garante preferência, não exclusividade, no fornecimento de produtos 

relacionados acima. 

O faturamento mensal deverá compreender entre os dias 01 a 31 e deverá ser pago até o dia 15 

(quinze) do mês subsequente ao fornecimento, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada 
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pela CREDENCIADA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida 

validação. 

São obrigações da Credenciada:  

a) oferecer os produtos dentro da validade e dos padrões usuais deste gênero e vulto com estrita 

obediência à legislação aplicável e às normas brasileiras de regulamentação  

b) emitir o relatório descritivo mensal  

c) entregar o produto da maneira e prazo requeridos 

 

 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
TANIA MARIA DE MATTOS  

RIVEZA PANIFICAÇÃO  
CPNJ n° 08.073.650/0001-79 
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CONTRATO DE COMODATO DE BOMBAS INFUSORAS C/C 
AQUISIÇÃO MÍNIMA MENSAL DE EQUIPOS E DIETAS 

ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/ME sob nº 28.921.456/0001-03, com sede na Rua Eduardo Pinto da 
Rocha, n° 159, sala 01, bairro Alto Boqueirão, na cidade de Curitiba, PR, CEP n° 81.850-000, 
neste ato por sua Representante Legal Ana Lucia de Matos, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.130.589-4, inscrita no CPF/ME sob nº 551.890.169-00, doravante denominada 
COMODANTE/CONTRATADA; 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº 73.027.690/0001-46, filial localizada à Rua Maria Ferreira, nº 22, 
bairro Centro, na cidade de Chavantes, Estado São Paulo, CEP nº 18970-029, neste ato 
representado pelo seu presidente Anis Gatthás Mitri Filho, nacionalidade brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 36.142.201-5, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 330.693.348-
14, doravante denominada COMODATÁRIA/CONTRATANTE. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente CONTRATO DE 
COMODATO DE BOMBAS INFUSORAS C/C AQUISIÇÃO MÍNIMA MENSAL DE 
EQUIPOS E/OU DIETAS, a ser utilizado nas dietas adquiridas da 
COMODANTE/CONTRATADA, que se regerá pelas cláusulas seguintes e demais 
disposições legais pertinentes.  

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 1ª. O presente contrato tem por objeto a transferência temporária, pela 
COMODANTE/CONTRATADA à COMODATÁRIA/CONTRATANTE, dos direitos de 
uso e gozo de 10 (dez) Bombas de Infusão da marca Fresenius Kabi – Bomba Infusora 
APLIXX (doravante “Bombas de Infusão”), que deverá ser utilizada exclusivamente nas dietas 
adquiridas da COMODANTE/CONTRATADA.  

Parágrafo Primeiro. O valor referencial unitário da Bomba de Infusão descrita no Caput da 
presente cláusula é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

Parágrafo Segundo. Ajustam as partes que as Bombas de Infusão ficarão alocadas no Hospital 
Municipal de Araucária, localizado na Rua Rozália Wzorek, n. 77, Bairro Sabiá, na cidade de 
Araucária, PR, de maneira que a COMODATÁRIA/CONTRATANTE se responsabiliza 
integralmente pela verificação e supervisão, nesse local ora indicado, acerca do bom uso, estado 
geral e conservação dos ditos equipamentos. 

CLÁUSULA 2ª. Condiciona-se o objeto do presente contrato na aquisição mínima mensal pela 

ANA LUCIA DE 
MATOS:55189016900
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LUCIA DE MATOS:55189016900 
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COMODATÁRIA/CONTRATANTE de 20 (vinte) equipos por mês, ao valor atualizável nos 
termos deste contrato de R$ 8,90 (oito reais e noventa centavos) a unidade, e pela compra 
mínima mensal de 15 (quinze) litros de dieta Fresenius Kabi por equipamento entregue em 
comodato.  

Parágrafo Único. A análise desse consumo será realizada trimestralmente pela 
COMODANTE/CONTRATADA, sendo que as Bombas de Infusão que não estiverem 
dentro do consumo estabelecido neste contrato, deverão ser devolvidas à 
COMODANTE/CONTRATADA, em um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
Notificação de Recolhimento de Equipamento expedido via e-mail ou qualquer outro meio 
escrito realizado pela COMODANTE/CONTRATADA. 

DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA 3ª. A COMODATÁRIA/CONTRATANTE é obrigada a conservar as bombas 
de infusão, mantendo-as em perfeito estado de uso, não podendo usá-las com finalidade diversa 
da indicada pela COMODANTE/CONTRATADA, tal qual aduz a cláusula 1ª acima, 
utilizando-as somente nas dietas de sistema fechado adquiridos diretamente da 
COMODANTE/CONTRATADA para os equipamentos ora emprestados. 

Parágrafo Primeiro. Quaisquer danos ocasionados nas Bombas de Infusão por culpa exclusiva 
da COMODATÁRIA/CONTRATANTE, de seus agentes ou de terceiros, serão arcados 
exclusivamente pela COMODATÁRIA/CONTRATANTE. Excetua-se o desgaste padrão de 
tempo de utilização. 

Parágrafo Segundo. A COMODATÁRIA/CONTRATANTE se obriga a restituir o valor 
monetário das bombas de infusão, instituído na cláusula 1ª acima, à 
COMODANTE/CONTRATADA, em caso de perda, furto, roubo ou uso inadequado que 
acarrete danos. 

Parágrafo Terceiro. A manutenção das Bombas de Infusão e/ou reparo das mesmas será 
realizada exclusivamente pela COMODANTE/CONTRATADA. Fica proibido qualquer tipo 
de intervenção nas bombas de infusão pela COMODATÁRIA/CONTRATANTE, 
funcionários ou terceiros, sendo de total responsabilidade da 
COMODATÁRIA/CONTRATANTE tal atitude.   

Parágrafo Quarto. A COMODATÁRIA/CONTRATANTE deverá conservar os 
equipamentos em local apropriado, de acordo com as normas técnicas dos mesmos, devendo 
assim tomar todos os cuidados para que os produtos se conservem, uma vez que as receberá em 
perfeitas condições de uso, de acordo com o Art. 582 do Código Civil. 

ANA LUCIA DE 
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Parágrafo Quinto. No momento do recebimento das Bombas de Infusão, a 
COMODATÁRIA/CONTRATANTE ou seu recebedor deve avaliar o seu estado para 
garantir o pleno funcionamento. O aceite dos produtos sem qualquer reclamação imediata figura 
aceitação tácita de que eles se encontram em perfeito estado de uso. 

CLÁUSULA 4ª. A COMODANTE/CONTRATADA promoverá, sem qualquer ônus para a 
COMODATÁRIA/CONTRATANTE, qualquer manutenção que se fizer necessária, 
preferencialmente pela substituição dos equipamentos defeituosos. Excetua-se a reposição de 
cabos de energia, fontes e plugs, o qual será cobrado o valor de mercado estipulado pela empresa 
responsável pela manutenção dos equipamentos na data do ocorrido. 

Parágrafo único. A COMODANTE/CONTRATADA substituirá os equipamentos, em caso 
de defeitos que inviabilizem o seu funcionamento em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após 
receber por escrito o comunicado da COMODATÁRIA/CONTRATANTE informando o 
defeito. 

CLÁUSULA 5ª. Os produtos aplicáveis a este contrato serão entregues mediante recebimento 
de Ordem de Compra enviada pela COMODATÁRIA/CONTRATANTE.  

Parágrafo Único. O aceite de todos os produtos – sejam dietas ou Bombas de Infusão – 
expressa tacitamente a manifestação da COMODATÁRIA/CONTRATANTE de que eles 
encontravam-se em bom estado de conservação, de maneira que eventuais vícios ocultos 
obedecerão as regras contidas no Código de Defesa do Consumidor a respeito do tema. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA 6ª. Os produtos (equipos e/ou dietas) serão fornecidos de acordo com Ordem de 
Compra ao Hospital COMODATÁRIO/CONTRATANTE, sendo que a compra será faturada 
entre os dias 21 a 20 do mês  com pagamento até dia 15 do mês subsequente, exceto a primeira 
compra que deverá ser à vista, mediante emissão de Nota Fiscal.

DO PRAZO DE ENTREGA 

CLÁUSULA 7ª. O prazo de entrega dos produtos é de até 02 (dois) dias úteis após a 
aprovação da Ordem de Compra, sempre que o fabricante não esteja com o produto em 
falta em seus estoques. 

Parágrafo Primeiro. Para pedidos solicitados até às 16h00 de cada dia, o prazo limite para a 
entrega será de até 02 (dois) dias úteis. Deste modo, as entregas poderão ocorrer em prazo 
inferior, sendo que o prazo médio para a região da COMODATÁRIA/CONTRATANTE é de 
até 01 (um) dia útil. 
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Parágrafo Segundo. Os pedidos realizados às sextas-feiras não seguirão o prazo do caput e do 
parágrafo primeiro supra, visto que tais entregas serão negociadas em prazo com caráter 
excepcional diretamente com a COMODATÁRIA/CONTRATANTE, a depender do fluxo 
operacional e rota do transportador da COMODANTE/CONTRATADA.  

DOS VALORES CONTRATUAIS 

CLÁUSULA 8ª. Os valores dos produtos (equipos e dietas) estão estipulados no ANEXO I, 
parte integrante deste contrato, os quais serão reajustados a cada 12 meses contados da assinatura 
contratual pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

Parágrafo Único. Novos produtos poderão ser incluídos no ANEXO I mediante a 
concordância de ambas as partes. 

DA DURAÇÃO, RESCISÃO E DEMAIS AVENÇAS 

CLÁUSULA 9ª. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do mesmo, podendo ser rescindido por quaisquer das partes por intermédio de simples 
notificação, desde que por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba 
qualquer espécie de multa e/ou indenização a quaisquer das partes e sem prejuízo do pagamento 
dos valores devidos por ocasião de serviços já prestados. 

Parágrafo primeiro. Na ocasião da rescisão, a COMODATÁRIA/CONTRATANTE deverá 
disponibilizar à COMODANTE/CONTRATADA a coleta das Bombas de Infusão no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, as quais deverão encontrar-se em perfeito estado de uso e 
conservação, sob pena de configurar violação da obrigação de fazer.  

Parágrafo segundo. O presente instrumeto será renovando automaticamente, por períodos 
iguais e sucessivos, desde que não haja manifestações contrárias pelas partes contratantes.  

CLÁUSULA 10ª. Faz parte deste contrato as notas fiscais emitidas, nas quais as Bombas de 
Infusão serão individualizadas por seus números de série, as quais valem como termo de 
recebimento das Bombas de Infusão, assinado pela COMODATÁRIA/CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 11ª. A inobservância de quaisquer disposições contidas no presente contrato, por 
quaisquer das partes, fará incidir à parte infratora o ressarcimento de perdas e danos que venham 
a ser sofridos, inclusive os de ordem moral ou concorrencial, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 

Parágrafo único. Os prejuízos de quaisquer espécies, materiais e morais, que venham a ser 
causados pelo uso incorreto dos produtos da COMODANTE/CONTRATADA pela 
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COMODATÁRIA/CONTRATANTE, serão arcados exclusivamente por esta, eximindo a 
COMODANTE/CONTRATADA de qualquer responsabilidade civil e criminal que incida 
sobre o fato. 

DO FORO 

CLÁUSULA 12ª. Para dirimir controvérsias oriundas do presente Contrato, as partes elegem o 
Foro da Comarca de Curitiba, Paraná. 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Curitiba, 18 de novembro de 2021. 

__________________________________
CONTRATADA 

ALM COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE 

________________________________             
CONTRATANTE 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE CHAVVANTES

Anis Ghattás Mitri Filho

Testemunhas: 

Nome: _Amanda Costa Melone
CPF: _443. 661.278-30
Ass.:______________________________ 

Nome: Luciana Vicente Silva
CPF: 291.129.568-48 
Ass.:_____________________________ 
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ALM Comércio de Produtos para Saúde EIRELI 

ANEXO I 

PRODUTOS  VALOR 

DIETA SISTEMA FECHADO 500ML – PADRÃO 
FRESUBIN ORIGINAL EB 500 ML R$    16,90 

DIETA SISTEMA FECHADO 500ML – ESPECIALIZADAS 
FRESUBIN HP 2 KCAL EB 500 ML  R$    34,90 
FRESUBIN HP 2 KCAL FIBRE EB 500 ML  R$    34,90 
SURVIMED OPD 500ML  R$    38,90 
SURVIMED OPD HN 500ML  R$    52,90 
FRESUBIN HEPA 500ML R$   38,90 

DIETA SISTEMA FECHADO 1000ML – PADRÃO 
FRESUBIN SOYA FIBRE EB 1000 ML  R$    26,90 
FRESUBIN ORIGINAL 1000ML  R$    26,90 
FRESUBIN ORIGINAL FIBRE 1000ML  R$    27,90 
FRESUBIN ENERGY EB 1000ML  R$    30,90 
FRESUBIN HP ENERGY EB 1000ML  R$    33,90 

DIETA SISTEMA FECHADO 1000ML – ESPECIALIZADA 
DIBEN 1.0 1000ML  R$    32,90 
DIBEN 1.5 1000ML  R$    45,60 
SURVIMED OPD 1000ML  R$    62,90 

MÓDULOS 
FRESUBIN PROTEIN POWDER LATA 300G  R$    80,90 

CORRELATOS 
EQUIPO ENTERAL APLIXX  R$    8,90 
EQUIPO GRAVITACIONAL PARA SISTEMA FECHADO ÚNICA VIA R$   3,50 
EQUIPO GRAVITACIONAL PARA SISTEMA FECHADO DUPLA VIA R$   4,50 
FRASCO 300ML R$      0,99 
FRASCO 500ML R$      1,45 
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Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR E LOCAÇÃO DE 
ENXOVAL 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social BIOLIMP SERVICOS ESPECIALIZADOS DE HIGIENIZACAO TEXTIL - 

EIRELI 

Nome Fantasia BIOLIMP SERVICOS AMBIENTAIS 

CNPJ 09.247.343/0001-20 

Endereço Rua Bom Jesus, nº 660, Bairro, Weissopolis – Cep: 83322-050 – 
Pinhais/PR 

Responsáveis Fernando Helal de Araújo 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Serviços de Lavanderia 
Hospitalar e Locação de Enxoval no Hospital Municipal de 
Araucária (HMA). 

Responsável pelos serviços Fernando Helal de Araújo 

Valor do Contrato R$ 3,14 (Três reais e catorze centavos) por quilo  

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Serviços de 
Lavanderia Hospitalar e Locação de Enxoval no Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A CONTRATADA prestará os serviços os seguintes serviços: 

a) Responsabilizar-se por todas as etapas do processo de higienização das roupas, 
conforme o estabelecido no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde, 
Prevenção e controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 2009; 

b) O processamento das roupas hospitalares será executado nas instalações - Lavanderia 
da CONTRATADA 

c) O processamento das roupas hospitalares abrange todas as etapas pelas quais as roupas 
passam, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, quais sejam: 

-  Coleta da roupa suja nos setores de expurgo do Hospital Municipal de Araucária;  

- Retirada da roupa suja; 

- Transporte da roupa suja para as dependências da CONTRATADA; 

- Recebimento, separação e acondicionamento da roupa suja na lavanderia; 

- Lavagem da roupa suja; 

- Secagem e calandragem da roupa limpa; 

- Reparo e reaproveitamento de peças danificadas; 

- Separação e embalagem da roupa limpa; 

- Transporte e entrega da roupa limpa da lavanderia para o Hospital Municipal de 
Araucária. 

d) Para a coleta das roupas sujas nos setores de expurgo do Hospital Municipal de Araucária 
a CONTRATADA deverá providenciar: 

- Uma balança digital com homologação pelo INMETRO e aferida pelo IPEM. Capacidade 
mínima 100 kg. Medida com divisão em 100 g. Visor digital com display com 6 dígitos na 
altura mínima 100 cm. Com função TARA até a capacidade máxima da balança. 
Plataforma e coluna resistentes com dimensão da base no mínimo 40 x 40 cm. Pés 
reguláveis e tapete antiderrapante. Pintura resistente de fácil limpeza. Fonte de 
alimentação externa de 90 a 240 VAC com chaveamento automático (Bivolt), a balança 
digital deverá ficar instalada nas dependências do Hospital Municipal de Araucária durante 
a vigência contratual, sem ônus para a CONTRATANTE; 

- Contêiner(es) com tampa lavável, que deverá ficar nas dependências do Hospital 
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Municipal de Araucária durante a vigência contratual, sem ônus para a CONTRATANTE; 

e) A coleta será feita nos setores de expurgo por funcionário da CONTRATANTE; 

f) As roupas retiradas estarão previamente acondicionadas (em saco hamper) pela 
CONTRATANTE, conforme normas de biossegurança; 

g) A periodicidade de retirada da roupa deverá será diária, no horário da manhã (entre 7h e 
9h) ou em outra periodicidade estabelecida pela CONTRATANTE de forma a cobrir a 
necessidade de roupas limpas. 

h) O deslocamento da roupa suja do veículo que a transportará até as dependências da 
CONTRATADA deverá ser feito sem que ocorra cruzamento entre roupa limpa e roupa 
suja. 

i) Retirada das roupas sujas: 

- O controle da roupa suja será efetuado por funcionário designado pela CONTRATANTE 
em conjunto com a CONTRATADA. A roupa deverá ser pesada pela CONTRATADA na 
presença do funcionário da CONTRATANTE. 

- Deverá ser elaborado um relatório diário pela CONTRATADA, informando o peso da roupa 
retirada - em kg. Esse relatório deverá ser aprovado pelo funcionário da CONTRATANTE. 

- O relatório deverá ser emitido em 2 (duas) vias, conferidas e assinadas pelos responsáveis 
da CONTRATADA e da CONTRATANTE. Uma das vias deverá ficar com o responsável 
da CONTRATANTE. 

- Caso exista diferença entre o peso apurado pela CONTRATANTE e o apurado pela 
CONTRATADA, utilizar-se-á aquele apurado pela CONTRATANTE para efeitos de 
pagamento. 

j) Transporte das roupas sujas para as dependências da CONTRATADA: 

- O transporte da roupa suja da CONTRATANTE até as dependências da CONTRATADA 
deverá ser feito por veículo adequado, devidamente adaptado à natureza da carga. 

- Ao transportar a roupa para as dependências da CONTRATADA, é fundamental considerar: 

• a separação entre roupa limpa e suja deverá ser rigorosa, envolvendo, 
preferencialmente, veículos distintos ou, pelo menos, com áreas ou contêineres 
separados; 

• o veículo poderá ser dividido fisicamente em dois ambientes com acessos 
independentes, para separar a roupa limpa da roupa suja; 

• se a CONTRATADA possuir apenas um veículo para o transporte de roupa limpa e 
suja, deverá primeiramente distribuir toda a roupa limpa, e posteriormente realizar a 
coleta da roupa suja; 

• no caso citado na alínea anterior, o veículo deverá passar pelo processo de 
higienização e desinfecção, nas dependências da CONTRATADA, após a coleta de 
roupa suja. 
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 - A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a 
manutenção preventiva e corretiva que se julgue necessária para seu bom funcionamento e 
prevenção de potenciais acidentes. 

k) Recebimento, separação e acondicionamento das roupas sujas na lavanderia: 

- O recebimento e o acondicionamento da roupa suja na lavanderia deverão obedecer aos 
procedimentos constantes no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: 
Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 2009. 

- A roupa suja deverá ser separada seguindo critérios e técnicas estabelecidas de acordo 
com o tipo de tecido e tipo de sujidade. 

- O funcionário que faz a separação da roupa deverá usar máscara PFF2, proteção ocular, 
avental, botas e luvas de borracha cobrindo os braços. 

- Para diminuir a contaminação dos profissionais e do ar, a roupa suja deverá ser manuseada 
com um mínimo de agitação possível. Além disso, para evitar acidentes com objetos 
perfurocortantes inadvertidamente coletados, é recomendável puxar as roupas pelas pontas, 
cuidadosamente, sem apertar nem recolher várias peças de uma vez. 

l) Lavagem das roupas sujas: 

- A CONTRATADA deverá utilizar o processo preconizado pelo Manual de Processamento de 
Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - 2009. 

- Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de 
lavagem serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

- Para os produtos químicos a serem empregados no processamento, suas propriedades e 
composição química deverão ser comprovadas mediante apresentação de cópia reprográfica 
do certificado de registro de produto na ANVISA ou indicação do número de registro e do 
rótulo do produto. 

- A qualidade do processo de lavagem deverá manter o padrão de cor ou de brancura e 
resistências dos tecidos. 

- As dosagens dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente às instruções 
do fabricante, visando à garantia do serviço executado. 

- Um ciclo completo de lavagem de roupa com sujidade pesada deverá incluir: 

a) umectação; 

b) enxágue inicial; 

c) pré-lavagem; 

d) lavagem; 

e) alvejamento; 
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f) enxágues; 

g) acidulação; 

h) amaciamento. 

- A roupa com sujidade leve estará liberada das primeiras etapas do processamento, quais 
sejam: umectação, primeiros enxágues e pré-lavagem, sendo seu ciclo iniciado já na etapa 
de lavagem. 

m) Secagem e calandragem das roupas limpas: 

- A roupa deverá ser seca com a utilização de equipamentos que melhor se ajustem ao tipo 
de roupa e estrutura do tecido. 

- Toda roupa limpa deverá ser calandrada ou prensada a vapor, à exceção das felpudas e 
das roupas cirúrgicas que deverão ser entregues dobradas tecnicamente. 

n) Reparo e reaproveitamento das roupas limpas 

- As peças danificadas, desgastadas, mas ainda dentro do padrão de aceitabilidade definido 
pela CONTRATANTE, deverão ser reparadas por costureiras da CONTRATADA. 

- O estado das peças de roupas deverá ser verificado nas instalações da CONTRATADA; 

- As peças que não se apresentarem de acordo com os padrões aceitos pela CONTRATANTE 
serão consideradas excluídas. 

o) Separação e embalagem das roupas limpas: 

- No processo final do processamento, as roupas deverão ser dobradas e embaladas com 
filme plástico ou embalagens que preservem a qualidade e higiene dos produtos entregues. 

- As peças que contenham conjunto deverão ser entregues agrupadas, conforme 
determinação da CONTRATANTE. 

- As embalagens deverão trazer rótulo de identificação, contendo o tipo de roupa e o setor de 
origem gravado na peça. 

- Os custos com embalagens são de responsabilidade da CONTRATADA. 

p) Transporte das roupas limpas da lavanderia para o Hospital Municipal de Araucária: 

- A roupa limpa deverá ser transportada à unidade CONTRATANTE em veículo adequado 
devidamente adaptado à natureza da carga. 

- O veículo deverá estar devidamente higienizado para evitar a contaminação da roupa limpa, 
em conformidade com a legislação vigente. 

- Os veículos envolvidos na execução dos serviços deverão ser preferencialmente movidos a 
álcool ou gás natural veicular – GNV. 

- A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar manutenção 
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preventiva e corretiva que se julgue necessária para o seu funcionamento e prevenção de 
potenciais acidentes. 

- A CONTRATADA deverá considerar as orientações contidas no subitem 2.6 deste Título, no 
que couber. 

q) Entrega das roupas limpas ao Hospital Municipal de Araucária: 

- O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser superior a 48 (quarenta e 
oito) horas. 

- Para as roupas retiradas nas sextas-feiras, o prazo máximo de devolução é de 72 (setenta e 
duas) horas. 

- A roupa processada deverá ser entregue junto aos setores do Hospital Municipal de 
Araucária, separada por tipos de peças e natureza de uso, de acordo com as necessidades. 

- Quando da entrega, a roupa processada deverá ser pesada na presença de um empregado 
da CONTRATADA e outro da CONTRATANTE. O peso da roupa limpa não deverá ser 
inferior ao peso do mesmo lote de roupa suja multiplicado por (1 menos o índice de sujidade 
definido de 8%). 

- Quando da entrega do lote de roupa, a CONTRATADA deverá informar, por meio de 
documento, as peças de roupa que ficarem retidas para reparo ou remoção de manchas. 

- As roupas entregues deverão ser devidamente acondicionadas, conforme normas de 
biossegurança. 

- Toda roupa limpa que apresentar qualidade de limpeza ou reparo insatisfatórios deverá ser 
separada, retornando à CONTRATADA para um novo processo de lavagem, remoção de 
manchas ou reparo, ficando isento de nova pesagem, sem ônus para a CONTRATANTE. 

- Cabe à CONTRATADA proceder à inspeção das roupas limpas a serem entregues. 

- Cabe à CONTRATADA, além das atividades primárias, realizar a higienização do ambiente 
e de seus equipamentos, ações voltadas à prevenção de riscos e à saúde dos trabalhadores, 
assim como a manutenção dos equipamentos. 

- A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela adequação dos processos de lavagem, 
sempre que comprovadamente se fizer necessário, e sem ônus para a CONTRATANTE. 

- Fica reservado à CONTRATANTE o direito de visitas às dependências da CONTRATADA, 
para a supervisão, sempre que julgar necessário, devendo agendar vistorias técnicas, 
podendo utilizar instrumento disponibilizado pela ANVISA (Roteiro de inspeção) para esta 
finalidade. 

- Caberá à CONTRATADA a devolução de roupas e objetos, de propriedade da 
CONTRATANTE, dos pacientes ou dos profissionais que porventura forem misturados à 
roupa hospitalar. 

- Ficam a cargo da CONTRATADA as despesas com a correta destinação dos resíduos de 
serviços de saúde provenientes do processo, segundo a legislação vigente 
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- Deverão ser rigorosamente observados os prazos de execução dos serviços previamente 
estabelecidos nos subitens 2.13.1 e 2.13.2 deste Título. 

- A CONTRATADA deverá entregar os pacotes de Lap’s cirúrgicos montados de acordo com 
a padronização disponibilizada pela CONTRATANTE, conforme periodicidade acordada. 

- A CONTRATADA deverá observar as considerações gerais e específicas sobre o assunto, 
conforme descrito no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção 
e Controle de Risco, 2009 da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, tais como: 

• o empregado que realiza o transporte de roupa suja deverá utilizar equipamento de 
proteção individual, conforme capítulo de controle de infecção, no momento do 
recolhimento da roupa, porém, ao abrir portas ou apertar botão de elevador deverá 
fazê-lo sem luva; 

• é indicado que os trabalhadores da área suja, ao término do trabalho, não saiam do 
local sem tomar banho e trocar de roupa; 

• na separação, as peças de roupa deverão ser cuidadosamente abertas, puxando-as 
pelas pontas sem apertar, para a verificação e retirada de objetos estranhos, como 
instrumentais, artigos perfurocortantes, de uso pessoal, tecidos humanos, entre 
outros, provenientes da unidade geradora e que foram encaminhados misturados com 
a roupa suja; além disso, deverão ser manuseadas com o mínimo de agitação; 

• a frequente higienização das mãos pelo pessoal que manuseia roupa suja é essencial 
para a prevenção de infecções; 

• a circulação do trabalhador entre a área limpa e a área suja deverá ser evitada; a 
passagem de um trabalhador da área suja para a limpa deverá ser precedida de 
banho; 

• é recomendável a utilização de estrados e proteção para os pés ou sapatos na área 
de alimentação da calandra para evitar que lençóis e outras peças grandes entrem 
em contato com o piso; 

• a roupa limpa deverá ser manuseada somente quando necessário e com prévia 
higienização das mãos; 

• a roupa limpa não deverá ser transportada manualmente, pois poderá ser 
contaminada com microrganismos presente nas mãos ou roupas dos profissionais; 

• tanto na área “suja”, quanto na área “limpa” da lavanderia hospitalar, é obrigatório a 
instalação de lavatórios/pias; 

• na manipulação dos saneantes, principalmente em unidades de processamento de 
roupas que não possuem sistema automatizado de dosagem e distribuição dos 
saneantes, é fundamental o uso de equipamentos de proteção individual e que sejam 
seguidas as orientações quanto aos riscos químicos; 

• os trabalhadores da lavanderia hospitalar deverão receber constantemente 
orientações referentes ao modo de transmissão de doenças, controle de infecções e 
riscos químicos e físicos provenientes da atividade; 
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• a vacinação dos trabalhadores é uma ação primordial para a prevenção das doenças 
imunopreveníveis; sendo assim, a CONTRATADA deverá manter em dia a vacinação 
dos trabalhadores da unidade de processamento, de acordo com NR-32 do Ministério 
do Trabalho e Emprego; as vacinas indicadas para trabalhadores da área de saúde 
são, no mínimo: vacina contra hepatite B, vacina contra difteria e tétano, vacina contra 
sarampo, caxumba e rubéola (tríplice viral), e vacina contra influenza; 

• a segurança do ambiente da lavanderia hospitalar está ligada à sua área física; à 
manutenção dos equipamentos, máquinas e sistemas; ao controle dos riscos físicos 
(temperatura ambiental, ruído, vibração, níveis de iluminação, umidade e ventilação); 
ao controle da exposição aos produtos químicos utilizados; à ergonomia; e aos 
agentes biológicos provenientes da roupa suja, de instrumentos e de resíduos de 
serviços de saúde que porventura venham misturados à roupa. 

- A CONTRATADA deverá apresentar listagem de seus fornecedores, produtos e marcas 
utilizados, com fichas técnicas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da 
assinatura do contrato e sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

- A CONTRATADA deverá apresentar Manual de Procedimentos da lavanderia, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do contrato, contendo todas as rotinas 
operacionais identificadas abaixo: 

• organograma da CONTRATADA; quadro de pessoal, qualificação, atribuição e 
jornada de trabalho; 

• descrição da barreira de contaminação entre a área contaminada e a área limpa; 

• fluxograma da roupa na lavanderia; 

• descrição de uniformes; 

• descrição de EPI’s; 

• descrição dos procedimentos da CONTRATADA em relação à saúde dos seus 
funcionários, tais como: programa médico de prevenção, vacinação etc.; 

• tempo aplicado no processamento das roupas; 

• descrição das rotinas de limpeza da lavanderia, bem como, a frequência com que 
ocorrerá o evento; 

• descrição dos equipamentos utilizados para circulação das roupas nas dependências 
da unidade; 

• descrição, passo a passo, dos processos de lavagem, para cada tipo de roupa e grau 
de sujidade; 

• relação da equipe técnica, operacional e administrativa da CONTRATADA, com a 
quantificação e a qualificação das funções compatíveis com o objeto da contratação. 

r) A Contratada deverá apresentar, anualmente, laudo com os resultados dos testes 
bacteriológicos do meio ambiente e da água de abastecimento da lavanderia: 
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s) A CONTRATADA também deverá: 

• manter arquivo de exames admissionais, periódicos, demissionais, mudanças de 
função e retorno ao trabalho, conforme preconiza a NR 7 do Ministério do Trabalho e 
Emprego, que compõe a Portaria nº. 3.214 de 08/06/78 e suas alterações;  

• estabelecer Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme preconiza a NR 
9 do Ministério do Trabalho e Emprego, que compõe a Portaria nº 3.214 de 08/06/78 
e suas alterações; 

• manter registro de segurança e saúde ocupacional, conforme preconiza a NR 13 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, que compõe a Portaria nº 3.214 de 08/06/78 e suas 
alterações; 

• manter registro e aprovação nos órgãos competentes (meio ambiente, vigilância 
sanitária, entre outros); 

• manter alvará sanitário/licença de funcionamento da Lavanderia Hospitalar da 
Contratada, emitido(a) pelo órgão de vigilância sanitária competente, conforme 
exigido pela Lei Federal n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999 e Lei Federal n. 6.437, de 
20 de agosto de 1977. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
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hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

13. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

14. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

16. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

17. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

18. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

19. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

20. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

21. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
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base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

PREÇO 

22. O preço pactuado do referido CONTRATO é de R$ 3,14 (Três reais e catorze centavos) 
por quilo. 

23. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

24. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 de cada mês e deverá 
ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
25. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

26. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

27. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
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vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

28. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

29. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

30. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

31.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
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RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

32. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

33. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

34. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

35. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

36. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

37. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
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e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

38. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

39. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

40. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
41. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 
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ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

42. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

43. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

44. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

45. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

46. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

47. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 
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48. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

49. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

50. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

51. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

52. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

53. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

54. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

55. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
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transparência da Administração Pública; 

56. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

57. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

58. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

FORO 

59. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
BIOLIMP SERVICOS ESPECIALIZADOS DE HIGIENIZACAO TEXTIL - EIRELI 

BIOLIMP SERVICOS AMBIENTAIS 
09.247.343/0001-20 

Fernando Helal de Araújo 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE CONSIGNAÇÃO

CONSIGNATÁRIA

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

CNPJ 73.027.690/0001-46

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho

CONSIGNANTE

Denominação
Social C L ORTOPEDIA LTDA

Nome Fantasia C L ORTOPEDIA

CNPJ 16.805.701/0001-38

Endereço Rua Benedito Soares, 1835 – Cep: 83601-040 – Centro – Campo 
Largo/PR

Responsáveis Ademir Figueira

Objeto Contratual Produtos à venda e originários da empresa 
CONSIGNANTE.

Responsável pelos serviços Ademir Figueira

Valor do Contrato A apurar mensalmente (consignação)

Data de pagamento do
Contrato

15 (quinze) do mês subsequente

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021

Foro eleito São Paulo/SP

Data deste contrato 03/12/2021
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OBJETO

1. Constitui o objeto do eventual contrato de venda em consignação, os produtos à venda e 
originários da empresa CONSIGNANTE.

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

2. A CONSIGNATÁRIA se compromete a disponibilizar inicialmente (podendo ser alterado 
conforme a demanda, através de aditivo, com solicitação expressa da CONSIGNANTE):

- 01 caixa de pequenos fragmentos;

- 03 caixas de fixadores tubo a tubo;

- 02 caixas de fixadores de punho;

    - 02 caixas de fixadores de dedo;

     Material que ficará alocado nas dependências da CONSIGNANTE.

DO VALOR E VENDA DOS PRODUTOS

3. A título de valor de consignação bem como de reposição, fica acordado que vigerá a lista dos 
valores dos produtos com vigência na Tabela Sigtap anexa , sem taxa de comercialização.

4. Ocorrendo falta da mercadoria no estoque da CONSIGNATÁRIA compromete-se a 
CONSIGNANTE a realizar a reposição dos produtos, nos preços e condições previstas no 
presente, mediante solicitação expressa do representante autorizado pela CONSIGNANTE.

5. A CONSIGNATÁRIA se compromete a manter o local o qual ficarão as mercadorias em 
perfeito estado, evitando-se desta forma a deterioração dos produtos.

6. O pagamento dos produtos consignados e vendidos será feita através da emissão da nota 
fiscal dos produtos com faturamento entre 21 a 20 do mês seguinte e vencimento dia 15 do 
mês subsequente.
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DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

7. A CONSIGNANTE promoverá a troca dos produtos consignados caso estes estejam com 
vencimento previsto para até 90 (noventa) dias, devendo, assim, ser efetuado o recolhimento 
e emissão de nova nota fiscal.

8. Em caso de utilização de todos os produtos dados em consignação por parte da 
CONSIGNATÁRIA, a CONSIGNANTE compromete-se a realizar a reposição dos produtos, 
nos preços e condições previstas no presente CONTRATO ou acordadas por escrito pelas 
partes.

9. A solicitação de produtos será feita, por escrito, de acordo com a necessidade da 
CONSIGNATÁRIA e a disponibilidade dos itens pela CONSIGNANTE.

10.A CONSIGNATÁRIA se compromete a entregar no último dia útil de cada mês, a relação dos 
bens consignados neste contrato e utilizados, sem prejuízo da conferência por parte da 
CONSIGNANTE. A reposição das mercadorias deverá estar de acordo com a quantidade das 
mercadorias consignadas, desta forma, esta última irá repor as mercadorias de acordo com a 
utilização pela CONSIGNATARIA. A reposição dos produtos deverá ocorrer após a entrega 
da relação dos bens vendidos. 

11.A CONSIGNANTE terá livre acesso aos produtos consignados, podendo seu representante 
efetuar a verificação de saida dos produtos, ressalvado o dever da CONSIGNANTE em 
comunicar previamente a sua visita.

12.Em caso de promoções relacionadas aos produtos consignados praticados pela 
CONSIGNANTE, a CONSIGNATÁRIA terá direito de adquirir os produtos pelos preços 
praticados nas promoções.

13.Declara a CONSIGNANTE que possui plena ciência de que a CONSIGNATÁRIA, para honrar 
com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas provenientes do
Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos    tendo em vista a natureza
jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes asua origem, portanto, não
haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil:

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONSIGNANTE
respeitará e pagará o preço à CONSIGNATÁRIA na data prevista da cláusula 23;
b) Declara a CONSIGNANTE e concorda a CONSIGNATÁRIA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual
prevista neste instrumento;
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PRAZO E RESCISÃO

14.Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do Contrato 
de Gestão 103/2021, com renovação automática após este período, podendo ser rescindido 
por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique sua intenção à outra, 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos os quais o contrato estará 
rescindido de fato e de direito, sem direito aqualquer multa ou indenização, a nenhum título;

15.No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se as 
partes convencionarem o contrário;

16.Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao Contrato 
de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindidopor qualquer motivo e a 
qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato pactuado se
resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 
necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes,
hipótese em que não haverá a cominação de nenhumamulta, penalidade ou indenização 
prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as 
partes;

17. Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos:

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte;
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes;
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes;

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO

18.As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e diretrizes 
internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de qualquer atividade
que constitua uma violação das disposições destas regras deanticorrupção;

19.Durante a execução desse contrato a CONSIGNANTE concorda que não deverá, por si                     e por
seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, representantes 
ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de 
qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, incluindo, entre outros,
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suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão 
ou para assegurar qualquer vantagem indevida, oudirecionar negócios para qualquer das 
partes CONSIGNANTES;

20.Caso seja venha a conhecimento da CONSIGNATÁRIA, e seja provado por meio de processo 
administrativo interno que a CONSIGNANTE tenha infringido qualquer das regras acima
dispostas, a CONSIGNATÁRIA terá o direito de rescindir o presente contratopor justa causa e 
a CONSIGNANTE fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do Pagamento Impróprio; 
(II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida em conexão ao Pagamento 
Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONSIGNATÁRIA de quaisquer custos, taxas, juros,
multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou que surgir a partir de
investigações ou de defesa contra qualquer litígioou outro procedimento judicial, administrativo
ou legal que figurar como parte envolvidaa partir de fatos ou omissões da CONSIGNANTE ou
de qualquer um de seus subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por 
violarem as, leis anticorrupção de qualquer jurisdição.

DISPOSIÇÕES GERAIS

21.Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONSIGNATÁRIA;

22.Os sócios/representantes da CONSIGNANTE respondem solidária e subsidiariamente pelas
obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica;

23.As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONSIGNANTEpara
a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, § Único do
Código Civil;

24.A CONSIGNANTE se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e
comerciais obtidas com a CONSIGNATÁRIA, inclusive as constantes deste contrato, além
de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única,exclusiva e
diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra;

25.Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONSIGNATÁRIA é
assegurado o direito de regresso contra a CONSIGNANTE e seus sócios na hipótese deela
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos;

26.A CONSIGNANTE autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o
CONSIGNATÁRIA a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio de 
comunicação, sem ônus para a CONSIGNANTE, tendo em vista o princípio da transparência
da Administração Pública;

27.Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
representantes legais das partes;
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28.Todos os serviços prestados pela CONSIGNANTE deverão apresentar garantia pelo período
mínimo de execução contratual;

29.Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da
CONSIGNANTE.

FORO

30.As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios.

São Paulo, 03 de dezembro de 2021.

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES
Anis Ghattás Mitri Filho

Presidente

C L ORTOPEDIA LTDA
C L ORTOPEDIA

16.805.701/0001-38
Ademir Figueira

Testemunhas:

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48
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____________________________________________________________________________
Rua. Pedro Collere, nº 987 - Vila Isabel - CEP. 80320-320

E-MAIL vendas@caobianco.com   FONE/FAX (041) 342-4454 - CURITIBA – PARANÁ
www.caobianco.com

CAOBIANCO MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
CNPJ 80.246.309/0001-03 - INSC. ESTADUAL 101.69.400-34

_________________________________________________________________________

Curitiba, 13 de novembro de 2021.

À
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES
CNPJ 73.027.690/0001-46
RUA: MARIA FERREIRA, 22 – CENTRO
CEP. 18970-029
CHAVANTES - SP

GESTOR DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
RUA: ROZALIA WZOREK, 77 - JARDIM SABIA
ARAUCÁRIA – PR

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO

1.1. LOCADOR – A CAOBIANCO - MATERIAIS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 80.246.309/0001-03, INSCRIÇÃO 
ESTADUAL Nº 10.169.400-34, sede na Rua: Pedro Collere Nº 987, Vila Izabel 
– CEP 80.320-320 Curitiba – Pr., vem apresentar proposta comercial de
contrato de LOCAÇÃO:

- 01 Aparelho INCUBADORA MARCA FANEM, MOD. VISION 1186C
SERIE Nº AAQ081365

- 01 Aparelho INCUBADORA MARCA FANEM, MOD. VISION 1186C,
SERIE Nº SAQ085163

- 01 Aparelho BERÇO AQUECIDO PARA RECEM NASCIDO
MARCA FANEM, MOD. 2051-UCI, SERIES Nº YAC-15631.
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1.2. LOCATÁRIO (A) – SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
CHAVANTES, CNPJ 73.027.690/0001-46, RUA: MARIA FERREIRA, 22 –
CENTRO, CEP. 18970-029, CHAVANTES - SP

1.3. LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS LOCADOS –
HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, RUA: ROZALIA WZOREK, 77 -
JARDIM SABIA, CEP: 83.708–000, ARAUCARIA – PR, TEL. (41) 3614-8037.

1.4. É indispensável para a locação a apresentação dos documentos de 
identificação legais e cópia do comprovante de endereço do (a) LOCATÁRIO (A), que 
ficarão arquivados.

CLAÚSULA SEGUNDA – DO OBJETO CONTRATUAL

2.1. O objeto deste contrato é a locação do(s) equipamento(s) do locador 
devidamente descrito.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E PERIODICIDADE DO 
CONTRATO

3.1. A validade do presente contrato é pelo período de vigência de 13/11/2021 
à 22/12/2021, com a possibilidade de renovação por termo aditivo, caso o (a) 
LOCATÁRIO (a) assim desejar, desde que esteja adimplente com as locações e 
manifestando sua vontade com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

3.2. As cobranças serão sempre por períodos mensais, nunca por prazo de 
tempo menor. Com vencimentos para o final de cada período, neste caso pagamento 
imediato pelo curto período de tempo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.1. O CONTRATO tem periodicidade de cobrança mensal, respeitando os 
valores informados. É de responsabilidade do (a) LOCATÁRIO (A) entrar em contato 
com o LOCADOR manifestando o desejo de rescindir o CONTRATO de locação. Caso 
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contrário, será considerado o CONTRATO dentro da validade e serão cobrados os 
períodos de locação. Manifestando a vontade da parte interessada a outra parte, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

4.2. O(A) LOCATÁRIO(A) poderá rescindir o CONTRATO a qualquer 
tempo, bastando entrar em contato com o LOCADOR, preferencialmente pelo telefone 
(41) 3342-4454 ou  (41) 9 9973-1777 (WhatsApp) ratificando com envio de e-mail 
(vendas@caobianco.com cezario@caobianco.com) solicitando/informando a 
retirada/entrega do(s) equipamento(s) de acordo com os horários disponíveis para tal.

4.3. O (A) LOCATÁRIO (A), com a rescisão do CONTRATO, não fica isento 
de débitos relativos a períodos de locação não pagos que porventura possam existir.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E MORA

5.1. O (s) preço (s) especificado (s) é (são) para pagamento à vista, sem 
exceções, através de pagamento via boleto bancário, ocorrendo no final de cada período  
do mês de referência.

5.2. A devolução do (s) equipamento (s) antes do final do período contratado 
ou a desistência da locação vigente, não resultará em nenhuma espécie de crédito ou 
restituição ao (à) LOCATÁRIO (A). Desde que notificada com 30 dias de antecedência 
e que não gere prejuízos ao locatário.

5.3. Em caso de renovação da locação, o (a) LOCATÁRIO (A) deverá efetuar 
o pagamento por qualquer um dos meios aceitos pelo LOCADOR. No caso de depósito 
bancário, o mesmo será enviado para o e-mail cadastrado com vencimento para o próximo 
dia útil. Caso o (a) LOCATÁRIO(A) opte por esse meio de pagamento, será necessário 
enviar uma cópia do comprovante de pagamento via e-mail (vendas@caobianco.com).

5.4. O atraso em qualquer dos pagamentos implicará em multa moratória de 
2% (dois por cento) mais juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor total.

CLÁUSULA SEXTA – DA ESCOLHA, LIMITAÇÕES E MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS

6.1. A escolha do (s) equipamento (s) a ser (em) locado (s) é de 
responsabilidade única e exclusiva do (a) LOCATÁRIO (A), que confessa estar ciente da 
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qualidade e capacidade do equipamento (s), que está (ao) explícita (s) no MANUAL DO 
USUÁRIO junto ao equipamento (s) locado (s). Não cabe ao LOCADOR nenhuma 
responsabilidade pelo uso inadequado, indevido, fora de suas indicações ou limitações de 
suas indicações que possa causar danos ao usuário, a terceiros e/ou ao (s) equipamento 
(s).

6.2. O LOCADOR se compromete a fornecer treinamento de manuseio e 
operacionalização do equipamento, de forma gratuita, ao LOCATÁRIO.

6.3. O LOCATÁRIO (A) somente receberá o (s) equipamento (s), objeto (s) 
deste CONTRATO, em perfeitas condições de uso e conservação. Comprometendo-se a 
devolve-lo (s) nas mesmas condições.  

6.4. Na devolução do (s) equipamento (s), o (s) mesmo (s) será (ao) vistoriado 
(s) pelo LOCADOR e os danos causados por mau uso serão de responsabilidade única do 
(a) LOCATÁRIO (A) e lhe será cobrado à vista, no ato da devolução, exceto os que foram 
previamente destacados no ato da locação.

6.5. Caso o (s) equipamento (s) seja (m) devolvido (s) faltando peças, 
desmontado (s) e/ou danificado (s), este (s) será (ao) reconstituído (s) por conta do 
LOCATÁRIO (A) e quando o (s) mesmo (s) estiver (em) novamente em condições de 
uso, cessará a locação e o CONTRATO será encerrado.

6.6. O LOCADOR prestará manutenção quando solicitada no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas e somente em dias úteis.

6.7. Em caso de subtração ou perda total do (s) equipamento (s) o (a) 
LOCATÁRIO (A) reembolsará o LOCADOR no valor integral do preço atual de venda 
do (s) equipamento (s) locado (s).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA TROCA DE EQUIPAMENTO

7.1. Caso o (a) LOCATÁRIO (A) queira trocar o (s) equipamento (s) locado 
(s) por outro (s) que desejar, será cobrado taxa de transporte (se for o caso), além da 
diferença do valor de locação entre os equipamentos (caso haja diferença) por qualquer 
um dos meios de pagamentos oferecidos pelo LOCADOR. No caso de diferença para 
menos, não resultará em nenhuma espécie de crédito ou restituição ao (à) LOCATÁRIO 
(A).
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CLÁUSULA OITAVA – DA POSSE E CONSERVAÇÃO

8.1. A posse do (s) equipamento (s) será transferida ao LOCATÁRIO (A) que 
assume a qualidade de fiel depositário do (s) mesmo (s), obrigando-o à guarda e 
conservação do (s) equipamento (s) em nome do LOCADOR até o final do CONTRATO.

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DEVOLUÇÃO

9.1. O(s) equipamento(s) locado(s) será(ao) retirado pelo LOCATÁRIO (A) 
no início do CONTRATO na Rua: Pedro Collere, nº 987 – CEP 80.320.320 e deverá (ao) 
ser devolvido (s), após contato telefônico prévio, no mesmo local até o término do 
CONTRATO, sob pena de configurar-se apropriação indébita (art. 168 do Código Penal), 
exceto quando previamente acordados com o LOCADOR.

9.2. O (A) LOCATÁRIO (A) poderá contratar os serviços de entrega e coleta 
do (s) equipamento (s) locado (s) com o LOCADOR ou assumir por sua conta e risco 
qualquer outra modalidade de transporte.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENOVAÇÃO, INADIMPLÊNCIA E OUTRAS 
DIVERGÊNCIAS

10.1. O CONTRATO poderá ser renovado de comum acordo com a 
efetivação do pagamento de um novo período.

10.2. A renovação sempre se dará observando a tabela de planos do 
LOCADOR, não sendo permitido a (o) LOCATÁRIO (A) mudança para plano de prazo 
maior antes do término do prazo contratado.

10.3. O não recebimento de cobrança não exime o LOCATÁRIO (A) da 
devolução do (s) equipamento (s) locado (s) até o vencimento. E em casos de 
inadimplência, fica o LOCADOR autorizado o (a) LOCATÁRIO por apropriação 
indébita e a utilizar os valores da garantia contratual (caução) para saldar os débitos 
contratuais, as despesas de busca e apreensão do (s) equipamento (s) alugado (s), e se 
houver danos ao (s) equipamento (s), a repará-lo (s), conforme cláusula sexta, colocando 
posteriormente o saldo a disposição do LOCATÁRIO (A) e se ainda persistir débitos, a 
acionar todos os meios legais de cobrança. Desde que com notificação prévia de 15 dias, 
constituindo em mora o locatário.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – COMPRA DO EQUIPAMENTO.

11.1. É dada ao LOCADOR a opção de compra do (s) equipamento (s) locado.

            
                                               
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO COMPETENTE

12.1. Para resolver eventuais litígios decorrentes do presente CONTRATO, 
fica eleito o foro da comarca de Curitiba/Pr., com expressa renúncia a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

QUADRO DE DATAS E VALORES PARA A INCUBADORA MODELO VISION 
1186C SERIE Nº AAQ081365

1ª - 13/11/2021 à 12/12/2021 - R$ 3.600,00
2ª - 13/12/2021 à 22/12/2021 - R$ 1.200,00

QUADRO DE DATAS E VALORES PARA A INCUBADORA MODELO VISION 
1186C, SERIE Nº SAQ085163

1ª - 13/11/2021 à 12/12/2021 - R$ 3.600,00
2ª - 13/12/2021 à 22/12/2021 - R$ 1.200,00

QUADRO DE DATAS E VALORES PARA O BERÇO AQUECIDO PARA 
RECEM NASCIDO MARCA FANEM, MOD. 2051-UCI, SERIES Nº YAC-15631.

1ª - 13/11/2021 à 12/12/2021 - R$ 1.100,00
2ª - 13/12/2021 à 22/12/2021 - R$ 366,67
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CAOBIANCO –MATERIAL MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

______________________________________________

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES
CNPJ 73.027.690/0001-46

____________________________ 

Testemunha:LUCIANA VICENTE SILVA 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM MÓVEL 

LOCATÁRIA 
Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

LOCADORA 

Denominação 
Social FILTROS CURITIBA LTDA - ME 

Nome Fantasia FILTROS CURITIBA 

CNPJ 18.539.019/0001-76 

Endereço na Rua Ubaldino do Amaral, 645 – Alto da XV, Curitiba, Paraná – CEP: 
80045-150 

Responsáveis Jair Wrzesinski 

Objeto Contratual Locação de Purificador de água refrigerado da Marca: 
IBBL, Modelo: Exclusive na Cor: Branco com Voltagem de 
127 V para o Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

Responsável pelos serviços Jair Wrzesinski 

Valor do Contrato R$1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco reais) mensais 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 18/01/2022 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato Locação de 15 Purificadores de água refrigerado
da Marca: IBBL, Modelo: Exclusive na Cor: Branco com Voltagem de 127 V para o
Hospital Municipal de Araucária (HMA).

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. Fornecer e instalar o bem, deixando em condições de uso.

3. Fazer a troca do(s) filtro(s) no tempo determinado pelo fabricante do equipamento.

4. Fazer as manutenções corretivas necessária do equipamento, quando apresentar defeito.

OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

5. A LOCADORA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a
LOCATÁRIA de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros que se
referirem ao período de vigência do presente contrato;

6. A LOCADORA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a exames
admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais normas,
emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que
jurisdicionar as sedes da LOCATÁRIA e LOCADORA;

7. A LOCADORA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais que
ela designar para prestar serviços nas dependências da LOCATÁRIA ou de
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais
ampla e liberdade técnica profissional;
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8. A LOCADORA deverá fornecer ao responsável pelo controle de acesso uma lista com
identificação de seus funcionários, sócios, prepostos e qualquer profissional designado
por ela para realização do objeto deste contrato.

9. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação;

10. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 23 de
cada mês, sob pena de rescisão do presente contrato;

11. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo
cumprimento do Contrato;

12. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato;

13. Resguardar a dignidade e o bom nome da LOCATÁRIA;

14. Quando solicitada pela LOCATÁRIA, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da
LOCATÁRIA em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços
contratados;

15. A LOCADORA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus
colaboradores;

16. As partes deixam claro que a LOCATÁRIA está contratando os serviços especializados
conforme descrição no objeto, devendo atender a demanda da LOCATÁRIA, a serem
prestados pela LOCADORA, sendo que a designação e escolha daqueles que irão
prestar tais serviços deve ser feita exclusivamente pela LOCADORA. Para a
LOCATÁRIA interessa que o profissional designado para a prestação de serviços seja
competente tecnicamente, registrado no Conselho de Classe a que se reporte, quando
necessário, e atenda às necessidades da LOCATÁRIA a contento;

17. A LOCADORA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão Negativa de
Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de Situação – CRF) e
CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo.
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OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

18. Dar acesso aos profissionais da LOCADORA às suas instalações, se necessário a
prestação dos serviços pactuados;

19. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da LOCADORA;

20. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da
LOCADORA.

21. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos;

22. Informar imediatamente à LOCADORA qualquer alteração nas condições dos serviços
contratados;

23. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela LOCADORA referente à
prestação de serviços;

24. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como
base ou relacionamento os valores devidos pela LOCATÁRIA em razão deste contrato.

PREÇO 

25. O preço pactuado do referido contrato é de R$1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco 
reais) mensais, referente ao aluguel mensal de 15 purificadores - R$ 85,00 (oitenta e 
cinco reais) mensais para cada purificador, totalizando 15 purificadores.

26. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a LOCADORA, e serão faturadas ao LOCATÁRIO na data estabelecida neste 
CONTRATO;

27. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 de cada mês e deverá 
ser pago pelo  LOCATÁRIO até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos
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serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela LOCADORA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS;

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de
Certificado de Regularidade de Situação – CRF;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

28. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta
ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à
outra parte;

29. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a
diminuição da alíquota de tributos cabíveis;

30. Declara a LOCADORA que possui plena ciência de que a LOCATÁRIA, para honrar com
o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas provenientes do
Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em vista a natureza
jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, portanto, não
haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil:

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura
do Município de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a LOCATÁRIA respeitará
e pagará o preço à LOCADORA na data prevista da cláusula 21;
b) Declara a LOCATÁRIA e concorda a LOCADORA que no caso de
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inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 
 

PRAZO E RESCISÃO 

 

31. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

32. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

33. Uma vez desrespeitado o disposto no Parágrafo Primeiro da presente cláusula, fica a 
parte infratora obrigada a indenizar a parte inocente na repetição do valor 
correspondente ao valor fixo de um mês de prestação de serviço à época do fato, sem 
prejuízo do pagamento de indenização por perdas e danos que comprovadamente der 
causa; 

34. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

35.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 
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a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Pelo cometimento de falta ética por parte da LOCADORA, conforme atribuída pelo 
Conselho Regional ou Federal de Medicina; 
d) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 

 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

 

36. Serão de responsabilidade exclusivas da LOCADORA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

 

37. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
LOCATÁRIA e qualquer profissional designado pela LOCADORA para prestar os 
serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-empregados, 
prepostos ou representantes; 

38. A LOCADORA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a LOCATÁRIA por todas 
as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 
empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que vier a ser 
promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da LOCADORA; 

39. A LOCADORA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
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que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da LOCADORA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a LOCATÁRIA e o respectivo 
autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

 

40. A LOCADORA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a LOCATÁRIA ser responsabilizada por eles a nenhum título, 
vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela LOCADORA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

 

41. A LOCADORA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018. No manuseio dos dados a LOCADORA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da LOCATÁRIA e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, 
de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em 
informar de modo formal este fato imediatamente à LOCATÁRIA, que terá o direito 
de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da LOCATÁRIA. 
 

42. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
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autorização por escrito da LOCATÁRIA, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

43. Caso a LOCADORA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a LOCATÁRIA para que esta 
tome as medidas que julgar cabíveis. 

44. A LOCADORA deverá notificar a LOCATÁRIA em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela LOCADORA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da LOCADORA. 
 

45. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 
informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

46. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

 

47. A LOCADORA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
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ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à LOCATÁRIA e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

48. A LOCADORA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou fornecer 
informações e/ou dados da LOCATÁRIA ou de terceiros, obtidos em decorrência deste 
instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas informações ou dados, sob 
pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-mínimos nacionais vigentes; 

49. É expressamente vedado a LOCADORA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

 

DA MULTA CONTRATUAL 

 

50. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

 

51. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 
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52. Durante a execução desse contrato a LOCADORA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

53. Caso seja venha a conhecimento da LOCATÁRIA, e seja provado por meio de processo 
administrativo interno que a LOCADORA tenha infringido qualquer das regras acima 
dispostas, a LOCATÁRIA terá o direito de rescindir o presente contrato por justa causa e 
a LOCADORA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do Pagamento Impróprio; 
(II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida em conexão ao 
Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a LOCATÁRIA de quaisquer custos, 
taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou que 
surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio ou outro procedimento 
judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida a partir de fatos ou 
omissões da LOCADORA ou de qualquer um de seus subcontratados ou agentes em 
violação das, ou supostamente por violarem as, leis anticorrupção de qualquer 
jurisdição. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

54. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da LOCATÁRIA; 

55. Os sócios/representantes da LOCADORA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

56. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela LOCADORA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

57. A LOCADORA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a LOCATÁRIA, inclusive as constantes deste contrato, além 
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de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

58. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à LOCATÁRIA é 
assegurado o direito de regresso contra a LOCADORA e seus sócios na hipótese de ela 
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

59. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

60. Todos os serviços prestados pela LOCADORA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

 

FORO 

61. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2022. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

FILTROS CURITIBA LTDA - ME 
FILTROS CURITIBA 

18.539.019/0001-76 
Jair Wrzesinski 

Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES  

LOCATÁRIA 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

LOCADORA 

Denominação 
Social M K CERNACH MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES 

Nome Fantasia HEART MEDICAL MAN.DE EQUIP. MEDICOS E HOSPITALARES 

CNPJ 31.417.839/0001-53 

Endereço Av. Da Integração, 790 – Lj 02, andar tr – Cond CPS – Condominio 
Comercial – Cep: 82840-290 – Bairro Alto – Curitiba/PR 

Responsáveis Monalisa Kelly Cernach 

 

Objeto Contratual Locação Aparelhos Hospitalares para o Hospital Municipal 
de Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Monalisa Kelly Cernach 

Valor do Contrato R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 29/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato a Locação Aparelhos Hospitalares para o Hospital
Municipal de Araucária (HMA).

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A LOCADORA prestará os seguintes serviços:

- 01 (um) Aparelho de Anestesia Takaoka Origami com vaporizador calibrado;

- 01 (um) Intensificador de Imagem Philips BV 25;

OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

3. A LOCADORA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a exames
admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais normas,
emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que
jurisdicionar as sedes da LOCATÁRIA e LOCADORA;

4. A LOCADORA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais que
ela designar para prestar serviços nas dependências da LOCATÁRIA ou de
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais
ampla e liberdade técnica profissional;

5. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação;

6. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato;

7. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo
cumprimento do Contrato;

8. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato;

9. Resguardar a dignidade e o bom nome da LOCATÁRIA;
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10. Quando solicitada pela LOCATÁRIA, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
LOCATÁRIA em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços contratados; 

11. A LOCADORA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão Negativa de 
Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de Situação – CRF) e 
CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

 

OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

12. Dar acesso aos profissionais da LOCADORA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

13. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da LOCADORA; 

14. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
LOCADORA. 

15. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

16. Informar imediatamente à LOCADORA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

17. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela LOCADORA referente à 
prestação de serviços; 

18. A LOCADORA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como base 
ou relacionamento os valores devidos pela LOCATÁRIA em razão deste contrato. 

 

PREÇO 

19. O preço pactuado do referido contrato é de R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais. 

20. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a LOCADORA, e serão faturadas ao LOCATÁRIA na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

21. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 do mês seguinte e 
deverá ser pago pelo LOCATÁRIA até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 
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LOCADORA, mediante a   apresentação da Fatura de Locação ao gestor do Contrato, com 
a devida validação, que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões 
negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da 
Fatura de Locação: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
22. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

23. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

24. Declara a LOCADORA que possui plena ciência de que a LOCATÁRIA, para honrar com 
o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas provenientes do 
Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em vista a natureza 
jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, portanto, não 
haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a LOCATÁRIA respeitará 
e pagará o preço à LOCADORA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a LOCATÁRIA e concorda a LOCADORA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 
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PRAZO E RESCISÃO 

25. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

26. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

27. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

28.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 

 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA LOCADORA 

29. Serão de responsabilidade exclusivas da LOCADORA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 
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RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA LOCADORA 

30. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
LOCATÁRIA e qualquer profissional designado pela LOCADORA para prestar os 
serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-empregados, 
prepostos ou representantes; 

31. A LOCADORA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a LOCATÁRIA por todas 
as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 
empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que vier a ser 
promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da LOCADORA; 

32. A LOCADORA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da LOCADORA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a LOCATÁRIA e o respectivo 
autor de eventuais ações judiciais. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA LOCADORA 

33. A LOCADORA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a LOCATÁRIA ser responsabilizada por eles a nenhum título, 
vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela LOCADORA. 

 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

34. A LOCADORA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018. No manuseio dos dados a LOCADORA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da LOCATÁRIA e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, 
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de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em 
informar de modo formal este fato imediatamente à LOCATÁRIA, que terá o direito 
de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da LOCATÁRIA. 
 

35. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da LOCATÁRIA, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

36. Caso a LOCADORA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a LOCATÁRIA para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 

37. A LOCADORA deverá notificar a LOCATÁRIA em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela LOCADORA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da LOCADORA. 

 
38. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
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39. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

40. A LOCADORA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à LOCATÁRIA e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

41. A LOCADORA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou fornecer 
informações e/ou dados da LOCATÁRIA ou de terceiros, obtidos em decorrência deste 
instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas informações ou dados, sob 
pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-mínimos nacionais vigentes; 

42. É expressamente vedado a LOCADORA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

 

DA MULTA CONTRATUAL 

43. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

44. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

45. Durante a execução desse contrato a LOCADORA concorda que não deverá, por si  e 
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por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes LOCATÁRIAS; 

46. Caso seja venha a conhecimento da LOCATÁRIA, e seja provado por meio de processo 
administrativo interno que a LOCADORA tenha infringido qualquer das regras acima 
dispostas, a LOCATÁRIA terá o direito de rescindir o presente contrato por justa causa e 
a LOCADORA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do Pagamento Impróprio; 
(II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida em conexão ao 
Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a LOCATÁRIA de quaisquer custos, taxas, 
juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou que surgir a 
partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio ou outro procedimento judicial, 
administrativo ou legal que figurar como parte envolvida a partir de fatos ou omissões da 
LOCADORA ou de qualquer um de seus subcontratados ou agentes em violação das, 
ou supostamente por violarem as, leis anticorrupção de qualquer jurisdição. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

47. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da LOCATÁRIA; 

48. Os sócios/representantes da LOCADORA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

49. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela LOCADORA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

50. A LOCADORA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a LOCATÁRIA, inclusive as constantes deste contrato, além 
de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

51. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à LOCATÁRIA é 
assegurado o direito de regresso contra a LOCADORA e seus sócios na hipótese de ela 
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

ZapSign 1f06095b-9b30-4d54-bf0a-32496d326ef2.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 594



         

 
Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

52. A LOCADORA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
LOCATÁRIA a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio de 
comunicação, sem ônus para a LOCADORA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

53. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

 

FORO 

54. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 29 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
M K CERNACH MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

HEART MEDICAL MAN.DE EQUIP. MEDICOS E HOSPITALARES 
31.417.839/0001-53 

Monalisa Kelly Cernach 
 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE PRIFICADORES DE ÁGUA  

LOCATÁRIA 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

LOCADORA 

Denominação 
Social LUA D' AGUA COMERCIO DE PURIFICADORES LTDA 

Nome Fantasia LUA D' AGUA COMERCIO DE PURIFICADORES 

CNPJ 18.156.642/0001-40 

Endereço Rua Aristides de Oliveira, 445 – sala 02 – Atuba – Pinhais/PR 

Responsáveis Ivan Luiz De Castro Bittencourt 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Locação de Purificadores de 
água para o Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Ivan Luiz De Castro Bittencourt 

Valor do Contrato R$ 86,00 (oitenta e seis reais) por aparelho 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Convênio 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Locação de 
Purificadores de água para o Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A LOCADORA prestará os seguintes serviços: 

- 15 purificadores de água, instalados no HMA 

- Manutenção e troca de elementos filtrantes de acordo com os prazos e as normas estabelecidas 
pela Vigilância Sanitária. 

OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

3. A LOCADORA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
LOCATÁRIA de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros que se 
referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A LOCADORA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a exames 
admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais normas, 
emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da LOCATÁRIA e LOCADORA; 

5. A LOCADORA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais que 
ela designar para prestar serviços nas dependências da LOCATÁRIA ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

7. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

8. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

9. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 
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10. Resguardar a dignidade e o bom nome da LOCATÁRIA; 

11. Quando solicitada pela LOCATÁRIA, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
LOCATÁRIA em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços contratados; 

12. A LOCADORA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão Negativa de 
Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de Situação – CRF) e 
CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

13. Dar acesso aos profissionais da LOCADORA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

14. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da LOCADORA; 

15. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
LOCADORA. 

16. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

17. Informar imediatamente à LOCADORA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

18. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela LOCADORA referente à 
prestação de serviços; 

19. A LOCADORA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como base 
ou relacionamento os valores devidos pela LOCATÁRIA em razão deste contrato. 

PREÇO 

20. O preço pactuado do referido contrato é de R$ 86,00 (oitenta e seis reais) por aparelho. 

21. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a LOCADORA, e serão faturadas ao LOCATÁRIA na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

22. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 do mês seguinte e 
deverá ser pago pelo LOCATÁRIA até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 
LOCADORA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida 
validação, que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de 
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débitos ou positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
23. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

24. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

25. Declara a LOCADORA que possui plena ciência de que a LOCATÁRIA, para honrar com 
o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas provenientes do 
Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em vista a natureza 
jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, portanto, não 
haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a LOCATÁRIA respeitará 
e pagará o preço à LOCADORA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a LOCATÁRIA e concorda a LOCADORA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

26. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
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ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

27. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

28. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

29.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA LOCADORA 

30. Serão de responsabilidade exclusivas da LOCADORA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA LOCADORA 

31. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
LOCATÁRIA e qualquer profissional designado pela LOCADORA para prestar os 
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serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-empregados, 
prepostos ou representantes; 

32. A LOCADORA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a LOCATÁRIA por todas 
as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 
empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que vier a ser 
promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da LOCADORA; 

33. A LOCADORA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da LOCADORA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a LOCATÁRIA e o respectivo 
autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA LOCADORA 

34. A LOCADORA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a LOCATÁRIA ser responsabilizada por eles a nenhum título, 
vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela LOCADORA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

35. A LOCADORA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018. No manuseio dos dados a LOCADORA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da LOCATÁRIA e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, 
de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em 
informar de modo formal este fato imediatamente à LOCATÁRIA, que terá o direito 
de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
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de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da LOCATÁRIA. 
 

36. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da LOCATÁRIA, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

37. Caso a LOCADORA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a LOCATÁRIA para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 

38. A LOCADORA deverá notificar a LOCATÁRIA em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela LOCADORA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da LOCADORA. 

 
39. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

40. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

41. A LOCADORA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à LOCATÁRIA e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
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quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

42. A LOCADORA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou fornecer 
informações e/ou dados da LOCATÁRIA ou de terceiros, obtidos em decorrência deste 
instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas informações ou dados, sob 
pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-mínimos nacionais vigentes; 

43. É expressamente vedado a LOCADORA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

44. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

45. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

46. Durante a execução desse contrato a LOCADORA concorda que não deverá, por si  e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes LOCATÁRIAS; 

47. Caso seja venha a conhecimento da LOCATÁRIA, e seja provado por meio de processo 
administrativo interno que a LOCADORA tenha infringido qualquer das regras acima 
dispostas, a LOCATÁRIA terá o direito de rescindir o presente contrato por justa causa e 
a LOCADORA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do Pagamento Impróprio; 
(II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida em conexão ao 
Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a LOCATÁRIA de quaisquer custos, taxas, 
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juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou que surgir a 
partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio ou outro procedimento judicial, 
administrativo ou legal que figurar como parte envolvida a partir de fatos ou omissões da 
LOCADORA ou de qualquer um de seus subcontratados ou agentes em violação das, 
ou supostamente por violarem as, leis anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

48. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da LOCATÁRIA; 

49. Os sócios/representantes da LOCADORA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

50. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela LOCADORA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

51. A LOCADORA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a LOCATÁRIA, inclusive as constantes deste contrato, além 
de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

52. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à LOCATÁRIA é 
assegurado o direito de regresso contra a LOCADORA e seus sócios na hipótese de ela 
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

53. A LOCADORA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
LOCATÁRIA a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio de 
comunicação, sem ônus para a LOCADORA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

54. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

55. Todos os serviços prestados pela LOCADORA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

56. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
LOCADORA. 

FORO 

57. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 
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São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
LUA D' AGUA COMERCIO DE PURIFICADORES LTDA 

LUA D' AGUA COMERCIO DE PURIFICADORES 
18.156.642/0001-40 

Ivan Luiz De Castro Bittencourt 
 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
Número: 000004 

Pelo presente instrumento particular, as partes, SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, com 
endereço na Rua Maria Ferreira, 22  CEP 18.970-029 Cidade Chavantes - UF São Paulo, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°: 73.027.690/0001-46 doravante designado "CLIENTE", e na qualidade de prestadores 
a LUVI COMERCIAL LTDA., com sede na Raul Félix , n° 243, 81070-370 – Portão, Curitiba (PR), inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº: 07.708.504/0001-00, doravante designada "GIGA", representadas na forma de seus 
documentos societários, têm justo e acordado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL, de acordo com os seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO. 

1.1. A GIGA obriga-se a prestar a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL descrita 
a seguir: 

a) A GIGA prestará ao CLIENTE a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO
MENSAL, relacionados no Anexo A ao presente, doravante designados "LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL ".

a.1) Os produtos discriminados no Anexo A representam o dimensionamento acordado com o
CLIENTE para atendimento exclusivo ao HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA com todas as
suas necessidades de equipamentos definidas no mesmo Anexo.

a.2) Caso as necessidades de equipamentos do CLIENTE sejam alteradas, as partes de comum
acordo e por escrito poderão ajustar a inclusão de modificações ao Anexo A mediante a emissão
de apêndices ao mesmo.

a.3) O CLIENTE reconhece que qualquer modificação ao Anexo A, conforme sub-item a.2 acima,
implicará na alteração do preço da parcela mensal mencionado no Anexo B, motivo pelo qual este
também deverá ser objeto de negociação entre as partes, mediante a emissão de apêndices ao
mesmo. Fica claro desde já que o CLIENTE pagará à GIGA o valor correspondente ao somatório
dos preços constantes no Anexo B e seus apêndices, quando houver.

b) A GIGA prestará ao CLIENTE os serviços de operação discriminados no Anexo A e C, quando
houver, doravante designados "SERVIÇOS DE OPERAÇÃO".

b.1) Caso as necessidades de SERVIÇOS DE OPERAÇÃO do CLIENTE sejam alteradas, as
partes de comum acordo e por escrito poderão ajustar a inclusão de modificações ao Anexo A e C
mediante a inclusão de apêndices ao mesmo.

1.2. Fica claro desde já que a alteração de produtos, serviços e preços em relação ao previsto nos Anexos 
a este Contrato será feita mediante a emissão de apêndices aos mesmos. 

1.3. As partes poderão, ainda, ajustar a locação ou SERVIÇOS diversos dos aqui descritos, mediante a 
celebração de termo aditivo ao presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA. TERMOS 

2.1 Para efeito da LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL, a GIGA alocará nas 
dependências do CLIENTE, na forma do presente, os produtos relacionados no Anexo A e seus apêndices, 
quando houver, que serão entregues ao CLIENTE em locação, nos termos do disposto nos artigos 565 a 
578 do Código Civil Brasileiro. 

2.2. O CLIENTE deverá zelar pela guarda e segurança dos equipamentos descritos no Anexo A, 
respondendo inclusive pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou danos por mau uso. 

2.3. O CLIENTE se obriga a não alterar de qualquer forma os produtos sem o prévio consentimento por 
escrito da GIGA. 

2.4. Os produtos somente podem ser utilizados nos termos desta LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM 
PAGAMENTO MENSAL, não podendo ser utilizados para qualquer outro fim, a menos que de outra forma 
autorizado por escrito pela GIGA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. INSTALAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
3.1. A GIGA entregará e se for necessário instalará os produtos às suas expensas nos endereços das 
instalações do CLIENTE indicados no Anexo A e seus apêndices, quando houver.   
 
3.1.1. Os gastos, despesas e ônus com instalação elétrica, de rede e outros, necessários para o 
funcionamento dos produtos nos mencionados endereços serão de responsabilidade do CLIENTE. 
 
3.2. As partes concordam que para que a GIGA possa concluir a instalação dos produtos, para a LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL, o CLIENTE deverá colocar à disposição da GIGA 
espaço e instalações suficientes para conectar os produtos na rede elétrica e nos pontos da rede "LAN". 
 
3.2.1. O espaço e instalações alocados pelo CLIENTE à GIGA na forma do presente, o serão sem qualquer 
ônus para a GIGA. 
 
3.3. A GIGA não será responsável pelo atraso na LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO 
MENSAL e SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, caso o CLIENTE não tenha colocado à disposição da GIGA 
espaço e instalações suficientes para conectar os produtos na rede elétrica e nos pontos da rede "LAN". 
 
3.4. O CLIENTE deve assegurar o fornecimento de energia na voltagem necessária para o funcionamento 
dos produtos, de acordo com as especificações da GIGA. 
 
3.4.1. O CLIENTE deverá, a qualquer tempo, cumprir as especificações técnicas informadas por escrito 
pela GIGA para a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL e SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO, de conformidade com o presente. 
 
3.5. A instalação dos produtos considerar-se-á concluída para a GIGA, quando finalizar as instalações dos 
equipamentos dentro da CLIENTE. 
 
3.5.1. Considerar-se-á que o CLIENTE aceitou a instalação dos produtos uma vez que terá acesso ao 
equipamento e que está de acordo com o início da prestação da LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM 
PAGAMENTO MENSAL e SERVIÇOS DE OPERAÇÃO. 
 
3.7 Em havendo equipamentos no parque de prestação de serviços do contrato do ATIVO DO CLIENTE, a 
GIGA poderá assumir a gestão, manutenção e suprimentos desde que previamente revisados em nosso 
laboratório. Caso não seja possível fazer este tipo de avaliação preventiva, a GIGA revisará na medida da 
demanda e apresentará o laudo técnico para aprovação do conserto ou instalação de um novo equipamento 
do projeto. Caso a solução do problema seja a instalação/investimento por parte da GIGA de um novo 
equipamento no CLIENTE, o mesmo receberá uma proposta de alteração de valores, seja para o caso de 
locação de equipamento ou ativo do CLIENTE para aquizição.  
 
3.8 Em havendo equipamentos de BACK UP da GIGA no ambiente do CLIENTE, e, para que não 
comprometa o plano de atendimento do contrato de prestação de serviços e cópias, Não será permitido 
sem aviso prévio e autorização da GIGA o CLIENTE utilizá-lo(s) para produção de novas necessidades 
internas. Caso o CLIENTE não respeite, será cobrado o valor correspondente ao equipamento para 
reposição do parque de BACKUP. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA. MUDANÇA DE LUGAR E SUPORTE TÉCNICO. 
 
4.1. Fica expressamente acordado que o CLIENTE não pode mudar ou alterar, total ou parcialmente, os 
produtos dos locais indicados no Anexo A e seus apêndices, quando houver, sem a prévia autorização, por 
escrito, da GIGA. 
 
4.1.1. O descumprimento da obrigação referida na presente Cláusula ensejará a rescisão do presente 
contrato, ficando o CLIENTE responsável pelas perdas e danos e demais prejuízos que sejam causados à 
GIGA e aos produtos em razão de tal mudança ou alteração, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas no presente. 
 
4.1.2. Qualquer mudança ou alteração do local de instalação dos produtos deverá ser solicitada por escrito 
à GIGA, com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência. 
 
4.1.3 Uma vez aprovada a mudança ou alteração dos produtos pela GIGA, esta o fará de acordo com o 
solicitado pelo CLIENTE. Correrão por conta do CLIENTE todos os gastos e despesas originados com as 
mencionadas mudanças, tais como embalagem, transporte, serviços de reinstalação, seguro de transporte 
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e qualquer outro seguro ou serviços relacionados. O CLIENTE deverá cumprir todas as especificações 
indicadas por escrito pela GIGA. 
 
4.2. Para manter os equipamentos em boas condições, a GIGA prestará os serviços de manutenção quando 
achar necessário. 
 
4.2.1. Logística da Operação. Os produtos serão instalados por pessoal da GIGA/CLIENTE ou por terceiros 
por ela indicados, que deverá realizar os testes nos produtos, determinando sua operação em conformidade 
com as especificações dos fabricantes. 
 
4.2.2.. Manutenção Corretiva. Ao identificar uma falha no Hardware o CLIENTE deverá reportá-la 
primeiramente ao seu próprio departamento de tecnologia de informação, que deverá avaliar a falha e 
determinar se é necessário chamar a GIGA. Se a equipe interna do CLIENTE determinar que a falha em 
questão não pode ser por ela resolvida, deverá entrar em contato com a GIGA, conforme previsto no Anexo 
C. 
 
4.2.3. Os serviços descritos no item 4.2.2 acima, serão prestados de acordo com o nível de serviço 
contratado especificado no Anexo C e seus apêndices, quando houver, durante a vigência do presente. 
 
4.2.3.1. O tempo de atendimento de um chamado é determinado pelo nível de serviço contratado, definido 
no Anexo C e pode ser realizado através de atendimento telefônico, acesso remoto ao produto defeituoso 
ou diretamente no local. 
 
4.2.3.2. Quando o CLIENTE solicitar serviço de manutenção fora dos dias e horários estabelecidos neste 
Contrato, a GIGA cobrará tal serviço de acordo com os preços para os SERVIÇOS extraordinários vigentes 
no momento da emissão do documento fiscal e de cobrança, salvo se os preços estiverem desde já 
descritos no Anexo B. O serviço aqui mencionado será prestado desde que sua solicitação seja recebida 
pela GIGA dentro do horário mencionado no Anexo C e que exista pessoal técnico disponível para tanto. 
Os valores desta cobrança serão previamente estabelecidos em contratos sendo os mesmos negociados 
entre as partes. 
 
4.2.3.3. A GIGA obriga-se a realizar os serviços nos prazos estipulados no Anexo C, sob pena de sujeitar-
se ao pagamento de multa correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da última 
fatura apresentada correspondente ao (s) equipamento (s) que não foram atendidos conforme SLA firmado 
entre as partes, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do mesmo valor. 
 
4.3. O CLIENTE arcará com todos os gastos de manutenção, incluindo mão-de-obra, materiais e outros, de 
acordo com as listas de preços da GIGA então vigentes, necessários para corrigir danos causados ao 
equipamento, quando os danos sejam originados por mau uso, uso negligente, não observância das 
especificações de operação, por falha nas instalações elétricas, ou ainda quando o Hardware tenha sido 
operado por pessoal não autorizado para tanto, obrigando-se o CLIENTE a comunicar à GIGA para que 
esta proceda ao imediato conserto do equipamento danificado. 
 
 
CLÁUSULA QUNTA. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO. 
 
5.1. Os valores especificados no Anexo B e seus apêndices, quando houver, doravante designados 
VALORES MENSAIS DA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL e SERVIÇOS 
DE OPERAÇÃO, serão pagos pelo CLIENTE à GIGA, na sede desta ou onde esta vier a indicar. 
 
5.1.1. Os pagamentos deverão ser sempre efetuados ate dia 15 (quinze) dia do mês subsequente ao que 
se refere a fatura, mediante a apresentação dos documentos fiscais exigidos pela Legislação em vigor que 
deverão ser emitidos e enviados pela GIGA ao CLIENTE com no mínimo 7 (sete)  dias de antecedência. 
 
5.1.1.1  O faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 de cada mês e deverá ser pago 
pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, por meio 
de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
ao gestor do Contrato, com a devida validação, que deverão ser apresentadas junto com as seguintes 
certidões negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota 
Fiscal: 
• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-Federal e 
INSS; 
• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certificado de 
Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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5.1.2. Os VALORES MENSAIS da LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL e 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO serão atualizados na forma identificada no Anexo B e seus apêndices, quando 
houver, respectivamente, a partir da data da assinatura deste contrato. 
  
5.2. O não pagamento tempestivo de qualquer obrigação assumida pelo CLIENTE neste Contrato ensejará, 
adicionalmente, a aplicação de atualização monetária mencionada no item 6.1.1 acima, além de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou fração, e multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o 
montante do débito. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÕES DO CLIENTE. 
 
6.1. O CLIENTE concorda em cumprir as obrigações abaixo, reconhecendo serem as mesmas necessárias 
para que a GIGA possa prestar adequadamente a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO 
MENSAL e SERVIÇOS DE OPERAÇÃO: 
 

i) Alocar, de acordo com as solicitações da GIGA, a infraestrutura e os recursos humanos que 
sejam necessários para a realização da LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO 
MENSAL e SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, incluindo espaço físico, instalações elétricas, estações 
de trabalho e ramal telefônico. 
 
ii) Assegurar o fornecimento de energia elétrica e garantir a disponibilidade das instalações 
necessárias ao funcionamento dos equipamentos. 
 
iii) Arcar com os custos relacionados ao sub-item "ii" acima. 
 
iv) Permitir o acesso dos técnicos da GIGA, quando necessário, bem como facilitar a 
movimentação dos equipamentos em caso de ser necessária a sua substituição. 
 
v) Utilizar os equipamentos com o cuidado e precauções indicados nos manuais correspondentes. 
 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA GIGA. 
 
7.1. A GIGA obriga-se adicionalmente a identificar adequadamente seus empregados ou técnicos ou 
terceiros sob sua responsabilidade que tenham acesso às instalações do CLIENTE, apresentando lista 
escrita com os nomes dos mesmos. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA. CESSÃO DE DIREITOS. 
 
8.1 As partes não poderão ceder os direitos e obrigações do presente contrato, total ou parcialmente, sem 
autorização prévia e por escrito da outra. 
 
 
CLÁUSULA NONA. CASO FORTUÍTO E DE FORÇA MAIOR. 
 
9.1. A GIGA não será responsável por qualquer atraso ou inadimplência no cumprimento de suas 
obrigações nos termos deste Contrato que decorra de caso fortuito e/ou força maior, conforme disposto no 
artigo 393 e seu Parágrafo Único do Código Civil. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. MODIFICAÇÕES AO CONTRATO. 
 
10.1. As modificações a este contrato somente serão válidas quando tenham sido feitas por escrito, e 
assinadas pelos representantes autorizados das partes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. CONFIDENCIALIDADE 
 
11.1 As partes, sob as penas da Lei, obrigam-se a não divulgar nem fornecer dados e informações recebidas 
a qualquer título por força deste contrato, a menos que expressamente autorizada pela outra parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. LIMITES DE RESPONSABILIDADE. 
 
12.1. As garantias aqui expressas encerram todas as obrigações e responsabilidades da GIGA decorrentes 
deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. RELAÇÕES EMPREGATÍCIAS . 
 
13.1. Fica convencionado que, por força deste contrato, não se estabelece qualquer vínculo empregatício 
entre funcionários da GIGA, bem como demais profissionais por ela empregados e o CLIENTE. 
 
13.2. Em caso de subcontratação de serviços a GIGA, conforme o caso, eximirá o CLIENTE de toda e 
qualquer responsabilidade quanto a valores trabalhistas, sociais e previdenciários provenientes dessa 
subcontratação, incluindo qualquer retenção e/ou recolhimento de contribuição para a seguridade social 
porventura advindos, obrigando-se a apresentar ao CLIENTE, sempre quando solicitado pelo mesmo, os 
comprovantes de recolhimento das contribuições devidamente quitados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL. 
 
14.1. O CLIENTE reconhece que a GIGA detém a titularidade sobre os direitos de metodologia, projetos, 
manuais, softwares, procedimentos, etc, em conjunto denominados "Direitos de Propriedade Intelectual", 
relacionados aos produtos ou à LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL ou dos 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO. O CLIENTE compromete-se a respeitar os Direitos de Propriedade 
Intelectual, não fazendo qualquer uso que não aquele para os quais estão destinados, a menos que conte 
com prévia autorização por escrito da GIGA, comprometendo-se ainda a não usar, divulgar, ou apropriar-
se da informação confidencial e segredos comerciais da GIGA. 
 
14.2.A menos que as partes acordem por escrito de maneira diversa, a informação a que se refere o item 
anterior somente pode ser reproduzida para fins de arquivo, para substituir cópias defeituosas ou para 
verificação de erros nos Software. 
 
14.3. Com relação aos produtos e informações do CLIENTE, a GIGA reconhece a titularidade do CLIENTE 
com relação aos Direitos de Propriedade Intelectual associados, comprometendo-se a respeitá-los, não 
fazendo qualquer uso que não aquele para os quais estão destinados, a menos que conte com prévia 
autorização por escrito do CLIENTE, comprometendo-se ainda a não usar, divulgar, ou apropriar-se da 
informação confidencial e segredos industriais ou comerciais do CLIENTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. VIGÊNCIA. 
 
15.1. O presente contrato entrará em vigor em 13/11/2021 – se valendo dos equipamentos estarem 
devidamente instalados, e permanecerá em vigor pelo prazo informado no Anexo A e/ou seus apêndices 
para inclusão de novos produtos/serviços, quando houver. 
 
15.1.2. O presente contrato somente será renovado ao final do prazo de vigência, mediante concordência 
entre as partes e eventual aditivo para a sua concretização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESILIÇÃO E DA MULTA 
 
16.1 Em caso de denúncia ou resilição imotivada deste Contrato e/ou seus aditivos, quando houver, por 
iniciativa do CLIENTE , deverá notificar por escrito a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e 
fica obrigada a pagar, além dos valores devidos pelos serviços  prestados até a data da efetiva devolução 
dos equipamentos, sem aplicação de nenhuma multa rescisória:  
 
16.1.1 Tendo em vista que os investimentos realizados pela CONTRATADA para execução do contrato, 
foram em equipamentos semi novos, em caso de rescisão unilateral imotivada do contrato por parte do 
CLIENTE, não haverá nenhuma multa até a data prevista para o término do contrato. 
 
16.1.2 A devolução de qualquer equipamento antes do término do seu prazo não acarretará nenhuma multa 
rescisória pela entrega antes do prazo estabelecido. 
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16.2. Ocorrendo a rescisão antecipada deste contrato e/ou qualquer de seus Anexos e/ou Apêndices, 
quando houver, por quaisquer dos motivos previstos neste instrumento, obriga-se o CLIENTE a devolver 
os produtos devidamente embalados, no estabelecimento indicado pela GIGA no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas do encerramento extraordinário. Os custos de desinstalação e devolução serão arcados pela 
parte que der causa à rescisão. 
 
16.2.1. Na hipótese do não cumprimento do previsto no item 17.2 pelo CLIENTE, é facultado à GIGA 
desinstalar os produtos relacionados no Anexo A e/ou Apêndices, quando houver,  utilizando-se para tanto 
dos procedimentos judiciais cabíveis, especialmente a ação de Reintegração de Posse prevista no Artigo 
920 e seguintes do Código de Processos Civil Brasileiro. Neste caso, os custos de desinstalação, seja qual 
for o motivo da rescisão, serão arcados pelo CLIENTE. 
 
16.2.2   Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao Contrato de 
Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, 
tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de 
maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade 
ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as 
partes 
 
16.3. Findo o prazo de vigência do presente e/ou Anexo A e/ou Apêndices, quando houver, obriga-se o 
CLIENTE a devolver os mesmos devidamente embalados, no estabelecimento indicado pela GIGA no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas do encerramento ordinário. Todas as despesas de desinstalação e remessa 
dos equipamentos ao estabelecimento designado pela GIGA correrão por conta do CLIENTE. 
 
16.4. No caso dos itens 17.2, de posse dos produtos, a GIGA os vistoriará e verificará se encontram-se nas 
mesmas condições de funcionamento e operação em que forem entregues ao CLIENTE . Em caso de 
constatação de danos causados por mau uso ou conservação pelo CLIENTE, devidamente comprovados, 
os produtos serão reparados pela GIGA, por conta do CLIENTE. Os valores do reparo serão cobrados pela 
GIGA mediante emissão de Nota Fiscal em separado para pagamento ao 30° (trigésimo) dia após a 
emissão da Nota Fiscal, aplicando-se a este item o disposto na Cláusula Sexta, item 6.2 deste Contrato. 
 
16.5. Na hipótese do CLIENTE não devolver os produtos na forma prevista para encerramento ordinário 
e/ou extraordinários deste Contrato, por qualquer motivo, o CLIENTE se obriga a continuar pagando os 
valores definidos no Anexo B e/ou apêndices, quando houver, (fixo mais adicional por página impressa), 
até a efetiva devolução. 
 
16.6 Declara a GIGA que possui plena ciência de que a CLIENTE, para honrar com o preço acima 
combinado, dependendo do repasse de verbas públicas provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, 
portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em vista a natureza jurídica desta verba e os princípios 
administrativos inerentes a sua origem, portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código 
Civil: 
a)    Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura Municipal de 
Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do serviço, portanto, havendo o 
adimplemento do ente público, a CLIENTE respeitará e pagará o preço à GIGA na data prevista da cláusula 
23; 
 
b)   Declara a CLIENTE e concorda a GIGA que no caso de inadimplemento do ente público, o preço acima 
previsto será repassado imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual prevista neste instrumento 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
17.1 O inadimplemento de qualquer obrigação legal atinente ou de qualquer cláusula contratual constituirá 
de pleno direito em mora o devedor, e ensejará a rescisão do contrato independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, respondendo a parte culpada pelos danos e perdas 
decorrentes, além de outros consectários previstos em lei. 
 
17.2. O atraso de três parcelas mensais, por culpa do CLIENTE, dará ensejo à rescisão contratual, incidindo 
a multa calculada de acordo com a cláusula anterior, sem prejuízo das outras penalidades previstas nas 
demais cláusulas. 
 
17.2.1. Também dará ensejo à rescisão contratual o protesto de título do CLIENTE sem a averbação de 
pagamento ou tomada de medidas judiciais tendentes a neutralizá-lo, ou ainda a constatação de qualquer 
fato que indique mudança na integridade financeira do CLIENTE. 
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17.3. São causas da automática rescisão do presente contrato, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, dentre outras:  
 

a) o descumprimento de quaisquer obrigações constantes no presente instrumento, desde que a 
parte, devidamente notificada, não sane o vicio apontado em prazo razoável;  

b) a extinção da personalidade jurídica de qualquer das partes, salvo se em caso de fusão, cisão ou 
incorporação, sendo que, se a fusão cisão ou incorporação for da GIGA, a empresa incorporadora 
ou a nova empresa resultante deverá ser devida e previamente autorizada pelo CLIENTE, ficando 
assim sub-rogada nos direitos e obrigações ora avençados;  

c) a insolvência, liquidação, falência ou recuperação judicial de qualquer das partes;  
d) a incapacidade técnica da GIGA;  
e) se a GIGA transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes do 

Contrato, exceto a impressão de materiais gráficos; 
f) a não prestação ou a prestação insatisfatória dos serviços. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. INCIDÊNCIAS FISCAIS. 
 
18.1. Qualquer variação (majoração ou redução) que venha a ocorrer em algum tributo incidente na 
operação  descrita no presente, ou a criação de qualquer outro tributo, implicará de imediato na revisão dos 
valores, sendo que eventual aumento no preço cobrado somente será considerado válido mediante a 
celebração de termo aditivo entre as partes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA. REDUÇÃO. 
 
19.1 Se qualquer termo e/ou condição deste Contrato for considerado inválido e/ou ineficaz, as partes 
comprometem-se a negociar de forma a tomá-los válidos e/ou eficazes, permanecendo os demais termos 
e condições deste Contrato vigentes. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA. FORO. 
 
20.1. O presente contrato cancela e substitui qualquer comunicado, acordo ou contrato anterior entre as 
partes com relação ao seu objeto. 
 
20.2. Para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente instrumento, as partes elegem o Foro 
Central da Cidade de CURITIBA-PR. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes celebram o presente em 2 (duas ) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testmeunhas. 
 
 
 
Curitiba, 13 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
____________________________________                _________________________________ 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES    LUVI COMERCIAL LTDA 
Nome: Anis Ghattas Mitri Filho       Nome: Junior Zambaldi  
Cargo: Presidente         Cargo: Diretor Executivo 
 
 
 
Testemunhas 
 
 
 
 
 
1.__________________________________             2. ____________________________________ 
Nome: Luiz Eduardo                Nome: Amanda Costa Melone 
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ANEXO A 
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

Número: 000004 
 
 
1.Descrição dos produtos: (nos termos da Cláusula Primeira):  
 
UNIDADE: 
 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES – HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
 

EQUIPAMENTOS DO CONTRATO QTDE 
DESKTOP CORE I3, COM 4 GB, SSD DE 240GB, 
MONITOR DE 18 POLEGADAS, TECLADO, MOUSE E 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 

80 

TOTAL EQUIPAMENTOS  80 
 
 
 
 
2. Vigência: (nos termos da Cláusula Décima Sexta): este contrato tem vigência der 12(doze) meses para 
a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES dentro do HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ARAUCÁRIA. 
 
 
3. Instalação: O prazo de instalação dos equipamentos no HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA é de 
até 10(dez) dias depois dos equipamentos entregue a GIGA pelos fabricantes na sua totalidade ou na sua 
entrega fracionada. 
 
 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
 
 
Curitiba, 13 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
____________________________________                _________________________________ 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES    LUVI COMERCIAL LTDA 
Nome: Anis Ghattas Mitri Filho       Nome: Junior Zambaldi  
Cargo: Presidente           Cargo: Diretor Executivo 
 
 
 
 
Testemunhas 
 
 
 
 
 
1.__________________________________             2. ____________________________________ 
Nome: Luiz Eduardo                Nome: Amanda Costa Melone 
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ANEXO B 
VALORES MENSAIS DA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

Número: 000004 
 
 1. Valores Mensais: Nos termos da Cláusula Sexta, os VALORES MENSAIS DA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL correspondem aos recursos alocados, conforme abaixo 
relacionado: 
 
 

 
R$ 11.000,00 (onze mil reais) Valor total da locação dos equipamentos com reajuste anual. 
 
OBS: Os valores aqui representados, são exclusivamente para a quantidade descrita acima. Em caso de 
adição de novos equipamentos, os mesmos serão motivos de nova proposta comercial.  
 
Faz parte deste contrato a disponibilização de 2(dois) switch Gigabit que estão instalados na dependência 
do HMA, sem cobrança adicional.  
 
 
2. Reajuste: Sofrerão reajuste anual apenas caso seja renovado o prazo contratual, acordado entre as 
partes ou algum índice usado como padrão pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES. 
 
 
 
 
Curitiba, 13 de novembro de 2021. 
 
 
 
____________________________________                _________________________________ 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES    LUVI COMERCIAL LTDA 
Nome: Anis Ghattas Mitri Filho       Nome: Junior Zambaldi  
Cargo: Presidente         Cargo: Diretor Executivo 
 
 
 
Testemunhas 
 
 
 
 
 
1.__________________________________             2. ____________________________________ 
Nome: Luiz Eduardo                Nome: Amanda Costa Melone 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTSOURCING LOCAÇÃO IMPRESSORAS VALOR FIXO 

MODELOS DISTRIBUIÇÃO POR TECNOLOGIA QTDE MODELO  LOCAÇÃO MENSAL TOTAL LOCAÇÃO  

1 
DESKTOP CORE I3, 4 GB, SSD 240GB, COM 
MONITOR TECLADO E MOUSE E S.O WINDOWS 
10 PRO  

80 DESKTOP TORRE R$ 137,50 R$ 11.000,00 

  TOTAL 80     R$ 11.000,00 
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ANEXO C 
NÍVEL DE SERVIÇO CONTRATADO 

Número: 000004 
 
1. Prazos: A GIGA mediante o Contrato de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL 
acima discriminado se compromete neste anexo pelo atendimento e solução final dos problemas nos prazos 
definidos abaixo:  
 
2. Equipamentos: atendimento com backup para solução imediata (telefônico, remoto ou no local), 
reposição do backup em no máximo 72 (setenta e duas) horas para o HMA. Esse prazo inicia-se no horário 
de abertura do chamado na Central de Atendimento da GIGA e finda-se no horário da entrega do 
equipamento em pleno funcionamento para seu uso habitual ou da instalação do equipamento de reposição. 
 
3. Exceções: Não constam desse contrato de tempo de solução as instalações de novos equipamentos ou 
acessórios, problemas ocasionados por mau uso do CLIENTE, problemas causados por desastres naturais 
e para produtos fora do Contrato de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO MENSAL. 
Sendo assim quando a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES solicitar mais equipamentos 
os mesmos terão prazo de instalação de até 5 (cinco) dias depois de serem entregues pelo fabrIcante. 
 
4. Desastres Naturais: São impeditivos do cumprimento desse contrato de solução os desastres naturais 
que possam impedir o acesso do Especialista Técnico da GIGA ao ambiente computacional com problemas 
ou que possam impedir a chegada das peças de reposição ao ambiente computacional com problemas. 
 
Parágrafo Único: Nos casos do item 3, a GIGA se compromete a resolver os problemas no menor tempo 
possível e posteriormente posicionar oficialmente o CLIENTE sobre o ocorrido. 
 
 

1. Obrigações Adicionais do CLIENTE: Para que esse contrato possa se cumprir é necessário por 
parte do Cliente que (i) seja facilitado o acesso do Especialista Técnico da GIGA no ambiente 
computacional com problemas; (ii) se mantenha um responsável técnico e um substituto, que 
possam continuamente interagir com o Especialista Técnico da GIGA durante o processo de 
diagnóstico. 

 
 
 
5. Horário Padrão: De segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 8h00 às 18h00 
 
 
 
Curitiba, 13 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
____________________________________                _________________________________ 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES    LUVI COMERCIAL LTDA 
Nome: Anis Ghattas Mitri Filho       Nome: Junior Zambaldi  
Cargo:           Cargo: Diretor Executivo 
 
 
 
 
 
Testemunhas 
 
 
 
 
 
1.__________________________________             2. ____________________________________ 
Nome: Luiz Eduardo                Nome: Amanda Costa Melone 
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LOCAÇÃO Nº 63 

Vistos ____________   ____________   ____________   ____________   ____________   ____________ Página 1 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE  
EQUIPAMENTOS PARA USO HOSPITALAR 

Pelo presente instrumento particular, MEDPRO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.259.895/0001-90, com sede no 

endereço Rua Prefeito João Batista Stocco, nº 2.303, CEP 83.407-734, Município de Colombo, Estado 

do Paraná,  representada neste ato por seu sócio administrador, Sr. Paulo Valentin de Santa, 

brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 751.937.529-34, residente e domiciliado 

à Rua Manoel Souza Negrão, nº 622, bairro Boa Vista, CEP: 82.540-070, Município de Curitiba, Estado 

do Paraná, doravante denominada LOCADOR, e, de outro lado,   

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 73.027.690/0001-46, com sede no endereço à Rua Maria Ferreira, nº 22, Bairro: 

Centro, CEP: 18.970-029, Município de Chavantes, Estado de São Paulo, representada neste ato 

pelo seu administrador, Sr. Anis Ghattás Mitri Filho, inscrito no CPF/MF sob nº 330.693.348-14, residente e 

domiciliado no Município de Chavantes, Estado de São Paulo, doravante denominado LOCATÁRIO,  

Neste ato, firmam o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO HOSPITALAR, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O LOCADOR é legítimo proprietário dos equipamentos de uso 

médico-hospitalar descritos na Nota Fiscal 13.192, aqui denominada como ANEXO I, emitida pelo 

próprio LOCADOR, quais sejam, 6 (seis) BOMBA DE SERINGA TERUFUSION TIPO SS3 -  MARCA 

TERUMO destinada para uso exclusivo dos insumos fornecidos pelo próprio LOCADOR, nos termos 

adiante dispostos, à serem utilizadas no Hospital Municipal de Araucária, com sede na no endereço 

Rua Rozália Wzorek, nº 77, Bairro: Sabiá, Município de Araucária, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA LOCAÇÃO: Valor mensal unitário de locação será de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

mensais, corrigidos anualmente pelo índice econômico indicado no presente instrumento.  
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Parágrafo Único: O valor da locação será reajustado a cada 6 meses pelo índice acumulado do 

IGPM/FGV. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE LOCAÇÃO: O prazo de locação acordado pelas Partes para uso 

dos equipamentos disponibilizados pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO será de 12 (doze) meses com termo 

inicial em 12/11/2.021 e final em 11/11/2.022, respeitada as condições ora avençadas, mediante 

instrumento aditivo firmado entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA: Os equipamentos objeto da presente locação serão entregues 

pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO na data de 12/11/2.021, momento em que o destinatário realizará a 

verificação dos equipamentos atestando seu perfeito estado de uso, lavrando ciência do produto em 

conformidade no respectivo termo de entrega. 

Parágrafo Primeiro: O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado em decorrência de casos 

fortuitos, força maior, culpa de terceiros, entraves burocráticos originados por órgãos estatais 

e demais situações extraordinárias que impossibilitem a entrega dos equipamentos no tempo 

indicado, isentando o LOCADOR de qualquer responsabilidade pelo não cumprimento do prazo. 

Parágrafo Segundo: O LOCADOR arcará com todas as despesas de frete, responsabilizando-se 

pela entrega dos equipamentos, novos, e em perfeita condição de uso na sede do LOCATÁRIO. 

Parágrafo Terceiro: O LOCATÁRIO disponibilizará um local de fácil acesso com área de descarga 

para entrega dos equipamentos, ficando sob sua responsabilidade a sua distribuição aos locais 

de armazenamento e utilização para os fins destinados. 

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS Após o término dos 6 (seis) primeiros 

meses de garantia, o LOCATÁRIO assumirá a responsabilidade, inclusive no que tange aos custos 

envolvidos, pela manutenção preventiva periódica e manutenção corretiva por todo o restante do 

prazo contratual, caso exceda mais de 6 (seis) meses, feita pela equipe autorizada pelo LOCADOR, 
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sendo impedido ao LOCATÁRIO de realizar qualquer intervenção nos equipamentos objeto da locação, 

ainda que por assistência técnica ou profissional, sob pena de configuração de falta contratual grave. 

Parágrafo Primeiro: A manutenção preventiva periódica será realizada nos períodos 

estipulados pelo LOCADOR. 

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: Os equipamentos objeto da presente 

locação, serão para uso exclusivo de insumos fornecidos pelo LOCADOR, sob pena de rescisão 

contratual motivada. 

Parágrafo Primeiro: Eventuais danos causados aos equipamentos devido ao uso em 

desconformidade com as orientações técnicas do fabricante, utilização imprópria ao seu fim, 

extravio, quedas ou colisões, incêndios e demais danos de origem culposa ou dolosa, enquanto 

na posse do LOCATÁRIO, deverão ser ressarcidos no respectivo valor correspondente ao 

equipamento danificado, indicado no ANEXO I, atualizado monetariamente pelo índice IGP-

M/FGV, quando causarem sua perda total. 

Parágrafo Segundo: Na ocorrência de danos parciais aos equipamentos, nos casos acima 

prescritos, pagará o LOCATÁRIO, os serviços e peças necessárias para reparação dos danos, 

quando possível a recuperação do bem para regular utilização. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: A aceitação da locação de 

equipamentos disponibilizados pelo LOCADOR implicará no dever de guarda e conservação daqueles e 

na obrigação do uso em conformidade com as indicações dispostas nos manuais técnicos expedidos 

pelos fabricantes de equipamentos, bem como o atendimento as normas procedimentais atinentes às 

práticas médico-hospitalares. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: O LOCADOR poderá rescindir unilateralmente o 

contrato a qualquer tempo diante da constatação de falta contratual grave pelo LOCATÁRIO, inclusive 

em caso de inadimplência, momento em que a infratora será notificada acerca da retirada dos 

equipamentos disponibilizados no prazo mínimo de 05 (cinco) dias e máximo de 30 (trinta) dias, para 

que o LOCATÁRIO os prepare para recolhimento em local de fácil acesso com área de carga para 
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embarque dos equipamentos, ficando sob encargo do LOCATÁRIO os custos extraordinários de carga 

caso a totalidade dos equipamentos não estejam em condições de carregamento ora indicados. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão antecipada motivada pelo LOCATÁRIO, antes do 

decurso do prazo mínimo de vigência de 12 (doze) meses, incidirá multa correspondente ao 

valor da soma dos alugueres mensais restantes do contrato até completar 12 (doze) meses. 

Parágrafo Segundo: Em caso de concordância mútua das Partes contratantes, poderão estas 

promover o distrato a qualquer tempo sob as condições e prazos avençados formalmente à 

época do encerramento do contrato. 

Parágrafo Terceiro: O contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes nos casos de 

liquidação, insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, retroagindo a data de rescisão à 

data do pedido. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:  A violação de qualquer cláusula deste instrumento ou norma 

de conduta, ocasionará a rescisão deste contrato nos termos ora dispostos, se assim optar a Parte 

inocente, sem prejuízo a apuração de perdas e danos sofridos, pelo que a Parte faltosa deverá ser 

notificada extrajudicialmente para oportunizar a resolução voluntária de eventuais desavenças. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO CONTRATUAL: As Partes em comum acordo, elegem o Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, como juízo competente para dirimir 

eventuais controvérsias acerca do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, obrigando-se por si e seus sucessores, assinam este instrumento 

em 2 (duas) vias na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Curitiba, 26 de novembro de 2021. 
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_____________________________________________ 
 MEDPRO Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.  

      CNPJ/MF nº 20.259.895/0001-90      
  Sócio Administrador: Paulo Valentin de Santa 

 CPF/MF nº 751.937.529-34  
      LOCADOR       

_____________________________________________ 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

      CNPJ/MF nº 73.027.690/0001-46 
  Administrador: Sr. Anis Ghattás Mitri Filho 

 CPF/MF sob nº 330.693.348-14 
  LOCATÁRIO 

Testemunhas: 

_______________________________ __________________________________ 
NOME:        NOME: 

      CPF:        CPF: 

Luciana Vicente Silva
291.129.568-48

Amanda Costa Melone
443. 661.278-30
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Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

ACORDO COMERCIAL 

COMODANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

COMODATÁRIA 

Denominação 
Social NATURALIFE LTDA 

Nome Fantasia ------- 

CNPJ 04.485.492/0001-03 

Endereço Rua Venezuela, 490 – Cep: 82510-100 – Bacacheri – Curitiba/PR 

Responsáveis Octávio Rogério Jungton 

 

Objeto Contratual Fornecimento de suco concentrado, com comodato do 
equipamento Post Mix instalados no Hospital Municipal de 
Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços  

Valor do Contrato R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais) embalagem de 10 litros 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 

 

ZapSign de6ca9a4-3898-4010-aa29-4a8dc9358e6d.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 629



         

 
Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

 

OBJETO 

1. Constitui o objeto do presente Acordo Comercial para Fornecimento de suco concentrado, 
com comodato do equipamento Post Mix instalado no Hospital Municipal de Araucária 
(HMA). 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A COMODATÁRIA fornecerá o suco concentrado em embalagens de 10 litros, Nos sabores:  
Laranja, tangerina, limão, abacaxi, maracujá, uva, caju, acerola, manga, goiaba, guaraná, 
maçã, conforme solicitação expressa da COMODANTE. 
 

OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

3. A COMODATÁRIA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
COMODANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros que 
se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A COMODATÁRIA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da COMODANTE e COMODATÁRIA; 

5. A COMODATÁRIA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da COMODANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

7. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

8. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

9. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 
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10. Resguardar a dignidade e o bom nome da COMODANTE; 

11. Quando solicitada pela COMODANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
COMODANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

12. A COMODATÁRIA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

13. É de responsabilidade da COMODATÁRIA a manutenção e o reparo nos equipamentos 
instalados nas dependências do HMA. 

OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

14. Dar acesso aos profissionais da COMODATÁRIA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da COMODATÁRIA; 

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
COMODATÁRIA. 

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

18. Informar imediatamente à COMODATÁRIA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela COMODATÁRIA referente à 
prestação de serviços; 

20. A COMODATÁRIA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela COMODANTE em razão deste contrato. 

PREÇO 

21. O preço pactuado do referido contrato é de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais) por 
embalagem de 10 litros 

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a COMODATÁRIA, e serão faturadas ao COMODANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 
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23. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 do mês seguinte e 
deverá ser pago pelo COMODANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 
COMODATÁRIA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a 
devida validação, que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões 
negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da 
Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

26. Declara a COMODATÁRIA que possui plena ciência de que a COMODANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a COMODANTE 
respeitará e pagará o preço à COMODATÁRIA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a COMODANTE e concorda a COMODATÁRIA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
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de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

27. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

28. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

29. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

30.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA COMODATÁRIA 

31. Serão de responsabilidade exclusivas da COMODATÁRIA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
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designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA COMODATÁRIA 

32. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
COMODANTE e qualquer profissional designado pela COMODATÁRIA para prestar os 
serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-empregados, 
prepostos ou representantes; 

33. A COMODATÁRIA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a COMODANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
COMODATÁRIA; 

34. A COMODATÁRIA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da COMODATÁRIA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a COMODANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA COMODATÁRIA 

35. A COMODATÁRIA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a COMODANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título, 
vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela COMODATÁRIA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

36. A COMODATÁRIA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a COMODATÁRIA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da COMODANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, 
de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em 
informar de modo formal este fato imediatamente à COMODANTE, que terá o direito 
de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 
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b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
COMODANTE. 
 

37. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da COMODANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

38. Caso a COMODATÁRIA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a COMODANTE para 
que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

39. A COMODATÁRIA deverá notificar a COMODANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela COMODATÁRIA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da COMODATÁRIA. 

 
40. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

41. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
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indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

42. A COMODATÁRIA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à COMODANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes 
do descumprimento pela COMODATÁRIA de qualquer das cláusulas previstas neste 
capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

43. A COMODATÁRIA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da COMODANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

44. É expressamente vedado a COMODATÁRIA e/ou a qualquer membro de sua equipe 
de apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto 
aos seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, 
vídeos ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

45. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

46. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

47. Durante a execução desse contrato a COMODATÁRIA concorda que não deverá, por si 
e por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
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direcionar negócios para qualquer das partes COMODANTES; 

48. Caso seja venha a conhecimento da COMODANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a COMODATÁRIA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a COMODANTE terá o direito de rescindir o presente contrato por 
justa causa e a COMODATÁRIA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a COMODANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da COMODATÁRIA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

49. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da COMODANTE; 

50. Os sócios/representantes da COMODATÁRIA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

51. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela COMODATÁRIA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

52. A COMODATÁRIA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a COMODANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

53. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à COMODANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a COMODATÁRIA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

54. A COMODATÁRIA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
COMODANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio de 
comunicação, sem ônus para a COMODATÁRIA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

55. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 
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56. Todos os serviços prestados pela COMODATÁRIA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

57. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
COMODATÁRIA. 

FORO 

58. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
NATURALIFE LTDA 

04.485.492/0001-03 
Octávio Rogério Jungton 

 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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REVISÃO: 0.0

Cliente: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES T:\3- CONTRATOS-LICITACOES\CONTRATOS\CONTRATOS 
DE LOCAÇÃO\2244- SANTA CASA DE CHAVANTES 

Oxymed Comércio e Locação de Equipamentos Médico-Hospitalares LTDA

RÚBRICAS:
Locadora: Locatária: Testemunha 01: Testemunha 02:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Pelo presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato de Locação de 
Equipamentos celebrado em 23.11.2021, as partes:

LOCADORA: OXYMED COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
Rua Gustavo da Silveira, nº 1357 – Vila Santa Catarina – São 
Paulo – SP - CEP 04376-006
CNPJ/MF sob o nº 57.417.537/0001-79
Inscrição Estadual: 111.719.554.115
Fone: (11) 5012-3799 

LOCATÁRIA: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES
Rua Maria Ferreira, nº 22 – Centro – Chavantes – SP – CEP: 18970-029
CNPJ/MF sob o nº 73.027.690/0001-46
Inscrição Estadual: 719.000.838.114
Fone: (11) 3739-0996

Resolvem neste ato e na melhor forma de direito, firmar o 1º Termo Aditivo ao 
Contrato de Locação de Equipamentos, que passa a vigorar conforme as condições 
abaixo estabelecidas e reciprocamente aceitas:

CLÁUSULA 1ª – DA ALTERAÇÃO:

As partes resolvem alterar de comum acordo a seguinte redação:

Os equipamentos objetos do presente instrumento serão entregues (instalados) no
seguinte endereço: 

Rua Rozália Wzorek, nº 77 – Sabiá – Araucária – PR – CEP: 83708-000

Sendo que, o seu Parágrafo Primeiro permanece inalterado.

CLÁUSULA 2ª – DA RATIFICAÇÃO:

Todas as demais disposições e ajustes contidos no instrumento ora aditado e que não 
foram alterados pelo presente ADITIVO permanecem íntegros e são nesta 
oportunidade expressamente ratificados pelas partes.
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Locadora: Locatária: Testemunha 01: Testemunha 02:

E, por assim estarem às partes de comum acordo, firmam o presente Termo Aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença das testemunhas, 
que também o assinam.

São Paulo, 01 de dezembro de 2021.

___________________________________________________________________
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES

LOCATÁRIA
Anis Ghattas Mitri Filho

__________________________________________________________________________________________
OXYMED COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPS. MÉDICO-HOSP. LTDA

LOCADORA
Marcos Aurélio Meneguetti

Testemunhas:

1) __________________________________ 2) ________________________________________
Nome:  Micaela S. Lopes Nome: Amanda Costa Melone
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CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 2244/2021
Página 1 de 10 

REVISÃO: 0.0 

Cliente: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 
T:\3- CONTRATOS-LICITACOES\CONTRATOS\CONTRATOS  
DE LOCAÇÃO\2244- SANTA CASA DE CHAVANTES 

Oxymed Comércio e Locação de Equipamentos Médico Hospitalares LTDA 

RÚBRICAS: 

Locadora: Locatária: Testemunha 01: Testemunha 02: 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Pelo presente instrumento particular entre as partes: 

LOCADORA: OXYMED COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 
Rua Gustavo da Silveira, nº 1357 – Vila Santa Catarina – São Paulo – 
SP - CEP 04376-006 
CNPJ/MF sob o nº 57.417.537/0001-79 
Inscrição Estadual: 111.719.554.115 
Fone:   (11) 5012-3799  

LOCATÁRIA: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 
Rua Maria Ferreira, nº 22 – Centro – Chavantes – SP – CEP: 18970-
029 
CNPJ/MF sob o nº 73.027.690/0001-46 
Inscrição Estadual: 719.000.838.114 

Fone: (11) 3739-0996 

Representadas neste ato por seus representantes legais, no final assinados e 
identificados, resolvem neste ato e na melhor forma de direito pelo presente 
instrumento particular de locação, as partes, têm entre si, justa e acordada o 
“Contrato de Locação de Equipamentos Médicos” que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:  

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 

O objeto deste contrato é a locação de equipamentos médicos de uso 
exclusivamente hospitalar, conforme relacionado no Orçamento de Locação nº 
8096/21, que faz parte integrante do presente Instrumento.   

Parágrafo Único: A LOCADORA declara para todos os fins ser legítima proprietária 
dos equipamentos dados em locação neste CONTRATO, e, efetua, a partir da data 
de entrega dos equipamentos, a locação destes, para a LOCATÁRIA, obrigando a 
firmar “Termo para Liberação de Equipamento”, que farão parte integrante do 
presente Instrumento, assim como os adendos acrescidos no curso da locação fará.  

CLÁUSULA 2ª – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

A Locação objeto do presente instrumento vigorará por 12 (doze) meses a partir da 
data de assinatura deste Contrato, podendo ser prorrogado por igual período, nas 
mesmas condições, desde que haja interesse das partes e mediante Termo Aditivo.  

Parágrafo Único: O valor da locação será reajustado a cada 12 (doze) meses de 
vigência do contrato, de acordo com a variação do IPCA/IBGE. Sendo que qualquer 
reajuste nos preços deverá ser definido mediante acordo entre as partes, e este 
deverá ser formalizado através de um Termo Aditivo. Evitando assim qualquer 
controvérsia futura.  

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA: 

A LOCADORA se obriga a:  
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REVISÃO: 0.0 

Cliente: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 
T:\3- CONTRATOS-LICITACOES\CONTRATOS\CONTRATOS  
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Oxymed Comércio e Locação de Equipamentos Médico Hospitalares LTDA 

RÚBRICAS: 

Locadora: Locatária: Testemunha 01: Testemunha 02: 

Parágrafo Primeiro: Entregar os equipamentos objeto deste contrato pronto para o 
uso, sendo em perfeito estado de funcionamento, a fim de servir ao uso a que se 
destina. Sendo que o prazo de entrega dependerá da disponibilidade do 
equipamento no momento da solicitação e poderá variar de 4 (quatro) a 8 (oito) 
horas, contadas a partir do horário solicitado para estabelecimentos situados dentro 
da Capital, e de 4 (quatro) a 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do horário 
solicitado, para estabelecimentos situados a um raio de 300Km da Capital.  

a) Caso seja possível, e a LOCATÁRIA opte por retirar os equipamentos nas
dependências da LOCADORA, os equipamentos apenas serão entregues ao
portador com apresentação de documento/declaração o autorizando a realizar a
retirada do(s) equipamento(s). A autorização deve ser feita em papel timbrado da
LOCATÁRIA e constar dados para identificação do portador, como: nome completo,
RG e CPF. Ao optar por essa modalidade de FRETE a LOCATÁRIA fica CIENTE
que, em toda movimentação, seja para novas locações, substituições ou o simples
retorno dos equipamentos, a mesma deverá providenciar o envio do portador até as
dependências da LOCADORA. A LOCATÁRIA, será responsável por qualquer
ocorrência acometida aos equipamentos e seus acessórios durante o transporte,
sendo que o portador conferirá e assinará os termos necessários para comprovação
das condições do(s) equipamentos e seu(s) acessório(s) no ato de retirada/retorno.
O prazo para disponibilização do equipamento para retirada dependerá da
disponibilidade em estoque no momento de solicitação. A LOCADORA informará a
LOCATÁRIA o momento para envio do portador.

b) Para as entregas fora do raio de distância mencionado no Parágrafo Primeiro e
aquelas não possíveis de serem retiradas pela LOCATÁRIA, a entrega se dará
através de Transportadora. A transportadora deverá ser contratada pelo responsável
do pagamento do frete (CIF ou FOB) e este também será responsável por qualquer
ocorrência acometida aos equipamentos e seus acessórios durante o transporte. O
prazo para envio/entrega do equipamento dependerá da disponibilidade em estoque
no momento de solicitação e, do prazo estipulado pela transportadora contratada.

Parágrafo Segundo: Garantir e zelar pela manutenção da qualidade e eficácia dos 
equipamentos locados em virtude do presente contrato, a fim de evitar riscos e 
efeitos adversos à saúde dos funcionários da LOCATÁRIA, seus pacientes e/ou 
terceiros, sem qualquer ônus a mesma. A isenção de ônus está condicionada ao uso 
correto do equipamento por parte da LOCATÁRIA, conforme as condições de uso 
descritas na cláusula 4ª (quarta) do presente instrumento.   

Parágrafo Terceiro: No caso dos equipamentos objeto de a presente locação 
apresentarem algum defeito, em enviar, conforme prazo estipulado no parágrafo 
primeiro desta cláusula, equipamentos de características iguais ou similares para 
substituição destes com defeito, mediante “Termo de Substituição” que deverá ser 
devidamente assinado pelas partes.  

a) Caso seja necessário, a LOCADORA enviará técnico especializado para a
execução dos reparos necessários, tomando como base os dias úteis, durante o
horário comercial.
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Locadora: Locatária: Testemunha 01: Testemunha 02: 

b) A LOCADORA será responsável por todas as despesas decorrentes de
manutenção preventiva e/ou corretiva, com exceção das manutenções corretivas
decorrentes de uso indevido/mau uso pela LOCATÁRIA.

Parágrafo Quarto: Manter os equipamentos Calibrados e com Manutenção 
Preventiva em dia, com periodicidade anual, sendo necessário entrega de cópia dos 
laudos a LOCATÁRIA.   

a) Os serviços de Calibração, Segurança Elétrica e Preventiva dos equipamentos
serão efetuados pela LOCADORA, sem qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA: 

A LOCATÁRIA se obriga a:  

Parágrafo Primeiro: Supervisionar, guardar e controlar o uso dos equipamentos 
locados, como se seu fossem. Não podendo usá-los senão de acordo com o 
especificado neste contrato, sob pena de rescisão do mesmo e de responder por 
perdas e danos.  

Parágrafo Segundo: Constatar que os equipamentos serão operados, 
exclusivamente, por funcionários com qualificação adequada. Referidos profissionais 
deverão seguir rigorosamente as instruções de uso do fabricante, devendo ainda ser 
observadas as condições específicas de cada paciente, para ser submetidos ao uso 
dos referidos equipamentos.  

Parágrafo Terceiro: Fornecer instalações físicas e elétricas para o bom 
funcionamento dos equipamentos.  

Parágrafo Quarto: Manter os equipamentos no exato local de entrega, sendo 
proibida sua retirada ou transferência de local, sem prévia aprovação/autorização da 
LOCADORA.   

a) Caso os equipamentos sejam retirados ou transferidos de seu local de entrega
sem prévia aprovação/autorização da LOCADORA, incidirá sobre a LOCATÁRIA
multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor contratual.

b) Nos casos devidamente notificados e aprovados/autorizados pela LOCADORA,
os custos de mudança bem como dos materiais necessários para transferências
serão cobrados à parte.

Parágrafo Quinto: Utilizar materiais de consumo inerentes aos equipamentos 
recomendados pelo fabricante ou pela LOCADORA, sendo que o uso de materiais 
inidôneos poderá acarretar sérios danos aos equipamentos e aos pacientes.  

Parágrafo Sexto: Não permitir que terceiros não autorizados ou descredenciados 
pela LOCADORA intervenham nas partes e nos componentes internos dos 
equipamentos.  

Parágrafo Sétimo: Assumir integral responsabilidade, CIVIL e CRIMINAL, pelos 
danos causados a pacientes pelo uso indevido/mau uso dos equipamentos locados.  
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Parágrafo Oitavo: Ressarcir a LOCADORA pelos serviços de assistência técnica, 
peças, ou o tempo sem uso do equipamento, em caso de substituição, cujos defeitos 
foram ocasionados pelo uso indevido/mau uso.  

Parágrafo Nono: A defender e valer todos os direitos de propriedade e de posse da 
LOCADORA sobre os equipamentos e acessórios, inclusive impedindo sua penhora, 
arresto, sequestro, arrecadação etc., por terceiros, notificando-os de tais direitos. Em 
caso de perda, roubo, furto, ou inutilização destes, salvo caso fortuito ou força maior, 
indenizará a LOCADORA pelo valor descrito na Tabela de Consulta de Preços – 
Valores de Ressarcimento, que faz parte integrante deste contrato, e pelos 
aluguéis devidos enquanto não quitado o valor da indenização.  

a) Obriga-se ainda, a LOCATÁRIA, a comunicar imediatamente à LOCADORA
qualquer intervenção ou violação por terceiros de qualquer de seus direitos em
relação aos equipamentos.

Parágrafo Décimo: Em caso de encerramento da Locação, devolver os 
equipamentos em perfeito estado de conservação e uso, acompanhados de todos os 
seus acessórios por ora entregues e devidamente limpos/higienizados, desinfetados 
e esterilizados (para aquelas partes que são passiveis de esterilização).   

a) Caso se identifique qualquer sujidade no equipamento e seus acessórios que
evidenciem a ausência da limpeza/higienização, desinfecção e esterilização, o
portador (OXYMED) poderá se recusar a retirá-los até que a LOCATÁRIA cumpra
com o procedimento de limpeza.

b) Caso constatado o uso indevido/mau uso e/ou o extravio de seus acessórios, a
LOCATÁRIA ressarcirá a LOCADORA pelo valor atualizado dos mesmos e pelos
aluguéis devidos enquanto não quitado o valor de ressarcimento.

Parágrafo Décimo Primeiro: Permitir e facilitar o acesso de técnicos, auditores e 
outros funcionários da LOCADORA para realizar procedimentos de assistência 
técnica, vistorias, consertos, substituições ou retornos.   

Parágrafo Décimo Segundo: No encerramento do Contrato, fica a LOCATÁRIA, 
obrigada a destinar um responsável que, junto a LOCADORA, executará a 
conferência das condições dos equipamentos e seus acessórios, assim como 
assinará Termo de Retorno de Locação. Sendo que, este será parte integrante 
deste Contrato. 

a) Para os equipamentos enviados via transportadora, o encerramento se dará
quando os equipamentos forem recebidos no endereço da LOCADORA e após toda
a conferência do(s) equipamento(s) e seu(s) acessório(s). Sendo que a
LOCATÁRIA, fica ciente que será notificada pela LOCADORA posteriormente, caso
seja identificado avarias e ausências no(s) equipamento(s) e seu(s) acessório(s). O
Termo de Retorno de Locação será enviado eletronicamente a LOCATÁRIA, e
está deverá assinar e devolver a LOCADORA, também de forma eletrônica.

b) O Contrato apenas se dará como encerrado e sua cobrança interrompida, quando
o termo supramencionado estiver devidamente assinado entre as partes, sendo que,
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do contrário, a cobrança continuará, assim como a LOCATÁRIA permanecerá 
responsável pelos equipamentos locados, suas partes e acessórios. 

CLÁUSULA 5ª – DO MAU USO DOS EQUIPAMENTOS E EXTRAVIO DOS 
ACESSÓRIOS LOCADOS: 

À LOCADORA cabe, exclusivamente, aferir e constatar se houve mau uso dos 
equipamentos e o extravio de acessórios locados em conjunto com o mesmo. 

A LOCATÁRIA, ao receber “orçamento” decorrente do uso indevido/mau uso dos 
equipamentos e seus acessórios e/ou extravio dos mesmos, terá prazo de até 7 
(sete) dias uteis, a partir de seu recebimento, para formular suas alegações, caso 
queira, à LOCADORA, com eventuais questionamentos e/ou propondo a forma de 
seu ressarcimento, que poderá se dar através da imediata reposição dos 
acessórios/peças, descritos no orçamento, ou através do pagamento imediato dos 
valores apresentados. A omissão da LOCATÁRIA será entendida como aceitação 
do orçamento e sujeição aos valores nele especificados, autorizando a LOCADORA 
a emitir, desde logo, nota fiscal e duplicata dos produtos e /ou serviços executados. 

a) O momento da averiguação e constatação do mau uso e extravio ocorrerá em
decorrência do término da locação, ou, quando da substituição dos mesmos e se
dará no ato da retirada do(s) equipamento(s), quando realizados pelo portador da
LOCADORA (sem uso de transportadoras), ou, quando retirados/devolvidos, através
de transportadora, o momento da averiguação e constatação acontecerá conforme
clausula 4ª, parágrafo 12º. Quando realizado pelo portador da LOCADORA, a
LOCATÁRIA deverá determinar um funcionário, que será o encarregado por
acompanhar, constatar e firmar seu ciente no documento de retirada/substituição.

b) Será considerado como uso indevido/mau uso, gerando a cobrança dos encargos
supra referidos, a manutenção de instalações indevidas, como impurezas na rede de
ar ou oxigênio, umidade, negligência, descargas elétricas, oscilações anormais na
rede, avarias nos equipamentos e seus acessórios, quedas ou batidas.

c) Os Termos de Substituição e/ou Retorno assinados pela LOCATÁRIA farão parte
integrante deste instrumento.

d) Os valores praticados no orçamento seguirão sempre o valor de mercado
praticado pela LOCADORA.

CLÁUSULA 6ª – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO: 

O valor da locação de cada equipamento locado estará especificado no “Termo de 
Liberação de Equipamento” e também no Orçamento de Locação nº 8096/21, onde 
consta o valor e período (mensal, quinzenal ou semanal) de locação de cada 
equipamento. Sendo que, o valor total deste contrato se dará pela multiplicação das 
quantidades locadas pelos respectivos valores unitários descritos nos documentos 
supramencionados.  

Parágrafo Primeiro: A cada fim de período (mensal, quinzenal ou semanal) 
especificado no Orçamento de Locação nº 8096/21 deste contrato, a LOCADORA 
emitirá Fatura de Locação Eletrônica, devendo o pagamento ocorrer em até 15 
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(quinze) dias corridos após a emissão. Sendo certo que a LOCADORA enviará a 
Fatura de Locação Eletrônica conforme vencimento de cada período.  

a) Ocorrendo a locação por período inferior ao contratado (mensal, quinzenal ou
semanal), a LOCATÁRIA se obriga a efetuar o pagamento, pelo período de
utilização dos equipamentos, calculado “pró-rata temporis”. Com exceção ao 1º
(primeiro) período, a qual se refere a primeira fatura, que será cobrado integralmente
independente do período de utilização, em até 15 (quinze) dias corridos contados da
data de emissão da fatura de locação eletrônica.

b) Estão excluídos dos valores de locação os custos relativos a materiais de
consumo do próprio equipamento, os quais, na hipótese de serem adquiridos da
LOCADORA, terão seus valores incluídos ao valor de locação do equipamento.

c) Nos casos informados no “Orçamento de Locação” (documento integrante deste
contrato) o frete como: FOB – Por conta do cliente, ou, nos casos em que a
LOCATÁRIA optar pela retirada do(s) equipamento(s) na LOCADORA, ficam
excluídos dos valores de locação os custos com frete e hospedagens que se fizerem
necessários, sendo que a LOCATÁRIA, quando contratar os serviços de
transportadora, assume todos os riscos com o transporte dos equipamentos. As
movimentações que se fizerem necessárias nos equipamentos, que seja pela
necessidade de sua substituição e/ou retorno/devolução, serão conduzidas
conforme clausula 3ª, parágrafo 3º, alínea b, com exceção da opção de retirada dos
equipamentos pela LOCATÁRIA nas dependências da LOCADORA, que será
conduzida conforme clausula 3ª, parágrafo 1º, alínea a.

d) As Faturas de Locação Eletrônicas serão enviadas eletronicamente para o e-mail
cadastrado, devendo ser confirmado o seu recebimento. A omissão da LOCATÁRIA
em confirmar será entendida como aceitação do recebimento da Fatura.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos pelas locações deverão ser efetuados por 
Boleto Bancário. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de atraso de pagamento, por culpa exclusiva da 
LOCATÁRIA, por mais de 5 (cinco) dias após seu exato vencimento, incidirão sobre 
o valor do débito, juros de 1% (um por cento) ao mês, mais correção monetária com
base na variação mensal do Índice Geral de Preços (IGP-M da FGV), calculada e
devida “pro rata die”, e ainda multa de 2% sobre o valor devido.

a) Em caso de não pagamento dos valores devidos por mais de 30 (trinta) dias, por
parte da LOCATÁRIA, faculta-se à LOCADORA a suspensão total dos serviços, até
que ocorra o pagamento integral dos atrasados.  O atraso no pagamento dos valores
devidos por mais de 60 (sessenta) dias implicará no cancelamento imediato deste
contrato, podendo a LOCADORA, por expressa autorização da LOCATÁRIA, neste
ato, retirar todos os equipamentos e seus acessórios pertinentes sem prévia
comunicação.

Parágrafo Quarto: Em caso de descumprimento das obrigações, por parte da 
LOCADORA, poderá a LOCATÁRIA suspender a remuneração, que voltará a ser 
devida, sem qualquer acréscimo, somente após o seu efetivo cumprimento. 
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CLÁUSULA 7ª – DA ENTREGA (INSTALAÇÃO): 

Os equipamentos objetos do presente instrumento serão entregues (instalados) no 
seguinte endereço:  

Rua Maria Ferreira, nº 22 – Centro – Chavantes – SP – CEP: 18970-029 

Parágrafo Primeiro: Os equipamentos locados pela LOCADORA serão entregues 
ao LOCATÁRIA já montados, prontos para uso. É de responsabilidade da 
LOCATÁRIA ligá-los na rede elétrica, rede de gases (quando for necessário), assim 
como a interface entre paciente e equipamento.  

CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO:  

O presente contrato estará rescindido de pleno direito nos seguintes casos: 

a) No caso de descumprimento de qualquer das cláusulas aqui ajustadas, a rescisão
se dará via notificação extrajudicial, sujeitando-se à parte infratora ao disposto no
artigo 389 do Código Civil.

b) Decretação de falência ou ingresso em processo de recuperação judicial ou
extrajudicial, de qualquer das partes.

c) Em caso de término do prazo contratual, respeitando as disposições acima.

Parágrafo Primeiro: O presente instrumento sendo rescindido por parte da 
LOCATÁRIA durante o primeiro período (mensal, quinzenal ou semanal), a qual se 
refere a primeira fatura de locação, com a consequente devolução dos 
equipamentos, a LOCATÁRIA obriga-se em efetuar o pagamento integral a tal 
período, sem a concessão de qualquer desconto, calculado “pró-rata” ou benefício. 

Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão do contrato, a LOCATÁRIA, desde já 
concorda e aceita que a LOCADORA poderá reintegrar-se na posse dos 
equipamentos, independentemente de notificação ou autorização da LOCATÁRIA.  

Parágrafo Terceiro:  Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste 
contrato é vinculada ao Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se 
este for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a 
imprevisibilidade desse fato, o contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de 
maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma 
comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não 
haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou indenização prevista neste 
contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes. 

CLÁUSULA 9ª – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA: 

Parágrafo Primeiro: As partes declaram e garantem possuir e aplicar efetivamente 
todos as diretrizes descritas no Código de Conduta Ética afim de garantir um 
comportamento padrão respeitoso e transparente em todos os níveis de relação, 
seja: interno, externo, entre colaboradores ou para com os clientes e fornecedores.  

Parágrafo Segundo: As partes, seus respectivos administradores, representantes 
legais e funcionários, se comprometem à:  
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a) Não praticar qualquer forma de trabalho degradante (escravo, forçado, infantil

etc.), bem como não descumprir às legislações trabalhistas vigentes ou ações

que causem danos ao meio ambiente;

b) Não oferecer, prometer, autorizar ou realizar qualquer pagamento ilícito,

assim como não oferecer favorecimentos pessoais como concessão de

benefícios, presentes, entretenimentos, incentivos ou gratificações a qualquer

funcionário, em qualquer nível de relação;

c) Cumprir com todas as exigências dos órgãos reguladores, quando pertinente
for. (Ex.: Anvisa, CREA)

CLÁUSULA 10ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Parágrafo Primeiro: Os equipamentos objeto da presente locação estarão 
identificados através de placas a eles afixadas em local visível, que identifique que a 
propriedade dos mesmos pertence à OXYMED, constando ainda, o modelo, número 
de série e marca destes, sendo que a LOCATÁRIA, obriga-se a não mover tal 
identificação em hipótese alguma.  

Parágrafo Segundo: Todos os equipamentos locados deverão ser vistoriados pelo 
LOCATÁRIO no ato de entrega, com conferência de acessórios e funcionamento, 
firmando-se o respectivo “Termo para Liberação de Equipamento”.  

Parágrafo Terceiro: A LOCATÁRIA está ciente de que nada substitui o controle dos 
médicos.  

Parágrafo Quarto: Os aluguéis serão devidos até a efetiva devolução dos 
equipamentos.  

Parágrafo Quinto: É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer 
direitos ou obrigações inerentes ao presente contrato por qualquer das partes sem 
prévia e expressa autorização da outra.  

Parágrafo Sexto: A entrega de novos equipamentos fica condicionada à 
disponibilidade do aparelho na LOCADORA no ato da solicitação por parte da 
LOCATÁRIA, não havendo equipamento disponível para entrega restará para a 
LOCADORA unicamente o compromisso de avisar a LOCATÁRIA, se assim ela 
desejar, quando houver o aparelho disponível.   

Parágrafo Sétimo: Todos os comunicados, avisos, notificações e/ou 
correspondências recíprocas relacionadas a este contrato deverão ser efetuadas por 
escrito e enviadas através de correio eletrônico (e-mail) com confirmação de 
recebimento entre as partes e/ou entregues por meio de carta com protocolo ou 
registrada nos endereços fornecidos pelas partes contratantes.  

Parágrafo Oitavo: O presente contrato substitui e anula todos e quaisquer acordos 
firmados anteriormente entre as partes com relação ao objeto do mesmo, sejam eles 
escritos ou verbais.  

Parágrafo Nono: O presente contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores 
seja a que título for. 
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Parágrafo Décimo: Os signatários deste contrato declaram, sob as penas da lei, 
que se encontram investidos dos competentes poderes de ordem legal e societária 
para representar e assinar o presente instrumento, motivo pelo qual assegurará em 
qualquer hipótese e situação, a veracidade da presente contratação.   

Parágrafo Décimo Primeiro: Quaisquer modificações a serem introduzidas neste 
instrumento somente terão validade e eficácia se devidamente formalizado mediante 
Aditamento Contratual escrito e firmado pelos representantes legais das partes.  

CLÁUSULA 11ª – DO REGIME JURÍDICO: 

Parágrafo Primeiro: A LOCADORA declara expressamente ser firma idônea e 
especializada na execução dos serviços ora convencionados, bem como possuir 
todos os registros necessários ao exercício de tais atividades junto aos órgãos 
competentes, responsabilizando-se civil e criminalmente por esta declaração, bem 
como pelas declarações a seguir. 

Parágrafo Segundo: É de inteira responsabilidade da LOCADORA o pagamento de 
todas as verbas trabalhistas, previdenciárias e outras decorrentes do vínculo de 
trabalho com seus funcionários, não havendo qualquer vínculo empregatício entre os 
funcionários da LOCADORA e a LOCATÁRIA, devendo a LOCADORA apresentar 
à contratante, mensalmente, documentos que comprovem referidos pagamentos. 

Parágrafo Terceiro: A LOCADORA declara expressamente que tem conhecimento 
do teor da Súmula 331 do tribunal Superior do Trabalho e que responderá perante a 
LOCATÁRIA pelo pagamento de todas as verbas, encargos e reflexos decorrentes 
de eventual condenação em processo trabalhista promovido por qualquer de seus 
empregados, prepostos ou prestadores de serviços. 

Parágrafo Quarto: A LOCADORA declara expressamente que reconhecerá como 
seu eventual valor que for apurado em execução de processo trabalhista promovido 
na forma da cláusula acima, bem como valor que for objeto de acordo, e, ainda 
eventuais honorários advocatícios do autor da ação, sendo que se compromete a 
pagar os valores no exato momento de sua exigência, sob pena de lhe ser imputada 
multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o total devido. 

Parágrafo Quinto: Fica estabelecido que nenhum vínculo empregatício ou de 
qualquer natureza existirá entre a LOCATÁRIA e os prepostos da LOCADORA que, 
para todos os efeitos, será considerada única empregadora, ficando a ela afeta 
todas as despesas inclusive encargos sociais, trabalhistas, securitários bem como, 
quaisquer outros aplicáveis à espécie. 

Parágrafo Sexto: A LOCADORA é exclusivamente responsável, civil, penal e 
administrativamente, sob as penas da Lei e demais penalidades previstas no 
presente instrumento: I) pelos serviços ora contratados, respondendo por todos os 
atos praticados com culpa, dolo, imperícia, negligência de seus empregados 
mantidos nas dependências da LOCATÁRIA; II) pela supervisão das atividades 
executadas pelos seus empregados mantidos nas dependências da LOCATÁRIA; 
III) Pelo pagamento de quaisquer prejuízos, ocasionados por seus prepostos e/ou
funcionários que afetem a LOCATÁRIA, seus empregados, clientes, pacientes ou
terceiros, Compromete-se neste ato, a LOCADORA, a assumir pública, judicial ou
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extrajudicial e imediatamente a responsabilidade pelos atos próprios ou de seus 
prepostos caso seja imputada à LOCATÁRIA. 

Parágrafo Sétimo: É de integral responsabilidade da LOCADORA arcar com os 
ônus decorrentes de quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de 
natureza administrativa ou judicial, inclusive provenientes de acidentes de trabalho, 
para seus funcionários ou colaboradores, que constituem mão-de-obra encarregada 
da execução dos serviços, objeto deste contrato, seja a que título for e a que tempo 
decorrer, respondendo integralmente pelo pagamento de indenizações, multas, 
honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos existentes, ficando a 
LOCATÁRIA expressamente autorizada a exercer o direito de retenção dos 
respectivos valores de faturas a serem quitadas e objeto desta contratação. 

CLÁUSULA 12ª – DO FORO: 

As partes elegem o Foro Central da Comarca de São Paulo, para dirimir toda e 
qualquer pendência oriunda do presente, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E assim, estando justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 

São Paulo, 23 de novembro de 2021. 

___________________________________________________________________ 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 

LOCATÁRIA
 Anis Ghattas Mitri Filho 

__________________________________________________________________________________________ 

OXYMED COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPS. MÉDICO-HOSP. LTDA 
LOCADORA 

Marcos Aurélio Meneguetti 

Testemunhas: 

1) __________________________________ 2) ________________________________________
Nome:  Micaela S. Lopes Nome: Luciana Vicente Silva
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Cliente: 2244-SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES

Data: 17/11/2021

SANTA CASA DE CHAVANTES

Contato: DEIVID

OXYMED COM E LOC DE EQUIP MEDICO HOSP LTDA

RUA GUSTAVO DA SILVEIRA, 1357 04376-006CEP:

VILA SANTA CATARINA SAO PAULO-SP

Site: www.oxymed.com.br 1150123799Fone/Fax:

E-mail: oxymed@oxymed.com.br

CNPJ: 57.417.537/0001-79 Inscr. Estadual: 111.719.554.115.   

ORÇAMENTO DE LOCAÇÃO N°: 008096/21

Depto: COMPRA

S

Tel: 11

93392-4730
E-mail: compras@santacasachavantes.org

Prezado senhor, é com satisfação que vimos-lhes apresentar nosso orçamento como segue:

CNPJ: 73.027.690/0001-46

Endereço: RUA MARIA FERREIRA 22 Bairro: Cidade

:

UFCENTRO CHAVANTES SP

Peças

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTALCÓDIGO

-- LOCAÇÃO MENSAL DO(S) SEGUINTE(S) EQUIPAMENTO(S):  

21 AP 3.800,001.900,00INCUBADORA MICROP MARCA FANEM, MOD. 1186C C/ CONTROLE

UMIDAD 

22 AP 2.000,001.000,00BERÇO AQUECIDO MARCA FANEM, MOD AMPLA 2085 

13 AP 4.900,004.900,00APARELHO DE ANESTESIA MARCA DRAGER, MOD. FABIUS PLUS XL 

Sub Total: R$ 10.700,00

Desc. (%) R$ 0,00

Valor Total: R$ 10.700,00

0Frequência da locação: Mensal

ENTREGA DE ACORDO COM A DISPONIBLIDADE NO ATO DA APROVAÇÃO.

OPCIONAL: CIRCUITO AP ANESTESIA - R$ 490,00 CADA

Atenciosamente, De acordo:

Nome legível, assinatura e carimbo.

Data da aprovação: ____/____/____OXYMED COM E LOC DE EQUIP MEDICO HOSP LTDA

Aprovação:

(  )  Sim

(  )  Não

Cond.de Pagto: 15 DIAS

Garantia: 0 dias Validade Proposta: 5 dias

Prazo de Entrega: 1 dias Frete:  (FOB) - POR CONTA DO CLIENTEPrazo de execução:  dias

VALOR TOTAL 10.700,00R$ ( Dez Mil, Setecentos Reais )

Repr.: 2-OXYMED COMÉRCIO E LOCAÇÃO

Fones:5012-3799/9916-3029
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TABELA DE CONSULTA DE PREÇOS 
VALORES DE RESSARCIMENTO 

Código Descrição Valor Unit. (R$) 

FABIUSPLUS APARELHO DE ANESTESIA MARCA DRAGER, MOD. FABIUS PLUS/XL 80.000,00 

DPS60 ASPIRADOR CIRURGICO MARCA FANEM, MOD.DIAPUMP COLIBRI DPS60 6.500,00 

R2D2 ASPIRADOR CIRURGICO MARCA FANEM, MOD. R2D2 5.000,00 

17200 ASPIRADOR CIRURGICO MARCA K. TAKAOKA, MOD. 17200 6.500,00 

AMPLA2085 BERÇO AQUECIDO MARCA FANEM, MOD. AMPLA 2085 10.000,00 

SUPERLED BILITRON MARCA FANEM, MOD SUPERLED 3006 3.500,00 

SKY5006 BILITRON MARCA FANEM, MOD. SKY 5006 5.000,00 

SYNCHRONY2 BIPAP MARCA RESPIRONICS, MOD. SYCHRONY II/III/AVAPS 15.000,00 

FORCEFX BISTURI ELETRÔNICO MARCA VALLEY, MOD. FORCE FX 20.000,00 

SS501S BISTURI ELETRÔNICO MARCA WEM, MOD. SS501S 13.000,00 

SS601MC BISTURI ELETRÔNICO MARCA WEM, MOD. SS601-MC 10.000,00 

SS601MCA BISTURI ELETRÔNICO MARCA WEM, MOD. SS601-MCA 22.000,00 

SS501SX BISTURI ELETRÔNICO MARCA WEM, MOD. SS501 SX 35.000,00 

LFINJECT BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA MARCA LIFEMED, MOD. LF INJECT 4.800,00 

SP750 BOMBA DE INFUSÃO MARCA CONTEC, MOD. SP750 7.000,00 

LFSMART BOMBA DE INFUSÃO MARCA LIFEMED, MOD. LFSMART 4.800,00 

SN-SI A BOMBA DE INFUSÃO MARCA SINOMEDICAL, MOD. SN-SI A 6.000,00 

F3 CARDIOTOCÓGRAFO MARCA EDAN, MOD. F3 10.000,00 

AVALONFM20 CARDIOTOCÓGRAFO MARCA PHILIPS, MOD. AVALON FM20- BIVOLT 20.000,00 

CARDIOMAX CARDIOVERSOR MARCA INSTRAMED, MOD. CARDIOMAX 22.000,00 

BENEHEART CARDIOVERSOR MARCA MINDRAY, MOD. BENEHEART D6 13.000,00 

DFM100 CARDIOVERSOR MARCA PHILIPS, MOD. DFM 100 20.000,00 

HSXLSPO2 CARDIOVERSOR MARCA PHILIPS, MOD.HEART START XL COM OXIMETRIA 25.000,00 

HSXL CARDIOVERSOR MARCA PHILIPS, MOD. HEART START XL 25.000,00 

CP1000S CARRO DE EMERGÊNCIA MARCA ECAFIX, MOD. CP1000S 4.000,00 

L102 CARRO DE EMERGÊNCIA MARCA TRANSMAI, MOD. L-102 4.000,00 

CENTRAL CENTRAL DE MONITORIZAÇÃO, MARCA DIXTAL 20.000,00 

ISISPRO DEA MARCA INSTRAMED, MOD. ISIS PRO 8.000,00 

EP12 ELETROCARDIÓGRAFO MARCA DIXTAL, MOD. EP-12 5.500,00 

SE3 ELETROCARDIÓGRAFO MARCA EDAN, MOD. SE-3 5.000,00 

BENEHEARTR3 ELETROCARDIÓGRAFO MARCA MINDRAY, MOD. BENEHEART R3 5.000,00 

TC10 ELETROCARDIÓGRAFO MARCA PHILIPS, MOD. TC10 7.000,00 

CM300 ELETROCARDIÓGRAFO MARCA COMEN, MOD. CM300 4.450,00 

GERADORMPCD GERADOR DE MARCAPASSO (CAMERA DUPLA) MARCA MEDTRONIC 10.000,00 

GERADORMPCS GERADOR DE MARCAPASSO (CAMERA SIMPLES) MARCA PACE MEDICAL 8.000,00 

IT58TS INCUBADORA DE TRANSP. MARCA FANEM, MOD.IT158-TS 20.000,00 

1186C INCUBADORA MICROP. MARCA FANEM, MOD. 1186C C/CONTR. UMID. 30.000,00 

1186A INCUBADORA MICROPROCESSADS MARCA FANEM, MOD. 1186A  16.000,00 

GASES MÓDULO ANALISADOR DE GASES, MARCA DIXTAL 23.000,00 

BIS MÓDULO BIS MARCA DIXTAL 22.000,00 
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TABELA DE CONSULTA DE PREÇOS 
VALORES DE RESSARCIMENTO 

Código Descrição Valor Unit. (R$) 

BAT MÓDULO DE BATERIA MARCA DIXTAL 3.000,00 

ETCO2 MÓDULO DE CAPNOGRAFIA MARCA DIXTAL 8.000,00 

DEB MÓDULO DE DÉBITO CARDÍACO MARCA DIXTAL 9.000,00 

PI MÓDULO DE PRESSÃO INVASIVA MARCA DIXTAL 3.000,00 

TEMP MÓDULO DE TEMPERATURA MARCA DIXTAL 3.000,00 

STAR8000F MONITOR MULTIP. MARCA COMEN, MOD. STAR8000F (+PI/CAP) 12.000,00 

C50 MONITOR MULTIP. MARCA COMEN, MOD. C50 10.000,00 

DX2022 MONITOR MULTIP. MARCA DIXTAL, MOD. DX2022/DX2022 PLUS (8,7) 10.000,00 

DX 2023 MONIOR MULTIP. MARCA DIXTAL, MOD. DX2023 (14) 11.000,00 

UMEC10 MONITOR MULTIP., MARCA MINDRAY, MOD. UMEC 10 10.000,00 

UMEC12 MONITOR MULTIP., MARCA MINDRAY, MOD. UMEC 12 11.000,00 

UMEC15 MONITOR MULTIP., MARCA MINDRAY, MOD. UMEC 15 25.000,00 

CM150 MONITOR MULTIP. MARCA PHILIPS, MOD. CM150 (+PI/CAP) 25.000,00 

CM120 MONITOR MULTIP. MARCA PHILIPS, MOD.  EFFICIA CM120 (12) 22.000,00 

CM100 MONITOR MULTIP. MARCA PHILIPS, MOD.  EFFICIA CM100 6.000,00 

MX500 MONITOR MULTIP. MARCA TRANSMAI, MOD. MX500 (7) 4.500,00 

MX600 MONITOR MULTIP. MARCA TRNASMAI, MOD. MX600 (12) 8.500,00 

MX300O OXÍMETRO DE PULSO MARCA TRANSMAI, MOD. MX300 2.360,00 

OXY3000P RESPIRADOR DE TRANSP. MARCA DRAGER, MOD. OXYLOG 3000 PLUS 45.000,00 

OXYMAG RESPIRADOR DE TRANSP. MARCA MAGNAMED, MOD. OXYMAG 27.000,00 

IX5 RESPIRADOR MARCA CAREFUSION, MOD. IX5 45.000,00 

DX3012/20 RESPIRADOR MARCA DIXTAL, MOD. DX3012/DX3020 45.000,00 

SAVINAPED RESPIRADOR MARCA DRAGER, MOD. SAVINA 300 + PED PLUS 50.000,00 

SAVINA300 RESPIRADOR MARCA DRAGER, MOD. SAVINA 300 KME 44.000,00 

IP5 RESPIRADOR MARCA INTERMED, MOD. INTER 5 PLUS 30.000,00 

GRAPHNETTSP RESPIRADOR MARCA TECME, MOD. GRAPHNETTS +/ GRAPHNETTS 45.000,00 

PB560 VENTILADOR PORTÁTIL MARCA COVIDIEN, MOD. PB560 32.000,00 
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Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 
Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 

010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 
Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 

www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E CÓPIAS 

LOCATÁRIA 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

LOCADORA 

Denominação 
Social R. C. RIBEIRO & CIA LTDA

Nome Fantasia QUALISUPRI SUPRIMENTOS E SOLUCOES 

CNPJ 81.732.299/0001-70 

Endereço Rua Maestro Francisco Antonello,2479 – Cep: 81030-100 – Fanny – 
Curitiba/PR 

Responsáveis Edi Carlos Ribeiro 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Locação de Serviços de 
Impressão e Cópias no Hospital Municipal de Araucária 
(HMA) 

Responsável pelos serviços Edi Carlos Ribeiro 

Valor do Contrato Variável, descrito no quadro da Cláusula 21 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Convênio 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 

010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 
Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 

www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org 

OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Locação de Serviços
de Impressão e Cópias no Hospital Municipal de Araucária (HMA).

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A LOCADORA prestará os seguintes serviços:

a) Prestar a locação de equipamentos com pagamento por página impressa, conforme
descrito na tabela de preços;

b) A LOCADORA disponibilizará nas dependências da LOCATÁRIA os seguintes
equipamentos:
- 05 Multifuncionais HP M521DN;
- 08 Multifuncionais HP M425DN;
- 02 Multifuncionais Canon MF455;
- 10 Impressoras hp 2055dn/401 dn;
- 01 Multifuncional Color Epson L3150 tinta.

c) Suporte técnico:
- Primeiro nível de suporte técnico: Central de atendimento QualiSupri, onde o usuário
receberá as primeiras informações para a solução do problema;
- Segundo nível de suporte técnico: Visita do representante técnico com tempo de
resposta máximo de atendimento de 8 (oito) horas úteis;
- Terceiro nível de suporte técnico: Equipamento de backup.

d) Fornecimento de cartuchos de toner, tinta e fitas;
e) Peças e kits de manutenção;
f) Equipamentos de backup.

OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

3. A LOCADORA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a
LOCATÁRIA de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros que se
referirem ao período de vigência do presente contrato;

4. A LOCADORA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a exames
admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais normas,
emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que
jurisdicionar as sedes da LOCATÁRIA e LOCADORA;

5. A LOCADORA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais que
ela designar para prestar serviços nas dependências da LOCATÁRIA ou de
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de
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serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a LOCATÁRIA, sendo de 
exclusiva responsabilidade da LOCADORA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da LOCATÁRIA; 

12. Quando solicitada pela LOCATÁRIA, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
LOCATÁRIA em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços contratados; 

13. A LOCADORA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão Negativa de 
Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de Situação – CRF) e 
CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

14. Dar acesso aos profissionais da LOCADORA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da LOCADORA; 

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
LOCADORA. 

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

18. Informar imediatamente à LOCADORA qualquer alteração nas condições dos serviços 
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contratados; 

19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela LOCADORA referente à 
prestação de serviços; 

20. A LOCADORA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como base 
ou relacionamento os valores devidos pela LOCATÁRIA em razão deste contrato. 

PREÇO 

21. O preço pactuado do referido segue tabela de valores conforme Proposta Comercial, 
apresentada pela LOCADORA: 

 

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a LOCADORA, e serão faturadas ao LOCATÁRIA na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

23. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 do mês seguinte e 
deverá ser pago pelo LOCATÁRIA até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 
LOCADORA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida 
validação, que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de 
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débitos ou positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

26. Declara a LOCADORA que possui plena ciência de que a LOCATÁRIA, para honrar com 
o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas provenientes do 
Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em vista a natureza 
jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, portanto, não 
haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a LOCATÁRIA respeitará 
e pagará o preço à LOCADORA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a LOCATÁRIA e concorda a LOCADORA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

27. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
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ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

28. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

29. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

30.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA LOCADORA 

31. Serão de responsabilidade exclusivas da LOCADORA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA LOCADORA 

32. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
LOCATÁRIA e qualquer profissional designado pela LOCADORA para prestar os 
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serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-empregados, 
prepostos ou representantes; 

33. A LOCADORA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a LOCATÁRIA por todas 
as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de vínculo 
empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que vier a ser 
promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da LOCADORA; 

34. A LOCADORA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da LOCADORA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a LOCATÁRIA e o respectivo 
autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA LOCADORA 

35. A LOCADORA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a LOCATÁRIA ser responsabilizada por eles a nenhum título, 
vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela LOCADORA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

36. A LOCADORA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018. No manuseio dos dados a LOCADORA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da LOCATÁRIA e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, 
de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em 
informar de modo formal este fato imediatamente à LOCATÁRIA, que terá o direito 
de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
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de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da LOCATÁRIA. 
 

37. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da LOCATÁRIA, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

38. Caso a LOCADORA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a LOCATÁRIA para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 

39. A LOCADORA deverá notificar a LOCATÁRIA em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela LOCADORA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da LOCADORA. 

 
40. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

41. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

42. A LOCADORA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à LOCATÁRIA e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
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quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

43. A LOCADORA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou fornecer 
informações e/ou dados da LOCATÁRIA ou de terceiros, obtidos em decorrência deste 
instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas informações ou dados, sob 
pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-mínimos nacionais vigentes; 

44. É expressamente vedado a LOCADORA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

45. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

46. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

47. Durante a execução desse contrato a LOCADORA concorda que não deverá, por si e por 
seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes LOCATÁRIA S; 

48. Caso seja venha a conhecimento da LOCATÁRIA, e seja provado por meio de processo 
administrativo interno que a LOCADORA tenha infringido qualquer das regras acima 
dispostas, a LOCATÁRIA terá o direito de rescindir o presente contrato por justa causa e 
a LOCADORA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do Pagamento Impróprio; 
(II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida em conexão ao 
Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a LOCATÁRIA de quaisquer custos, taxas, 
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juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em conexão com ou que surgir a 
partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio ou outro procedimento judicial, 
administrativo ou legal que figurar como parte envolvida a partir de fatos ou omissões da 
LOCADORA ou de qualquer um de seus subcontratados ou agentes em violação das, 
ou supostamente por violarem as, leis anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

49. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da LOCATÁRIA; 

50. Os sócios/representantes da LOCADORA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

51. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela LOCADORA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

52. A LOCADORA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a LOCATÁRIA, inclusive as constantes deste contrato, além 
de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

53. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à LOCATÁRIA é 
assegurado o direito de regresso contra a LOCADORA e seus sócios na hipótese de ela 
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

54. A LOCADORA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
LOCATÁRIA a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio de 
comunicação, sem ônus para a LOCADORA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

55. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

56. Todos os serviços prestados pela LOCADORA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

57. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
LOCADORA. 

FORO 

58. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 
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São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
R. C. RIBEIRO & CIA LTDA 

QUALISUPRI SUPRIMENTOS E SOLUCOES 
81.732.299/0001-70 

Edi Carlos Ribeiro 
 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento, pela 
FORNECEDORA à COMPRADORA, de Gás Liquefeito de Petróleo 
– Gás LP nos termos deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – QUANTIDADE 

2.1  A COMPRADORA adquirirá da FORNECEDORA todo o volume 
de Gás LP que consumir na sua atividade, fixando-se, nesta 
data, a quantidade estimada no item 1 do Anexo I, que datado e 
assinado pelas partes integra e complementa este contrato. 

2.2  A quantidade estimada no item 1 do Anexo I definirá o modelo 
de fornecimento, se a granel (recipientes acima de 90 kg) e/
ou envasado (recipientes até 90 kg), podendo o modelo de 
fornecimento, em razão do volume mensal consumido, ser 
revisto a qualquer tempo pela FORNECEDORA, sem que caiba a 
COMPRADORA qualquer oposição à retirada dos equipamentos 
instalados e que deixam de ser uteis em razão do modelo de 
fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – EXCLUSIVIDADE 

3.1  A COMPRADORA se obriga a comprar o Gás LP, objeto deste 
contrato, exclusivamente da FORNECEDORA. 

3.2 Persistirá, mesmo em caso de suspensão do crédito da 
COMPRADORA nas condições fixadas na cláusula nona deste 
contrato, a obrigação da COMPRADORA de adquirir o Gás LP 
exclusivamente da FORNECEDORA. 

3.3  A COMPRADORA autoriza, desde já, a FORNECEDORA a 
retirar de suas instalações, em caso de descumprimento do 
disposto em 3.1 e 3.2 desta cláusula, todos os equipamentos 
comodatados, descritos e caracterizados no item 2 do Anexo 
I, bastando a FORNECEDORA notificar a COMPRADORA, por 
escrito, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data 
em que retirará os equipamentos em questão. 

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DO GÁS LP 

4.1  A FORNECEDORA se obriga a entregar o Gás LP objeto deste 
contrato no endereço indicado pela COMPRADORA no item 1 
do Anexo I. O Gás LP poderá ser fornecido, baseado na previsão 
de consumo da COMPRADORA, mediante solicitação, entrega 
automática ou agendado.

4.2 Na hipótese de entrega mediante solicitação, a FORNECEDORA, 
na hipótese de atrasar, por mais de 03 (três) dias úteis, a entrega 
da quantidade do Gás LP solicitada pela COMPRADORA, 
pagará a multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor total 
do pedido atendido a destempo. 

4.3 Não se aplicará o disposto em 4.2 desta cláusula caso o atraso 
seja decorrente de qualquer dos motivos citados na cláusula 
décima quarta ou se o pedido se destinar à reposição de 
estoque regular. 

4.4  Na hipótese de entrega, na modalidade granel, deve-se 
observar como referencial a capacidade máxima útil instalada, 
ou seja, sempre completando-se o tanque em seu limite máximo 
de 85% da capacidade total ou capacidade máxima permitida 
por norma de segurança (com o correspondente faturamento 
do Gás LP efetivamente consumido), e respeitando-se a 
frequência da rota da FORNECEDORA na região, definida pelo 
seu perfil de consumo.

 Parágrafo primeiro. Caso a COMPRADORA recuse a entrega 
ou não permita a utilização total da capacidade útil do tanque, 
na forma do item acima, solicitando posteriormente um 
abastecimento emergencial, antes da próxima entrega, arcará 
a COMPRADORA com o custo do fornecimento emergencial no 
valor de 20% do salário mínimo nacional que será exigido até 30 
(trinta) dias após a entrega.

 Parágrafo segundo. A COMPRADORA se compromete a 
informar à FORNECEDORA sobre qualquer alteração no seu 
perfil de consumo de Gás LP, com antecedência mínima de 72 
horas.

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GÁS LP E COMODATO

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., com endereço na ____________________________________________________________________, 

nº ______ , bairro __________________________________, na Cidade de ___________________________________, Estado __________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ____________________________, Inscrição Estadual nº _____________________, proprietária da marca 

SUPERGASBRAS, doravante simplesmente denominada FORNECEDORA, e _________________________________________________, 

com endereço na ____________________________________________________________________________________nº _______, 

bairro __________________________________, na Cidade de ___________________________________, Estado __________, inscrita 

no CNPJ sob o nº _________________________________, Inscrição Estadual nº _______________________________, doravante 

simplesmente denominada COMPRADORA, têm, entre si, justo e contratado o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO 

DE PETRÓLEO – GÁS LP E COMODATO, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir aduzidas:
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4.5 A quantidade do Gás LP fornecida será apurada pelo sistema 
de leitura no medidor existente no veículo transportador ou 
pelo sistema de pesagem do veículo. 

4.6 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impossibilite ou 
atrase, por período superior a 03 (três) dias úteis, o fornecimento 
de Gás LP, independentemente da modalidade de entrega, a 
COMPRADORA poderá adquirir de outra Distribuidora de Gás 
LP, em caráter excepcional, até a mesma quantidade de Gás LP 
por ela solicitada e não entregue pela FORNECEDORA, em cada 
pedido.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço do Gás LP, nesta data, e o pactuado entre a 
FORNECEDORA e a COMPRADORA, é o determinado no item 3 
do Anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 O preço do Gás LP será alterado, automaticamente, sempre que 
houver aumento dos custos de matéria-prima e/ou majoração 
ou incidência de novo tributo. 

6.2  O preço do Gás LP será reajustado, a cada período de 12 (doze) 
meses, sempre na data de aniversário deste contrato, pela 
variação positiva do IGP-M.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE PAGAMENTO

7.1  O prazo de pagamento é o estipulado no item 5.1 do Anexo I.

CLÁUSULA OITAVA – CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA

8.1  Ocorrendo atraso em qualquer pagamento aplicar-se-á sobre 
o valor devido correção pela taxa SELIC, incidindo sobre o 
período de sua constituição até a data da sua efetiva liquidação, 
e multa de 2% (dois por cento) sobre o total apurado, sem 
prejuízo de honorários advocatícios e demais despesas para 
o recebimento dos valores devidos. Na impossibilidade da 
aplicação da referida taxa, o débito será corrigido por outro 
índice que o substitua.

8.2 O débito total apurado nas condições estabelecidas nesta 
cláusula é considerado líquido, certo e imediatamente exigível 
pela FORNECEDORA.

CLÁUSULA NONA – SUSPENSÃO DO CRÉDITO

9.1  A COMPRADORA concorda, desde já, que, em qualquer 
uma das hipóteses abaixo, o seu crédito seja suspenso pela 
FORNECEDORA: 

 a)  atraso do pagamento de 1 (um) título; 

 b)  existência de protesto de qualquer título por falta de 
pagamento contra a COMPRADORA e/ou anotação de restrição 
ao crédito da mesma em qualquer entidade de proteção ao 
crédito que, a juízo da FORNECEDORA, possa comprometer 
a saúde financeira da COMPRADORA e/ou tornar duvidosa a 
prestação pela qual se obrigou no contrato.

9.2  Em caso de suspensão do crédito, todo fornecimento de Gás 
LP, pela FORNECEDORA à COMPRADORA, será feito mediante 
comprovação do pagamento antecipado.

9.3  A COMPRADORA isenta, por este instrumento, a FORNECEDORA 
de qualquer responsabilidade em decorrência da suspensão do 
seu crédito.

CLÁUSULA DÉCIMA – COMODATO

10.1  Em decorrência do objeto deste contrato, a FORNECEDORA 
cede, em comodato, à COMPRADORA, os equipamentos 
descritos e caracterizados no item 2 do Anexo I.

10.2  A FORNECEDORA realizará o transporte e a montagem dos 
equipamentos objeto deste comodato no local descrito e 
caracterizado no Anexo I, e que lhe será colocado à disposição, 
gratuitamente, pela COMPRADORA.

10.3  As despesas e responsabilidades com as obras civis de 
qualquer natureza estão definidas no item 7 do Anexo I.

10.4  A COMPRADORA se obriga a utilizar os equipamentos única 
e exclusivamente com o Gás LP adquirido da FORNECEDORA, 
ressalvada a hipótese prevista no item 4.6.

10.5  A COMPRADORA se obriga a manter em perfeitas condições 
de uso, limpeza e segurança os equipamentos comodatados, 
zelando pelo seu bom e perfeito funcionamento e conservação, 
bem como a permitir que empregados habilitados da 
FORNECEDORA vistoriem, a qualquer tempo, tais equipamentos.

10.6  Na hipótese dos equipamentos comodatados se tornarem 
comprovadamente inúteis aos seus fins, por culpa ou dolo 
da COMPRADORA, seus prepostos ou terceiros, esta pagará 
à FORNECEDORA o valor estipulado no item 2 do Anexo I, 
atualizado até a data da efetiva liquidação pelo IGP-M ou por 
qualquer outro índice de correção que venha a substituí-lo.

10.7  A COMPRADORA reembolsará a FORNECEDORA o valor de 
peças e componentes dos equipamentos que porventura 
tenham de ser substituídos em decorrência do mau uso 
comprovado dos mesmos pela COMPRADORA, seus prepostos 
ou terceiros.

10.8  Havendo rescisão do presente Contrato, por qualquer das partes 
e motivos, será de inteira responsabilidade da FORNECEDORA 
desmontar e retirar os equipamentos comodatados, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da rescisão, autorizando 
desde já a COMPRADORA o ingresso da FORNECEDORA para a 
retirada dos equipamentos comodatados.

10.9  A COMPRADORA se obriga a solicitar de imediato os serviços 
de assistência técnica da FORNECEDORA toda vez que 
constatar qualquer problema técnico ou irregularidade nos 
equipamentos e nas instalações comodatadas.

10.10 A COMPRADORA autoriza, desde já, a FORNECEDORA a reavaliar 
e adequar o dimensionamento da central de Gás LP em razão 
do consumo da COMPRADORA, podendo a FORNECEDORA 
retirar, substituir ou incluir novos equipamentos, sem que caiba 
à COMPRADORA qualquer direito de oposição.
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10.11 Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.10 a FORNECEDORA 
informará a COMPRADORA a data em que irá retirar, substituir 
ou incluir novos equipamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SEGURANÇA DOS EQUIPAMENTOS 
COMODATADOS

11.1 A COMPRADORA, por motivos de segurança dos bens 
comodatados, obriga-se a não lhes acrescentar, retirar 
e/ou deslocar qualquer equipamento da central de 
armazenamento de gás LP, a não executar qualquer obra civil 
ou instalar equipamentos nas áreas adjacentes à central de 
armazenamento de Gás LP, consideradas de risco com base na 
legislação em vigor e indicadas pela FORNECEDORA, bem como 
a não modificar as regulagens executadas pela FORNECEDORA 
nos equipamentos e instalações que compõem a central de 
armazenamento de Gás LP objeto deste contrato de comodato 
sem prévia autorização, por escrito, da FORNECEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESPONSABILIDADE POR DANOS

12.1  A COMPRADORA declara, neste ato, para todos os efeitos de 
direito, que será de sua inteira e exclusiva responsabilidade 
perante a FORNECEDORA e a terceiros, qualquer sinistro e 
seus consequentes danos, de qualquer natureza, decorrentes 
do descumprimento do disposto na cláusula décima-primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENA CONVENCIONAL

13.1  O descumprimento de qualquer cláusula contratual, inclusive 
a hipótese de resilição unilateral deste contrato, acarretará, 
para a parte infratora ou que resilir unilateralmente o contrato, 
a obrigação de pagar uma penalidade, em reais, equivalente à 
média dos três maiores volumes mensais de Gás LP consumidos 
pela COMPRADORA ao longo da última vigência contratual, até 
a data da infração, multiplicada pelo preço do Gás LP vigente na 
data da aplicação da penalidade, multiplicada pela metade do 
tempo que faltar para o término da vigência do contrato. Para 
os casos de aplicação da penalidade à COMPRADORA, por 
resilição do contrato ou por rescisão do mesmo por culpa desta, 
somar-se-á ao resultado acima descrito o valor dos custos dos 
investimentos efetuados pela FORNECEDORA, que, nesta data, 
montam a quantia fixada no item 6 do Anexo I, bem como, o valor 
despendido pela FORNECEDORA para custeio dos serviços de 
desmontagem e transporte dos equipamentos comodatados.

 13.1.1 Caso a infração contratual ocorra antes da realização 
de três compras de Gás LP pela COMPRADORA, o cálculo 
da penalidade prevista em 13.1 acima considerará o volume 
estimado entre as partes, conforme estabelecido no item 1 do 
Anexo I deste instrumento. 

 13.1.2 Para efeito de cálculo da multa entende-se por “ao longo 
da vigência contratual”, o prazo do contrato estipulado no item 
5.2 do Anexo I, quando da primeira vigência contratual, e em 
caso de prorrogação será considerado o prazo de vigência já 
decorrido da renovação e a quantidade de meses necessária 
para se completar o prazo contratado inicialmente.

 13.1.3 Para efeito do disposto em 13.1 acima, considerar-se-
ão custos dos investimentos todos aqueles pertinentes aos 
equipamentos, instalações e mão-de-obra utilizados na central 
de armazenamento e na estrutura de distribuição de Gás LP 
instalada pela FORNECEDORA, descontando-se o valor do(s) 
tanque(s) e demais peças devolvidas, desde que em perfeitas 

condições e qualidade, a critério da FORNECEDORA. O valor 
apurado será pago pela COMPRADORA, “pro rata temporis”, 
em função dos meses contratuais não realizados. 

 13.1.4 Para eficácia das normas estabelecidas nesta cláusula, 
as partes ora contratantes convencionam, desde já, que os 
custos dos investimentos serão corrigidos monetariamente 
pelo IGP-M, ou outro índice que o substitua, a partir desta data 
até a data da infração, deduzindo-se a depreciação acumulada, 
calculada com base no tempo de cumprimento do presente 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

14.1  A FORNECEDORA fica desobrigada de fornecer o Gás LP 
à COMPRADORA na ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, conforme definido no artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro, bem como nas hipóteses de incêndio ou desarranjos 
nas instalações da FORNECEDORA ou nas refinarias, graves 
distúrbios de ordem pública, paralisação das operações da 
FORNECEDORA ou das refinarias por qualquer motivo, inclusive 
greve, e ainda no caso de qualquer medida governamental que 
dificulte ou impossibilite o transporte do Gás LP das fontes 
supridoras para os estabelecimentos da FORNECEDORA.

14.2  A FORNECEDORA interromperá o fornecimento do Gás LP pelo 
prazo que durar o impedimento de fazê-lo.

14.3  A COMPRADORA isenta, desde já, a FORNECEDORA de 
qualquer responsabilidade pela interrupção do fornecimento 
do Gás LP com base nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1  O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura 
pelo prazo estipulado no item 5.2 do Anexo I, sendo que, 
adiciona-se ao seu término o intervalo de tempo entre o 
prazo da assinatura do contrato e o primeiro abastecimento. 
O presente contrato fica automaticamente prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos caso nenhuma das partes se 
manifeste em sentido contrário, por escrito, no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias corridos anteriores ao vencimento do 
prazo contratual.

15.2  Este contrato continuará em vigor, ainda que qualquer das 
partes seja objeto de incorporação, fusão, cisão, cessão ou 
qualquer alteração contratual ou societária, obrigando-se 
a parte assim envolvida a comunicar imediatamente o fato 
à outra, bem como dar ciência aos eventuais sucessores da 
existência do presente instrumento, a fim de que o mesmo seja 
observado em todos os seus termos e condições.

15.3  O comodato de que trata a cláusula décima deste contrato 
vigorará pelo mesmo prazo em que viger o contrato de 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE SOCIAL e 
ANTICORRUPÇÃO

16.1  As partes contratantes se comprometem a proteger e preservar 
o meio ambiente, bem como a prevenir e erradicar práticas que 
lhe sejam danosas, exercendo suas atividades em observância 
dos atos legais, normativos e administrativos relativos à área 
de meio ambiente, emanados das esferas Federal, Estaduais 
e Municipais. Comprometem-se, ainda, a não permitir, em 
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seus estabelecimentos, a prática de trabalho ilegal, sob 
qualquer aspecto, bem como a prática ou a manutenção de 
discriminação de qualquer espécie, declarando que envidarão 
seus maiores esforços para que também os seus fornecedores/
prestadores de serviço observem estes princípios.

16.2  As partes deverão observar e conduzir suas atividades em 
conformidade com a legislação brasileira e anticorrupção (Lei 
12.846 de 01 de agosto de 2013), ou outra que venha a substituí-
la, e com a legislação anticorrupção internacional, quando esta 
for aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO

17.1  Sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima-Terceira, a 
parte que não der causa aos itens abaixo enumerados poderá 
rescindir este contrato, de pleno direito, independentemente 
de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba 
à outra parte qualquer direito à indenização nas seguintes 
hipóteses: 

 17.1.1 infração de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato; 

 17.1.2 decretação de falência, solicitação de recuperação 
judicial ou extrajudicial de qualquer uma das partes.

17.2  A rescisão deste contrato, por qualquer motivo, implicará 
automaticamente na rescisão do comodato estabelecido na 
cláusula décima deste contrato.

17.3 Na hipótese de ausência de consumo de Gás LP pela 
COMPRADORA pelo período contínuo de 06 (seis) meses, 
caracterizar-se-á rescisão antecipada do contrato, aplicando-
se a multa por rescisão antecipada estabelecida na cláusula 
décima terceira deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1  O presente contrato substitui todas e quaisquer avenças 
anterior entre as partes relativas, exclusivamente, ao Contrato 
de Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo – Gás LP Granel 
e outras avenças. Assim, este contrato passa a regular a 
relação comercial entre a FORNECEDORA e a COMPRADORA. 
Fica ressalvado o direito da FORNECEDORA de cobrar todos e 
quaisquer débitos constituídos antes deste instrumento e ainda 
pendentes de liquidação, bem como, de qualquer confissão de 
dívida celebrada entre as partes.

18.2  Cada uma das partes garante à outra parte: (I) que seus 
representantes legais infra-assinados encontram-se 
devidamente constituídos na forma dos seus respectivos atos 
constitutivos, com plenos poderes para assinar este contrato 
e assumir as obrigações ora contraídas; e (II) que a assinatura 
e o cumprimento deste instrumento não resultam violação 
de qualquer direito de terceiros, lei ou regulamento aplicável 
ou, ainda, violação, descumprimento ou inadimplemento de 
qualquer contrato, instrumento ou documento do qual seja 
parte ou pelo qual tenha qualquer ou quaisquer de suas 
propriedades vinculadas e/ou afetadas, nem na necessidade 
de obter qualquer autorização nos termos de qualquer contrato, 
instrumento ou documento do qual seja parte.

18.3 A COMPRADORA declara que tomou conhecimento do 
treinamento referente a Segurança e Saúde do Trabalho 
com Inflamáveis e Combustíveis – NR 20  disponível no site 
www.supergasbras.com.br/nr20 da FORNECEDORA e que se 
compromete a cumpri-la e dar treinamento a seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1  As partes elegem, desde já, o foro da Comarca estipulada no 
item 8 do Anexo I, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões 
oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, 

obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores.

___________________________, _______ de _________________ de ________.

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

SUPERGASBRAS COMPRADORA

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

_________________________

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Testemunhas
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Anexo I 

Versão SET/2019

ANEXO I DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GÁS LP 
E COMODATO

1. DEMANDA DE GÁS LP E LOCAL DE ENTREGA 

A COMPRADORA adquirirá da FORNECEDORA todo volume de GÁS LP que consumir na sua atividade, sendo estimada a  

quantidade  _________________ abaixo assinalada de acordo com a modalidade de fornecimento, que lhe serão entregues na  

_______________________________________________________________    n.º ___________, complemento _______________, 

bairro _________________________, Cidade _________________________, Estado ________,  CEP _____________________.

MODALIDADE DE FORNECIMENTO:

(     ) granel - sendo estimada a quantidade      ( _______________ ) toneladas

(     ) envasado – sendo estimada:

_______ recipientes do tipo P-13.

_______ recipientes do tipo P-20.

_______ recipientes do tipo P-45. 

2. EQUIPAMENTOS COMODATADOS PELA FORNECEDORA, BEM COMO OUTROS INVESTIMENTOS REALIZADOS PELA MESMA, COM SEUS 
RESPECTIVOS VALORES:

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________

3. PREÇOS

3.1. Granel -R$ _______________  por tonelada.

3.2 Envasado:

R$ _______________pela carga de Gás LP em recipiente do tipo P-13;

R$ _______________ pela carga de Gás LP em recipiente do tipo P-20.

R$ _______________ pela carga de Gás LP em recipiente do tipo P-45.

MENSAL

RUA ROZALIA WZOREK 77

SABIA ARAUCARIA PR 83708-000

X 1,000

05 TANQUES MODELO P190 R$ 2.061,00 CADA

KIT COMAP + PROJETO + ART R$ 1.500,00 

6.010,00

AGMF
AGMF

L V
L V

FS
FS

ES AN
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4. DADOS DA COMPRADORA PARA CONTATO

Nome do responsável: ___________________________________

Telefone: ( _______)   ______________________________

E-mail: __________________________________________

5. PRAZOS

5.1. De pagamento:  ____________________________________

5.2. Do contrato:  _____________________________________

6. CUSTOS

6.1. Dos investimentos: R$  ________________ ( _____________________________________________________________ )

7. OBRA CIVIL

7.1 Custos: __________________________________

7.2 Responsabilidade: ______________________________________     

8. FORO DO CONTRATO

Será o da Comarca de _________________________________________, Estado _________.

De acordo:

Fornecedora: _______________________________________ Compradora: ____________________________________________

Anexo I 

Versão SET/2019

Luciana

11 3739-0696

contratos@santacasachavantes.org

10 dias

12 meses

11.805,00 Onze mil oitoscentos e cinco reais

-------

-------
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Anis Ghattás Mitri Filho (17 de November de 2021 13:48 GMT-3)
Anis Ghattás Mitri Filho
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Assinatura:

Email:
Título:

Assinatura:

Email:
Título:

Assinatura:

Email:
Título:

Assinatura:

Email:
Título:

Assinatura:

Email:
Título:

Anis Ghattás Mitri Filho (17 de November de 2021 13:48 GMT-3)
Anis Ghattás Mitri Filho
anismitri@santacasachavantes.org

Presidente

Luciana Vicente (17 de November de 2021 14:04 GMT-3)
Luciana Vicente

Assistente Jurídica

contratos@santacasachavantes.org

Flávia Silva (17 de November de 2021 14:05 GMT-3)
Flávia Silva

flavia.silva@supergasbras.com.br

Consultora de Clientes

eschneider@supergasbras.com.br

Controller Unid Negocio

anardino@supergasbras.com.br

Ger Unidade Negocios
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Página 1

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E OUTROS PACTOS
CONTRATO Nº 1-2YTFBLW

FORNECEDORA:
White Martins Gases Industriais Ltda, com sede em  RIO DE JANEIRO
E com Filial / Loja situada em:ARAUCARIA Estado: PR
na Rua / Av.RUA ELI VOLPATO,N.888,Bairro:CHAPADA      
Inscrição no CNPJ Nº. 35.820.448/0164-82 Inscrição Estadual Nº. 1070213296

COMPRADORA: 
SANTA CASA DE MISERICORDIA CHAVANTES
situado(a) em:CHAVANTES
Estado:SP CEP: 18970000
na Rua / Av. RUA MARIA FERREIRA, 22 Bairro:CENTRO
Inscrição no CNPJ No. 73.027.690/0001-46 Inscrição Estadual Nº 719000838114

Considerando que a COMPRADORA deseja contratar a FORNECEDORA e que a FORNECEDORA deseja 
fornecer produtos e/ou serviços para a COMPRADORA;

Considerando que a COMPRADORA foi informada das peculiaridades relativas ao fornecimento de gases, tais 
como; produção, logística, controle de qualidade, adequação regulatória, segurança e assistência técnica, cuja 
composição é essencial à confiabilidade do fornecimento;

Considerando que a COMPRADORA selecionou a FORNECEDORA como a empresa que oferece as melhores 
condições para o fornecimento da composição supramencionada do(s) produto(s) e/ou serviço(s) ora 
contratado(s), onde os termos comerciais consensualmente ajustados são compatíveis com as premissas 
relacionadas ao fornecimento do(s) produto(s) e/ou serviço(s) estipulado(s) e baseiam-se, entre outros aspectos, 
no prazo contratual e nos volumes mínimos estipulados ao longo de todo o período contratual;

Considerando que a COMPRADORA reconhece expressamente que o(s) produto(s) e/ou serviço(s) ora 
contratado(s) são utilizados na sua atividade lucrativa/cadeia econômica para o atendimento de terceiros, não 
sendo, portanto, considerada, para efeitos do Código de Defesa do Consumidor, como destinatária final do(s) 
produtos e/ou serviço(s);

Considerando que as PARTES leram, entenderam e concordam com todas as condições e obrigações 
estabelecidas no presente contrato, não tendo qualquer dúvida quanto às suas cláusulas e condições;

As PARTES concordam em firmar o presente Contrato, sob os seguintes termos e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato e seus anexos regulam as condições de fornecimento de PRODUTOS pela 
FORNECEDORA à COMPRADORA bem como, quando cabível, o aluguel de equipamentos e os serviços de 
assistência técnica correspondentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

2.1 - O presente contrato vincula as PARTES e seus sucessores e vigorará pelo prazo indicado no item 2 do 
Anexo 1, contado a partir da data de sua assinatura, renovando-se automaticamente por períodos iguais e 
sucessivos caso qualquer das PARTES não se manifeste em contrário sempre por escrito com antecedência 
mínima correspondente a um número de dias calculado conforme tabela abaixo. O presente contrato será 
igualmente renovado, após o término do ciclo em vigência e por igual período, se durante a sua vigência, houver 
substituição, adição ou modificação de quaisquer equipamentos e/ou instalações referentes à distribuição ou 
aplicação do produto no local de consumo.

Prazo de Duração do Contrato Prazo de Denúncia
Até 3 (três) anos 20 % (vinte por cento)
Acima de 3 (três) a 5 (cinco) anos 15 % (quinze por cento)
Acima de 5 (cinco) a 7 (sete) anos 12 % (doze por cento)
Acima de 7 (sete) anos 10 % (dez por cento)

2.2 - O início do fornecimento deverá acontecer no prazo de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
presente contrato. Em caso de atraso no início do fornecimento, desde que não motivado por culpa da 
FORNECEDORA ou por caso fortuito/força maior, a  FORNECEDORA poderá rever as condições contratuais.  

CLÁUSULA TERCEIRA -  OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA

a) Definir a modalidade de fornecimento do PRODUTO e especificação técnica do(s) equipamento(s), podendo,
a seu critério, substituir os equipamentos utilizados no fornecimento sempre que entender necessário e/ou
alterar a modalidade de fornecimento do PRODUTO, visando a atender ao perfil da demanda da
COMPRADORA, permanecendo as condições comerciais vigentes.

Produto na modalidade Equivalente ao Produto na modalidade
Oxigênio Gasoso Cilindro Oxigênio Líquido Caminhão Tanque ou Gasoduto
Nitrogênio Gasoso Cilindro Nitrogênio Líquido Caminhão Tanque ou Gasoduto
Argônio Gasoso Cilindro Argônio Líquido Caminhão Tanque ou Gasoduto
Dióxido de Carbono Gasoso Cilindro Dióxido de Carbono Líquido Caminhão Tanque ou Gasoduto

b) Instalar/entregar no estabelecimento da COMPRADORA os equipamentos necessários para o fornecimento
do(s) PRODUTO(s) e/ou SERVIÇO(s) contratado(s);

c) Entregar o PRODUTO em veículos adequados dentro de uma programação por ela estabelecida;

d) Atender a todos os requisitos de segurança e de garantia dos sistemas de suprimento do PRODUTO, bem
como os procedimentos quanto à sua correta e segura utilização e armazenamento, conforme instruções
técnicas que acompanham a FISPQ – Folha de Informação de Segurança de Produtos Químicos;

ZapSign 7cb5dd20-9468-47bb-9d7c-e536c78b63f7.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 681



Página 3

e) Prover o devido treinamento aos seus funcionários/prepostos que de alguma maneira estejam envolvidos no
manuseio do gás, objeto deste contrato sobre as regras estabelecidas pelos órgãos regulamentadores e
regulatórios, em especial as estabelecidas pela ANVISA, quando aplicável, e de SSMA - Saúde, Segurança e
Meio Ambiente;

f) Disponibilizar à COMPRADORA um telefone para contato e suporte para atendimento a situações
emergenciais relacionadas a segurança dos produtos e serviços alvo deste contrato, 24 horas por dia nos 7 dias
da semana.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA

a) Adquirir os PRODUTOS com exclusividade da FORNECEDORA, ficando também expressamente vedada a
utilização como suprimento primário ou secundário, pela COMPRADORA, de Usina Geradora de Gás, bem
como de qualquer outro sistema, equipamento, substância e/ou produto que possa porventura substituir os
PRODUTOS contratados, sem a prévia e expressa autorização por escrito da FORNECEDORA, sob pena de
facultar, à FORNECEDORA, a cobrança de multa equivalente à 06 (seis) vezes o maior faturamento mensal até
então realizado de cada PRODUTO, por evento, ou ainda, de caracterizar a infração contratual, na forma do
disposto na Cláusula Oitava do presente instrumento;

b) Garantir, à FORNECEDORA, o direito de preferência em casos de (i) não renovação automática do presente
contrato, (ii) criação de novos pontos de consumo, incluindo novos estabelecimentos, ou ainda, (iii) fornecimento
de novos produtos, implantação de outros sistemas e/ou tecnologias que venham a ser usados em substituição
aos PRODUTOS, sob pena de aplicação da multa descrita na letra “a” da presente Cláusula, ou ainda, de
caracterizar a infração contratual, na forma do disposto na Cláusula Oitava do presente instrumento;

b.1) Por força do direito de preferência descrito na letra “b” acima, fica acordado entre as partes que a
COMPRADORA se obriga a assegurar à FORNECEDORA o direito de igualar a última proposta firme, por
escrito, de outro fornecedor idôneo, reconhecidamente estabelecido no mercado, que se responsabilize em
vender o PRODUTO de qualidade igual, em quantidade satisfatória e condições idênticas de abastecimento.
Para exercer este direito a COMPRADORA se obriga a notificar a FORNECEDORA, enviando cópia integral da
proposta final recebida deste outro fornecedor, e a FORNECEDORA terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos
para informar se aceita fornecer para COMPRADORA, nas mesmas condições apresentadas, sob pena de
aplicação da multa descrita na letra “a” da presente Cláusula, ou ainda, de caracterizar a infração contratual, na
forma do disposto na Cláusula Oitava do presente instrumento;
b.2) Na hipótese de não renovação automática do CONTRATO, o direito de preferência da FORNECEDORA
permanecerá, mesmo após o fim do prazo de vigência do CONTRATO, devendo, a COMPRADORA, realizar o
procedimento descrito no item “b.1” acima, e, ao final do processo de seleção, conceder à FORNECEDORA o
direito de igualar a melhor proposta na forma acima prevista, sob pena de aplicação da multa descrita na letra “a”
da presente Cláusula, ou ainda, de caracterizar a infração contratual, na forma do disposto na Cláusula Oitava
do presente instrumento;

c) Não vender ou ceder os PRODUTOS a terceiros salvo autorização expressa da FORNECEDORA, sob pena
de pagar à FORNECEDORA multa equivalente às 03 (três) maiores compras até então realizadas, multiplicado
pelo preço vigente à época em que for constatada a infração;

d) Seguir todos os requisitos de segurança e de garantia dos sistemas de suprimento dos PRODUTOS, bem
como os procedimentos quanto à sua correta e segura utilização e armazenamento, conforme instruções
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técnicas que acompanham a FISPQ – Folha de Informação de Segurança de Produtos Químicos, entregue neste 
ato, e Certificado de Procedimento de Garantia e Segurança dos Sistemas de Suprimento de Gases Medicinais, 
quando aplicável, cujos termos a COMPRADORA declara ter conhecimento;

e) Comunicar por escrito à FORNECEDORA, se na vigência deste contrato mudar o(s) local(is) de consumo,
acrescentar novos locais de consumo ou vier a apresentar variações significativas no seu consumo mensal, bem
como sempre que o(s) tanque(s) de armazenagem do(s) PRODUTO(S) atingir sua faixa crítica;

f) Permitir a entrega do produto em qualquer horário do dia ou da noite, dentro da programação automática feita
pela FORNECEDORA, ciente de que qualquer restrição de entrega / recebimento, incluindo aquelas relativas a
horário e volume, dependerá da disponibilidade da FORNECEDORA e ensejará a cobrança dos valores
descritos no Anexo 2, isentando a FORNECEDORA de qualquer responsabilidade advinda dos riscos dessa
restrição;

g) Manter em arquivo toda a documentação relacionada ao presente contrato, disponibilizando-a para a
FORNECEDORA sempre que esta solicitar;

h) Assumir toda e qualquer responsabilidade associada a equipamentos próprios e/ou de terceiros, bem como
dos sistemas/instalações de distribuição dos gases, que venham a ser usados no fornecimento e utilização dos
PRODUTOS, incluindo o dever de mantê-los em perfeitas e seguras condições, exonerando desde já a
FORNECEDORA de qualquer responsabilidade por danos que eventualmente sejam provocados em razão de
falha nos referidos equipamentos/instalações;

i) Não alterar as condições do local de entrega, uso e armazenamento do PRODUTO, bem como as
instalações/equipamentos a eles associados sem a prévia e expressa aprovação da FORNECEDORA, arcando,
do contrário, com todos os riscos e custos associados às alterações unilateralmente implementadas;

j) Prover o devido treinamento aos seus funcionários/prepostos que de alguma maneira estejam envolvidos no
manuseio do(s) gas(es), objeto deste contrato, ou ainda, que estejam envolvidos no atendimento aos pacientes
usuários do(s) gas(es) medicinal(is) sobre as regras estabelecidas pelos órgãos regulamentadores e
regulatórios, em especial as de SSMA - Saúde, Segurança e Meio Ambiente e da ANVISA, quando aplicável;

CLÁUSULA QUINTA - COMPRA MÍNIMA

5.1 - A COMPRADORA fica obrigada a uma compra mínima mensal equivalente ao volume indicado no item 5.4 
do Anexo 1.

5.2 - Caso a compra mínima mensal da COMPRADORA seja inferior ao indicado no item 5.4 do Anexo 1, a 
FORNECEDORA terá o direito de cobrar da COMPRADORA, a qualquer tempo, o valor obtido da diferença 
entre a compra mínima estabelecida e o volume efetivamente consumido, multiplicado pelo preço vigente a 
época. Eventual falta de cobrança pela FORNECEDORA da compra mínima devida pela COMPRADORA não 
impede a referida cobrança no futuro.

5.3 - O volume mensal indicado no item 5.4 do Anexo 1 será automaticamente atualizado sempre que sofrer um 
incremento de no mínimo 30%, o que deverá ser apurado semestralmente.
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS E REAJUSTE

6.1 - Os preços a serem pagos pela COMPRADORA à FORNECEDORA encontram-se estipulados no Anexo 1 e 
serão acrescidos de todos os tributos incidentes, nesta data ou no futuro, bem como de todas as taxas e 
encargos de quaisquer natureza que vierem a ser suportados pela FORNECEDORA para o fiel atendimento ao 
presente contrato;

6.2 - A cobrança dos preços e de quaisquer outros valores decorrentes do presente contrato será realizada 
através de Boleto Bancário, ficando desde já estabelecido que nenhuma outra forma de pagamento será 
considerada válida, com exceção das vendas realizadas mediante pagamento à vista.

6.2.1 - A falta de recebimento do boleto bancário não isentará a COMPRADORA de sua obrigação de 
pontualidade;

6.2.2 - Todas as reclamações da COMPRADORA relacionadas com o faturamento deverão ser feitas por escrito 
e no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da fatura. A falta de tal notificação por escrito 
constituirá em renúncia de qualquer reclamação com relação ao anterior, não se aplicando, portanto, o disposto 
no item 9.7 do presente instrumento; 

6.3 - O(s) preço(s) do(s) PRODUTO(S) será(ão) reajustado(s) na medida em que ocorrer alteração em qualquer 
dos componentes do custo, obedecendo-se, quanto ao índice (IGP-DI), a periodicidade mínima permitida em lei, 
conforme fórmula abaixo: 

PR = PO [ (85% EE + 15% IGP-DI) + 1 ]

PR = Preço Reajustado.
PO = Preço a ser Reajustado (Preço Inicial).
EE = Variação Percentual positiva de Energia Elétrica.
IGP-DI = Variação Percentual positiva do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), apurado entre o segundo mês anterior ao mês do reajuste e os doze meses 
anteriores ou na menor periodicidade permitida em lei, ou índice oficial que venha substituí-lo.

6.4 – Os demais itens especificados no Anexo1, sofrerão reajustes automáticos a partir da assinatura do 
presente contrato, a cada intervalo de 12 (doze) meses, ou menor periodicidade permitida em lei, sem 
necessidade de aviso prévio ou negociação, tendo como base a variação positiva do IGP-DI, Índice Geral de 
Preços – Disponibilidade Interna, calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), apurado entre o segundo mês 
anterior ao mês do reajuste e os doze meses anteriores ou na menor periodicidade permitida em lei, ou índice 
oficial que venha substituí-lo.

6.5 - A medição do PRODUTO na forma líquida, para efeito de cobrança, será realizada através de medidor de 
vazão dos veículos de entregas ou com base na capacidade padronizada dos equipamentos. Desde que 
acordado pelas partes, poderá ser usado outro critério de medição compatível com o PRODUTO.

6.6 - Os encargos financeiros a incidirem sobre o(s) preço(s) serão estabelecidos pelas normas vigentes no 
mercado, de acordo com o prazo de pagamento pactuado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - INADIMPLÊNCIA

7.1 - O atraso de qualquer pagamento devido por força do presente contrato e de seus Anexos importará no 
acréscimo para a COMPRADORA de multa moratória no percentual de 2 % sobre o valor da prestação vencida e 
demais despesas acessórias de cobrança, inclusive juros, taxas, comissões bancárias, despesas judiciais e 
honorários advocatícios, calculados até a data do efetivo pagamento.

7.2 - Independente da cobrança dos valores em atraso e sem prejuízo do disposto na cláusula oitava, sempre 
que a inadimplência for superior a 30 dias a FORNECEDORA poderá:

a) condicionar futuros fornecimentos do PRODUTO ao pagamento à vista ou antecipado;

b) suspender os fornecimentos até que seus valores em mora e os respectivos encargos sejam devidamente
pagos.

7.2.1 - O pagamento antecipado previsto na alínea “a” do item 7.2 deverá ocorrer mediante depósito bancário 
identificado na conta-corrente a ser indicada pela FORNECEDORA, devendo a COMPRADORA informar o seu 
número no CNPJ/MF, sendo que o fornecimento do produto estará condicionado também ao envio do 
comprovante de depósito com o prazo de antecedência estabelecido e informado pela FORNECEDORA. Neste 
caso, a COMPRADORA será a única e exclusiva responsável pelo controle do volume de produto, isentando 
expressamente a FORNECEDORA de qualquer responsabilidade por eventual desabastecimento.

7.2.1.1 – Caso o pagamento seja efetuado por meio de cheque, será considerado para efeito do disposto no item 
acima a data da compensação. 

7.2.2 – Caso, em decorrência de questões técnicas ou operacionais, venha a ocorrer diferença, a maior ou a 
menor, entre o valor pago e o volume de produto entregue, ela será compensada nos próximos abastecimentos.

7.3 - A COMPRADORA declara ter ciência dos riscos associados a eventual falta ou escassez do(s) 
PRODUTO(S), ficando a FORNECEDORA desde já eximida de qualquer tipo de responsabilidade caso o 
fornecimento venha a ser suspenso e/ou reduzido em razão da inadimplência da COMPRADORA. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito e a critério da Parte inocente ou prejudicada, 
nas seguintes hipóteses:

a) No caso de notória insolvência, decretação de falência e/ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial de
qualquer uma das partes;

b) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior que torne definitivamente impraticável o cumprimento das
obrigações assumidas pelas Partes, por  período superior a 90 (noventa) dias;

c) Em caso de (i) violação ao disposto na Cláusula Quarta, letras “a” e “b” do Contrato; (ii) violação à Cláusula
Quinta, e (iii) rescisão antecipada e imotivada do presente instrumento contratual;
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d) Descumprimento das demais cláusulas e condições deste contrato, desde que a falha não seja remediada no
prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento de notificação escrita, que deverá ser enviada pela parte
inocente à parte infratora.

Parágrafo Primeiro: Caso ocorra a hipótese prevista na letra “c” supra, deverá a Parte Infratora pagar à Parte 
Inocente, a título indenizatório, a quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor total do Contrato, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos causados. 

Parágrafo Segundo: Caso não haja ainda decorrido 40% (quarenta por cento) do prazo de vigência contratual, a 
multa compensatória a ser paga pela parte que der causa à rescisão, na forma do Parágrafo Primeiro, a critério 
da outra parte, será equivalente à média das compras mensais ocorridas ou a compra mínima de cada 
PRODUTO, o que for maior, multiplicado pelo preço vigente à época da rescisão e pelo número de meses que 
faltar para a expiração deste contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos causados. 

Parágrafo Terceiro: Nas hipóteses previstas nas letras “a” e “d” supra, a parte que der causa à rescisão pagará à 
outra, a título de multa compensatória, o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos causados.

8.2 - Para efeito do cálculo das multas elencadas nos parágrafos primeiro e terceiro do item 8.1 supra, fica 
estabelecido como valor total estimado do presente contrato, na data de sua assinatura, a quantia definida no 
item 8 do Anexo 1, valor este equivalente ao resultado da multiplicação do preço e volume de cada produto pelo 
prazo contratual. O valor total estimado do contrato será automaticamente atualizado sempre que um desses 
componentes (preço, prazo e/ou volume) sofrer alteração.

8.3 - Em qualquer hipótese de rescisão a COMPRADORA deverá contratar novo fornecedor, no prazo máximo 
de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento de notificação da FORNECEDORA nesse sentido, 
disponibilizando, no mesmo período, todos os equipamentos da FORNECEDORA que estiverem sendo 
utilizados em razão do presente contrato, sob pena de pagamento de multa diária de 1% do valor dos bens não 
devolvidos.

8.4 - A Parte que der causa à rescisão arcará também com os custos associados à remoção dos equipamentos 
da FORNECEDORA. No caso de término regular do contrato os referidos custos serão suportados pela 
COMPRADORA.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - As partes comprometem-se a manter confidencialidade sobre toda informação técnica e/ou comercial 
associada à execução do presente Contrato, sendo expressamente vedado dar conhecimento das informações a 
terceiros que não façam parte de seu quadro de funcionários.

9.2 - O presente Contrato continuará em vigor ainda que qualquer das partes contratantes seja objeto de 
incorporação, fusão ou qualquer alteração contratual ou societária, obrigando-se, desde já, a comunicar 
imediatamente o ato à outra, bem como a dar ciência aos eventuais sucessores da existência deste Contrato e 
de suas eventuais complementações, a fim de que sejam observados todos os seus termos e condições.  

ZapSign 7cb5dd20-9468-47bb-9d7c-e536c78b63f7.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 686



Página 8

9.2.1 - A FORNECEDORA fica desde já autorizada a ceder, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do 
presente contrato a empresa subsidiária, coligada, controlada ou controladora, devendo, para tanto informar à 
COMPRADORA com 30 dias de antecedência.

9.3 - Nenhuma das PARTES será responsável perante a outra por danos indiretos, consequentes e/ou lucros 
cessantes que sejam decorrentes ou que guardem alguma relação com a execução do presente contrato.

9.4 - A FORNECEDORA não será responsável por falhas no cumprimento do presente contrato que tenham 
como origem a impossibilidade de obtenção de matéria prima para fabricação e fornecimento do(s) 
PRODUTO(S), desde que tal impossibilidade seja proveniente de fatores alheios à vontade da FORNECEDORA.

9.5 - Serão de responsabilidade exclusiva da COMPRADORA todos os prejuízos que porventura sejam 
causados em decorrência do uso inadequado dos PRODUTOS.

9.6 - Nenhuma das PARTES será responsável pelo cumprimento de suas obrigações contratuais quando o não 
cumprimento for motivado por caso fortuito ou força maior na forma da lei.

9.7 - O não exercício de qualquer direito assegurado pelo presente contrato não implicará em renúncia ou 
novação, caracterizando tão somente liberalidade da PARTE.

9.8 - Ocorrendo qualquer hipótese que gere um acréscimo não previsto nos custos de produção e/ou distribuição 
da FORNECEDORA, incluindo aumentos superiores a 30% no consumo da COMPRADORA, a FORNECEDORA 
poderá rever as condições comerciais vigentes. 

9.9 - A FORNECEDORA poderá, quando cabível, efetuar a cobrança de tributos, encargos de qualquer natureza, 
bem como repassar quaisquer custos associados ao cumprimento de normas regulamentadoras/regulatórias e 
ambientais, incluindo aquelas relativas à compensação pela emissão de gases de efeito poluente.

9.10 - Este contrato substitui e cancela qualquer contrato e/ou acordo anteriormente celebrado entre as partes 
contratantes com o mesmo objeto, ressalvadas as obrigações contratuais pendentes de cumprimento.

9.11 - O presente contrato constitui título executivo extra judicial, podendo a FORNECEDORA valer-se da via 
executiva para cobrar quaisquer valores dele resultantes.

9.12 - As PARTES declaram, sob as penas da lei, que os signatários do presente contrato são seus 
procuradores/representantes legais, devidamente constituídos na forma dos respectivos estatutos e/ou contratos 
sociais, com poderes para assumir as obrigações ora contraídas.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes elegem, desde já, o foro de Curitiba - PR com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas do presente Contrato. 
E, por estarem de acordo, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

, de  de . 

  ___________________________________________ 
SANTA CASA DE MISERICORDIA CHAVANTES
Nome 
CPF 

________________________________________  
White Martins Gases Industriais Ltda
Nome

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome

_________________________________________
Nome 
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ANEXO 1 – CONDIÇÕES COMERCIAIS
CONTRATO Nº 1-2YTFBLW

1 - Objeto

(X) Fornecimento de Gases
(X) Locação de Equipamentos / Cilindros
(X) Assistência Técnica

_____________________________________________________________________________
2 - Prazo de Vigência:  24( vinte e quatro ) meses
_____________________________________________________________________________
3 - Condição de Pagamento:  280-CR 28 DDL
_____________________________________________________________________________
4 - Local(is) de Consumo do(s) Produto(s):  RUA ROZALIA WZOREK, 77, SABIA, ARAUCARIA, PR, 
83708000
_____________________________________________________________________________
5 - Condições Comerciais

5.1 - Produto(s) 5.2 - Preço 
(R$/m3/Kg)

5.3 - Preço 
do Serviço 
de 
Logística 
(R$/m3/Kg)

5.4 - Volume 
Mensal 
(m3/Kg/mês)

5.5 - Outras 
Despesas 
Acessórias

Oxigenio Liquido Caminh Tanque . - 40018291 R$ 1,0496 R$ 0,0000 3.600 R$ 196,00
Oxigenio Medicinal Cil T 10M3 . - 40038432 R$ 11,0700 R$ 0,0000 10 R$ 14,51
Dioxido Carbono USP Cil G 4,5Kg Padrão Gases 
Puros - 40037757 R$ 46,5760 R$ 0,0000 14 R$ 14,51

Carga O2 Grab'n Go Western . - 40113199 R$ 53,3000 R$ 0,0000 40 R$ 14,51
Ar Medicinal Cil K 6,6M3 NC . - 40117260 R$ 15,1290 R$ 0,0000 1 R$ 14,51
Oxido Nitroso Cil T 33 KG . - 40046938 R$ 28,5770 R$ 0,0000 20 R$ 14,51
Oxido Nitroso Cil K 28 KG . - 40034438 R$ 28,5770 R$ 0,0000 10 R$ 14,51
Nitrogenio Gas Cil T 9M3 . - 40038620 R$ 26,1580 R$ 0,0000 18 R$ 14,51

6 - Locação de Equipamentos

6.1 - Equipamento(s) Alugado(s) 6.2 - Quantidade
6.3 - Valor do 
Aluguel 
(R$/mês/unidade)

Recipiente Criogenico O2 Liq Container - 40039293 um R$ 1.290,0000
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Cilindro Oxigenio Med PAT Container - 40048667 trinta R$ 20,0000
Cilindro Dioxido Carbono USP G Container - 40046129 um R$ 20,0000
Cil Oxig Med Grab'n Go West Container - 40113265 trinta R$ 40,0000
Cilind Ar Medicinal K 6,6m³ NC Container - 40117244 um R$ 20,0000
Cilindro Oxido Nitroso PAT Container - 40037675 um R$ 20,0000
Cilindro Nitrogenio PAT Container - 40037395 um R$ 20,0000
Unid.Remota de Telemetria CONT. NETVMI P/N RT16S - 40180623 um R$ 580,0000
Central Ar Med Duplex ((220V) (CNT) Daltech P/N SK-33-D -
40127610 um R$ 4.290,0000

Mod Vacuo ASPMIG 125m3 - Skid (CNT) Valmig P/N 102907033 -
40139160 um R$ 3.980,0000

7 - Assistência Técnica

7.1 - Assistência Técnica 7.2 - Valor (R$/mês)
Ass Tec Preventiva Basica . - 40094678 R$ 500,0000

8 - Valor Total Estimado do Contrato: R$ 502.954,7280 (quinhentos e dois mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais)

Obs.: 
(1) Estão incluídos nos preços acima os seguintes impostos: PIS e COFINS.
(2) Assistência técnica relacionada a instalação driox (tanque, vaporizadores, misturador e painel).
(3) Os preços ora pactuados estão condicionados, caso existente, à manutenção do contrato de prestação de
serviços de vaporização e/ou mistura de gases firmado pelas partes. Sendo assim, eventual encerramento do
contrato de prestação de serviços pela COMPRADORA facultará à FORNECEDORA a rescisão imediata do
presente contrato de fornecimento sem qualquer ônus para a FORNECEDORA.
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ANEXO 2   -  SERVIÇOS ESPECIAIS

DESCRIÇÃO PREÇO
Entrega com restrição de horário R$ 300,00
Retenção do veículo além do tempo normal do procedimento de descarga (R$/hora) R$ 500,00
Não recebimento do produto "entrega zero" R$ 600,00
Restrição do volume a ser entregue R$ 500,00
Entrega de Certificado de Qualidade do lote R$ 200,00

(1) Valores sem impostos (ICMS)
(2) Os valores dos serviços especiais acima serão cobrados por evento e reajustados no mês subseqüente ao
de assinatura do presente contrato (data base) de acordo com a variação dos últimos 12 meses do IGP-DI
(Variação Percentual do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna), calculado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV ou índice oficial que venha substituí-lo, ou na menor periodicidade permitida em lei.
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ANEXO 3 – LOCAÇÃO

1 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 - Para armazenamento e/ou fornecimento do PRODUTO, a FORNECEDORA, na qualidade de legítima 
possuidora, aluga à COMPRADORA os equipamentos listados no item 6.1 do Anexo 1, doravante denominados 
EQUIPAMENTOS.

1.2 - A COMPRADORA declara ter recebido os EQUIPAMENTOS, reconhecendo que os mesmos estão em 
perfeito estado de funcionamento e conservação e obrigando-se a devolvê-los nesse mesmo estado quando do 
término do contrato, ressalvados os desgastes decorrentes do uso normal dos mesmos.

1.3 - Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, no caso de locação de cilindros, a COMPRADORA 
reconhece que os mesmos foram entregues com capacetes.

1.4 - A COMPRADORA cederá à FORNECEDORA, para a instalação dos EQUIPAMENTOS e sem ônus de 
qualquer espécie para a FORNECEDORA, os locais adequados, inclusive efetuando as obras civis necessárias, 
de forma a conter cumulativamente os requisitos abaixo:

a) Ponto de energia elétrica;

b) Torneira de água com esguicho;

c) Área de terreno, com base de concreto, de acordo com as especificações fornecidas pela FORNECEDORA;

d) Cerca, com portão, em torno da área para proteção dos EQUIPAMENTOS;

e) Ponto de aterramento;

f) Ponto de dreno para purga.

2 - OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA

a) Utilizar e manter os EQUIPAMENTOS em perfeitas condições de uso, asseio e segurança, zelando pelo seu
perfeito funcionamento e conservação, não permitindo que resíduos de graxa ou óleo se depositem nos
EQUIPAMENTOS, nem que os rótulos, avisos e/ou demais informações nele(s) contidas sejam destruídas ou de
qualquer forma adulteradas;

b) Usar os EQUIPAMENTOS exclusivamente para acondicionamento dos gases adquiridos da FORNECEDORA,
no(s) local(is) mencionado(s) no item 4 do Anexo 1, sob pena de responder por perdas e danos, na forma da lei;
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c) Ligar os EQUIPAMENTOS somente ao sistema de tubulação do(s) PRODUTO(S) citado(s) no item 5.1 do
Anexo 1 e no estabelecimento de sua propriedade, após aprovação da FORNECEDORA;

d) Permitir que os funcionários da FORNECEDORA examinem os EQUIPAMENTOS sempre que necessário e a
qualquer hora do dia e/ou da noite, proibindo que pessoas estranhas os manipulem, seja para regulagem ou
para reparos;

e) Permitir que a FORNECEDORA, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, substitua o(s)
EQUIPAMENTO(S) existente(s) de sua propriedade, objetivando melhorar a operação do sistema;

f) Disponibilizar para retirada os EQUIPAMENTOS que, por qualquer motivo, deixarem de ser utilizados;

g) Dar ciência a seus funcionários das informações a serem seguidas quanto à correta e segura utilização dos
EQUIPAMENTOS objeto deste Instrumento;

h) Pagar à FORNECEDORA, após aprovação do orçamento, ao seu preço de tabela, as peças e/ou acessórios
substituídos nos EQUIPAMENTOS objeto deste Instrumento;

i) Arcar com todos os impostos e taxas que incidam ou que venham a incidir sobre as operações previstas no
presente Instrumento ou, ainda, sobre os EQUIPAMENTOS entregues;

j) Não transferir ou sublocar os EQUIPAMENTOS a terceiros, bem como os direitos e obrigações decorrentes
deste Instrumento, sob pena de responder por perdas e danos na forma da lei;

k) Não realizar, por si ou por intermédio de terceiros, pinturas, reparos ou consertos nos EQUIPAMENTOS;

l) Comunicar à FORNECEDORA, com 30 (trinta) dias de antecedência, qualquer mudança de local de consumo
dos produtos, ciente de que qualquer mudança dos EQUIPAMENTOS somente será permitida mediante prévio
consentimento, por escrito, da FORNECEDORA, hipótese em que todas as despesas correrão por conta
exclusiva da COMPRADORA. A remoção de qualquer EQUIPAMENTO sem consentimento da FORNECEDORA
sujeitará a COMPRADORA ao pagamento de uma multa de 20% sobre o valor do EQUIPAMENTO removido;

m) Efetuar o pagamento do aluguel, conforme condições comerciais constantes no Anexo 1;

n) Pagar trimestralmente à FORNECEDORA, ainda a título de retribuição locatícia, o valor equivalente a um
aluguel mensal por equipamento alugado, em razão dos custos envolvidos no sistema de fornecimento do
PRODUTO;

o) Interligar os equipamentos ao ponto de aterramento com resistência de terra menor que 10 Ohms.

3 - REAJUSTE DO ALUGUEL

O valor da locação será reajustado na menor periodicidade permitida em lei e, na falta de previsão legal, 
mensalmente, tendo como base a variação positiva do IGP-DI, Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, 
calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), apurado entre o segundo mês anterior ao mês do reajuste e os 
doze meses anteriores ou na menor periodicidade permitida em lei, ou índice oficial que venha substituí-lo.
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4 - DANOS E EXTRAVIOS

No caso de danos e/ou extravio do(s) EQUIPAMENTO(S), a COMPRADORA ficará obrigada a efetuar o 
respectivo ressarcimento, tomando como base o preço de mercado de cada EQUIPAMENTO, sem prejuízo de 
aplicação das demais sanções previstas no presente contrato e do pagamento de eventuais perdas e danos 
provocados por seu ato.

5 - RESCISÃO

Sem prejuízo do disposto na cláusula oitava do contrato de fornecimento de gases, do qual esse Anexo é parte 
integrante, em caso de rescisão, a COMPRADORA deverá contratar novo fornecedor, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias contados do recebimento de notificação da FORNECEDORA nesse sentido, 
disponibilizando, no mesmo período, todos os equipamentos da FORNECEDORA que estiverem sendo 
utilizados em razão do presente contrato, sob pena de pagamento de multa diária de 1% do valor dos bens não 
devolvidos , sem prejuízo das perdas e danos que o seu ato vier a provocar.

6 - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - Constituirá infração contratual e motivo para imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cíveis 
e penais aplicáveis à espécie, toda e qualquer adulteração e danificação de cilindros e/ou de quaisquer outros 
equipamentos com a marca White Martins, e/ou seu enchimento com gases de outra procedência, que não as 
unidades produtoras da White Martins.

6.2 - A quantidade de EQUIPAMENTOS, quando se tratar de cilindros, mencionado neste contrato poderá variar, 
para mais, ou para menos, em função da necessidade da COMPRADORA. Assim sendo as partes desde logo 
pactuam que tal alteração dispensará a assinatura de aditivos contratuais, sendo que o único comprovante da 
mesma, tanto para fins de responsabilidade patrimonial, quanto para ressarcimento, será(ão) a(s) nota(s) 
fiscal(is) de aplicação e recolhimento de cilindros emitida(s) pela White Martins.

6.3 - Este instrumento é parte integrante e inseparável do contrato de fornecimento de gases firmado entre as 
partes, regendo-se subsidiariamente pelas disposições nele contida.

6.4 - Os cilindros que ficarem sem recarga por período igual ou superior a 3 (três) meses, ficarão à disposição 
para serem retirados a qualquer tempo pela FORNECEDORA. Caso a COMPRADORA permaneça com o 
cilindro, pagará mensalmente quantia correspondente a 30% do valor do patrimônio constante na nota fiscal de 
aplicação.
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ANEXO 4 – ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1  -  DO OBJETO:

1.1 - A FORNECEDORA prestará Assistência Técnica Preventiva de forma programada, com intervalo mínimo 
de 6 meses na INSTALAÇÃO CENTRALIZADA e/ou nos EQUIPAMENTOS instalados na propriedade da 
COMPRADORA, sob as seguintes condições:

a) Os serviços contemplarão as atividades descritas no Anexo 5 deste Contrato, ficando, desde já,
autorizado pela COMPRADORA o livre acesso de funcionário(s) e/ou preposto(s) da FORNECEDORA ao(s)
local(is) onde encontram-se as INSTALAÇÕES e/ou EQUIPAMENTOS.

b) Denomina-se INSTALAÇÃO CENTRALIZADA, de propriedade da FORNECEDORA, como o conjunto de
Tubulações, Válvulas, Registros, Vaporizadores, Painéis e Blocos de Controle, Misturadores, Central Reserva de
Cilindros, enfim, todos os equipamentos e acessórios existentes até o limite de bateria, juntamente com o(s)
Tanque(s) Criogênico(s) e/ou Carretas, que se encontram instalados em perímetro delimitado com acesso
restrito. Entende-se como limite de bateria, as conexões de saída do(s) sistema(s) com a rede(s) de distribuição
da COMPRADORA. Desta forma, este Anexo não inclui a manutenção da REDE de distribuição, existente à
jusante da INSTALAÇÃO CENTRALIZADA, delimitada pelo limite de bateria.

c) Visitas solicitadas pela COMPRADORA para manutenção corretiva ou outros serviços serão cobradas
pela FORNECEDORA, a partir do momento em que houver o acionamento do Técnico através da Central de
Relacionamento até o retorno à base, conforme valores abaixo:

Hora Homem (HH) >> R$ 250,00
Quilometragem (Km) >> R$ 2,00

1.2 - A solicitação de manutenção corretiva ou outros serviços através da Central de Relacionamento da 
FORNECEDORA implicará no aceite automático dos valores a serem cobrados descritos na letra “c” do item 1.1 
deste anexo. 

2  -  OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA:

a) Executar as atividades de manutenção preventiva conforme plano descrito no anexo 5 do Contrato, e
manutenção corretiva quando solicitado pelo COMPRADORA, das INSTALAÇÕES e/ou EQUIPAMENTOS de
propriedade da FORNECEDORA, através de pessoal autorizado e devidamente treinado, a solicitação da
compradora implicará no aceite automático dos valores cobrados descritos no item 1.1 deste anexo;

b) Emitir Comprovantes/Relatórios de Assistência Técnica, ao final de cada intervenção realizada, descrevendo
os serviços e ̸ou troca de peças executadas;

c) Sanar os defeitos porventura existentes nas INSTALAÇÕES e/ou EQUIPAMENTOS, mantendo os mesmos
nas condições de operação e segurança necessárias.
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3  -  OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA:

a) Fornecer, em tempo hábil, todas as informações e/ou dados necessários à execução da Assistência Técnica
Preventiva ou Corretiva objeto deste contrato;

b) Firmar os Relatórios de Assistência Técnica correspondentes aos serviços executados pela FORNECEDORA;

c) Arcar com os custos de mão de obra e serviços realizados pela FORNECEDORA, não contemplados no Plano
de Manutenção da Instalação Centralizada e/ou Equipamentos descritos no Anexo 5 deste contrato.

d) Arcar com os custos de todas as peças substituídas na Instalação Centralizada e/ou Equipamentos;

e) Efetuar o pagamento da(s) fatura(s) apresentada(s) no prazo e condições estabelecidos neste contrato;

f) Não efetuar modificações que afetem as instalações sem a prévia autorização por escrito da FORNECEDORA,
a fim de manter as condições de operação e segurança necessárias;

g) Eximir a FORNECEDORA de qualquer responsabilidade ou obrigação pelo mau funcionamento ou dano
causado às INSTALAÇÕES e/ou EQUIPAMENTOS, provenientes de erro, uso indevido ou falha operacional da
COMPRADORA, assim como por Assistência Técnica realizada por terceiros não autorizados pela
FORNECEDORA.

4  -  TROCA DE PEÇAS:

4.1 - Na hipótese da necessidade de troca de peças ou substituição de componentes, a FORNECEDORA 
apresentará um orçamento à COMPRADORA, cuja aprovação ensejará a execução dos serviços nele citados. O 
valor daí resultante será debitado pela FORNECEDORA à COMPRADORA, no documento fiscal próprio, para 
pagamento nas condições previstas no referido orçamento. 

4.2 - Em caso de risco iminente à segurança e/ou situação emergencial,  a FORNECEDORA executará os 
serviços ou a substituição de peças ou componentes  necessários, sem prévia autorização da COMPRADORA, 
obrigando-se a COMPRADORA a arcar com os custos correspondentes. 

5  -  REAJUSTE:

Os valores estipulados no item 7.2 do Anexo 1, e na letra “c” do item 1.1 deste Anexo, sofrerão reajustes 
automáticos, sem necessidade de aviso prévio ou negociação, tendo como base a variação positiva do IGP-DI, 
Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), apurado entre 
o segundo mês anterior ao mês do reajuste e os doze meses anteriores ou na menor periodicidade permitida em
lei, ou índice oficial que venha substituí-lo.

6  -  DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1 - Correrão por conta exclusiva da COMPRADORA as despesas com produtos consumíveis imprescindíveis à 
realização de testes nas INSTALAÇÕES e/ou EQUIPAMENTOS, bem como com os materiais e execução de 
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obras civis, hidráulica e elétrica porventura necessários para o perfeito funcionamento das INSTALAÇÕES e/ou 
EQUIPAMENTOS e para a realização dos serviços de Assistência Técnica.

6.2 - Qualquer alteração ou modificação que ocorrer nas INSTALAÇÕES e/ou EQUIPAMENTOS, de modo a 
produzir diferenciação em relação às especificações inicialmente negociadas, implicará obrigatoriamente na 
revisão do valor fixado no item 7.2 do Anexo 1. 

6.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses mencionadas acima e tendo a FORNECEDORA que sanar os defeitos 
porventura existentes, compromete-se a COMPRADORA pagar à FORNECEDORA uma importância a ser 
acordada, independentemente do pagamento previsto no item 7.2 do Anexo 1.

6.4 - Incorrendo a COMPRADORA em atraso no pagamento das obrigações aqui assumidas, poderá a 
FORNECEDORA, a seu exclusivo critério, suspender a Assistência Técnica Preventiva até que os valores em 
mora e os respectivos encargos sejam devidamente quitados.

6.5 - As INSTALAÇÕES e/ou EQUIPAMENTOS, objeto da Assistência Técnica Preventiva, são as descritas e 
especificadas abaixo:

Descrição Quantidade
Recipiente Criogenico TM-500 . - 40046001 um

6.6 - Este instrumento é regido subsidiariamente pelas disposições contidas no contrato de fornecimento de 
gases.
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ANEXO 5 – PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA – INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
TIPO DE INSTALAÇÃO

TANQUE MISTURADOR INFLAMÁVEIS

1 Executar inspeção e teste zero do indicador de nível do tanque x
2 Executar inspeção e teste zero do manômetro de pressão do tanque x
3 Realizar a limpeza do filtro do sistema levantador de pressão do tanque x
4 Verificar vazamento nas válvulas e conexões do tanque x
5 Verificar a integridade dos discos de ruptura do tanque x
6 Verificar condições do isolamento térmico do tanque x
7 Verificar integridade do bocal de enchimento do tanque x
8 Verificar integridade da válvula de dreno do tanque x
9 Verificar o funcionamento da válvula de 3 vias do sistema de segurança x
10 Verificar a validade da calibração das válvulas de segurança x x x
11 Verificar a placa de pessoal treinado (Cliente) x x x
12 Verificação funcionamento do sistema de alarme x x x
13 Verificar ajuste do sistema de regulagem de pressão x x x
14 Inspecionar sistema reserva de produto x x
15 Verificar vazamento nas válvulas e conexões da instalação x x x
16 Verificar funcionamento dos pressostatos da instalação x x x

17
Verificar funcionamento do sistema de monitoramento remoto de nível 
de produto x

18 Verificar validade da calibração dos pressostatos do sistema x x x
19 Verificar as condições de operação do sistema x x x
20 Realizar a limpeza dos filtros de proteção da instalação x x x
21 Verificar condição de saturação dos vaporizadores x

22
Verificar estado de conservação das células hidrostáticas, quando 
aplicável. x

23
Verificar funcionamento e validade da calibração da instrumentação da 
instalação x x x

24 Verificar validade da calibração dos analisadores do sistema x
25 Verificar qualidade da mistura, quando aplicável. x
26 Verificar lâmpadas de sinalização x
27 Verificar funcionamento das válvulas pneumáticas x x
28 Verificar e testar o sistema de combate a incêndio x
29 Verificar as condições do SPDA x
30 Verificar a integridade da linha de suprimento de nitrogênio x
31 Verificar a validade da inspeção NR-13 dos vasos de pressão x x x

32 Verificar a validade dos componentes do sistema de combate a incêndio x

33
Verificar o nível de produto do sistema  reserva de suprimento de 
produto, quando aplicável. x x

Os custos referentes a troca de peças serão cobrados da COMPRADORA

As atividades não previstas neste anexo serão de responsabilidade da COMPRADORA
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Os custos referentes a troca de peças serão cobrados da COMPRADORA

As atividades não previstas neste anexo serão de responsabilidade da COMPRADORA

PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA – INSTALAÇÕES MEDICINAIS

ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

TIPO DE INSTALAÇÃO 

TANQUE MISTURADOR MÓDULO 
DE AR

MÓDULO 
DE 

VÁCUO

1 Executar inspeção e teste zero do indicador de nível do tanque x
2 Executar inspeção e teste zero do manômetro de pressão do tanque x
3 Realizar a limpeza do filtro do sistema levantador de pressão do tanque x
4 Verificar vazamento nas válvulas e conexões do tanque x
5 Verificar a integridade dos discos de ruptura do tanque x
6 Verificar condições do isolamento térmico do tanque x
7 Verificar integridade do bocal de enchimento do tanque x
8 Verificar integridade da válvula de dreno do tanque x
9 Verificar o funcionamento da válvula de 3 vias do sistema de segurança x
10 Verificar a validade da calibração das válvulas de segurança x x x x
11 Verificar a placa de pessoal treinado (Cliente) x x x x
12 Verificação funcionamento do sistema de alarme x x x x
13 Verificar ajuste do sistema de regulagem de pressão x x x x
14 Inspecionar sistema reserva de produto x x x
15 Verificar vazamento nas válvulas e conexões da instalação x x x x
16 Verificar funcionamento dos pressostatos da instalação, quando aplicável x x x
17 Verificar validade da calibração dos pressostatos do sistema, quando aplicável x x x

18
Verificar funcionamento do sistema de monitoramento remoto de nível de produto, quando 
aplicável x

19 Verificar as condições de operação do sistema x x x x
20 Realizar a limpeza dos filtros de proteção da instalação x x x x
21 Verificar validade da calibração dos analisadores do sistema x x x
22 Realizar a troca de óleo e filtro do equipamento seguindo as recomendações do fabricante x x

23
Realizar o serviço de substituição das peças do equipamento de acordo com a vida útil de 
cada componente. x x

24 Verificar a validade da inspeção NR-13 dos vasos de pressão x x x x

25 Verificar nível de produto do sistema reserva de suprimento de produto, quando aplicável. x x x
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PROTOCOLO DE ENTREGA DA FISPQ

Recebi da White Martins, o(s) exemplar(es) da(s) Ficha(s) de Informação de Segurança de Produtos 
Químicos- FISPQ  atualizado(s), referente(s) ao(s) produto(s) listado(s) abaixo:

Produto
Oxigenio Liquido Caminh Tanque . - 40018291
Oxigenio Medicinal Cil T 10M3 . - 40038432
Dioxido Carbono USP Cil G 4,5Kg Padrão Gases Puros - 40037757
Carga O2 Grab'n Go Western . - 40113199
Ar Medicinal Cil K 6,6M3 NC . - 40117260
Oxido Nitroso Cil T 33 KG . - 40046938
Oxido Nitroso Cil K 28 KG . - 40034438
Nitrogenio Gas Cil T 9M3 . - 40038620

  
  Data

Data

__________________________________________________  
Assinatura do Recebedor da FISPQ 
Nome:  
CPF: 

Nome: 

Razão Social da Empresa: SANTA CASA DE MISERICORDIA CHAVANTES 
CNPJ/CPF: 
_________________________________________________________  
Assinatura da White Martins 
Nome:  
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 FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 
 

NOME ÓXIDO NITROSO MEDICINAL 
 
 

ELABORAÇÃO Jeily Alcantara e                    
Simone Pernambuco 

 REVISÃO Jeily Alcantara  

 
REVISÃO  00 – 12/2017  APROVAÇÃO Patricia Malheiros 

 

 
Nome do Produto: Óxido Nitroso Medicinal, comprimido em cilindro. 

Fórmula Química: N2O 
Indicação: gás para inalação 

Concentração: 99,0 % vol/vol (mínimo) 
 

Características: À temperatura ambiente, o óxido nitroso é um gás incolor, com odor e gosto 

ligeiramente doce. É não inflamável, mas é carburante. À temperaturas elevadas, o óxido nitroso se 

decompõe em nitrogênio e oxigênio. 
 

Administração: Via inalatória, por meio de equipamentos de anestesia, sempre sob supervisão de 

profissionais médicos especializados. Outras aplicações, como analgesia, somente por pessoal 

habilitado e treinado. 
 

Precauções: O manuseio deste produto só pode ser feito por pessoal treinado e com equipamento 

de proteção individual (EPI) adequado. Não receba o cilindro sem lacre, com lacre rompido ou com 

rótulo ilegível. Movimente um cilindro por vez. Durante a movimentação, mantenha o capacete 

protetor da válvula totalmente rosqueado ou afixado. Só utilize o produto com um regulador de 

pressão apropriado e equipamentos compatíveis com o óxido nitroso sob alta pressão. Nunca 

reaperte nenhuma conexão roscada com o sistema pressurizado. Esta operação pode causar 

acidente sério. Não tente reparar equipamentos sob pressão. Abra a válvula do cilindro devagar, 

sem golpeá-la. Quando fora de uso, conserve-a fechada e com o capacete rosqueado ou afixado. 

Não é permitido pintar, modificar, deformar, obstruir, remover ou reparar qualquer parte do cilindro, 

incluindo a válvula, o dispositivo de segurança (caso existente), o capacete ou outros acessórios. A 

inalação em altas concentrações pode causar euforia, analgesia e asfixia. 
 

Condições de armazenamento: Mantenha o cilindro sempre na posição vertical e bem fixado de 

maneira a impedir seu tombamento. Não role o cilindro deitado. O cilindro não pode ser içado. 

Somente pode ser armazenado e utilizado em ambiente ventilado e protegido contra intempéries. 

Proteja o cilindro contra danos físicos, superaquecimento, arco elétrico e respingos de solda, sob 

risco de explosão. Não permita contato com óleos, graxas ou outros materiais combustíveis, sob 

risco de explosão.  
 

Uso sob prescrição médica 
Produto exclusivamente de uso medicinal 
Prazo de validade: 3 anos a partir da data de fabricação 

Lote e data de fabricação: Consultar etiqueta adicional no cilindro 

Fispq disponível eletronicamente em: <www.whitemartins.com.br>  
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Dióxido de carbono, comprimido
Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos
De acordo com ABNT NBR 14725-4: 2014
Data de emissão: 13/09/2017
Data de revisão: 13/09/2017
Substitui: 01/10/2015
Versão: 2.0

02/07/2018 PT (português - BR) Número da FISPQ: P-4574 1/8

SEÇÃO 1: Identificação do Produto e da Empresa
Nome comercial : Dióxido de carbono; CO2; Dióxido de carbono grau USP; CO2 grau USP.
Nome Químico: : Dióxido de carbono
Código do produto : P-4574
nº  CAS : 124-38-9
Fórmula : CO2
Uso recomendado : Realizar uma avaliação de risco antes do uso.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126 - Bloco 10 - Ala A - S401 - Del Castilho
20760-005 Rio de Janeiro - Brasil
T 0800 709 9000 (Central de Relacionamento)
www.whitemartins.com.br

Número de emergência : 0800 709 9003
Para maiores informações de rotina consulte o fornecedor White Martins mais próximo

SEÇÃO 2: Identificação de perigos
2.1. Classificação da substância ou mistura
Classificação de acordo com GHS-BR (ABNT NBR 14725-2)
Gases sob pressão: Gás liquefeito

2.2. Elementos apropriados de rotulagem
GHS-BR rotulagem
Pictogramas de perigo (GHS-BR) :

GHS04

Palavra de advertência (GHS-BR) : ATENÇÃO
Frases de perigo (GHS-BR) : H280 - CONTÉM GÁS SOB PRESSÃO; PODE EXPLODIR SOB AÇÃO DO CALOR
Frases de precaução (GHS-BR) : P410+P403 - Mantenha ao abrigo da luz solar. Armazene em local bem ventilado.

2.3. Outros perigos que não resultam em uma classificação
Asfixiante em altas concentrações,Pode causar sufocamento rápido,Pode provocar sonolência ou vertigem,Pode ser necessário equipamento de 
respiração autônomo adequado,Em elevadas concentrações, o CO2 pode causar uma rápida insuficiência respiratória, mesmo em níveis normais 
de concentração de Oxigênio.

SEÇÃO 3: Composição e informações sobre os ingredientes
3.1. Substância
Comentários : Nome Químico: 

Dióxido de carbono
Sinônimos: 
Dióxido de carbono, Anidrido carbônico, Ácido carbônico gasoso, Gás refrigerante R744;:

Nome Identificação do produto %

Dióxido de carbono, comprimido
(Principal constituinte)

(nº  CAS) 124-38-9 > 99

3.2. Mistura
Não aplicável

SEÇÃO 4: Medidas de primeiros-socorros
4.1. Descrição das medidas de primeiros socorros
Medidas gerais de primeiros-socorros : Em caso de mal estar, consulte um médico.
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Dióxido de carbono, comprimido 
Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos  
De acordo com ABNT NBR 14725-4: 2014 

 

02/07/2018 PT (português - BR) Número da FISPQ: P-4574 2/8 
 

Medidas de primeiros-socorros após inalação : Remova a pessoa para local ventilado e a mantenha em repouso numa posição que não 
dificulte a respiração. . Se não estiver respirando, aplique respiração artificial, com oxigênio 
suplementar administrado por pessoal qualificado. Se a respiração for difícil, uma pessoa 
qualificada deve administrar oxigênio. Chame um médico. 

Medidas de primeiros-socorros após contato 
com a pele 

: O líquido pode causar queimaduras por congelamento. Para a exposição ao vapor frio, 
imediatamente aqueça a área congelada com água morna  não excedendo 41 °C (105 ºF). Em 
caso de exposição maciça, remova as roupas, enquanto com água morna banhe a vítima. 
Chamar um médico. Chamar imediatamente um médico. 

Medidas de primeiros-socorros após contato 
com os olhos 

: Lavar imediatamente os olhos com água em abundância durante pelo menos 15 minutos. 
Mantenha as pálpebras abertas e distantes do globo ocular para assegurar que toda a 
superfície esteja lavada completamente. Consultar imediatamente um oftalmologista.. 

Medidas de primeiros-socorros após ingestão : A ingestão não é considerada como uma via potencial de exposição. 
 

4.2. Sintomas e efeitos mais importantes, agudos ou tardios 
Sintomas/efeitos em caso de inalação : Pode provocar sonolência ou vertigem. 
Sintomas/efeitos em caso de contacto com a 
pele 

: Nenhum(a) em condições normais. O contato com o gás liquefeito pode causar queimaduras 
por congelamento. 

Sintomas/efeitos em caso de contacto com os 
olhos 

: Nenhum(a) em condições normais. O contato com o gás liquefeito pode causar danos oculares 
severos. 

Sintomas/efeitos em caso de ingestão : Nenhum(a) em condições normais. 
Sintomas e efeitos mais importantes, tanto 
agudos como retardados 

: Em elevadas concentrações pode causar asfixia. Os sintomas podem incluir perda de 
conhecimento e motricidade. A vitima pode não ter percepção da asfixia. Concentrações 
baixas de CO2 provocam aumento de frequência respiratória e dor de cabeça. Ver a secção 
11. 

 

4.3. Indicações sobre cuidados médicos urgentes e tratamentos especiais necessários 
Notas ao médicoPerigo de explosão : Este produto é inerte. 
Antídoto : Nenhum antídoto específico é conhecido. 
Outro conselho médico ou tratamento : O tratamento da superexposição deve ser dirigido diretamente para o controle dos sintomas e 

condições clínicas da vítima. 

SEÇÃO 5: Medidas de combate a incêndio 
 

5.1. Meios de extinção 
Meios de extinção adequados : Utilize meios de extinção apropriados para controle do fogo circundante. Dióxido de carbono, 

Químico seco, Água pulverizada ou nevoeiro. Pó químico seco, CO2, jato de água ou espuma 
normal. 

Meios de extinção inadequados : Se o cilindro estiver envolvido em fogo, não tente removê-lo. Não use jato de água diretamente 
sobre o cilindro. 

 

5.2. Perigos específicos decorrentes da substância ou mistura 
Perigo de incêndio : CONTÉM GÁS SOB PRESSÃO; PODE EXPLODIR SOB AÇÃO DO CALOR. 
Perigo de explosão : - Os cilindros podem se romper devido ao calor do fogo por aumento da pressão interna. 

Resfrie o recipiente até que o fogo diminua a ponto de poder extingui-lo. 
- Os recipientes são equipados com dispositivo de alívio de pressão. (Exceções podem existir 
quando previsto em norma.) 
- Nenhuma parte do cilindro deve estar sujeita a temperaturas maiores que 52°C. Perigo de 
explosão sob a ação do calor. 

Reatividade : Nenhum perigo de reatividade diferente dos descritos nas sub-secções abaixo. 
Produtos perigosos da combustão : Nenhum. 
 

5.3. Recomendações para a equipe de combate a incêndio 
Instruções de combate a incêndios : ATENÇÃO! Gás e líquido sob pressão. Retire todo o pessoal da área de risco. Utilize 

equipamento autônomo de respiração com pressão positiva e vestimenta de proteção 
completa. Imediatamente resfrie os recipientes com água a uma distância segura. Interrompa o 
fluxo de gás se for seguro fazê-lo, continuando o resfriamento com jato de água em forma de 
neblina. Remover as fontes de ignição, se for seguro fazê-lo. Remover os recipientes da área 
de fogo se for seguro fazê-lo. No local, os bombeiros devem estar cientes das caracterísitcas 
do produto. Não jogue água diretamente no ponto de vazamento ou nos dispositivos de 
segurança; pode ocorrer congelamento. Em caso de incêndio de grandes proporções: 
Abandone a área. Combata o incêndio à distância, devido ao risco de explosão. Não entrar na 
área de incêndio sem equipamento protetor adequado, incluindo proteção respiratória. 

Proteção durante o combate a incêndios : Não entrar na área de incêndio sem equipamento protetor adequado, incluindo proteção 
respiratória. Equipamento autônomo de respiração. 

Outras informações : Os recipientes são equipados com dispositivo de alívio de pressão. (Exceções podem existir 
quando previsto em norma.). 
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SEÇÃO 6: Medidas de controle para derramamento ou vazamento 
 

6.1. Precauções pessoais, equipamento de proteção e procedimentos de emergência 
Medidas gerais : ATENÇÃO! Gás e líquido sob pressão. Rapid release of gaseous carbon dioxide through a 

pressure relief device (PRD) or valve can result in the formation of dry ice, which is very 
cold and can cause frostbite.. Contenha o vazamento se puder ser feito com segurança. 
Notificar as autoridades se o produto entrar nos esgotos ou águas públicas. 

6.1.1. Para não-socorristas 
Equipamento de proteção : Use os equipamentos de proteção pessoal recomendados. 
Procedimentos de emergência : Não respirar o gás. Abandone a área. Apenas o pessoal qualificado e equipado com 

equipamento de proteção adequado pode intervir. Notificar o corpo de bombeiros e 
autoridades ambientais. 

6.1.2. Para socorristas 
Equipamento de proteção : Utilize equipamento de respiração do tipo autônomo com pressão positiva e roupa de proteção 

contra produtos químicos. Luvas. Equipar o pessoal da limpeza com proteção adequada. 
Procedimentos de emergência : Impedir a entrada em esgotos, subsolos, fossas ou qualquer outro lugar onde a sua 

acumulação possa ser perigosa. Evacuar o pessoal desnecessário. Contenha o vazamento se 
puder ser feito com segurança. 

 

6.2. Precauções ambientais 
Tentar eliminar a fuga ou derrame. Evitar descargas para a atmosfera. 
 

6.3. Métodos e materiais de contenção e limpeza 
Para contenção : Evite que os resíduos contaminem o ambiente circundante. Descarte qualquer produto, 

resíduo, recipiente descartable ou forro de forma ambientalmente aceitável, em total 
conformidade com os regulamentos federais, provinciais e locais. Se necessário, ligue para o 
seu fornecedor local para obter assistência. Interromper o vazamento se for seguro fazê-lo. 

Métodos e materiais de confinamento e limpeza : Ventile a área. 
 

SEÇÃO 7: Manuseio e armazenamento 
 

7.1. Precauções para manuseio seguro 
Perigos adicionais quando processado : Pode explodir durante o aquecimento. 
Precauções para manuseio seguro : Evite inalar as poeiras/fumos/gases/névoas/vapores/aerossóis. gás 

 
Evite o contato com os olhos, a pele ou a roupa 
 
Usar luvas de segurança de couro e calçado de segurança no manuseamento de garrafas. 
Proteger as garrafas de danos materiais, não arrastar, não rodar, deslizar ou deixar cair. 
Quando movimentar o cilindro mantenha a tampa amovível da válvula sempre no lugar. Usar 
sempre um equipamento próprio para o transporte/ movimento (mecanico, manual, etc) das 
garrafas, mesmo em curtas distâncias Nunca insira qualquer objeto (ex. chave, chave de 
fenda, pé de cabra) dentro da abertura do capacete do cilindro; isto pode causar dano a 
válvula, e conseqüentemente um vazamento. Use uma chave ajustável para remover as 
tampas apertadas ou enferrujadas. Abra lentamente a válvula. Se a válvula estiver muito dura, 
descontinue o uso e entre em contato com o seu fornecedor. Feche a válvula do recipiente 
depois de cada utilização; mantenha fechada mesmo quando vazio. Nunca aplique chama ou 
calor localizado, diretamente para qualquer parte do recipiente. As altas temperaturas podem 
danificar o recipiente e pode fazer com que o dispositivo de alívio de pressão entre em ação 
prematuramente, liberando conteúdo do recipiente. Para outras precauções no uso deste 
produto, consulte a seção 16. 
 
Manusear e abrir recipiente com cuidado 
 
Usar equipamento de proteção individual 
 
Mantenha afastado do calor/faísca/chama aberta/superfícies quentes.-Não fume. 
 
Conserve somente no recipiente original 
 
Não manuseie o produto antes de ter lido e compreendido todas as precauções de segurança. 

Medidas de higiene : Não coma, beba ou fume durante a utilização deste produto. 
 

7.2. Condições para armazenamento seguro, incluindo incompatibilidades 
Medidas técnicas : Utilize apenas ferramentas antifaiscantes. 
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Condições de armazenamento : Manter em lugar fresco, bem ventilado.  Armazenar e usar com ventilação adequada.  
Armazenar apenas onde a temperatura não exceda 125 ° F (52 ° C).  Manter os recipientes na 
posição vertical, prevenindo sua queda ou mesmo que seja derrubado. Mantenha com 
capacete de protecção a válvula, se fornecido, firmemente rosqueado no lugar com a mão, 
quando o recipiente não estiver em uso. Armazenar os recipientes cheios e vazios 
separadamente. Use um do sistema de fila para evitar o armazenamento de cilindros cheios 
por longos períodos.  Para outras precauções no uso deste produto, consulte a seção 16. 
 
This gas is heavier than air and in an enclosed space tends to accumulate near the floor, 
displacing air and pushing it upward.  This creates an oxygen-deficient atmosphere near the 
floor.  Ventilate space before entry.  Verify sufficient oxygen concentration. 
 
Conserve somente no recipiente original 
 
Mantenha em local fresco. Mantenha ao abrigo da luz solar 
 
Armazene em local bem ventilado. 

Condições de armazenagem segura, incluindo 
eventuais incompatibilidades 

: Colocar o recipiente em local bem ventilado, a temperaturas inferiores a 50°C. Respeite todos 
os regulamentos e normas locais exigidas para a armazenagem dos recipientes.. Os 
recipientes não devem ser armazenados em condições que favoreçam a corrosão. Os 
recipientes devem ser armazenados na posição vertical e devidamente seguros para evitar a 
sua queda. Os recipientes armazenados devem ser verificados periodicamente, no que 
respeita ao seu estado geral e possiveis fugas. As protecções das válvulas dos recipientes 
devem estar sempre colocadas. Armazenar os recipientes em local livre de risco de incêndios 
e longe de fontes de calor e de ignição. Manter afastado de matérias combustíveis. 

Materiais para embalagem : Armazenar o produto sempre em recipiente de material igual ao do recipiente original. 
 

SEÇÃO 8: Controle de exposição e proteção individual 
 

8.1. Parâmetros de controle 
Dióxido de carbono, comprimido (124-38-9) 
Brasil Limite de Tolerância NR-15 (mg/m3) 7020 mg/m³ 

Brasil Limite de Tolerância NR-15 (ppm) 3900 ppm 

EUA ACGIH TLV-TWA(Média Ponderada no Tempo) (ppm) 5000 ppm 

EUA ACGIH TLV-STEL (Limites de Exposição a Curto 
Prazo) (ppm) 30000 ppm 

EUA NIOSH REL (TWA) (ppm) 5000 ppm 

EUA NIOSH REL (TWA) (mg/m³) 9000 mg/m³ 

EUA NIOSH REL (STEL) (ppm) 30000 ppm 

EUA NIOSH REL (STEL) (mg/m³) 54000 mg/m³ 
 
 

8.2. Controles de exposição 
Controles apropriados de engenharia : Utilize um sistema de exaustão local, com fluxo suficiente, para manter um fornecimento 

adequado de ar na zona de respiração do trabalhador. Medir a concentração dos valores-limite 
de forma regular e sempre que ocorra qualquer mudança que intervenha nas condições 
susceptíveis de ter consequências para a exposição dos trabalhadores. 

Controles de exposição ambiental : Não exceda os limites de exposição ocupacional (OEL). 
 

8.3. Equipamento de proteção individual 
Equipamento de proteção individual : Use os equipamentos de proteção pessoal recomendados. 

 
Materiais para roupas de proteção : Utilizar luvas de raspa para manuseio de cilindros, sapatos de segurança com biqueira de aço 

e proteção de metatarso. Roupas de proteção podem ser necessárias. 
Proteção para as mãos : Luvas de proteção. 
Proteção para os olhos : Usar óculos de segurança com proteção lateral e lentis incolores para o manuseio de cilindro. 

Óculos ampla visão e protetor facial deverá ser utilizado se houver a possibilidade de contato 
com o produto liquefeito. 

Proteção para a pele e o corpo : Para soldagem usar proteção para as mãos, cabeça e do corpo, para ajudar a prevenir lesões 
por radiação e faíscas. (Veja ANSI Z49.1.) No mínimo, isso inclui luvas de soldador e óculos 
de proteção, e pode incluir protetores de braço, aventais, chapéus, e proteção no ombro, bem 
como roupas substanciais. 
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Proteção respiratória : Quando as condições de trabalho necessitarem o uso de respirador, seguir um programa de 
proteção respiratória que atenda as exigências locais ou se não existe exigências que atenda 
a OSHA 29 CFR 1910.134, ANSI Z88.2 ou MSHA 30 CFR 72,710 (quando aplicável). Use um 
suprimento de ar ou cartucho purificador de ar se o nível de ação for ultrapassado. Certifique-
se de que o respirador tem o fator de proteção adequado para o nível de exposição. Se forem 
usados respiradores tipo cartucho, o cartucho deve ser apropriado para a exposição a 
substância química. Para emergências ou situações com níveis de exposição desconhecidos, 
usar um equipamento autônomo de respiração(SCBA) com pressão positiva. Recomenda-se o 
uso de equipamento de proteção respiratória nos casos em que possam ocorrer inalação 
durante a utilização. 

Proteção contra perigo térmico : Usar luvas de proteção contra o frio na operação de transfência ou quando se desmontam 
linhas de produtos. 

 

SEÇÃO 9: Propriedades físicas e químicas 
 

9.1. Informações sobre propriedades físico-químicas básicas 
Estado físico : Gás 

  

Aparência : Gás incolor. 
Cor : Incolor. 

  

Odor : Nenhum. 
  

Limiar de odor : Não há dados disponíveis 
  

pH : 3,7 (ácido carbónico) 
  

Ponto de fusão : Não há dados disponíveis 
  

Ponto de solidificação : Não há dados disponíveis 
  

Ponto de ebulição : -78,5 °C (-109.3°F) 
  

Ponto de fulgor : Não há dados disponíveis 
  

Taxa de evaporação relativa (acetato de butila = 
1) 

: Não há dados disponíveis 
  

Taxa de evaporação relativa (éter = 1) : Não aplicável. 
Inflamabilidade (sólido/gás) : Não há dados disponíveis 

  

Limites de explosão : Não há dados disponíveis 
  

Pressão de vapor : 57,3 bar (831 psig) 
  

Densidade relativa do vapor a 20°C : 762 
  

Densidade relativa : 1,22 
  

Densidade relativa do gás : 1,52 
Solubilidade : Água: 2000 mg/l Completamente solúvel. 

  

Log Pow : 0,83 
  

Log Kow : Não aplicável. 
  

Temperatura de auto-ignição : Não há dados disponíveis 
  

Temperatura de decomposição : Não há dados disponíveis 
  

Viscosidade, cinemática : Não aplicável. 
  

Viscosidade, dinâmica : Não aplicável. 
  

Propriedades explosivas : Não aplicável. 
Propriedades oxidantes : Nenhum. 
 

9.2. Outras informações 
Grupo de gás : Gás Liquefeito 
Informações adicionais : Gás ou vapor mais pesado que o ar. Pode acumular-se em espaços confinados, em especial 

ao nível ou abaixo do solo. 

SEÇÃO 10: Estabilidade e reatividade 
 

Estabilidade química : Estável em condições normais,CONTÉM GÁS SOB PRESSÃO; PODE EXPLODIR SOB 
AÇÃO DO CALOR 

Condições a evitar : Nenhuma das condições recomendadas de armazenagem e manuseio (ver seção 7),Luz solar 
direta 

Produtos perigosos da decomposição : Electrical discharges and high temperatures decompose carbon dioxide into carbon monoxide 
and oxygen.  The welding process may generate hazardous fumes and gases,Pode  liberar 
gases tóxicos 

Materiais incompatíveis : Metais alcalinos, Metais alcalino-terrosos, Metais que formam acetiletos, Cromo, Titânio > 
1022°F (550°C), Urânio (U) >  1382°F (750°C),Magnésio > 1427°F (775°C). 

Possibilidade de reações perigosas : Nenhum,Estável sob condições normais de uso 
Reatividade : Nenhum perigo de reatividade diferente dos descritos nas sub-secções abaixo. 
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SEÇÃO 11: Informações toxicológicas 
 

11.1. Informações sobre os efeitos toxicológicos 
 
Toxicidade aguda (oral) : Não disponível   
Toxicidade aguda (dérmica) : Não disponível   
Toxicidade aguda (inalação) : Não disponível   
   
 

 

Corrosão/irritação à pele : Não disponível   
pH: 3,7 (ácido carbónico) 

Lesões oculares graves/irritação ocular : Não disponível   
pH: 3,7 (ácido carbónico) 

Sensibilização respiratória ou à pele : Não disponível   
Mutagenicidade em células germinativas : Não disponível   
Carcinogenicidade : Não disponível   
 

 

Toxicidade à reprodução : Não disponível   
Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 
Exposição única 

: Não disponível   

 

 

Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 
Exposição repetida 

: Não disponível   

 

 

Perigo por aspiração : Não disponível   
 

 
 

 

SEÇÃO 12: Informações ecológicas 
 

12.1. Toxicidade 
Ecologia - geral : Produto sem risco ecológico. 
Perigoso ao ambiente aquático - Agudo : Não disponível    
Perigoso ao ambiente aquático - Crônico : Não disponível  
 

 
 

12.2. Persistência e degradabilidade 
Dióxido de carbono, comprimido (124-38-9) 
Persistência e degradabilidade Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.3. Potencial bioacumulativo 
Dióxido de carbono, comprimido (124-38-9) 
BCF peixes 1 (no bioaccumulation) 
Log Pow 0,83 
Log Kow Não aplicável. 
Potencial bioacumulativo Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.4. Mobilidade no solo 
Dióxido de carbono, comprimido (124-38-9) 
Mobilidade no solo Não existem dados disponíveis. 
Ecologia - solo Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.5. Outros efeitos adversos 
Nenhuma informação adicional disponível 

SEÇÃO 13: Considerações sobre destinação final 
 

Métodos de tratamento de resíduos : Ao ar livre em local bem ventilado. Evitar descargas em grande quantidade para a atmosfera. 
Não descarregar em locais onde sua acumulação possa ser perigosa. Em caso de 
necessidade contactar o fornecedor para informações. 

Recomendações de despejo de águas residuais : O descarte deve ser realizado de acordo com as legislações oficiais. 
Recomendações de disposição de 
produtos/embalagens 

: Não tente desfazer-se de resíduos ou quantidades não utilizadas. Retornar recipiente para 
fornecedor. O descarte deve ser realizado de acordo com as legislações oficiais. 

Informações adicionais : Não reutilizar recipientes vazios. 

SEÇÃO 14: Informações sobre transporte 
 

 
14.1 Regulamentações nacionais e internacionais 
Transporte terrestre    
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Nº ONU(RES 5232) : 1013 
Nome apropriado para embarque(RES 5232) : DIÓXIDO DE CARBONO 
Classe (RES 5232) : 2 - Gases 
Número de Risco (Res 5232) : 2.2 - Gás asfixiante ou gás sem risco subsidiário 
Transporte marítimo     
Nº ONU (IMDG) :  1013 
Nome apropriado para embarque (IMDG) :  CARBON DIOXIDE 
Classe (IMDG) :  2 - Gases 
Poluente marinho (IMDG) :  Não 
Transporte aéreo     
Nº ONU (IATA) :  1013 
Nome apropriado para embarque (IATA) :  CARBON DIOXIDE 
Classe (IATA) :  2 
 

14.2 Outras informações 
Precauções especiais para o transporte :  Os recipientes devem ser transportados na POSIÇÃO VERTICAL, em veículos onde o espaço 

de carga está separado e não tem contato com a cabine do motorista,Assegurar que o condutor 
do veículo tenha conhecimento dos riscos potenciais da carga bem como das medidas a tomar 
em caso de acidente ou emergência,Antes de transportar os recipientes :Garantir ventilação 
adequada no compartimento de carga,Verifique se os cilindros estão bem fixados,Comprovar que 
a válvula está fechada e que não tem fugas,Comprovar que o tampão de saída da válvula 
(quando existente) está correctamente,Comprovar que o dispositivo de proteção da válvula, 
quando existente, está corretamente instalado. 

 
 

SEÇÃO 15: Informações sobre regulamentações 
Regulamentações locais do Brasil : Norma ABNT NBR 14725. 

Decreto Federal nº 2.657, de 3 de julho de 1998 – Promulga a Convenção nº 170 da OIT, 
relativa à Segurança na Utilização de Produtos Químicos no Trabalho, assinada em Genebra, 
em 25 de junho de 1990. 
Portaria nº 229, de 24 de maio de 2011 - Altera a Norma Regulamentadora nº 26 
 
Resolução nº 5232/ANTT de 16 de dezembro de 2016 

Referência regulamentar : Listado no AICS (Inventário Australiano de Substâncias Químicas) 
Listado na DSL (Domestic Sustances List) canadiana 
Listado no IECSC (Inventory of Existing Chemical Substances Produced or Imported in China) 
Listado no EINECS (European Inventory of Existing Commercial Chemical Substances) 
Listado no inventário japonês ENCS (Existing & New Chemical Substances) 
Listado na ECL (Existing Chemicals List) corena 
Listado no NZIoC (New Zealand Inventory of Chemicals) 
Listado no PICCS (Philippines Inventory of Chemicals and Chemical Substances) 
Listado no inventário do TSCA (Toxic Substances Control Act) dos Estados Unidos 
Listado na IDL (Ingredient Disclosure List) canadense 
Listado no INSQ (Mexican National Inventory of Chemical Substance) 
Listado ni CICR (Invetário e Controle de Produtos Quimicos da Turquia) 

Limitações : Nenhum. 
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SEÇÃO 16: Outras informações 
Outras informações : Quando dois ou mais gases ou gases liquefeitos são misturados, suas propriedades perigosas 

podem se combinar e criar perigos inesperados e adicionais. Obtenha e avalie as informações 
de segurança para cada componente antes de produzir a mistura. Consulte um Especialista ou 
outra pessoa capacitada, quando fizer sua avaliação de segurança do produto final. Antes de 
usar qualquer plástico, confirme a compatibilidade com este produto. 
 
Fumos e gases produzidos durante os processos de soldagem e corte podem ser perigosos 
para a sua saúde e podem causar doença pulmonar grave. MANTENHA SUA CABEÇA 
LONGE DOS FUMOS. NÃO RESPIRE OS FUMOS E GASES GERADOS. Use suficente 
ventilação, exaustão local ou ambos para manter, fumos e gases lomge da sua zona de 
respiração e área em geral. Superexposição a curto prazo à fumos podem causar: tonturas, 
náuseas, secura ou irritação do nariz, garganta e olhos; ou pode causar algum desconforto 
similar. Contaminantes no ar podem aumentar o risco de fumos e gases. Um desses 
contaminantes, vapores de hidrocarbonetos clorados resultantes da atividades de limpeza e 
desengorduramento, representam um risco adicionall. NÃO USE arcos elétricos EM 
PRESENÇA DE HIDROCARBONETOS CLORADOS, VAPORES DE FOSGÊNIO, 
ALTAMENTE TÓXICOS, podem ser produzido. Revestimentos metálicos, tais como pintura, 
galvanoplastia ou galvanização podem gerar vapores nocivos quando aquecido. Resíduos de 
materiais de limpeza também pode ser prejudicial. EVITAR USO DE ARCOS VOLTAICOS EM 
PEÇAS com resíduos de fosfato (antiferrugem, preparações para limpeza) - FOSFINA 
altamente tóxicas podem ser produzidas. 
 
As opiniões aqui expressas são de especialistas qualificados da White Martins. Acreditamos 
que as informações aqui contidas estão atualizadas até a data desta Ficha de Segurança. 
Desde que o uso dessas informações e das condições de utilização não estão sob o controle 
da White Martins, é obrigação do usuário determinar as condições de uso seguro do produto. 
 
As FISPQ são fornecidas após a venda ou entrega do produto pela White Martins ou pelos 
seus distribuidores independentes e fornecedores que vendem nossos produtos. Para obter a 
FISPQ atualizada deste produto, entre em contato com seu representante de vendas da White 
Martins, distribuidor ou fornecedor local, ou baixar do site www.whitemartins.com.br. Se você 
tem dúvidas sobre a FISPQ, solicitar o número ou data da última FISPQ ou solicitar os nomes 
dos fornecedores da White Martins na sua área, telefone para a Central de Relacionamento: 
0800 709 9000. 
 
A White Martins recomenda aos usuários deste produto que estudem detidamente esta FISPQ 
a fim de ficarem cientes dos riscos e das informações de segurança relacionadas ao mesmo. 
Para promover uma utilização segura deste produto deve-se: (1) notificar os funcionários, 
contratados e clientes quanto a informação desta Ficha de Segurança e de quaisquer outros 
riscos conhecidos do produto e das informações de segurança, (2) fornecer essas informações 
para cada comprador do produto e (3) pedir que cada comprador notifique seus funcionários e 
clientes dos riscos do produto e das informações de segurança. 
 
PRAXAIR, o projetoFlowing Airstream, Medipure, e o projeto Medipure são marcas comerciais 
ou marcas registradas da Praxair Technology, Inc. nos Estados Unidos e / ou em outros 
países. 
 
WARNING: Do not use this product for fogging, cooling, and/or stage effects in venues 
where gases may be confined. Special training and safety precautions are required to 
prevent CO2 gases from creating an unsafe condition when intentionally vented 
outdoors. . 

 
 

 
 
NFPA perigo para a saúde : 2 - A exposição intensa ou contínua poderá causar 

incapacidade temporária ou um eventual dano residual a 
menos que seja dada uma atenção médica imediata. 

 

NFPA perigo de incêndio : 0 - Materiais que não vão queimar. 
NFPA reatividade : 0 - Normalmente estável, mesmo sob condições de 

exposição ao fogo e  não é reativo com a água. 
NFPA perigo específico : SA - Isso denota gases que são asfixiantes simples. 

 
 
 
SDS Brazil - Praxair 
 
Esta informação está baseada em nosso conhecimento atual e pretende descrever o produto tendo unicamente em vista os requisitos de saúde, segurança e meio ambiente. Não deve, portanto, 
ser interpretada como garantia de qualquer propriedade específica do produto. 
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 FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 
 

NOME OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL 
 
 

ELABORAÇÃO Jeily Alcantara e                    
Simone Pernambuco 

 REVISÃO Jeily Alcantara  

 
REVISÃO  00 – 12/2017  APROVAÇÃO Patricia Malheiros 

 
Nome do Produto: Oxigênio Líquido Medicinal  

Fórmula Química: O2 
Indicação: inalação, somente na forma gasosa 

Concentração: 99,5 % vol/vol (mínimo) 

 
Características: À temperatura ambiente e à pressão atmosférica o oxigênio é um gás incolor, 

inodoro e insípido. 

 
Administração: Somente em sua forma gasosa, por via inalatória, através de ventilação mecânica 

e/ou de anestesia ou através de máscaras específicas, cateteres e nebulizadores, sempre sob 

orientação médica especializada.  

 
Precauções: O produto está, em condições normais, confinado em recipientes criogênicos e 

tubulações metálicas fechadas. Nunca encoste qualquer parte do corpo em tubos ou válvulas que 

contenham oxigênio líquido, sob risco de queimaduras e ferimentos graves. Não arraste, role ou 

deixe cair recipientes criogênicos móveis. Para maiores informações e detalhes, contate o 

fabricante. 

 
Condições de armazenamento: Gás oxidante liquefeito e altamente refrigerado, armazenado em 

recipientes criogênicos especiais, móveis ou estacionários, equipados com dispositivos de alívio e 

controle de pressão. A armazenagem só pode ser realizada em ambientes com ventilação 

adequada, nunca confinados. Mantenha os recipientes criogênicos longe de óleos, graxas e 

quaisquer materiais inflamáveis a, no mínimo, 7 metros de distância ou use uma barreira de material 

não combustível (corta fogo). Para maiores informações ou detalhes consulte o fabricante. 

 

Uso sob prescrição médica 
Produto exclusivamente de uso medicinal 
Prazo de validade: 3 anos a partir da data de fabricação 

Lote e data de fabricação: Consultar certificado de qualidade do lote 

Fispq disponível eletronicamente em: <www.whitemartins.com.br>  
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SEÇÃO 1: Identificação do Produto e da Empresa 
 

Nome comercial : Ar, Ar Medicinal, Ar Sintético, Odontare 

Código do produto : P-4560 

nº  CAS : 132259-10-0 

Fórmula : Ar:  mistura de  19.5 a 23.5 % de Oxigênio, Nitrogênio balanço; ou  Ar comprimido da 
atmosfera. 

Uso recomendado : Uso medicinal,Uso Industrial. Realizar uma avaliação de risco antes do uso. 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126 - Bloco 10 - Ala A - S401 - Del Castilho 
20760-005 Rio de Janeiro - Brazil 
T 0800 709 9003 (Central de Relacionamento) 
www.whitemartins.com.br 
 

 

Número de emergência : 0800 709 9003 
Para maiores informações de rotina consulte o fornecedor White Martins mais próximo 

 

SEÇÃO 2: Identificação de perigos 
 

2.1. Classificação da substância ou mistura 

Classificação de acordo com GHS BR (ABNT NBR 14725-2) 

Gases sob pressão: Gás comprimido  
 

2.2. Elementos apropriados de rotulagem 

GHS BR rotulagem 

Pictogramas de perigo (GHS BR) : 

 
GHS04 

     

Palavra de advertência (GHS BR) : ATENÇÃO 

Frases de perigo (GHS BR) : H280 - CONTÉM GÁS SOB PRESSÃO; PODE EXPLODIR SE AQUECIDO 

Frases de precaução (GHS BR) : P410+P403 - Mantenha ao abrigo da luz solar. Armazene em local bem ventilado. 
   

2.3. Outros perigos que não resultam em uma classificação 

Nenhum 

SEÇÃO 3: Composição e informações sobre os ingredientes 
 

3.1. Substância 

Não aplicável 

3.2. Mistura 
 
 

Nome Identificação do produto %
NITROGÊNIO, comprimido (nº  CAS) 7727-37-9

 
76,5 - 80,5 

OXIGÊNIO, comprimido (nº  CAS) 7782-44-7
 

19,5 - 23,5 

 

  

SEÇÃO 4: Medidas de primeiros-socorros 
 

4.1. Descrição das medidas de primeiros socorros 

Medidas de primeiros-socorros após inalação : Não são esperados efeitos adversos para este produto. 

Medidas de primeiros-socorros após contato 
com a pele 

: Não são esperados efeitos adversos para este produto. 

Medidas de primeiros-socorros após contato 
com os olhos 

: Não são esperados efeitos adversos para este produto. Mantenha as pálpebras abertas e 
distantes do globo ocular para assegurar que toda a superfície esteja lavada completamente. 
Consultar imediatamente um oftalmologista. 

Medidas de primeiros-socorros após ingestão : A ingestão não é considerada como uma via potencial de exposição. 
 

4.2. Sintomas e efeitos mais importantes, agudos ou tardios 

Sintomas e efeitos mais importantes, tanto 
agudos como retardados 

: Ver a secção 11. 
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4.3. Indicações sobre cuidados médicos urgentes e tratamentos especiais necessários 

Notas ao médicoPerigo de explosão : O tratamento da superexposição deve ser dirigido diretamente para o controle dos sintomas e 
condições clínicas da vítima. 

Antídoto : Nenhum antídoto específico é conhecido. 

Outro conselho médico ou tratamento : Nenhum. 

SEÇÃO 5: Medidas de combate a incêndio 
 

5.1. Meios de extinção 

Meios de extinção adequados : Utilize meios de extinção apropriados para controle do fogo circundante. Água pulverizada ou 
nevoeiro. Dióxido de carbono. Espuma resistente ao álcool. 

Meios de extinção inadequados : Jatos sólidos de água são ineficientes. 
 

5.2. Perigos específicos decorrentes da substância ou mistura 

Perigo de explosão : RECIPIENTE PRESSURIZADO: PODE ROMPER SE AQUECIDO. 

Reatividade : Nenhum perigo de reatividade diferente dos descritos nas sub-secções abaixo. 

Produtos perigosos da combustão : Nenhum. 
 

5.3. Recomendações para a equipe de combate a incêndio 

Instruções de combate a incêndios : Retire todo o pessoal da área de risco. Utilize equipamento autônomo de respiração com 
pressão positiva e vestimenta de proteção completa. Imediatamente resfrie os recipientes com 
água a uma distância segura. Interrompa o fluxo de gás se for seguro fazê-lo, continuando o 
resfriamento com jato de água em forma de neblina. Remover as fontes de ignição, se for 
seguro fazê-lo. Remover os recipientes da área de fogo se for seguro fazê-lo. No local, os 
bombeiros devem estar cientes das características do produto. 

Proteção durante o combate a incêndios : EN 469: Vestuário de proteção para bombeiros. EN 659: Luvas de proteção para bombeiros. 
Utilizar equipamento autônomo de respiração com pressão positiva para entrar em área onde 
não se comprove que a atmosfera é respirável. 

Métodos específicos : Coordenar as medidas de extinção com o incêndio circundante. A exposição ao fogo e 
radiação pode originar a rotura dos recipientes. Arrefecer os recipientes em perigo com jacto 
de água protegendo-se.  Prevenir a entrada de água do incêndio em esgotos e sistemas de 
drenagem. 
 
Se possível eliminar a fuga do produto. 
 
Usar água pulverizada para eliminar os fumos se possível. 

Equipamento de proteção especial para 
bombeiros 

: Vestuário e equipamento (Aparelho de respiração autónomo) normalizado para bombeiros. 

Outras informações : O calor do fogo pode aumentar a pressão dentro do recipiente e causar sua ruptura. Os 
recipientes são equipados com dispositivo de alívio de pressão. (Exceções podem existir 
quando previsto em Norma.)  Nenhuma parte do recipiente deve ser submetido a uma 
temperatura superior a 52 °C. Fumar, chamas e faíscas elétricas na presença de atmosferas 
enriquecida de oxigênio são riscos potenciais de explosão. 

SEÇÃO 6: Medidas de controle para derramamento ou vazamento 
 

6.1. Precauções pessoais, equipamento de proteção e procedimentos de emergência 

Medidas gerais : Evacuar a área. Assegurar adequada ventilação de ar. Interromper o vazamento se for seguro 
fazê-lo. O calor do fogo pode aumentar a pressão dentro do recipiente e causar sua ruptura. 
Os recipientes são equipados com dispositivo de alívio de pressão. (Exceções podem existir 
quando previsto em Norma.)  Nenhuma parte do recipiente deve ser submetido a uma 
temperatura superior a 52 °C. Fumar, chamas e faíscas elétricas na presença de atmosferas 
enriquecida de oxigênio são riscos potenciais de explosão. 

6.1.1. Para não-socorristas 

Procedimentos de emergência : Abandone a área. Apenas o pessoal qualificado e equipado com equipamento de proteção 
adequado pode intervir. 

6.1.2. Para socorristas 

Equipamento de proteção : Usar equipamento autônomo de respiração e roupa de proteção (ver item 8). 

Procedimentos de emergência : Ventilar a área. Contenha o vazamento se puder ser feito com segurança. 
 

6.2. Precauções ambientais 

Tentar eliminar a fuga ou derrame. 
 

6.3. Métodos e materiais de contenção e limpeza 

Para contenção : Interromper o vazamento se for seguro fazê-lo. Se necessário, entre em contato com seu 
fornecedor, para assistência. 

Métodos de limpeza : Este material e o seu recipiente devem ser eliminados de forma segura, de acordo com a 
legislação local. 

Métodos e materiais de confinamento e limpeza : Nenhum. 

Outras informações : Nenhuma informação adicional disponível. 
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SEÇÃO 7: Manuseio e armazenamento 
 

7.1. Precauções para manuseio seguro 

Perigos adicionais quando processado : Recipiente pressurizado: não furar ou queimar, mesmo após o uso. 

Precauções para manuseio seguro : Usar luvas de segurança de couro e calçado de segurança no manuseamento de garrafas.  
Proteger as garrafas de danos materiais, não arrastar, não rodar, deslizar ou deixar cair.  
Quando movimentar o cilindro mantenha a tampa amovível da válvula sempre no lugar.   Usar 
sempre um equipamento próprio para o transporte/ movimento (mecânico, manual, etc.) das 
garrafas, mesmo em curtas distâncias  Nunca insira qualquer objeto (ex. chave, chave de 
fenda, pé de cabra) dentro da abertura do capacete do cilindro; isto pode causar dano a 
válvula, e consequentemente um vazamento. Use uma chave ajustável para remover as 
tampas apertadas ou enferrujadas. Abra lentamente a válvula. Se a válvula estiver muito dura, 
descontinue o uso e entre em contato com o seu fornecedor. Feche a válvula do recipiente 
depois de cada utilização; mantenha fechada mesmo quando vazio. Nunca aplique chama ou 
calor localizado, diretamente para qualquer parte do recipiente. As altas temperaturas podem 
danificar o recipiente e pode fazer com que o dispositivo de alívio de pressão entre em ação 
prematuramente, liberando conteúdo do recipiente. Para outras precauções no uso deste 
produto, consulte a seção 16. 

Temperatura de manipulação : < 52 °C 

Medidas de higiene : Separar as roupas de trabalho das roupas comuns. Lavá-las separadamente. Não coma, beba 
ou fume durante a utilização deste produto. 

 

7.2. Condições para armazenamento seguro, incluindo incompatibilidades 

Condições de armazenamento : Manter em lugar fresco, bem ventilado. Armazenar e usar com ventilação adequada. 
Armazenar apenas onde a temperatura não exceda 52 °C. Manter os recipientes na posição 
vertical, prevenindo sua queda ou mesmo que seja derrubado. Mantenha com capacete de 
proteção a válvula, se fornecido, firmemente rosqueado no lugar com a mão, quando o 
recipiente não estiver em uso. Armazenar os recipientes cheios e vazios separadamente. Use 
um do sistema de fila para evitar o armazenamento de cilindros cheios por longos períodos. 
Para outras precauções no uso deste produto, consulte a seção 16. 
 
OUTRAS PRECAUÇÕES PARA MANUSEIO, ARMAZENAGEM E USO: Ao manusear o 
produto sob pressão, use tubulação e equipamentos adequadamente projetados para 
resistirem as pressões que possam ser encontradas. Nunca trabalhe em um sistema 
pressurizado. Use um dispositivo de prevenção de fluxo reverso na tubulação. Gases pode 
causar sufocamento rápido por causa da deficiência de oxigênio; armazenar e usar com 
ventilação adequada. Se ocorrer um vazamento, feche a válvula do recipiente e derrubar o 
sistema de uma forma segura e ambientalmente correta, em conformidade com todas as leis 
locais, estaduais, federais e internacionais; então repare o vazamento. Nunca coloque um 
recipiente onde possa fazer parte de um circuito elétrico. 

Produtos incompatíveis : Materiais combustíveis, asfalto, materiais inflamáveis, óleos e graxas. 

Condições a evitar : Fontes de calor. Luz solar direta. 

Condições de armazenagem segura, incluindo 
eventuais incompatibilidades 

: Colocar o recipiente em local bem ventilado, a temperaturas inferiores a 50 °C. Respeite todos 
os regulamentos e normas locais exigidas para a armazenagem dos recipientes. Os 
recipientes não devem ser armazenados em condições que favoreçam a corrosão. Os 
recipientes devem ser armazenados na posição vertical e devidamente seguros para evitar a 
sua queda. Os recipientes armazenados devem ser verificados periodicamente, no que 
respeita ao seu estado geral e possíveis fugas. As proteções das válvulas dos recipientes 
devem estar sempre colocadas. Armazenar os recipientes em local livre de risco de incêndios 
e longe de fontes de calor e de ignição. Manter afastado de matérias combustíveis. 

 

SEÇÃO 8: Controle de exposição e proteção individual 
 

8.1. Parâmetros de controle 

Ar, Ar Medicinal, Ar Sintéitico, Odontare (132259-10-0) 
Brasil Nome local Portaria 3214 

 

NITROGÊNIO, comprimido (7727-37-9) 
Brasil Limite de Tolerância NR-15 (mg/m3) Asfixiante Simples (NR-15, Anexo 11) 

 

8.2. Controles de exposição 

Controles apropriados de engenharia : Assegurar boa ventilação do local de trabalho. Utilize um sistema de exaustão local, com fluxo 
suficiente, para manter um fornecimento adequado de ar na zona de respiração do 
trabalhador. 

Controles de exposição ambiental : Evite a liberação para o meio ambiente. 
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8.3. Equipamento de proteção individual 

Equipamento de proteção individual : Óculos de segurança. Luvas. 

  
Proteção para os olhos : Usar óculos de segurança com proteção lateral. 

Proteção para a pele e o corpo : Utilizar luvas de raspa para manuseio de cilindros, sapatos de segurança com biqueira de aço 
e proteção de metatarso. Roupas de proteção podem ser necessárias. 

Proteção respiratória : Quando as condições de trabalho necessitarem o uso de respirador, seguir um programa de 
proteção respiratória que atenda as exigências locais ou se não existe exigências que atenda 
a OSHA 29 CFR 1910.134, ANSI Z88.2 ou MSHA 30 CFR 72,710 (quando aplicável). Use um 
suprimento de ar ou cartucho purificador de ar se o nível de ação for ultrapassado. Certifique-
se de que o respirador tem o fator de proteção adequado para o nível de exposição. Se forem 
usados respiradores tipo cartucho, o cartucho deve ser apropriado para a exposição a 
substância química. Para emergências ou situações com níveis de exposição desconhecidos, 
usar um equipamento autônomo de respiração(SCBA) com pressão positiva. 

 

SEÇÃO 9: Propriedades físicas e químicas 
 

9.1. Informações sobre propriedades físico-químicas básicas 

Estado físico : Gás 
  

Aparência : Gás incolor. 

Cor : Incolor 
  

Odor : Nenhum. 
  

Limiar de odor : Não há dados disponíveis 
  

pH : Não aplicável. 
  

Ponto de fusão : Não há dados disponíveis 
  

Ponto de solidificação : -216,2 °C 
  

Ponto de ebulição : -194,3 °C 
  

Ponto de fulgor : Não há dados disponíveis 
  

Taxa de evaporação relativa (acetato de butila = 
1) 

: Não há dados disponíveis 
  

Taxa de evaporação relativa (éter = 1) : Não aplicável. 

Inflamabilidade (sólido/gás) : Não há dados disponíveis 
  

Limites de explosão : Não há dados disponíveis 
  

Pressão de vapor : Não aplicável. 
  

Densidade relativa do vapor a 20°C : Não há dados disponíveis 
  

Densidade relativa : Não há dados disponíveis 
  

Densidade : 1,2 kg/m³ 

Densidade relativa do gás : 1 

Solubilidade : Água: 0,0292 % 
  

Log Pow : Não aplicável. 
  

Log Kow : Não aplicável. 
  

Temperatura de auto-ignição : Não há dados disponíveis 
  

Temperatura de decomposição : Não há dados disponíveis 
  

Viscosidade, cinemática : Não aplicável. 
  

Viscosidade, dinâmica : Não aplicável. 
  

Propriedades explosivas : Não aplicável. 

Propriedades oxidantes : Nenhum. 
 

9.2. Outras informações 

Nenhuma informação adicional disponível 

SEÇÃO 10: Estabilidade e reatividade 
 

Estabilidade química : Estável em condições normais 

Condições a evitar : Calor,Evite chamas e faíscas. Elimine todas as fontes de ignição 

Produtos perigosos da decomposição : Não existe perigo de decomposição em condições normais de armazenagem e utilização 

Materiais incompatíveis : Evitar óleo, gorduras e todos os tipos de materiais combustíveis. 

Reatividade : Nenhum perigo de reatividade diferente dos descritos nas sub-secções abaixo. 

Temperatura de manipulação : < 52 °C 
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SEÇÃO 11: Informações toxicológicas 
 

11.1. Informações sobre os efeitos toxicológicos 

 

Toxicidade aguda (oral) : Não disponível   

Toxicidade aguda (dérmica) : Não disponível   

Toxicidade aguda (inalação) : Não disponível   

   
 

 

Corrosão/irritação à pele : Não disponível   

pH: Não aplicável. 

Lesões oculares graves/irritação ocular : Não disponível   

pH: Não aplicável. 

Sensibilização respiratória ou à pele : Não disponível   

Mutagenicidade em células germinativas : Não disponível   

Carcinogenicidade : Não disponível   
 

 

Toxicidade à reprodução : Não disponível   

Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 
Exposição única 

: Não disponível   

 

 

Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 
Exposição repetida 

: Não disponível   

 

 

Perigo por aspiração : Não disponível   
 

 
 

 

SEÇÃO 12: Informações ecológicas 
 

12.1. Toxicidade 

Ecologia - geral : Produto sem risco ecológico. 

Perigoso ao ambiente aquático - Agudo : Não disponível    

Perigoso ao ambiente aquático - Crônico : Não disponível  
 

 

 

12.2. Persistência e degradabilidade 

Ar, Ar Medicinal, Ar Sintéitico, Odontare (132259-10-0) 
Persistência e degradabilidade Produto sem risco ecológico. 

 

OXIGÊNIO, comprimido (7782-44-7)
Persistência e degradabilidade Produto sem risco ecológico. 

 

NITROGÊNIO, comprimido (7727-37-9) 
Persistência e degradabilidade Produto sem risco ecológico. 

 

12.3. Potencial bioacumulativo 

Ar, Ar Medicinal, Ar Sintéitico, Odontare (132259-10-0) 
Log Pow Não aplicável. 

Log Kow Não aplicável. 

Potencial bioacumulativo Produto sem risco ecológico. 
 

OXIGÊNIO, comprimido (7782-44-7)
Log Pow Não aplicável. 

Log Kow Não aplicável. 
Potencial bioacumulativo Produto sem risco ecológico. 

 

NITROGÊNIO, comprimido (7727-37-9) 
Log Pow Não aplicável. 
Log Kow Não aplicável. 

Potencial bioacumulativo Produto sem risco ecológico. 
 

12.4. Mobilidade no solo 

Ar, Ar Medicinal, Ar Sintéitico, Odontare (132259-10-0) 
Mobilidade no solo Não existem dados disponíveis. 

 

OXIGÊNIO, comprimido (7782-44-7)
Mobilidade no solo Não existem dados disponíveis. 

Ecologia - solo Produto sem risco ecológico. 
 

NITROGÊNIO, comprimido (7727-37-9) 
Mobilidade no solo Não existem dados disponíveis. 
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NITROGÊNIO, comprimido (7727-37-9) 
Ecologia - solo Produto sem risco ecológico. 

 

12.5. Outros efeitos adversos 

Nenhuma informação adicional disponível 

SEÇÃO 13: Considerações sobre destinação final 
 

Legislação regional (resíduos) : O descarte deve ser realizado de acordo com as legislações oficiais. 

Métodos de tratamento de resíduos : Não tente desfazer-se de resíduos ou quantidades não utilizadas. Retornar recipiente para 
fornecedor. 

Recomendações de disposição de 
produtos/embalagens 

: Descarte o conteúdo/recipiente em de acordo com os regulamentos locais, regionais, 
nacionais ou  internacionais. Contactar o fornecedor sobre algum requisito especial. 

SEÇÃO 14: Informações sobre transporte 
 

 

14.1 Regulamentações nacionais e internacionais 

Transporte terrestre   Agência Nacional de Transporte Terrestre,Resolução nº 5232, de 14 de dezembro de 2016 - 
Aprova as Instruções Complementares ao Regulamento Terrestre do Transporte de Produtos 
Perigosos, e dá outras providências. 

Nº ONU(RES 5232) : 1002 

Nome apropriado para embarque(RES 5232) : AR, COMPRIMIDO (AR, COMPRIMIDO) 

Classe (RES 5232) : 2.2 - Gases não-inflamáveis, não-tóxicos 

Número de Risco (Res 5232) : 20 - Gás asfixiante ou gás sem risco subsidiário 

Grupo de embalagem(Res 5232) : NA - Não aplicável 

 

Transporte marítimo     

Nº ONU (IMDG) :  1002 

Nome apropriado para embarque (IMDG) :  AIR, COMPRESSED 

Classe (IMDG) :  2 - Gases 

Poluente marinho (IMDG) :  Não 

Transporte aéreo     

Nº ONU (IATA) :  1002 

Nome apropriado para embarque (IATA) :  Air, compressed 

Classe (IATA) :  2 
 

14.2 Outras informações 

Precauções especiais para o transporte :  Os recipientes devem ser transportados na POSIÇÃO VERTICAL, em veículos onde o espaço 
de carga está separado e não tem contato com a cabine do motorista,Assegurar que o condutor 
do veículo tenha conhecimento dos riscos potenciais da carga bem como das medidas a tomar 
em caso de acidente ou emergência,Antes de transportar os recipientes :Garantir ventilação 
adequada no compartimento de carga,Verifique se os cilindros estão bem fixados,Comprovar que 
a válvula está fechada e que não tem fugas,Comprovar que o tampão de saída da válvula 
(quando existente) está correctamente,Comprovar que o dispositivo de proteção da válvula, 
quando existente, está corretamente instalado. 

 
 

SEÇÃO 15: Informações sobre regulamentações 
Regulamentações locais do Brasil : Exigências da ANVISA 
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SEÇÃO 16: Outras informações 
Outras informações : Quando dois ou mais gases ou gases liquefeitos são misturados, suas propriedades perigosas 

podem se combinar e criar perigos inesperados e adicionais. Obtenha e avalie as informações 
de segurança para cada componente antes de produzir a mistura. Consulte um Especialista ou 
outra pessoa capacitada, quando fizer sua avaliação de segurança do produto final.  Antes de 
usar qualquer plástico, confirme a compatibilidade com este produto. 
 
A White Martins recomenda aos usuários deste produto que estudem detidamente esta FISPQ 
a fim de ficarem cientes dos riscos e das informações de segurança relacionadas ao mesmo. 
Para promover uma utilização segura deste produto deve-se: (1) notificar os funcionários, 
contratados e clientes quanto a informação desta Ficha de Segurança e de quaisquer outros 
riscos conhecidos do produto e das informações de segurança, (2) fornecer essas informações 
para cada comprador do produto e (3) pedir que cada comprador notifique seus funcionários e 
clientes dos riscos do produto e das informações de segurança. 
 
As opiniões aqui expressas são de especialistas qualificados da White Martins. Acreditamos 
que as informações aqui contidas estão atualizadas até a data desta Ficha de Segurança. 
Desde que o uso dessas informações e das condições de utilização não estão sob o controle 
da White Martins, é obrigação do usuário determinar as condições de uso seguro do produto. 
 
As FISPQ são fornecidas após a venda ou entrega  do produto pela White Martins ou pelos 
seus distribuidores independentes e fornecedores que vendem nossos produtos. Para obter a 
FISPQ atualizada deste produto, entre em contato com seu representante de vendas da White 
Martins, distribuidor ou fornecedor local, ou baixar do site www.whitemartins.com.br. Se você 
tem dúvidas sobre a FISPQ, solicitar o número ou data da última FISPQ ou solicitar os nomes 
dos fornecedores da White Martins na sua área, telefone para a Central de Relacionamento: 
0800 709 9000. 

Fontes de dados : REGULAMENTO (CE) No 1272/2008 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 16 
de dezembro de 2008 relativo à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e 
misturas, que altera e revoga as Diretivas 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o Regulamento 
(CE) n° 1907/2006. 

Abreviaturas e acrônimos : BCF - Fator de bioconcentração 

CE50 - Concentração efetiva média 

CL50 - Concentração Letal Média 

DL50 - Dose Letal Média 

DMEL - Nível Derivado de Exposição com Efeitos Mínimos 

DNEL - Nível Derivado de Exposição Sem Efeito 

IARC - Agência Internacional de Pesquisa contra o Câncer 

IATA - International Air Transport Association 

IMDG - International Maritime Dangerous Goods 

LOAEL - Nível mínimo com efeitos adversos observáveis 

REACH - Regulamento (CE) n.º 1907/2006 relativo ao Registo, Avaliação, Autorização e 
Restrição de Produtos Químicos 

TLM - Limite Médio de Tolerância 

FISPQ - Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos 
 
 

 
 
NFPA perigo para a saúde : 0 - A exposição em condição de incêndio não ofereceria 

nenhum perigo além dos materiais combustíveis 
ordinários. 

 

NFPA perigo de incêndio : 0 - Materiais que não vão queimar. 

NFPA reatividade : 0 - Normalmente estável, mesmo sob condições de 
exposição ao fogo e não é reativo com a água. 

 
 
 
SDS Brazil - Praxair 
 
Esta informação está baseada em nosso conhecimento atual e pretende descrever o produto tendo unicamente em vista os requisitos de saúde, segurança e meio ambiente. Não deve, portanto, 
ser interpretada como garantia de qualquer propriedade específica do produto. 
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SEÇÃO 1: Identificação do Produto e da Empresa
Nome comercial : Oxigênio Líquido, Oxigênio Líquido Medicinal
Código do produto : P-4637
Sinônimos: : Liquid oxygen / Oxygen (liquid) / Oxygen, refrigerated liquid
nº  CAS : 7782-44-7
Fórmula : O2

Uso recomendado : Uso Industrial. Realizar uma avaliação de risco antes do uso. Serviços de saúde

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126 - Bloco 10 - Ala A - S401 - Del Castilho
20760-005 Rio de Janeiro - Brasil
T 0800 709 9000 (Central de Relacionamento)
www.whitemartins.com.br

Número de emergência : 0800 709 9003
Para maiores informações de rotina consulte o fornecedor White Martins mais próximo

SEÇÃO 2: Identificação de perigos
2.1. Classificação da substância ou mistura
Gases Oxidantes, Categoria 1
Gases sob pressão : Gás liquefeito refrigerado

2.2. Elementos apropriados de rotulagem
GHS-BR rotulagem
Pictogramas de perigo (GHS-BR) :

GHS03 GHS04

Palavra de advertência (GHS-BR) : Perigo
Frases de perigo (GHS-BR) : H270 - PODE CAUSAR OU INTENSIFICAR O FOGO; OXIDANTE

H281 - CONTÉM GÁS REFRIGERADO; PODE CAUSAR QUEIMADURAS OU LESÕES 
CRIOGÊNICAS

Frases de precaução (GHS-BR) : P220 - Mantenha/guarde afastado de roupa/ matéria orgânica/materiais combustíveis.
P244 - Mantenha válvulas e conexões isentas de óleos e graxas
P282 - Usar luvas de protecção contra o frio/escudo facial/protecção ocular
P315 - Buscar orientação/atenção médica imediata.
P336 - Descongele com água morna as áreas afetadas. Não esfregue a área afetada
P370+P376 - Em caso de incêndio: contenha o vazamento se puder ser feito com segurança

2.3. Outros perigos que não resultam em uma classificação
Nenhuma informação adicional disponível

SEÇÃO 3: Composição e informações sobre os ingredientes
3.1. Substância

Nome Identificação do produto %

Oxigênio (líquido refrigerado)
(Principal constituinte)

(nº  CAS) 7782-44-7 100

3.2. Mistura
Não aplicável

SEÇÃO 4: Medidas de primeiros-socorros
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4.1. Descrição das medidas de primeiros socorros 
Medidas de primeiros-socorros após inalação : Evacuar a vítima para uma zona não contaminada. Remover a vítima para uma área não 

contaminada utilizando equipamento autônomo de respiração. Manter a vítima aquecida e 
descansada. Chamar um médico. Se a vítima não estiver respirando, aplicar respiração 
artificial. 

Medidas de primeiros-socorros após contato 
com a pele 

: O líquido pode causar queimaduras por congelamento. Para exposição ao líquido, 
imediatamente aqueça a área congelada com água morna não excedendo 41 °C (105 ° F). A 
temperatura da água deve ser tolerável na pele normal. Manter o aquecimento da pele durante 
pelo menos 15 minutos ou até que a coloração e a sensação terem voltado ao normal para a 
área afetada. Em caso de exposição maciça, remova as roupas enquanto for banhando-se 
com água morna. Procurar uma avaliação médica e tratamento o mais rápido possível. 

. 
Medidas de primeiros-socorros após contato 
com os olhos 

: Lavar imediatamente os olhos com água em abundância durante pelo menos 15 minutos. 
Mantenha as pálpebras abertas e distantes do globo ocular para assegurar que toda a 
superfície esteja lavada completamente. Consultar imediatamente um oftalmologista. 

Medidas de primeiros-socorros após ingestão : A ingestão não é considerada como uma via potencial de exposição. 
 

4.2. Sintomas e efeitos mais importantes, agudos ou tardios 
Sintomas e efeitos mais importantes, tanto 
agudos como retardados 

: A inalação contínua em concentrações superiores a 75% pode causar náuseas, vertigens, 
dificuldades respiratórias e convulsões. Ver a seção 11. 

 

4.3. Indicações sobre cuidados médicos urgentes e tratamentos especiais necessários 
Outro conselho médico ou tratamento : Nenhum. 

SEÇÃO 5: Medidas de combate a incêndio 
 

5.1. Meios de extinção 
Meios de extinção adequados : Acelera vigorosamente a combustão. Utilize recurso adequado para fogo circundante. Água 

(por exemplo, chuveiro de segurança) é meio preferido para extinção de incêndios em 
vestuário. 

 

5.2. Perigos específicos decorrentes da substância ou mistura 
Perigo de incêndio : Agente oxidante; acelera vigorosamente a combustão. O contato com materiais inflamáveis 

pode causar incêndio ou explosão. 
Reatividade : Nenhum perigo de reatividade diferente dos descritos nas sub-seções abaixo. 
Produtos perigosos da combustão : Nenhum. 
 

5.3. Recomendações para a equipe de combate a incêndio 
Instruções de combate a incêndios : Perigo! Líquido extremamente frio e gás sob pressão. Tome cuidado para não direcionar os 

vapores  para as aberturas na parte superior do recipiente. Não direcione o vapor diretamente 
no líquido; o líquido criogênico pode congelar a água rapidamente. Retire todo o pessoal da 
área de risco. Utilize equipamento autônomo de respiração com pressão positiva e vestimenta 
de proteção completa. Imediatamente resfrie os recipientes com água a uma distância segura. 
Interrompa o fluxo de gás se for seguro fazê-lo, continuando o resfriamento com jato de água 
em forma de neblina. Remover as fontes de ignição, se for seguro fazê-lo. Remover os 
recipientes da área de fogo se for seguro fazê-lo. No local, os bombeiros devem estar cientes 
das caracterísitcas do produto. 

Proteção durante o combate a incêndios : Não entrar na área de incêndio sem equipamento protetor adequado, incluindo proteção 
respiratória. 

Métodos específicos : Coordenar as medidas de extinção com o incêndio circundante. A exposição ao fogo e 
radiação pode originar a rotura dos recipientes. Arrefecer os recipientes em perigo com jacto 
de água protegendo-se.  Prevenir a entrada de água do incêndio em esgotos e sistemas de 
drenagem. 
 
A exposição ao fogo pode provocar rotura e/ou explosão dos recipientes 
 
Se possível eliminar a fuga do produto. 
 
Usar água pulverizada para eliminar os fumos se possível. 
 
Em caso de fuga, não deitar água sobre o recipiente. Utilizar água para controlar o fogo nas 
áreas circundantes a partir de um local seguro. 

Equipamento de proteção especial para 
bombeiros 

: Vestuário e equipamento(aparelho de respiração autônomo) normalizado para bombeiros. 
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Outras informações : Não ande ou role equipamento sobre um derramamento; qualquer impacto poderia causar 
uma explosão. Fumar, chamas e faíscas elétricas são ricos potenciais de explosão em 
atmosferas ricas em oxigênio. Os recipientes são equipados com dispositivo de alívio de 
pressão. (Exceções podem existir quando previsto em norma.). Líquido criogênico provoca 
congelamento severo, causando lesão por queimaduras. O calor do fogo pode aumentar a 
pressão em um recipiente fechado e provocar a sua ruptura. Os Vapores desprendido de um 
recipiente podem reduzir a visibilidade. O ar condensará em superfícies como vaporizadores 
ou tubulações expostas ao gás líquido ou frio. O Nitrogenio, que tem um ponto de ebulição 
inferior a oxigénio, evapora-se em primeiro lugar, deixando um condensado enriquecido com 
oxigénio. 

SEÇÃO 6: Medidas de controle para derramamento ou vazamento 
 

6.1. Precauções pessoais, equipamento de proteção e procedimentos de emergência 
Medidas gerais : Impedir a entrada do produto em esgotos, fossas ou qualquer outro lugar onde sua 

acumulação possa ser perigosa. Assegurar adequada ventilação de ar. Eliminar as possíveis 
fontes de ignição. Evacuar a área. Tentar eliminar a fuga ou derrame. Monitorizar a 
concentração de produto derramado. Utilizar equipamento autônomo de respiração com 
pressão positiva para entrar em área onde não se comprove que a atmosfera é respirável. 
Interromper o vazamento se for seguro fazê-lo. 

6.1.1. Para não-socorristas 
Nenhuma informação adicional disponível 

6.1.2. Para socorristas 
Nenhuma informação adicional disponível 
 

6.2. Precauções ambientais 
Tentar eliminar a fuga ou derrame. 
 

6.3. Métodos e materiais de contenção e limpeza 
Métodos e materiais de confinamento e limpeza : Manter a área evacuada e livre de fontes de ignição até que o líquido derramado se evapore 

totalmente (solo livre de gelo). Ventile a área. Derrames de líquido podem causar fragilização 
nos materiais estruturais. 

 

SEÇÃO 7: Manuseio e armazenamento 
 

7.1. Precauções para manuseio seguro 
Precauções para manuseio seguro : Nunca utilize oxigênio como substituto de ar comprimido. Nunca use jato de oxigênio para 

qualquer tipo de limpeza, especialmente para limpeza de roupas. Roupas saturada de oxigênio 
pode queimar em chamas quando em contato a menor faísca e ser rapidamente consumida 
em um incêndio. Não deixe o líquido em contato nos olhos, na pele ou na roupa. Pessoas 
expostas a altas concentrações de oxigênio líquido devem ficar em uma área bem ventilada ou 
aberta por 30 minutos antes de entrar num espaço confinado ou chegar perto de qualquer 
fonte de ignição. Retire imediatamente a roupa exposta ao oxigênio ou ar líquido para reduzir a 
probabilidade de incêndio. Evitar fontes de ignição, como eletricidade estática gerada em 
roupas durante a caminhada. 
 
Usar luvas de segurança de couro e calçado de segurança no manuseamento de garrafas.  
Proteger as garrafas de danos materiais, não arrastar, não rodar, deslizar ou deixar cair.  
Quando movimentar o cilindro mantenha a tampa amovível da válvula sempre no lugar.   Usar 
sempre um equipamento próprio para o transporte/ movimento (mecanico, manual, etc) das 
garrafas, mesmo em curtas distâncias  Nunca insira qualquer objeto (ex. chave, chave de 
fenda, pé de cabra) dentro da abertura do capacete do cilindro; isto pode causar dano a 
válvula, e conseqüentemente um vazamento. Use uma chave ajustável para remover as 
tampas apertadas ou enferrujadas. Abra lentamente a válvula. Se a válvula estiver muito dura, 
descontinue o uso e entre em contato com o seu fornecedor. Feche a válvula do recipiente 
depois de cada utilização; mantenha fechada mesmo quando vazio. Nunca aplique chama ou 
calor localizado, diretamente para qualquer parte do recipiente. As altas temperaturas podem 
danificar o recipiente e pode fazer com que o dispositivo de alívio de pressão entre em ação 
prematuramente, liberando conteúdo do recipiente. Para outras precauções no uso deste 
produto, consulte a seção 16. 
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7.2. Condições para armazenamento seguro, incluindo incompatibilidades 
Condições de armazenamento : Armazenar apenas onde a temperatura não exceda 125 ° F (52 °C). Fixe placas de sinalização 

"NÃO FUME OU ABRA CHAMAS" nas áreas de armazenamento e de utilização. Não deve 
haver fontes de ignição. Separe os recipiente e proteja contra incêndios potenciais e / ou riscos 
de explosão seguindo códigos e requisitos apropriados (por exemplo, NFPA 30, NFPA 55, 
NFPA 70, e / ou NFPA 221 dos EUA) ou de acordo com os requisitos fixados pela Autoridade 
Local. Manter os recipientes na posição vertical, prevenindo sua queda ou mesmo que seja 
derrubado. Mantenha com capacete de protecção a válvula, se fornecido, firmemente 
rosqueado no lugar com a mão, quando o recipiente não estiver em uso. Armazenar os 
recipientes cheios e vazios separadamente. Use um do sistema de fila para evitar o 
armazenamento de cilindros cheios por longos períodos. Para outras precauções no uso deste 
produto, consulte a seção 16. 
 
Ao trabalhar com o líquido criogênico / gás frio sob pressão, evitar o uso de materiais que são 
incompatíveis com o uso criogênico. Alguns metais, tais como aço carbono, podem criar 
fraturas facilmente a baixas temperaturas. Use somente linhas de transferência projetadas 
para líquidos criogênicos. Impedir gás frio ou na forma líquida de ser preso em tubulação entre 
válvulas. Equipar a tubulação com dispositivos de alívio de pressão. Praxair recomenda que 
todas as tubulações tenham as saídas para fora das edificações. 
 
OUTRAS PRECAUÇÕES PARA MANUSEIO, ARMAZENAGEM E USO: Ao manusear o 
produto sob pressão, use tubulação e equipamentos adequadamente projetados para 
resistirem as pressões que possam ser encontradas. Nunca trabalhe em um sistema 
pressurizado. Use um dispositivo de prevenção de fluxo reverso na tubulação. Gases pode 
causar sufocamento rápido por causa da deficiência de oxigênio; armazenar e usar com 
ventilação adequada. Se ocorrer um vazamento, feche a válvula do recipiente e derrubar o 
sistema de uma forma segura e ambientalmente correta, em conformidade com todas as leis 
locais, estaduais, federais e internacionais; então repare o vazamento. Nunca coloque um 
recipiente onde possa fazer parte de um circuito elétrico. 

Condições de armazenagem segura, incluindo 
eventuais incompatibilidades 

: Segregar em armazém os gases inflamáveis de outros produtos inflamáveis. Colocar o 
recipiente em local bem ventilado, a temperaturas inferiores a 50°C. Respeite todos os 
regulamentos e normas locais exigidas para a armazenagem dos recipientes.. Os recipientes 
não devem ser armazenados em condições que favoreçam a corrosão. Os recipientes devem 
ser armazenados na posição vertical e devidamente seguros para evitar a sua queda. Os 
recipientes armazenados devem ser verificados periodicamente, no que respeita ao seu 
estado geral e possiveis fugas. As protecções das válvulas dos recipientes devem estar 
sempre colocadas. Armazenar os recipientes em local livre de risco de incêndios e longe de 
fontes de calor e de ignição. Manter afastado de matérias combustíveis. 

 

SEÇÃO 8: Controle de exposição e proteção individual 
 

8.1. Parâmetros de controle 
Nenhuma informação adicional disponível 
 
 

8.2. Controles de exposição 
Controles apropriados de engenharia : Evitar atmosferas ricas em oxigénio (>23,5%). Os sistemas sujeitos a pressão devem ser 

regularmente verificados para detectar eventuais fugas. Assegure-se que a exposição está 
abaixo dos limites de exposição ocupacional. Dectores de gases devem ser usados sempre 
que possam ser libertados gases oxidantes. Devem ser usados detectores de oxigénio sempre 
possam ser libertados gases asfixiantes. Garantir ventilação adequada. Considerar as 
autorizações de trabalho por exemplo para trabalhos de manutenção. 

Controles de exposição ambiental : Não necessária. 
 

8.3. Equipamento de proteção individual 
Equipamento de proteção individual : Proteção facial. Luvas isolantes. Óculos de segurança. 

   
Proteção para as mãos : Usar luvas de raspa para o manuseamento de recipientes. 
Proteção para os olhos : Usar óculos de segurança com protecção lateral. Usar óculos de segurança e protetor facial 

para operações de tranferência ou quando houver a necessidade de se fazer desconexões de 
linha de transferência. 

Proteção para a pele e o corpo : Use luvas criogênicas folgadas, sapatos com proteção do metatarso para a movimentação de 
recipientes e roupas de proteção quando necessário. Calças sem bainha devem ser usadas 
para fora dos sapatos. As luvas devem ser isentas de óleo e graxa. Escolha de acordo com 
OSHA 29 CFR 1910,132, 1.910,136 e 1.910,138. 

Proteção respiratória : Nada requerido sob condições normais de uso. Um respirador com suprimento de ar deve ser 
utilizado durante o trabalho com este produto em espaços confinados. A proteção respiratória 
utilizada deverá obedecer às regras da OSHA conforme especificado no 29 CFR 1910.134. 
Seleção por OSHA 29 CFR 1910.134 e ANSI Z88.2. 
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Proteção contra perigo térmico : Usar luvas de protecção contra o frio. Usar luvas de proteção contra o frio na operação de 
transferência ou quando se desmontam linhas de produtos. 

 

SEÇÃO 9: Propriedades físicas e químicas 
 

9.1. Informações sobre propriedades físico-químicas básicas 
Estado físico : Gás 

  

Aparência : Gás incolor. 
Cor : Líquido é azulado. 

  

Odor : Nenhum. 
  

Limiar de odor : Não há dados disponíveis 
  

pH : Não aplicável. 
  

Ponto de fusão : -219 °C 
  

Ponto de solidificação : -218,4 °C 
  

Ponto de ebulição : -183 °C 
  

Ponto de fulgor : Não há dados disponíveis 
  

Taxa de evaporação relativa (acetato de butila = 
1) 

: Não há dados disponíveis 
  

Taxa de evaporação relativa (éter = 1) : Não aplicável. 
Inflamabilidade (sólido/gás) : Não há dados disponíveis 

  

Limites de explosão : Não há dados disponíveis 
  

Pressão de vapor : Não aplicável. 
  

Densidade relativa do vapor a 20°C : Não há dados disponíveis 
  

Densidade relativa : 1,1 
  

Densidade : 1,4289 kg/m³ a 21,1 ºC 
Densidade relativa do gás : 1,1 
Solubilidade : Água: 39 mg/l 

  

Log Pow : Não aplicável. 
  

Log Kow : Não aplicável. 
  

Temperatura de auto-ignição : Não aplicável. 
  

Temperatura de decomposição : Não há dados disponíveis 
  

Viscosidade, cinemática : Não aplicável. 
  

Viscosidade, dinâmica : Não aplicável. 
  

Propriedades explosivas : Não aplicável. 
Propriedades oxidantes : Oxidante. 
Ci : 1 
 

9.2. Outras informações 
Grupo de gás : Líquido refrigerado 
Informações adicionais : Gás ou vapor mais pesado que o ar. Pode acumular-se em espaços confinados, em especial 

ao nível ou abaixo do solo. 

SEÇÃO 10: Estabilidade e reatividade 
 

Estabilidade química : Estável em condições normais 
Condições a evitar : Nenhuma das condições recomendadas de armazenagem e manuseio (ver seção 7) 
Produtos perigosos da decomposição : Nenhum. 
Materiais incompatíveis : Consulte o fornecedor para recomendaçães específicas,Em caso de combustão, considerar o 

perigo potencial de toxicidade devido à presença de polímeros clorados ou fluorados em linhas 
de oxigénio a alta pressão (> 30 bar),Manter o equipamento livre de óleo e gordura,Pode 
reagir violentamente com substâncias combustíveis,Pode reagir violentamente com 
substâncias redutoras. 

Possibilidade de reações perigosas : Risco de explosão se o produto se derrama sobre substâncias orgânicas (por ex: madeira, 
asfalto),Oxida violentamente as substâncias orgânicas. 

Reatividade : Nenhum perigo de reatividade diferente dos descritos nas sub-secções abaixo. 

SEÇÃO 11: Informações toxicológicas 
 

11.1. Informações sobre os efeitos toxicológicos 
 
Toxicidade aguda (oral) : Não disponível   
Toxicidade aguda (dérmica) : Não disponível   
Toxicidade aguda (inalação) : Não disponível   
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Corrosão/irritação à pele : Não disponível   
pH: Não aplicável. 

Lesões oculares graves/irritação ocular : Não disponível   
pH: Não aplicável. 

Sensibilização respiratória ou à pele : Não disponível   
Mutagenicidade em células germinativas : Não disponível   
Carcinogenicidade : Não disponível   
 

 

Toxicidade à reprodução : Não disponível   
Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 
Exposição única 

: Não disponível   

 

 

Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 
Exposição repetida 

: Não disponível   

 

 

Perigo por aspiração : Não disponível   
 

 
 

 

SEÇÃO 12: Informações ecológicas 
 

12.1. Toxicidade 
Ecologia - geral : Produto sem risco ecológico. 
Perigoso ao ambiente aquático - Agudo : Não disponível    
Perigoso ao ambiente aquático - Crônico : Não disponível  
 

 
 

12.2. Persistência e degradabilidade 
Oxigênio (líquido refrigerado) (7782-44-7) 
Persistência e degradabilidade Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.3. Potencial bioacumulativo 
Oxigênio (líquido refrigerado) (7782-44-7) 
Log Pow Não aplicável. 
Log Kow Não aplicável. 
Potencial bioacumulativo Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.4. Mobilidade no solo 
Oxigênio (líquido refrigerado) (7782-44-7) 
Mobilidade no solo Não existem dados disponíveis. 
Ecologia - solo Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.5. Outros efeitos adversos 
Outros efeitos adversos : Pode causar danos na vegetação por congelamento. 

SEÇÃO 13: Considerações sobre destinação final 
 

Legislação regional (resíduos) : Lei 12305 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
Métodos de tratamento de resíduos : Não descarregar em locais onde sua acumulação possa ser perigosa. 
Recomendações de disposição de 
produtos/embalagens 

: Descarte o conteúdo/recipiente em de acordo com os regulamentos locais, regionais, 
nacionais ou  internacionais. Contatar o fornecedor sobre algum requisito especial. 

SEÇÃO 14: Informações sobre transporte 
 

 
14.1 Regulamentações nacionais e internacionais 
Transporte terrestre   Agência Nacional para o Transporte Terrestre,Resolução nº 5232, de 14 de dezembro de 

2016 - Aprova as Instruções Complementares ao Regulamento Terrestre do Transporte de 
Produtos Perigosos, e dá outras providências. 

Nº ONU(RES 5232) : 1073 
Nome apropriado para embarque(RES 5232) : OXIGÊNIO, LÍQUIDO REFRIGERADO 
Classe (RES 5232) 
Risco Subsidirário (RES 5232) 
Número de Risco (RES 5232) 
Grupo de Embalagem (RES 5232): 

: 2.2 - Gases não-inflamáveis, não-tóxicos 
: 5.1 – Substâncias Oxidantes 
: 25 – Gás Oxidante (intensifica o fogo) 
: NA – Não Aplicável 

 
Transporte marítimo    Organização Marítima Internacional (OMI),International Maritime Dangerous 

Goods,NORMAM 02 / DPC: barcos empregados na navegação interior,NORMAM 05 / DPC: 
Normas de Aprovação dos Materiais das Autoridades Marítimas 
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Nº ONU (IMDG) :  1073 
Nome apropriado para embarque (IMDG) :  OXYGEN, REFRIGERATED LIQUID 
Classe (IMDG) :  2.2 – Non Flammable, Non Toxic Gases 
Risco subsidiário (IMDG) :  5.1 - Oxidizing substances 
Poluente marinho (IMDG) :  Não 
Transporte aéreo    Organização da Aviação Civil Internacional (OACI),Instruções complementares nº 175-001 - 

ANAC,International Air Transport Association,RBAC nº 175 (Regulamentação Brasileira da 
Aviação Civil) – Transporte de Mercadorias Perigosas em Aviões Civis,Resolução nº 129/ANAC 
de 8 de dezembro de 2009 

Nº ONU (IATA) :  1073 
Nome apropriado para embarque (IATA) :  OXYGEN, REFRIGERATED LIQUID 
Classe (IATA) :  2.2 – Non Flammable, Non Toxic Gases 
Riscos subsidiários (IATA) :  5.1 - Oxidizing substances 
Provisão especial (IATA) :  A2 
 

14.2 Outras informações 
Precauções especiais para o transporte :  Os recipientes devem ser transportados na POSIÇÃO VERTICAL, em veículos onde o espaço 

de carga está separado e não tem contato com a cabine do motorista,Assegurar que o condutor 
do veículo tenha conhecimento dos riscos potenciais da carga bem como das medidas a tomar 
em caso de acidente ou emergência,Antes de transportar os recipientes :Garantir ventilação 
adequada no compartimento de carga,Verifique se os cilindros estão bem fixados,Comprovar que 
a válvula está fechada e que não tem fugas,Comprovar que o tampão de saída da válvula 
(quando existente) está correctamente,Comprovar que o dispositivo de proteção da válvula, 
quando existente, está corretamente instalado. 

 
 

SEÇÃO 15: Informações sobre regulamentações 
Regulamentações locais do Brasil : Exigências ANVISA 

Lei 9605 - Lei de Crimes Ambientais 
Referência regulamentar : Listado no AICS (Inventário Australiano de Substâncias Químicas) 

Listado na DSL (Domestic Sustances List) canadiana 
Listado no IECSC (Inventory of Existing Chemical Substances Produced or Imported in China) 
Listado no EINECS (European Inventory of Existing Commercial Chemical Substances) 
Listado na ECL (Existing Chemicals List) corena 
Listado no NZIoC (New Zealand Inventory of Chemicals) 
Listado no PICCS (Philippines Inventory of Chemicals and Chemical Substances) 
Listado no inventário do TSCA (Toxic Substances Control Act) dos Estados Unidos 
Listado no INSQ (Mexican National Inventory of Chemical Substance) 

Limitações : Nenhum. 
 

SEÇÃO 16: Outras informações 
Outras informações : Quando dois ou mais gases ou gases liquefeitos são misturados, suas propriedades perigosas 

podem se combinar e criar perigos inesperados e adicionais. Obtenha e avalie as informações 
de segurança para cada componente antes de produzir a mistura. Consulte um Especialista ou 
outra pessoa capacitada, quando fizer sua avaliação de segurança do produto final.  Antes de 
usar qualquer plástico, confirme a compatibilidade com este produto. 
 
A White Martins recomenda aos usuários deste produto que estudem detidamente esta FISPQ 
a fim de ficarem cientes dos riscos e das informações de segurança relacionadas ao mesmo. 
Para promover uma utilização segura deste produto deve-se: (1) notificar os funcionários, 
contratados e clientes quanto a informação desta Ficha de Segurança e de quaisquer outros 
riscos conhecidos do produto e das informações de segurança, (2) fornecer essas informações 
para cada comprador do produto e (3) pedir que cada comprador notifique seus funcionários e 
clientes dos riscos do produto e das informações de segurança. 
 
As opiniões aqui expressas são de especialistas qualificados da White Martins. Acreditamos 
que as informações aqui contidas estão atualizadas até a data desta Ficha de Segurança. 
Desde que o uso dessas informações e das condições de utilização não estão sob o controle 
da White Martins, é obrigação do usuário determinar as condições de uso seguro do produto. 
 
As FISPQ são fornecidas após a venda ou entrega  do produto pela White Martins ou pelos 
seus distribuidores independentes e fornecedores que vendem nossos produtos. Para obter a 
FISPQ atualizada deste produto, entre em contato com seu representante de vendas da White 
Martins, distribuidor ou fornecedor local, ou baixar do site www.whitemartins.com.br. Se você 
tem dúvidas sobre a FISPQ, solicitar o número ou data da última FISPQ ou solicitar os nomes 
dos fornecedores da White Martins na sua área, telefone para a Central de Relacionamento: 
0800 709 9000. 

Fontes de dados : Norma ABNT NBR 14725. REGULAMENTO (CE) No 1272/2008 DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO de 16 de dezembro de 2008 relativo à classificação, rotulagem 
e embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as Diretivas 67/548/CEE e 
1999/45/CE, e altera o Regulamento (CE) n.o 1907/2006. 
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Abreviaturas e acrônimos : BCF - Fator de bioconcentração 
CE50 - Concentração efetiva média 
CL50 - Concentração Letal Média 
CLP - Regulamento (CE) n.º 1272/2008 relativo à Classificação, Rotulagem e Embalagem 
DL50 - Dose Letal Média 
FISPQ - Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos 
IARC - Agência Internacional de Pesquisa contra o Câncer 
IATA - International Air Transport Association 
IMDG - International Maritime Dangerous Goods 
REACH - Regulamento (CE) n.º 1907/2006 relativo ao Registo, Avaliação, Autorização e 
Restrição de Produtos Químicos 
TLM - Limite Médio de Tolerância 

 
 

 
 
NFPA perigo para a saúde : 3 - Uma exposição curta poderia causar dano grave 

temporário ou residual mesmo que tenha sido dada 
atenção médica imediata. 

 

NFPA perigo de incêndio : 0 - Materiais que não vão queimar. 
NFPA reatividade : 0 - Normalmente estável, mesmo sob condições de 

exposição ao fogo e  não é reativo com a água. 
NFPA perigo específico : OX - Isso denota um oxidante, um produto químico que 

pode aumentar significativamente a taxa de 
combustão/fogo. 

 
 
 
SDS Brazil - Praxair 
 
Esta informação está baseada em nosso conhecimento atual e pretende descrever o produto tendo unicamente em vista os requisitos de saúde, segurança e meio ambiente. Não deve, portanto, 
ser interpretada como garantia de qualquer propriedade específica do produto. 
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SEÇÃO 1: Identificação do Produto e da Empresa
Nome comercial : Oxigênio
nº  CAS : 7782-44-7
Fórmula : O2

Uso recomendado : Uso medicinal. Uso Industrial. Realizar uma avaliação de risco antes do uso. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Av. Pastor Martin Luther King Jr, 126 - Bloco 10 - Ala A - S401 - Del Castilho
20760-005 Rio de Janeiro - Brasil
T 0800 709 9000 (Central de Relacionamento)
www.whitemartins.com.br

Número de emergência : 0800 709 9003
Para maiores informações de rotina consulte o fornecedor White Martins mais próximo

SEÇÃO 2: Identificação de perigos
2.1. Classificação da substância ou mistura
Classificação de acordo com GHS-BR (ABNT NBR 14725-2)
Gases Oxidantes, Categoria 1
Gases sob pressão: Gás comprimido

2.2. Elementos apropriados de rotulagem
GHS-BR rotulagem
Pictogramas de perigo (GHS-BR) :

GHS03 GHS04

Palavra de advertência (GHS-BR) : Perigo
Frases de perigo (GHS-BR) : H270 – PODE PROVOCAR OU AGRAVAR UM INCÊNDIO, COMBURENTE

H280 - CONTÉM GÁS SOB PRESSÃO; PODE EXPLODIR SOB AÇÃO DO CALOR
Frases de precaução (GHS-BR) : P220 - Mantenha afastado de vestimentas e outros materiais combustíveis

P244 - Mantenha válvulas e conexões isentas de óleos e graxas
P370+P376 - Em caso de incêndio: contenha o vazamento se puder ser feito com segurança
P403 - Armazene em local bem ventilado.
P410+P403 - Mantenha ao abrigo da luz solar. Armazene em local bem ventilado.

2.3. Outros perigos que não resultam em uma classificação
Nenhuma informação adicional disponível

SEÇÃO 3: Composição e informações sobre os ingredientes
3.1. Substância

Nome Identificação do produto %

OXIGÊNIO, comprimido
(Principal constituinte)

(nº  CAS) 7782-44-7 > 99,5

3.2. Mistura
Não aplicável

SEÇÃO 4: Medidas de primeiros-socorros
4.1. Descrição das medidas de primeiros socorros
Medidas de primeiros-socorros após inalação : Buscar orientação/atenção médica. Remova a pessoa para local ventilado e a mantenha em 

repouso numa posição que não dificulte a respiração.
Medidas de primeiros-socorros após contato 
com a pele

: Não são esperados efeitos adversos para este produto.
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Medidas de primeiros-socorros após contato 
com os olhos 

: Em caso de irritação: Enxague imediatamente com água em abundância. Consultar um 
oftamologista se a irritação persistir. 

Medidas de primeiros-socorros após ingestão : A ingestão não é considerada como uma via potencial de exposição. 
 

4.2. Sintomas e efeitos mais importantes, agudos ou tardios 
Sintomas e efeitos mais importantes, tanto 
agudos como retardados 

: A inalação contínua em concentrações superiores a 75% pode causar náuseas, vertigens, 
dificuldades respiratórias e convulsões. Ver a seção 11. 

 

4.3. Indicações sobre cuidados médicos urgentes e tratamentos especiais necessários 
Outro conselho médico ou tratamento : Nenhum. 

SEÇÃO 5: Medidas de combate a incêndio 
 

5.1. Meios de extinção 
Meios de extinção adequados : Acelera vigorosamente a combustão. Utilize recurso adequado para fogo circundante. Água 

(por exemplo, chuveiro de segurança) é meio preferido para extinção de incêndios em 
vestuário. 

 

5.2. Perigos específicos decorrentes da substância ou mistura 
Perigo de incêndio : Agente oxidante; acelera vigorosamente a combustão. O contato com materiais inflamáveis 

pode causar incêndio ou explosão. 
Perigo de explosão : CONTÉM GÁS SOB PRESSÃO; PODE EXPLODIR SOB AÇÃO DO CALOR. 
Reatividade : Nenhuma informação adicional disponível. 
Produtos perigosos da combustão : Nenhum. 
 

5.3. Recomendações para a equipe de combate a incêndio 
Instruções de combate a incêndios : Gás à alta pressão, oxidante. Retire todo o pessoal da área de risco. Use Equipamento 

Autônomo de Respiração (SCBA) com pressão positiva e roupa de protecção completa para 
combate a incêndio. Imediatamente resfrie os recipientes com água a uma distância segura. 
Interrompa o fluxo de gás se for seguro fazê-lo, enquanto continua resfriando. Retirar as fontes 
de ignição se for seguro fazê-lo. Remover os recipientes da área de fogo se for seguro fazê-lo. 
No local, os bombeiros devem estar cientes das características do produto. Antes de entrar 
nas áreas, especialmente confinadas, verifique a atmosfera com um equipamento adequado 
(ex. Oximetro). 

Proteção durante o combate a incêndios : Equipamento autônomo de respiração. 
Métodos específicos : Coordenar as medidas de extinção com o incêndio circundante. A exposição ao fogo e 

radiação pode originar a rotura dos recipientes. Arrefecer os recipientes em perigo com jato de 
água protegendo-se.  Prevenir a entrada de água do incêndio em esgotos e sistemas de 
drenagem. 
 
Se possível eliminar a fuga do produto. 
 
Usar água pulverizada para eliminar os fumos se possível. 

Equipamento de proteção especial para 
bombeiros 

: Vestuário e equipamento (Aparelho de respiração autônomo) normalizado para bombeiros. 

Outras informações : O calor do fogo pode aumentar a pressão dentro do recipiente e causar sua ruptura. Os 
recipientes são equipados com dispositivo de alívio de pressão. (Exceções podem existir 
quando previsto em norma.)   Nenhuma parte do recipiente deve ser submetido a uma 
temperatura superior a 52 °C (125 ° F). Fumar, chamas e faíscas elétricas na presença de 
atmosferas enriquecida de oxigênio são riscos potenciais de explosão. 

SEÇÃO 6: Medidas de controle para derramamento ou vazamento 
 

6.1. Precauções pessoais, equipamento de proteção e procedimentos de emergência 
Medidas gerais : Impedir a entrada do produto em esgotos, fossas ou qualquer outro lugar onde sua 

acumulação possa ser perigosa. Assegurar adequada ventilação de ar. Eliminar as possíveis 
fontes de ignição. Evacuar a área. Tentar eliminar a fuga ou derrame. Monitorizar a 
concentração de produto derramado. Utilizar equipamento autônomo de respiração com 
pressão positiva para entrar em área onde não se comprove que a atmosfera é respirável. 
Interromper o vazamento se for seguro fazê-lo. 

6.1.1. Para não-socorristas 
Procedimentos de emergência : Abandone a área. Apenas o pessoal qualificado e equipado com equipamento de proteção 

adequado pode intervir.  
6.1.2. Para socorristas 
Equipamento de proteção : Vestuário e equipamento (aparelho de respiração autônomo) normalizado para bombeiros.  

 
Procedimentos de emergência : Evacuar e limitar o acesso. Evacuar o pessoal desnecessário. Impedir a entrada em esgotos, 

subsolos, fossas ou qualquer outro lugar onde a sua acumulação possa ser perigosa. 
Contenha o vazamento se puder ser feito com segurança.  
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6.2. Precauções ambientais 
Evitar a contaminação do solo e da água. Eliminar o conteúdo / recipiente de acordo com os regulamentos locais, regionais, nacionais ou 
internacionais. Contactar o fornecedor sobre algum requisito especial. 

6.3. Métodos e materiais de contenção e limpeza 
Métodos e materiais de confinamento e limpeza : Ventile a área. 
 

SEÇÃO 7: Manuseio e armazenamento 
 

7.1. Precauções para manuseio seguro 
Precauções para manuseio seguro : Usar luvas de segurança de couro e calçado de segurança no manuseamento de garrafas.  

Proteger as garrafas de danos materiais, não arrastar, não rodar, deslizar ou deixar cair.  
Quando movimentar o cilindro mantenha a tampa amovível da válvula sempre no lugar.   Usar 
sempre um equipamento próprio para o transporte/ movimento (mecanico, manual, etc) das 
garrafas, mesmo em curtas distâncias  Nunca insira qualquer objeto (ex. chave, chave de 
fenda, pé de cabra) dentro da abertura do capacete do cilindro; isto pode causar dano a 
válvula, e conseqüentemente um vazamento. Use uma chave ajustável para remover as 
tampas apertadas ou enferrujadas. Abra lentamente a válvula. Se a válvula estiver muito dura, 
descontinue o uso e entre em contato com o seu fornecedor. Feche a válvula do recipiente 
depois de cada utilização; mantenha fechada mesmo quando vazio. Nunca aplique chama ou 
calor localizado, diretamente para qualquer parte do recipiente. As altas temperaturas podem 
danificar o recipiente e pode fazer com que o dispositivo de alívio de pressão entre em ação 
prematuramente, liberando conteúdo do recipiente. Para outras precauções no uso deste 
produto, consulte a seção 16. 

Medidas de higiene : Não coma, beba ou fume durante a utilização deste produto. Sempre lave as mãos após 
manusear o produto. 

Uso seguro do produto : A adequação deste produto como componente em misturas de gases respiratórios 
subaquáticos deve ser determinada por ou sob a supervisão de pessoal experiente no 
uso de misturas de gases respiratórios submersos e familiarizado com os efeitos 
fisiológicos, métodos utilizados, frequência e duração da utilização, perigos, efeitos 
secundários e precauções a tomar. 

 

7.2. Condições para armazenamento seguro, incluindo incompatibilidades 
Condições de armazenamento : Armazenar apenas onde a temperatura não exceda 125 ° F (52 ° C). Fixe placas de 

sinalização "NÃO FUME OU ABRA CHAMAS" nas áreas de armazenamento e de utilização. 
Não deve haver fontes de ignição. Separe os recipiente e proteja contra incêndios potenciais e 
/ ou riscos de explosão seguindo códigos e requisitos apropriados (por exemplo, NFPA 30, 
NFPA 55, NFPA 70, e / ou NFPA 221 dos EUA) ou de acordo com os requisitos fixados pela 
Autoridade Local. Manter os recipientes na posição vertical, prevenindo sua queda ou mesmo 
que seja derrubado. Mantenha com capacete de protecção a válvula, se fornecido, firmemente 
rosqueado no lugar com a mão, quando o recipiente não estiver em uso. Armazenar os 
recipientes cheios e vazios separadamente. Use um do sistema de fila para evitar o 
armazenamento de cilindros cheios por longos períodos. Para outras precauções no uso deste 
produto, consulte a seção 16. 
 
OUTRAS PRECAUÇÕES PARA MANUSEIO, ARMAZENAGEM E USO: Ao manusear o 
produto sob pressão, use tubulação e equipamentos adequadamente projetados para 
resistirem as pressões que possam ser encontradas. Nunca trabalhe em um sistema 
pressurizado. Use um dispositivo de prevenção de fluxo reverso na tubulação. Armazenar e 
usar com ventilação adequada. Se ocorrer um vazamento, feche a válvula do recipiente e 
derrubar o sistema de uma forma segura e ambientalmente correta, em conformidade com 
todas as leis locais, estaduais, federais e internacionais; então repare o vazamento. Nunca 
coloque um recipiente onde possa fazer parte de um circuito elétrico. 

Condições de armazenagem segura, incluindo 
eventuais incompatibilidades 

: Segregar em armazém os gases inflamáveis de outros produtos inflamáveis. Colocar o 
recipiente em local bem ventilado, a temperaturas inferiores a 50°C. Respeite todos os 
regulamentos e normas locais exigidas para a armazenagem dos recipientes.. Os recipientes 
não devem ser armazenados em condições que favoreçam a corrosão. Os recipientes devem 
ser armazenados na posição vertical e devidamente seguros para evitar a sua queda. Os 
recipientes armazenados devem ser verificados periodicamente, no que respeita ao seu 
estado geral e possiveis fugas. As protecções das válvulas dos recipientes devem estar 
sempre colocadas. Armazenar os recipientes em local livre de risco de incêndios e longe de 
fontes de calor e de ignição. Manter afastado de matérias combustíveis. 

 

SEÇÃO 8: Controle de exposição e proteção individual 
 

8.1. Parâmetros de controle 
OXIGÊNIO, comprimido (7782-44-7) 
Brasil Limite de Tolerância NR-15 (ppm) Nenhum estabelecido 

 
 

8.2. Controles de exposição 
Controles apropriados de engenharia : Evitar atmosferas ricas em oxigénio (>23,5%). Utilize um sistema de exaustão local, com fluxo 

suficiente, para manter um fornecimento adequado de ar na zona de respiração do 
trabalhador. 

Controles de exposição ambiental : Não exceda os limites de exposição ocupacional (OEL). 
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8.3. Equipamento de proteção individual 
Equipamento de proteção individual : Óculos de segurança. Proteção facial. Luvas. Roupa de proteção completa à prova de fogo. 

    
Proteção para as mãos : Usar luvas de raspa para o manuseamento de recipientes.  
Proteção para os olhos : Usar óculos de segurança com proteção lateral ou óculos de ampla visão, quando realizar 

transferência ou desconectar linhas de transferência. 
Proteção para a pele e o corpo : Use roupa resistente a /retardadora de fogo/chama. 
Proteção respiratória : Utilize máscara contra fumos respirável ou respirador com suprimento de ar quando se 

trabalha em espaço confinado ou onde a exaustão ou ventilação não manter a exposição 
abaixo TLV.Selecione de acordo com os Regulamentos Federal, Estadual ou  Local.  Para 
emergências ou situações com níveis de exposição desconhecidos, usar equipamento 
autônomo de respiração. 

 

SEÇÃO 9: Propriedades físicas e químicas 
 

9.1. Informações sobre propriedades físico-químicas básicas 
Estado físico : Gás 

  

Aparência : Gás incolor. 
Cor : Incolor. 

  

Odor : Não detectável pelo cheiro. 
  

Limiar de odor : Não há dados disponíveis 
  

pH : Não aplicável. 
  

Ponto de fusão : >= -219 °C (-362°F) 
  

Ponto de solidificação : Não há dados disponíveis 
  

Ponto de ebulição : -183 °C (-297°F) 
  

Ponto de fulgor : Não aplicável 
  

Taxa de evaporação relativa (acetato de butila = 
1) 

: Não há dados disponíveis 
  

Taxa de evaporação relativa (éter = 1) : Não aplicável. 
Inflamabilidade (sólido/gás) : Não inflamável 

  

Limites de explosão : Não há dados disponíveis 
  

Pressão de vapor : Não aplicável. 
  

Densidade relativa do vapor a 20°C : 0,0827 lb / ft3 (1,325 kg / m3) Peso Específico a 70 ° F / 21,1 ° C, 1 atm 
  

Densidade relativa : 1,1 
  

Densidade : 1.4289 kg/m³ a 21.1 °C 
Densidade relativa do gás : 1,1 
Solubilidade : Água: 39 mg/l 

  

Log Pow : Não aplicável. 
  

Log Kow : Não aplicável. 
  

Temperatura de auto-ignição : Não aplicável. 
  

Temperatura de decomposição : Não há dados disponíveis 
  

Viscosidade, cinemática : Não aplicável. 
  

Viscosidade, dinâmica : Não aplicável. 
  

Propriedades explosivas : Não aplicável. 
Propriedades oxidantes : Oxidante. 
Ci : 1 
 

9.2. Outras informações 
Grupo de gás : Gás comprimido 
Informações adicionais : Gás ou vapor mais pesado que o ar. Pode acumular-se em espaços confinados, em especial 

ao nível ou abaixo do solo. 

SEÇÃO 10: Estabilidade e reatividade 
 

Estabilidade química : Estável em condições normais 
Condições a evitar : Nenhuma das condições recomendadas de armazenagem e manuseio (ver seção 7) 
Produtos perigosos da decomposição : Nenhum. 
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Materiais incompatíveis : Manter o equipamento livre de óleo e gordura. Em caso de combustão, considerar o perigo 
potencial de toxicidade devido à presença de polímeros clorados ou fluorados em linhas de 
oxigênio a alta pressão (> 30 bar). Pode reagir violentamente com substâncias combustíveis. 
Pode reagir violentamente com substâncias redutoras. 
 

Possibilidade de reações perigosas : Oxida violentamente as substâncias orgânicas. 
Reatividade : Nenhuma informação adicional disponível 

SEÇÃO 11: Informações toxicológicas 
 

11.1. Informações sobre os efeitos toxicológicos 
 
Toxicidade aguda (oral) : Não disponível   
Toxicidade aguda (dérmica) : Não disponível   
Toxicidade aguda (inalação) : Não disponível   
   
 

 

Corrosão/irritação à pele : Não disponível   
pH: Não aplicável. 

Lesões oculares graves/irritação ocular : Não disponível   
pH: Não aplicável. 

Sensibilização respiratória ou à pele : Não disponível   
Mutagenicidade em células germinativas : Não disponível   
Carcinogenicidade : Não disponível   
 

 

Toxicidade à reprodução : Não disponível   
Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 
Exposição única 

: Não disponível   

 

 

Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 
Exposição repetida 

: Não disponível   

 

 

Perigo por aspiração : Não disponível   
 

 
 

 

SEÇÃO 12: Informações ecológicas 
 

12.1. Toxicidade 
Ecologia - geral : Produto sem risco ecológico. 
Perigoso ao ambiente aquático - Agudo : Não disponível    
Perigoso ao ambiente aquático - Crônico : Não disponível  
 

 
 

12.2. Persistência e degradabilidade 
OXIGÊNIO, comprimido (7782-44-7) 
Persistência e degradabilidade Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.3. Potencial bioacumulativo 
OXIGÊNIO, comprimido (7782-44-7) 
Log Pow Não aplicável. 
Log Kow Não aplicável. 
Potencial bioacumulativo Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.4. Mobilidade no solo 
OXIGÊNIO, comprimido (7782-44-7) 
Mobilidade no solo Não existem dados disponíveis. 
Ecologia - solo Produto sem risco ecológico. 

 
 

12.5. Outros efeitos adversos 
Nenhuma informação adicional disponível 

SEÇÃO 13: Considerações sobre destinação final 
 

Recomendações de disposição de 
produtos/embalagens 

: Descarte o conteúdo/recipiente em de acordo com os regulamentos locais, regionais, 
nacionais ou  internacionais. Contatar o fornecedor sobre algum requisito especial. 

SEÇÃO 14: Informações sobre transporte 
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14.1 Regulamentações nacionais e internacionais 
Transporte terrestre   Agência Nacional para o Transporte Terrestre,Resolução nº 5232, de 14 de dezembro de 

2016 - Aprova as Instruções Complementares ao Regulamento Terrestre do Transporte de 
Produtos Perigosos, e dá outras providências. 

Nº ONU(RES 5232) : 1072 
Nome apropriado para embarque(RES 5232) : OXIGÊNIO, COMPRIMIDO 
Classe (RES 5232) : 2.2 - Gases não-inflamáveis, não-tóxicos 
Risco subsidiário (Res 5232) : 5.1 - Substâncias oxidantes 
Número de Risco (Res 5232) : 25 - Gás oxidante (intensifica o fogo) 
Grupo de embalagem(Res 5232) : NA - Não aplicável 
 
Transporte marítimo    International Maritime Dangerous Goods,NORMAM 02 / DPC: barcos empregados na 

navegação interior,NORMAM 05 / DPC: Normas de Aprovação dos Materiais das Autoridades 
Marítimas,Organização Marítima Internacional (OMI) 

Nº ONU (IMDG) :  1072 
Nome apropriado para embarque (IMDG) :  OXYGEN, COMPRESSED 
Classe (IMDG) :  2 - Gases 
Risco subsidiário (IMDG) :  5.1 - Oxidizing substances 
Poluente marinho (IMDG) :  Não 
Provisão especial (IMDG) :  355 
Transporte aéreo    Instruções complementares nº 175-001 - ANAC,International Air Transport 

Association,Organização da Aviação Civil Internacional (OACI),RBAC nº 175 (Regulamentação 
Brasileira da Aviação Civil) – Transporte de Mercadorias Perigosas em Aviões Civis,Resolução 
nº 129/ANAC de 8 de dezembro de 2009 

Nº ONU (IATA) :  1072 
Nome apropriado para embarque (IATA) :  OXYGEN, COMPRESSED 
Classe (IATA) :  2 
Riscos subsidiários (IATA) :  5.1 - Oxidizing substances 
Provisão especial (IATA) :  A175,A202 
 

14.2 Outras informações 
Precauções especiais para o transporte :  Os recipientes devem ser transportados na POSIÇÃO VERTICAL, em veículos onde o espaço 

de carga está separado e não tem contato com a cabine do motorista,Assegurar que o condutor 
do veículo tenha conhecimento dos riscos potenciais da carga bem como das medidas a tomar 
em caso de acidente ou emergência,Antes de transportar os recipientes :Garantir ventilação 
adequada no compartimento de carga,Verifique se os cilindros estão bem fixados,Comprovar que 
a válvula está fechada e que não tem fugas,Comprovar que o tampão de saída da válvula 
(quando existente) está correctamente,Comprovar que o dispositivo de proteção da válvula, 
quando existente, está corretamente instalado. 

 
 

SEÇÃO 15: Informações sobre regulamentações 
Regulamentações locais do Brasil : Decreto Federal nº 2.657, de 3 de julho de 1998 – Promulga a Convenção nº 170 da OIT, 

relativa à Segurança na Utilização de Produtos Químicos no Trabalho, assinada em Genebra, 
em 25 de junho de 1990. 
Exigências ANVISA 
Lei 9605 - Lei de Crimes Ambientais 

Referência regulamentar : Listado no AICS (Inventário Australiano de Substâncias Químicas) 
Listado na DSL (Domestic Sustances List) canadiana 
Listado no IECSC (Inventory of Existing Chemical Substances Produced or Imported in China) 
Listado no EINECS (European Inventory of Existing Commercial Chemical Substances) 
Listado na ECL (Existing Chemicals List) corena 
Listado no NZIoC (New Zealand Inventory of Chemicals) 
Listado no PICCS (Philippines Inventory of Chemicals and Chemical Substances) 
Listado no inventário do TSCA (Toxic Substances Control Act) dos Estados Unidos 
Listado no INSQ (Mexican National Inventory of Chemical Substance) 
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SEÇÃO 16: Outras informações 
Outras informações : A White Martins recomenda aos usuários deste produto que estudem detidamente esta FISPQ 

a fim de ficarem cientes dos riscos e das informações de segurança relacionadas ao mesmo. 
Para promover uma utilização segura deste produto deve-se: (1) notificar os funcionários, 
contratados e clientes quanto a informação desta Ficha de Segurança e de quaisquer outros 
riscos conhecidos do produto e das informações de segurança, (2) fornecer essas informações 
para cada comprador do produto e (3) pedir que cada comprador notifique seus funcionários e 
clientes dos riscos do produto e das informações de segurança. 
 
As opiniões aqui expressas são de especialistas qualificados na Praxair Canada Inc. 
Acreditamos que as informações aqui contidas esão atualizadas na data desta Ficha de 
Segurança. Uma vez que o uso desta informação e as condições de uso não estão sob o 
controle da Praxair Canada Inc, é obrigação do usuário determinar as condições de uso 
seguro do produto. As FISPQs são fornecidas em venda ou entrega pela White Martins ou 
pelos distribuidores e fornecedores independentes se embalam e vendem nossos produtos. 
Para obter as FISPQs atuais para esses produtos, entre em contato com o representante de 
vendas, distribuidor local ou fornecedor da Praxair, ou faça o download em 
www.whitemartins.com.br. Se você tiver dúvidas sobre as SDS da Praxair, gostaria do número 
do documento e da data da SDS mais recente ou gostaria dos nomes dos fornecedores da 
Praxair na sua área, telefone ou escreva Praxair Canada Inc. (telefone: 1-888-257- 5149; 
Endereço: Praxair Canada Inc, 1 City Center Drive, Suite 1200, Mississauga, Ontário, L5B 
1M2). 
 
PRAXAIR e o projeto Flowing Airstream são marcas comerciais ou marcas registradas da 
Praxair Technology, Inc. nos Estados Unidos e / ou em outros países. 

Fontes de dados : Norma ABNT NBR 14725. 
FISPQ P4638; Oxigênio, Comprimido – Versão 2.0 

Abreviaturas e acrônimos : ADN - Acordo Europeu relativo ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas por Via 
Fluvial 
ADR - Acordo Europeu relativo ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas por 
Estrada 
ATE - Estimativa de Toxicidade Aguda 
BCF - Fator de bioconcentração 
CE50 - Concentração efetiva média 
CL50 - Concentração Letal Média 
CLP - Regulamento (CE) n.º 1272/2008 relativo à Classificação, Rotulagem e Embalagem 
DL50 - Dose Letal Média 
DMEL - Nível Derivado de Exposição com Efeitos Mínimos 
DNEL - Nível Derivado de Exposição Sem Efeito 
DPD - Diretiva referente às Preparações Perigosas 1999/45/CE 
DSD - Diretiva refente às Substâncias Perigosas 67/548/CEE 
FISPQ - Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos 
IARC - Agência Internacional de Pesquisa contra o Câncer 
IATA - International Air Transport Association 
IMDG - International Maritime Dangerous Goods 
LOAEL - Nível mínimo com efeitos adversos observáveis 
mPmB - Muito Persistente e muito Bioacumulável 
NOAEC - Concentração sem efeitos adversos observáveis 
NOAEL - Nível sem efeitos adversos observáveis 
NOEC - Concentração sem efeitos observáveis 
OECD - Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico 
PBT - Substância Persistente, Bioacumulável e Tóxica 
PNEC - Previsão de Concentração Sem Efeitos 
REACH - Regulamento (CE) n.º 1907/2006 relativo ao Registo, Avaliação, Autorização e 
Restrição de Produtos Químicos 
RID - Regulamento relativo ao Transporte Internacional Ferroviário de Mercadorias Perigosas 
STP - Estação de tratamento de esgoto 
TLM - Limite Médio de Tolerância 
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NFPA perigo para a saúde : 0 - A exposição em condição de incêndio não ofereceria 
nenhum perigo além dos materiais combustíveis 
ordinários. 

 

NFPA perigo de incêndio : 0 - Materiais que não vão queimar. 
NFPA reatividade : 0 - Normalmente estável, mesmo sob condições de 

exposição ao fogo e  não é reativo com a água. 
NFPA perigo específico : OX - Isso denota um oxidante, um produto químico que 

pode aumentar significativamente a taxa de 
combustão/fogo. 

 
 
 
SDS Brazil - Praxair 
 
Esta informação está baseada em nosso conhecimento atual e pretende descrever o produto tendo unicamente em vista os requisitos de saúde, segurança e meio ambiente. Não deve, portanto, 
ser interpretada como garantia de qualquer propriedade específica do produto. 
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Nome do Produto: Dióxido de Carbono Medicinal, comprimido em cilindro. 

Fórmula Química: CO2 

Indicação: Gás para insuflação de cavidades abdominais 

Concentração: 99,0 % vol/vol (mínimo) 

 

Características: O dióxido de carbono é um composto de carbono e oxigênio numa proporção de 

peso de 27,3% de carbono e 72,7% de oxigênio. Um gás que às pressões e temperaturas 

atmosféricas normais é incolor, inodoro e 1,5 vezes mais pesado que o ar. Ligeiramente ácido, não 

reativo e não tóxico relativamente. Quando dissolvido em água forma o ácido H2CO3. Pode existir 

simultaneamente em estado sólido, líquido e gás a uma temperatura de -56,6 oC e uma pressão de 

416 kPa, que é o ponto triplo. É asfixiante pelo deslocamento do ar atmosférico. 

 

Administração: Insuflação de cavidades abdominais por meio de equipamentos específicos e por 

profissionais médicos especializados. Outras aplicações, como em dermatologia, somente por 

pessoal habilitado e treinado. 

 

Precauções: O manuseio deste produto só pode ser feito por pessoal treinado e com equipamento 

de proteção individual (EPI) adequado. Não receba o cilindro sem lacre, com lacre rompido ou com 

rótulo ilegível. Movimente um cilindro por vez. Durante a movimentação, mantenha o capacete 

protetor da válvula totalmente rosqueado ou afixado. Só utilize o produto com um regulador de 

pressão apropriado e equipamentos compatíveis com o dióxido de carbono. Nunca reaperte 

nenhuma conexão roscada com o sistema pressurizado. Esta operação pode causar acidente sério. 

Não tente reparar equipamentos sob pressão. Abra a válvula do cilindro devagar, sem golpeá-la. 

Quando fora de uso, conserve-a fechada e com o capacete rosqueado ou afixado. Não é permitido 

pintar, modificar, deformar, obstruir, remover ou reparar qualquer parte do cilindro, incluindo a 

válvula, o dispositivo de segurança (caso existente), o capacete ou outros acessórios.  

 

Condições de armazenamento: Mantenha o cilindro sempre na posição vertical e bem fixado de 

maneira a impedir seu tombamento. Não role o cilindro deitado. O cilindro não pode ser içado. 

Somente pode ser armazenado e utilizado em ambiente ventilado e protegido contra intempéries. 

Proteja o cilindro contra danos físicos, superaquecimento, arco elétrico e respingos de solda, sob 

risco de explosão. Em caso de vazamento, pode causar asfixia. 

 

Uso sob prescrição médica 

Produto exclusivamente de uso medicinal 

Prazo de validade: 3 anos a partir da data de fabricação 

Lote e data de fabricação: Consultar etiqueta adicional no cilindro 

Fispq disponível eletronicamente em: < www.whitemartins.com.br>  
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 FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 
 

NOME OXIGÊNIO MEDICINAL 
 
 

ELABORAÇÃO Jeily Alcantara e                    
Simone Pernambuco 

 REVISÃO Jeily Alcantara  

 
REVISÃO  00 – 12/2017  APROVAÇÃO Patricia Malheiros 

 
Nome do Produto: Oxigênio Medicinal, comprimido em cilindro. 

Fórmula Química: O2 
Indicação: gás para inalação 

Concentração: 99,5 % vol/vol (mínimo) 
 

Características: À temperatura ambiente e à pressão atmosférica o oxigênio é um gás incolor, 

inodoro e insípido. O oxigênio é altamente oxidante e pode ser comprimido a altas pressões. 

Materiais incompatíveis: material orgânico combustível, material orgânico inflamável (especialmente 

óleo e graxa). 
 

Administração: Via inalatória, através de equipamentos de ventilação mecânica e/ou de anestesia 

ou através de máscaras específicas, cateteres e nebulizadores, sempre sob orientação médica. 
 

Precauções: O manuseio deste produto só pode ser feito por pessoal treinado e com equipamento 

de proteção individual (EPI) adequado. Não receba o cilindro sem lacre, com lacre rompido ou com 

rótulo ilegível. Movimente um cilindro por vez. Durante a movimentação, mantenha o capacete 

protetor da válvula totalmente rosqueado ou afixado. Só utilize o produto com um regulador de 

pressão apropriado e equipamentos compatíveis com o oxigênio sob alta pressão. Nunca reaperte 

nenhuma conexão roscada com o sistema pressurizado. Esta operação pode causar acidente sério. 

Não tente reparar equipamentos sob pressão. Abra a válvula do cilindro devagar, sem golpeá-la. 

Quando fora de uso, conserve-a fechada e com o capacete rosqueado ou afixado. Não é permitido 

pintar, modificar, deformar, obstruir, remover ou reparar qualquer parte do cilindro, incluindo a 

válvula, o dispositivo de segurança (caso existente), o capacete ou outros acessórios. A inalação 

em altas concentrações pode ser prejudicial à saúde.  
 

Condições de armazenamento: Mantenha o cilindro sempre na posição vertical e bem fixado de 

maneira a impedir seu tombamento. Não role o cilindro deitado. O cilindro não pode ser içado. 

Somente pode ser armazenado e utilizado em ambiente ventilado e protegido contra intempéries. 

Proteja o cilindro contra danos físicos, superaquecimento, arco elétrico e respingos de solda, sob 

risco de explosão. Não permita contato com óleos, graxas ou outros materiais combustíveis, sob 

risco de explosão. 
 

Uso sob prescrição médica 
Produto exclusivamente de uso medicinal 
Prazo de validade: 3 anos a partir da data de fabricação 

Lote e data de fabricação: Consultar certificado de qualidade do lote 

Fispq disponível eletronicamente em: <www.whitemartins.com.br>  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS. 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

Nome Fantasia ------ 

CNPJ 07.067.001/0001-00 

Endereço Rua Alexandre Zanchetta, 337 – Campina – Cep: 83015-148 – São 
José dos Pinhais/PR 

Responsáveis Juarez Falcato Vecina 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos no Hospital 
Municipal de Araucária (HMA). 

Responsável pelos serviços Juarez Falcato Vecina 

Valor do Contrato Variável, conforme tabela na cláusula  

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 
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Data deste contrato 13/11/2021 

 

 

OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos 
no Hospital Municipal de Araucária (HMA).no Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A CONTRATADA prestará os serviços os seguintes serviços: 

a) Tratamento de resíduos infectantes (Grupos “A” e “E”) por autoclave na unidade de 
tratamento da Ambserv em São Jose dos Pinhais/PR; 

b) Encaminhamento para destinação ambientalmente adequada do resíduo de lâmpada 
processado; 

c) Encaminhamento para destinação ambiental correta 

d) Coleta, transporte, armazenamento, tratamento, descaracterização, destinação final dos 
resíduos tratados e emissão do certificado de tratamento. Executando as atividades 
citadas com a Resolução ANVISA/RDC nº 306/04, Resolução CONAMA nº 358/2005 e 
normas aplicáveis, tais como: ABNT NBR 12807, 12809, 12810/1993, ABNT NBR 
9191/2002, ABNT NBR 10004/2004, ABNT NBR 7500/2005, ABNT NBR 9735/2005, 
ABNT NBR 13221/2005, ABNT NBR 7503/2006. 

e) A segregação e acondicionamento dos resíduos serão de responsabilidade do 
estabelecimento gerador. A AmbServ será responsável pela coleta dos resíduos, 
utilizando funcionários treinados para a atividade, executando o transporte em veículos 
especiais, devidamente licenciados e identificados para esta atividade. 

f) Os resíduos serão pesados no local, no ato da coleta, fornecendo recipiente em forma de 
comodato; 

g) Envio de certificado; 

h) Treinamento sobre descarte de resíduos: cortesia 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
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trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

13. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

14. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
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relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

16. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

17. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

18. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

19. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

20. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

21. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

22. A CONTRATANTE será responsável por acondicionar os resíduos corretamente, e 
entregar à CONTRATADA, sem riscos. Para os resíduos perfurocortantes, deverão estar 
acondicionados em recipientes adequados. Não será realizada a coleta caso algum 
recipiente esteja danificado e/ou resíduo acondicionado incorretamente e/ou contendo 
algum risco para a saúde e acidente de trabalho. 

23. Os recipientes (bombonas) serão fornecidos em regime de comodato pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, que se compromete instruir o manuseio dos mesmos. Nota: Para 
resíduos perfurocortantes a CONTRATANTE deve providenciar os recipientes que 
atendam a legislação vigente. 

24. É de responsabilidade da CONTRATANTE a conservação das bombonas, ressalvadas os 
desgastes pela intensidade ou tempo de uso, não podendo usá-las para outra finalidade, 
senão o armazenamento externo de resíduos, ficando a CONTRATANTE obrigada a 
substituí-las em caso de furto, perda ou avaria. 

25. Em caso de furto, perda ou avaria, caso a CONTRATANTE não substitua a(s) bombona(s) 
perdida(s) no mesmo modelo e cor, num prazo de até 48 horas, será aplicado multa no 
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por recipiente. 
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PREÇO 

26. O preço pactuado do referido segue tabela de valores conforme Proposta Comercial, 
parte integrante deste documento, apresentada pela CONTRATADA: 

 

 

 

 

 

 

27. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

28. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 de cada mês e deverá 
ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
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dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
 

29. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 
ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

30. caso o pagamento não ocorra em 90 dias os serviços podem ser suspensos, mediante 
aviso prévio 

31. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

32. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
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inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

33. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

34. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

35. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

36.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

37. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
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pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

38. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

39. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

40. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

41. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

42. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 
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a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

43. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

44. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

45. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
46. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 
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ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

47. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

48. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

49. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados; 

50. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

51. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

52. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
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qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

53. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

54. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

55. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

56. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

57. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

58. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 
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59. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

60. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

61. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

62. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

63. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

FORO 

64. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

07.067.001/0001-00 
Adriano Rocha Lago 

 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MISTURA NUTRITIVA PARENTERAL 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social CEQNEP CENTRAL MANIP QUIMIOT NUTRICAO ENT E PARENT LTDA 

Nome Fantasia ------ 

CNPJ 00.083.227/0001-48

Endereço Rua Saldanha Marinho, nº 1439,Centro – Curitiba – Cep: 80.430-160 

Responsáveis Claudete Jacyczen 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Mistura Nutritiva Parenteral no 
Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Claudete Jacyczen 

Valor do Contrato Variável, descrito no ANEXO I 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Prestação de Serviços de 
Mistura Nutritiva Parenteral no Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

1. A CONTRATADA prestará os serviços conforme descritos na proposta comercial

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros
que se referirem ao período de vigência do presente contrato;

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA;

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais
ampla e liberdade técnica profissional;

5. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

6. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação;

7. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o último dia;
do mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato;
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8. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo
cumprimento do Contrato;

9. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato;

10. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE;

11. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços
contratados;

12. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus
colaboradores;

13. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a
prestação dos serviços pactuados;

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA;

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da
CONTRATADA.

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos;

18. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços
contratados;

19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à
prestação de serviços;

20. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.

PREÇO 

21. O preço pactuado do referido segue tabela de valores conforme Proposta Comercial,
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parte integrante deste documento, apresentada pela  CONTRATADA; 

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO;

23. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 e deverá ser pago pelo 
CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, que deverão 
ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com 
efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS;
• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 
ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte;

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis;

26. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo 
em vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a 
sua origem, portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil:

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 

Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes
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Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento;

PRAZO E RESCISÃO 

27. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, 
podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que 
comunique sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito 
a qualquer multa ou indenização, a nenhum título;

28. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário;

29. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido 
por qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse 
fato, o contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, 
com o que concordam expressamente as partes;

30.Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos:

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte;
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes;
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes;

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

31. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais,
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tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

32. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes;

33. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da
CONTRATADA;

34. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o
respectivo autor de eventuais ações judiciais.

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

35. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA.

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

36. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:
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a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

37. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

38. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

39. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
40. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 
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prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

41. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

42. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

43. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

44. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

45. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

46. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

47. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
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por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

48. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

49. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

50. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

51. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473,§ 
Único do Código Civil; 

52. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

53. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

54. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
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transparência da Administração Pública; 

55. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
representantes legais das partes;

56. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo
período mínimo de execução contratual;

57. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da
CONTRATADA.

FORO 

58. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios.

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 

CEQNEP CENTRAL MANIP QUIMIOT NUTRICAO ENT E PARENT LTDA  
00.083.227/0001-48,

Claudete Jacyczen 

Testemunhas: 
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Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
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CARTA PROPOSTA DE MISTURA NUTRITIVA PARENTERAL 
 

 
 
 
                                            Curitiba, 11 de novembro de 2021. 
 
 

A 
Santa Casa de Chavantes – Hospital Municipal de Araucária 
A/C 
Marcelo 
 
 
 
 

Centro de Excelência em Quimioterapia e Nutrição Enteral e Parenteral  
Rua Saldanha Marinho, 1439 – Centro – Curitiba – PR  
CNPJ 000832227/0001-48 / I.E. 100.01968-07  
Fone/Fax: 41 3027 8007 – comercial@ceqnep.com.br  
www.ceqnep.com.br 
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Apresentação 
 
 
Prezados, agradecemos a oportunidade de apresentarmos nossa proposta de preço, 
possibilidades de transporte, bem como todos os benefícios técnico-administrativos que 
fornecemos a seu hospital durante a terceirização.  
Desde 1994, o principal compromisso da CEQNEP é atender as necessidades dos nossos 
clientes. Há quase trinta anos no mercado cumprimos a missão de preservar a vida gerando 
soluções na área da saúde. Fomos a primeira empresa especializada em nutrição clínica e 
preparo de misturas intravenosas do Brasil certificada pelo ISO 9001:2000, renovando nossa 
certificação na conquista do ISO 9001:2008, ambos pelo BVQ/INMETRO.  
Além de superar as exigências da Portaria n° 272, de 08 de abril de 1998 e a resolução no 63 de 
06 de julho 2000 – Ministério da Saúde – Secretária de Vigilância Sanitária, atendemos também 
a normas internacionais ISO 14644-1 e IEST-RP-CC-006.2 e nacionais da ABNT a NBR 10152, 
10151, 5382 exigidas para a certificação de salas classificadas. Posteriormente, em 2018, 
obtivemos o Selo de Qualificação da ONA.  
Este reconhecimento deve-se ao nosso profissionalismo e competência. Norteados por 
princípios éticos, ofertamos qualidade em nossos produtos e serviços, refletindo nosso trabalho 
na melhora de cada paciente. 
 
 
Condições de preparo da Nutrição Parenteral 
 
 
1. Formulação da NP:  
 

Serão preparadas mantidas as condições farmacotécnicas, terapêuticas e de acordo com 
as Boas Práticas de Preparação de Nutrição Parenteral (BPPNP) da Portaria 272 MS 08 Abril de 
1998. Todas as nossas bolsas têm amostra inoculada em um sistema de controle de 
contaminação microbiológica de detecção rápida, gerando um número de lote para cada bolsa. 
Logo, emite-se um laudo de análise microbiológico destas soluções, que dispõem-se acessíveis 
ao hospital no site do laboratório DASA.  

 
2. Encaminhamento de Prescrições: 
  

Foi elaborado pela CEQNEP uma ferramenta de prescrição online exclusiva aos nossos 
clientes. O CEQWEB possui tecnologia intuitiva, com cálculos de ajuste automático entre os 
ingredientes que se associam, por exemplo, sódio e fósforo orgânico, sulfato de zinco e 
oligoelemento.  

O CEQWEB orienta a prescrição através de alertas e bloqueios, tal como permite acesso 
aos artigos que são nossos referenciais para o sistema. Disponibiliza-se para o uso deste sistema 
um Login e Senha aos serviços associados que necessitarem consultar o andamento das 
prescrições, pesquisar pacientes e imprimir prescrições.  

Para o comprimento da rotina de produção, as prescrições devem ser encaminhadas até 
as 10:00h diariamente. Caso tenha algum problema ou dúvida sobre o CEQWEB, nosso plantão 
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farmacêutico 24h é disponível via celular, uma equipe especializada irá atender qualquer 
demanda de informação e orientação.  

 
3. Entrega das preparações de NP:  
 

A entrega das Nutrições Parenterais acontece diariamente, tendo seu cronograma 
definido a partir da organização logística realizada na CEQNEP.  

 
 
Condições Gerais 
 

Disponibilizamos uma equipe de farmacêuticos para apoio técnico durante todo o 
processo aos profissionais do hospital que estarão envolvidos. Responsáveis pela conferência 
de todas as prescrições que nos são solicitadas. São especialistas em áreas como Gestão da 
Qualidade, Controle de Infecção Hospitalar, Nutrição Clínica e Gestão de Serviços de Saúde.  

 
Fórmulas preparadas em bolsas de EVA ou trilaminadas.  
 
Preços finais já inclusos impostos, materiais descartáveis, controle de qualidade e outros 

custos operacionais.  
 
Nossos processos são verificados continuamente em mais de 20 validações diferentes. 

São controles diários, semanais, mensais e semestrais. 
 
 

Sem custos adicionais, oferecemos ao hospital, sempre que necessário nos casos 
pediátricos, a possibilidade da substituição do lipídio MCT/LCT pelo complexo lipídico a base 
Ômega 3, Ômega 6, Ômega 9 e MCT.  

 
Nossa produção conta com a mais alta tecnologia disponível no mercado, sendo 80% 

automatizada e minimizando o contato do operador com o produto, garante maior segurança e 
precisão ao nosso processo. Nossas máquinas trabalham com até 24 matérias-primas diferentes 
simultaneamente, que aliadas a sensibilidade de volume a partir de 0,2ml, produzem uma 
Nutrição Parenteral completa, dispondo um relatório de cada nutrição manipulada por meio de 
um software incluso em seu sistema. 

 
 

 
 
Faturamento 
 

O faturamento dos produtos pode ser realizado em até 28 dias.  
Validade de Proposta: 60 dias. 
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Diferenciais dos nossos produtos 
 
 

Ressalta-se algumas características e diferenças importantes das bolsas CEQNEP: 
 

A. Não há desperdício ou perda de solução, pois o fracionamento de volume é ajustado 
de acordo com a necessidade de cada paciente, recebendo o valor calórico 
adequado às suas necessidades.  

B. As composições Master contêm VITAMINAS e OLIGOELEMENTOS, reduzindo os 
custos do hospital com aquisição de medicamentos, soros, equipos e com a 
manipulação da equipe de enfermagem. Caso seja definido pela EMTN, 
disponibilizaremos a inclusão das vitaminas em um único plano ou em plano 
separado. 

C. Ofertamos Composições Master Especiais, de componentes diferenciados, atendem 
pacientes com problemas renais e hepáticos, com hipercatabolismo e pancreatite, 
além das formulações periféricas.  

D. Realiza-se a individualização de eletrólitos de acordo com a necessidade do 
paciente. É possível alterar gratuitamente a formulação padrão, componentes podem 
ser acrescentados ou retirados, conforme a exigência da prescrição.  

E. A fonte de fósforo de nossas NPs pediátricas é proveniente do fósforo orgânico 
(glicerofosfato de sódio), o que possibilita a maior concentração dos cátions 
divalentes na solução.  

F. É possível acrescentar outros medicamentos na prescrição como glutamina, 
omegaven, insulina, conforme solicitação médica. No entanto, para que qualquer 
aditivo seja acrescentado à Nutrição Parenteral, devem ser seguidos todos os 
critérios estabelecidos na legislação vigente (Portaria 272 M.S. - 1998), mesmo 
considerando-se as bolsas industrializadas, prontas para uso.  

G. Para escolha da emulsão lipídica mais adequada, disponibilizamos ao Hospital a 
possibilidade de aditivação da mistura de lipídios estruturados SMOFLIPID® 
(FRESENIUS), sem custo adicional à formulação pediátrica.  

H. Todas as Fórmulas Master têm seus valores de fábrica descritos no Brasíndice, 
publicado todo dia 5 de cada mês, na página 118. Os aditivos utilizados também 
estão publicados.  

I. Como não há necessidade de manutenção de estoque de bolsas, diminui-se o custo 
com armazenamento.  

J. Visto que solicitação e manipulação ocorrem diariamente, mediante 
encaminhamento da prescrição médica, os custos relacionados a parenteral são 
posteriores ao seu uso.  

K. Os prescritores possuem livre acesso às fórmulas pré-desenvolvidas, isto facilita o 
trabalho em prescrever bolsas individualizadas quando há necessidade. 

L. Por nosso compromisso com a segurança do paciente, a CEQNEP oferece um curso 
intra hospitalar sobre o manejo da Nutrição Parenteral a todas as equipes envolvidas 
no processo da terapia nutricional. 
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Adicionais para NP gratuitos 
 
 
ACETATO DE ZINCO (Zn2+)  
 

Na busca constante pela qualidade, procuramos oferecer os melhores insumos possíveis 
para composição de nossos produtos. Enviamos um documento esclarecendo aos prescritores, 
que já se encontra disponível na CEQNEP, sobre a matéria-prima “Acetato de Zinco” como 
suplementação do aporte diário de Zinco fornecido pelo Ped-element®.  

 
Em várias situações, a dose diária prescrita de Ped-element® (padrão 0,2ml/kg) não 

atinge o aporte estimado total de Zn. Seguindo a posologia recomendada, fornecemos 500μg/ml, 
por exemplo, um bebê de 1Kg com 0,2ml Ped-element®/kg recebe apenas 100 μg de Zn, 
enquanto recebe doses adequadas de Cu, Mn e Cr, portanto, um incremento do requerimento 
de Ped-element® a fim de corrigir o Zn, pode levar à uma sobre-dose dos demais 
Oligoelementos. Para corrigir este déficit, verifica-se qual a dosagem faltante, complementando 
adequadamente a concentração com Acetato de Zinco. 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
Elder Augusto Candia 

Diretor Comercial 
CEQNEP 

 
Claudete Jacyczen 

Diretora Geral 
CEQNEP 
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ANEXO 
 

TABELA DE PREÇOS - CEQNEP 
NUTRIÇÃO PARENTERAL 

FÓRMULAS MASTER 

 
 

MISTURAS NUTRITIVAS PARENTERAIS MASTER – ADULTO ANO 2021 % Lucro 

NPC VOL. $ Bras.Fabr Tabela $ CEQNEP Hospital – TAB $ CEQNEP 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL S/ LIPIDIO 0,5 L R$                   707,34 R$                     242,67 291,48% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL S/ LIPIDIO 1,0 L R$                   836,21 R$                     268,77 311,13% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL S/ LIPIDIO 1,5 L R$                   968,90 R$                     347,40 278,90% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL S/ LIPIDIO 2,0 L R$                1.127,44 R$                     401,09 281,09% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL S/ LIPIDIO 2,5L R$                1.305,10 R$                     436,66 298,88% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL S/ LIPIDIO 3,0L R$                1.461,59 R$                     486,48 300,44% 

NPCL VOL.    

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL C/ LIPIDIO 0,5 L R$                   917,62 R$                     269,83 340,07% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL C/ LIPIDIO 1,0 L R$                1.089,61 R$                     311,05 350,30% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL C/ LIPIDIO 1,5 L R$                1.295,43 R$                     382,11 339,02% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL C/ LIPIDIO 2,0 L R$                1.456,74 R$                     443,31 328,60% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL C/ LIPIDIO 2,5L R$                1.549,72 R$                     496,84 311,91% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL CENTRAL C/ LIPIDIO 3,0L R$                1.735,44 R$                     590,12 294,08% 

NPPA VOL.    

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL P/ PANCREATITE 0,5 L R$                   879,05 R$                     290,51 302,59% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL P/ PANCREATITE 1,0 L R$                1.072,23 R$                     340,37 315,01% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL P/ PANCREATITE 1,5 L R$                1.096,88 R$                     421,62 260,16% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL P/ PANCREATITE 2,0 L R$                1.415,39 R$                     492,92 287,14% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL P/ PANCREATITE 2,5L R$                1.564,22 R$                     556,67 281,00% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL P/ PANCREATITE 3,0L R$                1.615,64 R$                     636,75 253,73% 

NPH VOL.    

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS S/LIPIDIO 0,5 L R$                   738,72 R$                     290,62 254,18% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS S/LIPIDIO 1,0 L R$                   919,10 R$                     340,61 269,84% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS S/LIPIDIO 1,5 L R$                1.072,94 R$                     421,17 254,75% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS S/LIPIDIO 2,0 L R$                1.248,53 R$                     497,99 250,71% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS S/LIPIDIO 2,5L R$                1.445,26 R$                     542,60 266,36% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS S/LIPIDIO 3,0L R$                1.618,54 R$                     598,37 270,49% 

NPHL VOL.    

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS C/LIPIDIO 0,5 L R$                   907,78 R$                     305,02 297,61% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS C/LIPIDIO 1,0 L R$                1.080,18 R$                     369,40 292,42% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS C/LIPIDIO 1,5 L R$                1.278,40 R$                     445,07 287,23% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS C/LIPIDIO 2,0 L R$                1.448,75 R$                     506,15 286,23% 
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MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS C/LIPIDIO 2,5L R$                1.524,33 R$                     556,61 273,86% 

MIST. NUTRITIVA PARENTERAL HEPATOPATAS C/LIPIDIO 3,0L R$                1.707,03 R$                     617,69 276,36% 

NPR VOL.    

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS S/LIPIDIO 0,5 L R$                   719,93 R$                     255,69 281,56% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS S/LIPIDIO 1,0 L R$                   872,68 R$                     294,32 296,51% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS S/LIPIDIO 1,5 L R$                1.025,46 R$                     345,62 296,70% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS S/LIPIDIO 2,0 L R$                1.193,33 R$                     383,78 310,94% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS S/LIPIDIO 2,5L R$                1.381,39 R$                     412,39 334,98% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS S/LIPIDIO 3,0L R$                1.547,06 R$                     450,55 343,37% 

NPRL VOL.    

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS C/LIPIDIO 0,5 L R$                   906,83 R$                     295,42 306,96% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS C/LIPIDIO 1,0 L R$                1.078,96 R$                     349,66 308,58% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS C/LIPIDIO 1,5 L R$                1.276,90 R$                     417,98 305,49% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS C/LIPIDIO 2,0 L R$                1.446,99 R$                     471,70 306,76% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS C/LIPIDIO 2,5L R$                1.522,36 R$                     514,80 295,72% 

MIST.  NUT. PARENTERAL NEFROPATOPATAS C/LIPIDIO 3,0L R$                1.704,92 R$                     611,16 278,96% 

NPP VOL.    

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA S/ LIPIDIO 0,5 L R$                   644,78 R$                     267,68 240,88% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA S/ LIPIDIO 1,0 L R$                   795,17 R$                     294,71 269,81% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA S/ LIPIDIO 1,5L R$                   915,59 R$                     333,05 274,91% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA S/ LIPIDIO 2,0L R$                1.065,42 R$                     374,63 284,40% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA S/ LIPIDIO 2,5L R$                1.233,28 R$                     397,65 310,14% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA S/ LIPIDIO 3,0L R$                1.381,11 R$                     423,17 326,38% 

NPPL VOL.    

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA C/ LIPIDIO 0,5 L R$                   850,89 R$                     272,02 312,80% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA C / LIPIDIO 1,0 L R$                1.010,38 R$                     298,83 338,11% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA C/ LIPIDIO 1,5 L R$                1.201,24 R$                     369,58 325,02% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA C / LIPIDIO 2,0 L R$                1.350,84 R$                     409,87 329,58% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA C / LIPIDIO 2,5L R$                1.437,02 R$                     463,22 310,23% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL PERIFÉRICA C / LIPIDIO 3,0L R$                1.609,27 R$                     530,90 303,12% 

MISTURAS NUTRITIVAS PARENTERAIS MASTER – ADULTO 

NPHP VOL.   Hospital – TAB $ CEQNEP 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL HIPERPROTEICA 0,5 L R$                   987,21 R$                     282,20 349,83% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL HIPERPROTEICA 1,0 L R$                1.204,17 R$                     318,11 378,54% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL HIPERPROTEICA 1,5 L R$                1.231,86 R$                     421,17 292,49% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL HIPERPROTEICA 2,0 L R$                1.589,59 R$                     497,99 319,20% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL HIPERPROTEICA 2,5L R$                1.756,69 R$                     542,60 323,75% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL HIPERPROTEICA 3,0L R$                1.814,44 R$                     598,37 303,23% 

NPIm VOL.    

ZapSign 664782fc-4f1d-4bae-8c0a-3bf1095b4fe9.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 777



 

 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL IMUNOMODULADORA 0,5 L R$                1.622,87 R$                     486,72 333,43% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL IMUNOMODULADORA 1,0 L R$                1.817,61 R$                     545,13 333,43% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL IMUNOMODULADORA 1,5 L R$                2.077,27 R$                     623,00 333,43% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL IMUNOMODULADORA 2,0 L R$                2.336,93 R$                     700,88 333,43% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL IMUNOMODULADORA 2,5L R$                2.596,59 R$                     778,75 333,43% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL IMUNOMODULADORA 3,0L R$                2.856,25 R$                     856,63 333,43% 

NP Ind 2:1 VOL.    

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL INDIVIDUALIZADA 2:1 1000 ML R$                   919,83 R$                     299,49 307,14% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL INDIVIDUALIZADA 2:1 1 ML R$                        0,35 R$                         0,15 227,14% 

NPL IND 3:1 VOL.    

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL INDIV. C/ LIPIDIO 1000 ML R$                1.198,23 R$                     346,61 345,70% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL INDIV. C/ LIPIDIO 1 ML R$                        0,38 R$                         0,18 209,11% 

NPS IND 3:1 SMOF VOL.    

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL INDIV. C/ SMOFLIPID 1000 ML R$                1.318,06 R$                     363,94 362,17% 

MIST.  NUTRITIVA PARENTERAL INDIV. C/ SMOFLIPID 1 ML R$                        0,40 R$                         0,19 208,63% 
     

MISTURAS NUTRITIVAS PARENTERAIS MASTER – PEDIATRICA e NEONATOLOGIA  

PRODUTO VOL. Tabela $ CEQNEP  

NPPED - MIST.  NUTR. PARENTERAL PEDIATRICA MASTER 1 PLANO - Taurina Até 100ml R$                     173,26  

NPPED - MIST.  NUTR. PARENTERAL PEDIATRICA MASTER - Taurina 1 ml R$                         0,20  

* os valores Bras. Fabricante e Consumidor das pediatrias dependem das formulações prescritas.  

     

SOLUCOES E MATERIAIS QUE PODEM SER ADICIONADOS AS MISTURAS NPT (nas fórmulas master adultos o lipídio já está incluso) 

PRODUTO VOL. $ Bras.Fabr. Tabela $ CEQNEP Hospital – TAB $ CEQNEP 

LIPíDIO MCT/LCT 20% 1ML 1ml R$                        6,95 R$                       0,72 870,32% 

LIPIDEO COMPLEXO 20% 1ML  (Smoflipid) 1ml R$                        6,95 R$                       0,72 870,32% 

LIPIDEO DE OLEO DE PEIXO 1ML (Omegaven) 1ml R$                        7,35 R$                       2,20 233,78% 

LIPIDEO DE OLEO DE OLIVA 20% 1ML  (Clinoleic) 1ML R$                        6,95 R$                       0,91 661,61% 

GLUTAMINA 20% 1ML 1ml R$                      15,41 R$                       5,91 160,94% 

SELÊNIO 5 mcg/1 ml 1ml R$                        5,04 R$                       3,45 46,29% 

POLIVITANINA - CERNE 12 unid R$                      48,82 R$                     26,29 85,71% 

POLIVITAMINA - TREZEVIT A+B par R$                            - R$                     26,29  

OLIGOELEMENTO - ADULTO unid R$                            - R$                     21,98  

EQUIPO INTRAFIX PRIMELINE AIR FS 1 un R$                      93,10 R$                     49,21 89,19% 

EQUIPO INTRAFIX COMPACT AIR FS - B.Braun - bomba infusora 1 un R$                1.182,11 R$                     49,21 2302,23% 

EQUIPO EQL - FOTO NPT BOMBA DE INFUSÃO - LIFEMED 1 un R$                1.368,76 R$                     49,21 2681,62% 

*Valores reajustaveis conforme valor brasíndice fabricante 

Reajuste CEQNEP 2021 CMED 8,44%     
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Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social CURITIBA ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

Nome Fantasia STERILAB 

CNPJ 06.895.210/0001-71 

Endereço Av. Maringá, 185 – Cep: 83324-000 – V.l. Emiliano Perneta – 
Pinhais/PR 

Responsáveis Gabriel Camargo Stutz Capello 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Processamento de Materiais e 
Esterilização a Óxido de Etileno e Vapor Saturado no 
Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Gabriel Camargo Stutz Capello 

Valor do Contrato R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais) 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão  103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Processamento de 
Materiais e Esterilização a Óxido de Etileno e Vapor Saturado no Hospital Municipal de 
Araucária (HMA)no Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A CONTRATADA prestará os seguintes serviços: 

• Logística no processo de coleta e entrega, de segunda a sábado em três horários pré-
estabelecidos; 

• Processo de limpeza manual e automatizada dos produtos médico/hospitalares; 

• Processo de embalagem com Grau Cirúrgico Manta SMS, embalados em caixas 
plásticas/papelão; 

• Emissão de laudos de esterilidade e cromatografia gasosa, bem como os demais laudos exigidos 
pela legislação vigente; 

• Orientação através de Pop’s a pré-limpeza dos materiais. 

 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
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observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

13. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores, bem como a qualificação adequada para a realização dos serviços 
prestados; 

14. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

15. Havendo danos nos materiais, ocorridos sob as condições de responsabilidade da 
Contratada, a indenização correspondente será proporcional à vida útil do produto, ou 
seja, de acordo com a expectativa de tempo restante de sua utilização. Os valores serão 
estabelecidos mediante comparação com produtos do mesmo padrão de qualidade e vida 
útil, existentes no mercado. Fica estabelecido que o valor seja concedido por desconto 
em nota fiscal da prestação do serviço no prazo negociado entre as partes. 

16. A Contratada não realizará serviços em produtos médicos que não sejam seguros para 
uso e que por ventura façam parte de relação de produtos com processamento proibido 
conforme legislações e orientações vigentes. 
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17. A Contratada deve dispor de equipamentos e instalações adequados conforme normas e 
orientações de autoridades sanitárias e afins. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

19. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

20. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

21. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

22. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

23. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

24. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato; 

25. Entregar os materiais com pré-limpeza entre as partes 

26. Deixar os materiais listados e prontos nas caixas pré-determinada e fornecida pela Sterilab; 

27. Entrega dos lap´s, aventais em tecido já pronto e montado; 

28. Fica estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da devolução dos 
materiais ao Contratante, pela Contratada, para qualquer reclamação quanto a eventuais 
danos ou falta de materiais. 

PREÇO 

29. O preço pactuado do referido deste contrato é de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), 
sendo avaliado trimestralmente o volume enviado; 

30. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

31. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 de cada mês e deverá 
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ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
32. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência 
direta ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade 
do contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse 
à outra parte; 

33. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

34. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 
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PRAZO E RESCISÃO 

35. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

36. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

37. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

38.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

39. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 
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RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

40. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

41. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

42. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

43. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

44. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
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os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

45. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

46. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

47. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
48. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

49. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 
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50. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

51. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

52. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

53. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

54. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

55. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

56. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
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processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

57. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

58. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

59. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

60. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

61. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

62. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

63. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

64. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 
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65. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

 

 

FORO 

66. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
CURITIBA ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

STERILAB 
06.895.210/0001-71 

Gabriel Camargo Stutz Capello 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS 

SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO 

CONTRATANTE 
 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 
 

Denominação 
Social EBECS - ENGENHARIA E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia EBECS - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA CLÍNICA E SERV 

CNPJ 26.825.668/0001-61 

Endereço Rua Sandro Carlos Sarda, 43 – Jardim Amélia – Cep: 83330-260 – 
Pinhais/PR 

Responsáveis Cristian da Silva Santos 

 
 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva dos 
Sistemas de Climatização no Hospital Municipal de 
Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Cristian da Silva Santos 

Valor do Contrato Descrito na proposta em anexo 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 26/11/2021 
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OBJETO 
 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Manutenção 
Corretiva dos Sistemas de Climatização no Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

 
DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 
2. A CONTRATADA prestará os serviços descritos em Proposta Anexa, elaborada pela 

CONTRATADA e parte integrante deste Instrumento. 
 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

 
4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 

exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

 
5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 

que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

 
6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 

previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

 
7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 
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8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; 

do mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 
 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

 
10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

 
11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

 
12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 

CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

 
13. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 

colaboradores, bem como a qualificação adequada para a realização dos serviços 
prestados; 

 
14. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

 
15. Havendo danos nos materiais, ocorridos sob as condições de responsabilidade da 

Contratada, a indenização correspondente será proporcional à vida útil do produto, ou 
seja, de acordo com a expectativa de tempo restante de sua utilização. Os valores serão 
estabelecidos mediante comparação com produtos do mesmo padrão de qualidade e vida 
útil, existentes no mercado. Fica estabelecido que o valor seja concedido por desconto 
em nota fiscal da prestação do serviço no prazo negociado entre as partes. 

 
16. A Contratada não realizará serviços em produtos médicos que não sejam seguros para 

uso e que porventura façam parte de relação de produtos com processamento proibido 
conforme legislações e orientações vigentes. 

 
17. A Contratada deve dispor de equipamentos e instalações adequados conforme normas e 

orientações de autoridades sanitárias e afins. 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

18. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

 
19. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

 
20. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 

CONTRATADA. 
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21. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

 
22. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 

contratados; 
 

23. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

 
24. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 

base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste 
contrato; 

 
 
 
 

PREÇO 
 

25. O preço pactuado do referido contrato consta em Proposta anexa, elaborada pela 
CONTRATADA e devidamente aprovada; 

 
26. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 

despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

 
27. O faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 de cada mês e deverá 

ser pago pelo Contratante até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

 
• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União- 

Federal e INSS; 
• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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28. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

 
29. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 

alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

 
30. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 

honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

 
a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 

 

PRAZO E RESCISÃO 
 

31. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos 
os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a qualquer multa ou 
indenização, a nenhum título; 

 
32. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 

ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
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as partes convencionarem o contrário; 

 
33. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 

Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, 
sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por 
nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa, 
penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que 
concordam expressamente as partes; 

 

 
a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 

 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

 
35. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 

tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais 
e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração pública que 
forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser desenvolvida 
decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que eventualmente 
incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo entre ela e seus 
empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela designados para a 
execução dos serviços aqui contratados. 

 
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

 
36. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 

CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar os 
serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-empregados, 
prepostos ou representantes; 

 
37. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 

Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
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vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

 
38. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 

execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

 

 
39. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 

praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra a 
obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou criminais, 
não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título, vez que a 
responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo assumida 
expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

 
DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

 
40. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 
as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

 
a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 

da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 

 
41. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
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a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

 
42. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 

uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta 
tome as medidas que julgar cabíveis. 

 
43. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de: 
 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
44. comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes informações: 

 
a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 

de dados relacionados ao incidente. 
b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 

 
45. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados pessoais 

transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou indicação 
como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não impeça a 
continuidade regular do contrato; 

 
46. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

 
47. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese ou 

pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou fornecer 
informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
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decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

 
48. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 

apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos ou 
qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, independentemente do 
fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou de seu responsável legal, 
mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO PARA 
OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 

documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 
 

DA MULTA CONTRATUAL 
 

 
DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

 
50. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 

diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

 
51. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por sie 

por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

 
52. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 

processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida em 
conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio ou 
outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
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a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
53. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 

obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 
 

54. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

 

§ Único do Código Civil; 
 

56. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, além 
de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, exclusiva 
e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

 
57. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 

assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

 
58. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 

CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio de 
comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

 
59. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 

firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

 
60. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 

período mínimo de execução contratual; 
 

61. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

 
 
 
 

FORO 
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62. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

 
São Paulo, 26 de novembro de 2021. 

 
 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 

EBECS - ENGENHARIA E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
EBECS - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA CLÍNICA E SERV 

26.825.668/0001-61 
Cristian da Silva Santos 

 
 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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EBECS – EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA CLÍNICA E SERVIÇOS 
RODOVIA JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 12.475, sala 51 – Pinhais / PR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA TÉCNICO-COMERCIAL DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS 

SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO. 
Hospital Municipal de Araucária 
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Ao Hospital Municipal de Araucária 

 
 

Inovação e eficiencia 

Pensando nesta nova maneira de gerir e proporcionar efetividade aos Estabelicimentos 

Assistenciais de Saúde é que temos a sisfação de apresentar a EBECS, Empresa Brasileira de 

Engenharia Clínca e Serviços. 

A EBECS atua no ramo de gestão em engenharia clínica para hospitais e serviços de gestão em 

sistemas de climatização e ar‐condicionado. 

A empresa traz para o mercado uma forma inovadora de gestão, eliminando atravessadores, 

colocando à disposição de seus clientes profissionais de engenharia devidamente diplomados e 

registrados no CREA, todos com anos de experiência nesse seguimento de mercado. 

O método de trabalho da EBECS consiste em ter o controle, através de sua equipe de 

engenheiros e técnicos, de todos os processos hospitalares, garantindo a execução de cada 

tarefa, fazendo a interface entre hospital e fornecedores, discutindo em nível técnico todas as 

especificidades de cada caso, cuidando com qualidade de todos os assuntos, entregando aos 

administradores todas as questões devidamente discutidas e negociadas, assessorando os 

mesmos na sequência das negociações, defendendo os interesses de seus clientes. 

A equipe de engenharia conta com Engenheiro Clínico, Engenheiro Civil, Engenheiros Elétricista 

e Eletrônico, que monitoram continuamente toda a estrutura do hospital através de inspeções 

regulares, gerando relatórios e tomando iniciativas para corrigir os defeitos identificados seja 

nos processos ou nas questões estruturais, eliminando cenários favoráveis a falhas, aumentando 

a eficácia/efetividade dos processos e reduzindo os custos com manutenções e paradas não 

programadas. 

A EBECS disponibiliza software próprio para abertura, controle e relatórios de chamados, que 

podem ser utilizados em computadores ou smartphones, proporcionando ao cliente a facilidade 

de abertura e controle de chamados com apenas alguns toques no telefone. Além desse recurso, 

a empresa disponibiliza uma central de atendimento para os clientes que preferirem realizar 

contato telefônico. 
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Escopo da Proposta de Trabalho 

 
 

Nesta proposta a EBECS oferece, além da gestão dos Sistemas de Climatização e Equipamentos 

de Ar‐Condicionado, Serviços de Manutenções Preditiva, Preventivas e Corretivas. 

 

Equipe Técnica Dedicada: 

01 Técnico de Refrigeração dedicado na unidade. 
 
 

Horários e jornada de trabalho da equipe técnica 

O técnico dedicado à unidade trabalhará de segunda a sexta em horário comercial. 

A equipe técnica, dedicada ou compartilhada, deverá responter aos chamados (SLA) em no 

máximo até 03h00 (três), independentemente do horário de abertura deste, fixando prazos 

mínimos para atendimento das demandas obedencendo a ordem de prioridades e criticidade do 

equipamento registrado no chamado. Consiste em primeiro atendimento: responder ao 

chamado por escrito via e‐mail aos interessados, fixando o prazo mínimo para que se inicie o 

serviço para tal equipamento. 

 

Equipe técnica compartilhada 

01 Engenheiro Mecânico – Responsável Técnico (PMOC) 

01 Engenheiro Eletricista 

01 Engenheiro Civil 
 
 

Aquisição de Peças 

A fim de proporcionar maior agilidade e menor impacto à assistência ao paciente, para 

pequenas manutenções emergenciais, está previsto nessa proposta comercial a aquisição de 

peças/serviços no valor total mensal de até R$500,00 (quinhentos reais), mediante 

apresentação da demanda junto a Superintendência, isentando a necessidade de reembolso 

por parte da Contratada. Para valores acima de R$500,00 (quinhentos reais), serão direcionadas 

ao setor de compras da Contratada. 
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Atribuições Técnicas 

Confecção e/ou atualização de Inventário dos Sistemas de Climatização e Equipamentos 

de Ar-Condicionado e identificação unívoca destes. 

Levantamento através de Relatório Técnico/ Fotográfico do status do parque de 

equipamentos de ar-condicionado, bem como o ambiente e estrutura onde estão instalados, 

situação de manutenções preventivas e corretivas, bem como a organização de documentação 

de serviços anteriormente executados. 

 

Manutenção Preditiva: 

Manutenção oferecida pela EBECS em regime de visitas periódicas e acompanhamento dos 

equipamentos, Tais visitas tem objetivo de manter o bom funcionamento dos equipamentos e 

antecipar‐se às necessidades dos mesmos. 

 

Manutenção Preventiva e Corretiva: 

Elaboração do PMOC – PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE. 

Recolhimento ART. 

Execução das manutenções preventivas e corretivas; 

Instalações de novos equipamentos de ar‐condicionado e reinstalção (com autorização prévia da 

Superintendência). 

Abastecimento de banco de dados para serviços executados, previstos e não realizados. 
 
 

Consultoria e assessoria para incorporação tecnológica da unidade: 

Participar efetivamente do processo de aquisição de equipamentos de ar‐condicionado e 

sistemas de climatização, auxiliando de forma técnica e comercial no que tange aos custos 

futuros com manutenção, peças de reposição, acessórios e insumos, objetivando melhor 

custo/efetividade à instituição; 

 

Consultoria e assessoria para aquisição de peças de reposição e insumos: 

Participar de forma efetiva e técnica na aquisição de peças de reposição e insumos, 

principalmente para os equipamentos de alta complexidade. 

Acompanhamento junto ao fabricante de todo o processo de aquisição e instalação. 
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Gerenciar o recebimento e instalação de equipamentos: 

Acompanhar a instalação de equipamentos de forma crítica e profissional; 

receber, avaliar, aceitar ou rejeitar peças adquiridas junto aos fornecedores; avaliar 

se o que foi recebido condiz com a proposta efetivamente aprovada; 

 

Investimento Financeiro 

Para a modalidade de contrato de Prestação de Serviços de Manutenção dos Sistemas de 

Climatização e Equipamentos de Ar‐Condicionado, propõe o valor de R$11.900,00 (onze mil e 

novecentos reais) mensais, pelo período mínimo de 12 meses. 
 
 

Considerações 

A EBECS agradece a oportunidade de apresentar esta proposta técnico‐comercial e fica à vossa 

inteira disposição para quaisquer esclarecimentos ou dúvidas que mereçam maior atenção. 

 
 
 
 

Cordialmente, 
 
 
 

Paulo Cesar da Silva 

Representante Técnico‐Comercial 

SanMedical HelthCare/ Ebecs – Empresa Brasileira de Engenharia Clínica e Seviços. 

paulo.silva@sanmedical.com.br 

(41) 99569‐9452 (41) 3667‐7908 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social EBECS - ENGENHARIA E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia EBECS - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA CLÍNICA E SERV 

CNPJ 26.825.668/0001-61 

Endereço Rua Sandro Carlos Sarda, 43 – Jardim Amélia – Cep: 83330-260 – 
Pinhais/PR 

Responsáveis Cristian da Silva Santos 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Engenharia Clínica no Hospital 
Municipal de Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Cristian da Silva Santos 

Valor do Contrato R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 03/12/2021 
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OBJETO 

 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Engenharia Clínica 
Avançada, abrangendo a manutenção preventiva e corretiva do do equipamento de 
Tomografia – GE Brightspeed – 16 canais, (exceto aquisição de peças para esse 
equipamento) no Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 

2. A CONTRATADA se compromete a prestar os seguintes serviços: 

- Equipe técnica dedicada 

01 Técnico de segunda a sexta em horário comercial, disponível nas dependências do HMA 
(Hospital Municipal de Araucária). 

- Equipe técnica compartilhada 

01 Engenheiro Clínico, 01 Engenheiro Eletricista – Responsável Técnico com ART e 01 
Engenheiro Civil para atendimento remoto  

- Teste de segurança elétrica: 

Elaboração de cronograma de testes de segurança elétrica; 

Execução dos testes de segurança elétrica atrasados e urgentes; 

Abastecimento de banco de dados para testes de segurança executados e previstos. 

Comprovação dos testes de segurança realizados em caso de inspeção sanitária. 

- Aquisição de Peças 

A fim de proporcionar maior agilidade e menor impacto à assistência ao paciente, para 

pequenas manutenções emergenciais, está previsto nessa proposta comercial a 

aquisição de peças/serviços no valor total mensal de até R$500,00 (quinhentos reais), 

mediante apresentação da demanda junto a Superintendência, isentando a 

necessidade de reembolso por parte da Contratada. Para valores acima de R$500,00 

(quinhentos reais), serão direcionadas ao setor de compras da Unidade. 

- Calibração: 
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Execução de calibração em equipamentos médico-hospitalares, após avaliação do parque de 

equipamentos. 

Emissão de certificado de calibração com as devidas incertezas de medição; 

Comprovação de rastreabilidade das calibrações; 

Manutenção dos padrões para realização das calibrações 

- A equipe técnica dedicada ou compartilhada deverá responder aos chamados em no máximo 

até 03h00 (três), independentemente do horário de abertura deste, fixando 

prazos mínimos para atendimento das demandas obedecendo a ordem de prioridades e 

criticidade do equipamento registrado no chamado. Consiste em primeiro atendimento: 

responder ao chamado por escrito, via e-mail aos interessados, fixando o prazo mínimo para que 

se inicie o serviço para tal equipamento 

- Confecção e/ou atualização de inventários de equipamentos médico-hospitalares 

e identificação unívoca destes. 

- Verificação e status do parque tecnológico referente aos equipamentos médico-hospitalares, 

bem como o ambiente e estrutura onde estão instalados, situação de manutenções preventivas e 

corretivas, bem como a organização de documentação de serviços anteriormente executados. 

- Manutenção preditiva: 

Manutenção oferecida pela EBECS em regime de visitas periódicas e acompanhamento dos 

equipamentos, principalmente os de diagnóstico por imagem e de suporte a vida, sem a 

necessidade de abertura de chamados. Tais visitas tem objetivo de manter o bom funcionamento 

dos equipamentos e antecipar-se às necessidades dos mesmos 

- Manutenção preventiva e corretiva 

Elaboração de cronograma de manutenções preventivas; 

Execução das manutenções preventivas atrasadas e urgentes; 

Abastecimento de banco de dados (sistema ARQUIMEDES) para serviços executados, previstos 
e não realizados. 

- Consultoria e assessoria para incorporação tecnológica da unidade: 
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Participar efetivamente do processo de aquisição de equipamentos médico-hospitalares, auxiliando 
de forma técnica e comercial no que tange aos custos futuros com manutenção, peças de 
reposição, acessórios e insumos, objetivando melhor custo/efetividade à instituição;  

- Consultoria e assessoria para aquisição de peças de reposição e insumos: 

Participar de forma efetiva e técnica na aquisição de peças de reposição e insumos, principalmente 
para os equipamentos de alta complexidade. Acompanhamento junto ao fabricante de todo o 
processo de aquisição e instalação. 

- Gerenciar o recebimento e instalação de equipamentos: 

Acompanhar a instalação de equipamentos de forma crítica e profissional; 

Receber, avaliar, aceitar ou rejeitar peças adquiridas junto aos fornecedores; 

Avaliar se o que foi recebido condiz com a proposta efetivamente aprovada; 

Observar se todos os manuais, discos ou pendrives de softwares foram entregues juntamente com 
o equipamento instalado ou peça entregue. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 
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6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

13. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores, bem como a qualificação adequada para a realização dos serviços 
prestados; 

14. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

15. Havendo danos nos materiais, ocorridos sob as condições de responsabilidade da 
Contratada, a indenização correspondente será proporcional à vida útil do produto, ou 
seja, de acordo com a expectativa de tempo restante de sua utilização. Os valores serão 
estabelecidos mediante comparação com produtos do mesmo padrão de qualidade e vida 
útil, existentes no mercado. Fica estabelecido que o valor seja concedido por desconto 
em nota fiscal da prestação do serviço no prazo negociado entre as partes. 

16. A Contratada não realizará serviços em produtos médicos que não sejam seguros para 
uso e que porventura façam parte de relação de produtos com processamento proibido 
conforme legislações e orientações vigentes. 

17. A Contratada deve dispor de equipamentos e instalações adequados conforme normas e 
orientações de autoridades sanitárias e afins. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

18. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

19. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

20. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

21. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

22. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

23. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

24. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato; 

 

PREÇO 

 

25. O preço pactuado do referido contrato é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 

26. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

27. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 de cada mês e deverá 
ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 
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• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
28. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência 
direta ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade 
do contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse 
à outra parte; 

29. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

30. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 
 

PRAZO E RESCISÃO 

 

31. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
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sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

32. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

33. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

34.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

35. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

36. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
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empregados, prepostos ou representantes; 

37. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

38. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

39. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

40. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
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de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

41. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

42. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

43. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
44. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

45. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

46. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
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resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

47. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

48. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

 

DA MULTA CONTRATUAL 

49. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

 

50. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

51. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
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direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

52. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

53. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

54. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

55. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

56. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

57. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

58. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 
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59. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

60. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

61. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

 

FORO 

 

62. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
EBECS - ENGENHARIA E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
EBECS - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA CLÍNICA E SERV 

26.825.668/0001-61 
Cristian da Silva Santos 

Testemunhas: 
 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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Assinaturas

Anis Ghattás Mitri Filho
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 177.25.192.83 / Geolocalização: -23.624521, -46.733988
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; SM-G996B)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/96.0.4664.45 Mobile Safari/537.36
Data e hora: 03 Dezembro 2021, 11:16:47
E-mail: anismitri@santacasachavantes.org
Token: 189affee-****-****-****-1fe12cdf1e72

Amanda Costa Melone
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 187.22.128.114
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/96.0.4664.45 Safari/537.36
Data e hora: 03 Dezembro 2021, 11:13:57
E-mail: juridico@santacasachavantes.org
Token: ad3c61a7-****-****-****-7d35d9e90b52

Mauricio Pardo Reis
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 187.122.124.246
Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 14_8_1 like
Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko)
Version/14.1.2 Mobile/15E148 Safari/604.1
Data e hora: 03 Dezembro 2021, 11:19:25
E-mail: mauricio@santacasachavantes.org
Token: 572af3b4-****-****-****-ec91423fe56d

LUCIANA VICENTE SILVA
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela

Assinatura de Anis Ghattás Mitri Filho

Assinatura de Amanda Costa Melone

Assinatura de Mauricio Pardo Reis
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Cristian Da Silva Santos
Assinou
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Assinatura na tela
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AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
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Verificador de Autenticidade: 
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https://zapsign.com.br/validacao-documento/
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Assinatura de LUCIANA VICENTE SILVA

Assinatura de Cristian Da Silva Santos
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, nº 22, Centro, Chavantes/SP, CEP: 18.970-029 

Responsáveis 
Anis Ghattás Mitri Filho 

- 

CONTRATADA 

Denominação 
Social EXÍMIO SOLUÇÕES EM TI LTDA 

CNPJ 30.453.681/0001-04 

Endereço Avenida Bepe Rosa, n° 3750 – Centro, CEP: 88354-006 – Brusque/ SC 

Responsáveis Alessandro Caetano 

Objeto Contratual Prestação de serviços de SUPORTE E MANUTENÇÃO A 
BANCO DE DADOS ORACLE 

Responsável pelos serviços Alessandro Caetano 

Valor do Contrato Vide Alteração Contratual Abaixo 

Data de pagamento do 
Contrato 

Conforme descrito no Original 

Prazo de Duração Contratual vinculado à vigência do Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito Brusque/SC 

Data deste contrato 24/11/2021 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito 

privado, sem fins lucrativos, filantrópico, com sede social na Rua Maria Ferreira, nº 22, 

Município de Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, e sede administrativa 

em Rua Dep. João Sussumu Hirata, 940 -  Cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 

05714-010, representada por seu Presidente Dr. Anis Ghattás Mitri Filho, doravante 

designada simplesmente “Contratante”; e, de outro lado, EXÍMIO SOLUÇÕES EM TI 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 30.453.681/0001-04, 

com sede na Avenida Bepe Rosa, n° 3750 – Bairro Centro, CEP: 88.354-006, na cidade de 

Brusque, Estado de Santa Catarina, devidamente representada por seus representantes 

legais infra-assinados, doravante designada “Contratada” as partes acima qualificadas 

firmaram em 13 de novembro de 2021 o Instrumento Particular de Prestação de Serviços 

referente ao Contrato de Gestão 103/2021, firmado com a Prefeitura do Município de 

Araucária 

 

 
1. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, de alterar as cláusulas 

descritas abaixo: 

 

1 – DO OBJETO: 

Acrescido o item 1.6 onde lê-se: 

 

1.6 - Realizar a migração da base de dados Oracle com Tasy para um novo servidor e a criação 

de novos bancos de teste e standby. 

2 – DO PREÇO 

 

Acrescenta-se o item 2.1.1 

 

        2.1.1 - Investimento Único R$ 7.100,00 
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2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora alterado. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este termo aditivo, impresso em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2021. 

 

 
 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ nº 73.027.690/0001-46 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

Alessandro Caetano Anis  
 Exímio Soluções em TI 

Testemunhas: 
_________________________________       _____ ___________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone                        Nome: Gisele de Souza e Silva Minatti 
CPF: 443. 661.278-30                          CPF:  031.121.919-51  
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Assinaturas

Anis Ghattás Mitri Filho
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 179.246.220.110 / Geolocalização: -23.625426, -46.734238
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; SM-G996B)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/96.0.4664.45 Mobile Safari/537.36
Data e hora: 30 Novembro 2021, 17:33:01
E-mail: anismitri@santacasachavantes.org
Token: 6987ee70-****-****-****-22aed178bc07

Gisele de Souza e Silva Minatti
Assinou como testemunha

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 179.107.83.115
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/96.0.4664.45 Safari/537.36
Data e hora: 02 Dezembro 2021, 15:18:05
E-mail: gisele.minatti@eximioti.com.br
Token: 6b33a54a-****-****-****-3d775210c997

Amanda Costa Melone
Assinou como testemunha

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 187.26.78.54
Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 14_7_1 like
Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko)
Version/14.1.2 Mobile/15E148 Safari/604.1
Data e hora: 09 Dezembro 2021, 16:23:41
E-mail: juridico@santacasachavantes.org
Token: a4e33480-****-****-****-154a816da1fe

Mauricio Pardo Reis
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela

Assinatura de Anis Ghattás Mitri Filho

Assinatura de Gisele de Souza e Silva Mi...

Assinatura de Amanda Costa Melone
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Alessandro Caetano
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
Código enviado por SMS
IP: 131.72.48.173
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/96.0.4664.93 Safari/537.36
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E-mail: alessandro.caetano@eximioti.com.br
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Token: 2575a7f4-****-****-****-092e764bbeb1
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1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

São partes neste instrumento: 

Conjuntamente denominadas PARTES, têm entre si justo e contratado o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A EXÍMIO, por este instrumento, obriga-se a prestar para o CLIENTE, os serviços 
profissionais consistentes no SUPORTE E MANUTENÇÃO A BANCO DE DADOS 
ORACLE. 

1.2 – O presente instrumento prevê a prestação mensal de serviços para atividades de DBA 
(Administrador de Banco de Dados), com franquia mensal de 08 (oito) horas não 
cumulativas. As horas de DBA que excederem à franquia mensal e demais atividades 
previstas no contrato, serão cobradas por hora/homem trabalhada, conforme o disposto na 
cláusula segunda deste contrato. 

1.3 O presente contrato não inclui o desenvolvimento de sistemas, contemplando única e 
exclusivamente a garantia do bom funcionamento do Banco de Dados do CLIENTE. 

1.4 – O presente contrato compreende ainda o monitoramento e o suporte no modelo 24X7 
(vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana) de até 2 servidores de banco de 
dados. 

1.5 – Existindo interesse por parte do CLIENTE, de que a EXÍMIO monitore, via software, 
um novo serviço (servidor ou Banco de Dados), este poderá fazer parte do presente contrato, 
através de um aditivo contratual, no qual será exarado, precipuamente, o valor a ser cobrado 
pelo novo serviço. 

2 – DO PREÇO 

2.1 – O CLIENTE pagará à EXÍMIO a importância mensal de R$ 1.660,00 (mil e 

CONTRATANTE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 73.027.690/0001-46, filial localizada na Rua 
maria Ferreira, nº 22, Bairro Centro, CEP:18970-029 na cidade de Chavantes, estado de São Paulo, 
neste ato representada por seus representantes legais infra-assinados, doravante denominada como 
CLIENTE, e de outro lado, 

CONTRATADA: EXÍMIO SOLUÇÕES EM TI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 30.453.681/0001-04, com sede na Avenida Bepe Rosa, n° 3750 – Bairro 
Centro, CEP: 88.354-006, na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por 
seus representantes legais infra-assinados, doravante denominada como EXÍMIO. 
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seiscentos e sessenta reais), equivalente as horas descritas na cláusula 1.2 deste contrato. As 
horas excedentes ao estipulado serão remuneradas em R$ 171,00 (cento e sessenta e um 
reais) por hora/homem, mediante apresentação do relatório de horas trabalhadas, 
devidamente aprovado pelo CLIENTE. 

 
2.2 – Os demais encargos de responsabilidade do CLIENTE, quando ocorrem, são: 

 
a) O pagamento das horas excedentes às contratadas neste contrato; 
b) Reembolso das despesas com passagens, refeições, hospedagem, 

telefone e outros, quando executadas atividades na sede do cliente, 
mediante prévia autorização do CLIENTE. 

c) Taxa de locomoção ou deslocamento: 30% (trinta por cento) do valor 
de um litro de gasolina comum por Km rodado, tendo como base, o 
preço médio da gasolina, praticado na sede da EXÍMIO, mediante 
prévia autorização do CLIENTE. 

 
2.3 – Os valores devidos deverão ser pagos até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, após 
o recebimento da Nota Fiscal referente atividades do mês anterior, através de cobrança 
bancária, que serão efetuadas mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura de Serviços, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União-Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 

Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
2.4 – Para atendimento das solicitações de serviço em horário especial, que compreende o 
período entre as 18:00 horas até as 08:00 horas de segunda a sexta-feira, bem como as 24 
(vinte e quatro) horas de sábados, domingos e feriados nacionais, o valor das horas técnicas 
serão acrescidas em 50% (cinquenta por cento.) 

 
2.5 – Na Nota Fiscal a ser emitida para cada pagamento, deverá constar o valor referente ao 
IR (Imposto de Renda) e ISS (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), caso 
incidentes, bem como demais impostos a serem retidos, tudo em conformidade com a 
legislação vigente, não assumindo o CLIENTE, qualquer responsabilidade sobre impostos 
erroneamente destacados. 

 
2.6 – Todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), de natureza Federal, Estadual e 
Municipal, incidentes sobre o objeto deste contrato, serão de responsabilidade única e 
exclusiva da EXÍMIO, os quais já estão inclusos no preço ora ajustado. Não obstante, caso 
os tributos (impostos, taxas e contribuições) venham a sofrer uma significativa majoração 
em suas alíquotas, de modo a comprometer o equilíbrio econômico/financeiro do presente 
contrato, tornando inviável o cumprimento do mesmo, as partes deverão rever os valores 
mensais e hora/homem pactuados. 

 
2.7 – Em caso de inadimplência, após 90 (noventa) dias do não pagamento dos valores 
devidos, conforme estipulados na cláusula 2.1 deste contrato, o CLIENTE será notificado 
sobre a suspensão dos serviços prestados pela EXÍMIO. Permanecendo estes, suspensos até 
a data da quitação dos valores em atraso. Mantendo-se o CLIENTE obrigado a quitar todas 
as mensalidades devidas até a data da suspensão. 
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2.7.1 – O CLIENTE receberá a notificação citada na cláusula 2.7, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da suspensão dos serviços. 

 

2.7.2 – Após a quitação dos valores inadimplentes por parte do CLIENTE, os 
serviços serão reativados e o atendimento voltará a ser prestado normalmente. Do 
mesmo modo, retornará a cobrança mensal dos serviços, conforme valores descritos 
na cláusula 2.1 do presente contrato. 

 
2.7.3 – A prestação mensal paga pela CONTRATANTE após o vencimento, será 
acrescida da multa de 1% (UM por cento) e juros de mora de 2% (dois por cento) ao 
mês, sobre cada parcela atrasada, não incidindo cumulativamente qualquer outra 
cláusula penal prevista no presente contrato. 

 
3 - DO SLA 

 
Período Criticidade Ambiente Produção 

Horário Comercial Alta 1 hora 
Normal 6 horas 

Fora do Horário Comercial (NOC) Alta 90 min 
Normal 6 horas 

 
Criticidade Alta  

o Serviço desativado de forma não programada; 
o Serviço ativo mas com travamento total ou parcial das aplicações; 
o Listener desativado. 

 
Criticidade Normal 

o Alertas que podem causar indisponibilidade, caso se agravarem. 
 
Definições 

o Horário comercial: 08:00 e 18:00 hrs - Segunda à sexta, exceto feriados; 
o Meta de atendimento: 95% dos incidentes estar dentro do SLA acordado; 
o Entende-se por Início de Atendimento a mudança de status do Incidente de 

Aberto para Andamento no Service Desk, momento este em que o técnico 
assume o mesmo e inicia o suporte; 

o O SLA será medido contando o tempo entre a data de abertura do Incidente 
no Service Desk e o Inicio de Atendimento. 

 
3 – DO REAJUSTE 
 

3.1 – Os valores constantes da cláusula “2.1 – DO PREÇO”, estão expressos em “Real” e 
serão reajustados anualmente pelo IPCA acumulado, de acordo com a legislação vigente 
ou por outro índice que venha a substituí-lo por determinação legal, mediante negociação 
entre as partes. 
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4 – DA FORMA DE ATENDIMENTO 

 
4.1 – Os valores serão computados adotando-se como referência o que dispõe a cláusula 
segunda deste instrumento particular. 

 
4.2 – As despesas com deslocamento e hospedagem dos técnicos da EXÍMIO em caso de 
necessidade de prestação de serviços na sede do CLIENTE, serão de responsabilidade do 
CLIENTE. 

 
4.3 – O CLIENTE se compromete a disponibilizar um mecanismo adequado e seguro para 
acesso ao servidor do banco de dados para o caso de atendimento remoto. 

 
4.4 – O cronograma dos serviços a serem realizados será estabelecido de comum acordo 
entre as partes, do qual será redigido documento especial, sendo parte integrante deste 
contrato. O acompanhamento e controle da execução dos serviços ficarão sob 
responsabilidade do CLIENTE. 

 
5 – DO PRAZO 

 
5.1 - Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
renovável através de termo aditivo por iguais períodos, vinculado à vigência do Contrato de 
Gestão 103/2021. 
 
5.2 – A inobservância ao prazo de aviso, conforme previsto na cláusula 9.2, acarretará à 
parte infratora a aplicação da multa prevista na cláusula 10.1 deste instrumento particular. 
 
5.3 - Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por qualquer 
motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato 
pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja 
a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, 
hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou indenização 
prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as 
partes; 
 

 
 

6 – DAS RESPONSABILIDADES DA EXÍMIO 
 

6.1 – Sem prejuízo de outras responsabilidades que a Lei a este contrato atribua, a EXÍMIO 
será ilimitada e integralmente responsável por: 

 
a) Cumprir todas as disposições deste instrumento contratual; 
b) Manter o CLIENTE periodicamente informado sobre as implementações que 

ocorrerem no transcorrer da prestação de serviços; 
c) Pagar todos os tributos diretos e indiretos, encargos fiscais, sociais, previdenciários 

e trabalhistas, resultantes da prestação de serviços objeto deste contrato e sobre ele 
incidentes, os quais serão de única e exclusiva responsabilidade da EXÍMIO, não 
gerando qualquer ônus para o CLIENTE. 

 
6.2 – A EXÍMIO não se responsabilizará pelos resultados produzidos por qualquer sistema, 
banco de dados, caso estes sejam afetados por algum tipo de programa externo, ou aqueles 
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normalmente conhecidos como “VÍRUS”, por operação por pessoas não autorizadas, bem 
como pelos danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas. 

 
6.3 – A EXÍMIO não se responsabiliza por danos causados por falhas de segurança, 
invasões por programas externos (“hackers”), falhas de energia elétrica, ar condicionado, 
efeitos de elementos radioativos, poluentes ou outros assemelhados. 

 
6.4 - A responsabilidade da CONTRATADA sobre os seus produtos se estende somente 
durante a vigência do contrato. 

 
7 – DAS RESPONSABILIDADES DO CLIENTE 

 
7.1 – Cabe ao CLIENTE: 

 
a) Efetuar os pagamentos dos honorários à EXÍMIO, consoante o disposto nos itens 

constantes deste instrumento particular; 
b) Prover os recursos necessários para a realização da prestação de serviços ora 

contratados, quais sejam, equipamentos (computadores), “software” e pessoal 
qualificado disponível; 

c) Garantir a independência e autonomia de ação da equipe da EXÍMIO, para a 
implantação das atividades previstas, colocando a disposição da referida equipe, os 
recursos que a mesma julgar necessário, sob pena de a EXÍMIO não ser 
responsabilizada pelo não cumprimento do cronograma dos serviços. 

 
 

8 – DO ACORDO DE VONTADES 
 

8.1 – Nenhuma das partes poderá ceder, transferir ou onerar, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem a prévia e expressa autorização por escrito da outra parte. Caso seja autorizado 
ceder, transferir ou onerar este contrato, no respectivo instrumento farão constar que a 
EXÍMIO ou o CLIENTE ficam sub-rogados em todos os direitos e obrigações emergentes 
deste instrumento. 

 
8.2 – Todos os entendimentos sobre o andamento ou alterações das especificações originais 
dos serviços objeto deste contrato deverão ser realizados mediante aditivo contratual, os 
quais passarão a fazer parte integrante e complementar do presente instrumento, sendo de 
nenhum efeito as combinações verbais. 

 
8.3 – A não aceitação, pelo CLIENTE, dos serviços entregues pela EXÍMIO, em razão de 
estarem comprovadamente incompletos ou insatisfatórios, implicará na obrigação da 
EXÍMIO em refazer, alterar, corrigir ou completar os serviços, desde que não caracterizem 
novas implementações. 

 
8.4 – A EXÍMIO obriga-se, ainda, a executar os serviços objeto deste instrumento dentro 
da boa técnica e dos costumes usuais em trabalhos deste gênero, bem como utilizar mão-de-
obra qualificada. 

 
 

9 DA RESCISÃO 
 

9.1 Considerar-se-á rescindido este contrato por qualquer das partes e a qualquer tempo, 
independente de formalidade judicial ou extrajudicial, desde que ocorridas quaisquer 
das seguintes hipóteses: 
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i) Sem aplicação da multa prevista na Cláusula 10: 

a) Requerimento de recuperação, judicial ou extrajudicial ou, ainda, decretação de 
falência de qualquer das partes contratantes; 

b) Requerimento e/ou decretação de liquidação extrajudicial ou insolvência civil 
de qualquer das partes contratantes; 

 
ii) Com aplicação da multa prevista na cláusula 10: 

a) Descumprimento de uma ou mais cláusulas ou condições insertas neste 
instrumento; 

b) Inadimplência no cumprimento das obrigações assumidas em decorrência deste 
contrato; 

c) Em caso de transferência, por qualquer das partes, do todo ou em parte, das 
obrigações assumidas no presente contrato, sem prévia autorização da outra 
parte; 

d) Passado 10 (dez) dias de qualquer notificação escrita do CLIENTE, com 
relação a assuntos deste contrato, e a EXÍMIO não tenha dado início as ações 
solicitadas. 

 
9.2 - Este contrato poderá, ainda, ser rescindido desde que haja expressa manifestação de 
qualquer das partes, independentemente de justificativa, bastando para tanto notificação por 
via protocolada para a outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem gerar, para as 
partes, ônus ou prejuízo do cumprimento das obrigações adquiridas até a data da rescisão. 
 
9.3  - No caso de rescisão do contrato de gestão do CLIENTE com o Hospital Municipal de 
Araucária, existe a possibilidade de rescisão contratual imediata entre a EXÍMIO e o 
CLIENTE, mediante notificação formal por escrito do CLIENTE para a EXÍMIO, sem 
qualquer penalidade e sem imputação da multa prevista na Cláusula 11. 

 
10 – DA MULTA 

 
10.1 – As partes fixam a cláusula penal no valor equivalente a 3 (três) meses de prestação 
de serviços, para quem infringir quaisquer dos itens do presente contrato. 

 
 

11 – DA CONFIDENCIALIDADE 
 

11.1 – A EXÍMIO por si e seus técnicos, assume o compromisso irrevogável e 
irretratável de preservar, por prazo indeterminado, sigilo absoluto sobre todos os dados, 
materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 
aperfeiçoamentos do CLIENTE, que venha a ter acesso ou conhecimento, ou ainda, que lhe 
sejam confiados em razão dos serviços objeto deste contrato, sendo esses de interesse do 
CLIENTE ou de terceiros envolvidos, não podendo, sob qualquer pretexto, omissão, culpa 
ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo 
se houver consentimento expresso por parte do CLIENTE em documento próprio. 

 
11.2 – Além das confidencialidades elencadas na cláusula 11.1 acima, compreende-se 
dentre outras: 

 
a) Dados e Informações relacionadas às características do “software” Administrativo e 

Operacional de propriedade ou cedido ao CLIENTE. 
b) Dos modelos de dados; fluxos de processos e documentação técnica; 
c) De toda e qualquer informação obtida pela EXÍMIO ou pelos seus técnicos sobre 
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as atividades operacionais, econômicas, financeiras, contábeis e comerciais do 
CLIENTE, bem como sobre as informações relativas aos dados cadastrais e de 
atendimento realizados pelos usuários. 

 
11.3 – O Sistema “software” Administrativo e Operacional do CLIENTE é de uso exclusivo 
do mesmo, sendo vedada a sua utilização pela EXÍMIO, bem como por quaisquer dos 
profissionais por ela indicados para prestar os serviços objeto deste contrato, os quais 
deverão manter sigilo absoluto sobre o mesmo. 

 
11.4 – Verificada, comprovadamente, a violação de qualquer das informações submetidas 
aos cuidados da EXÍMIO, esta, responderá civil e criminalmente pelos seus atos, bem 
como de seus técnicos. 

 
 

12 – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 

12.1 – Reconhecendo que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre o 
CLIENTE e as pessoas que a EXÍMIO utilizar na execução dos serviços objeto deste 
contrato, assume a EXÍMIO o compromisso de: 

 
a) Suportar espontânea e integralmente todos os custos e despesas relativas a processos 

administrativos ou judiciais de natureza empregatícia, bem como indenizar 
integralmente ao CLIENTE os valores decorrentes de eventuais condenações, 
principalmente ações trabalhistas que sejam instauradas ou ajuizadas contra o 
CLIENTE, por quaisquer despesas processuais, inclusive perícias, honorários de 
assistentes técnicos, depósitos de qualquer natureza, honorários advocatícios, 
inclusive do patrono do CLIENTE. 

b) Responder solidariamente com o CLIENTE, caso este seja interpelado 
judicialmente em decorrência de qualquer ato promovido pela EXÍMIO ou por 
qualquer de seus técnicos. 

 
12.2 – Para que a EXÍMIO se responsabilize pelo cumprimento de todas as obrigações 
assumidas na cláusula 12.1 e alíneas, a mesma deverá obrigatoriamente, ser notificada por 
escrito em tempo hábil, e tomar ciência de todos os processos que por ventura estejam 
correndo em desfavor do CLIENTE e sejam de responsabilidade, direta ou indireta, da 
EXÍMIO. 

 
12.3 – As partes obrigam-se pelo presente a bem e fielmente cumprir o que foi entre eles 
ajustado, que não poderá ser modificado por ato ou medida governamental que, por alguma 
forma, limite ou restrinja os direitos e obrigações ora pactuado 

 
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

13.1 – O CLIENTE e a EXÍMIO, não se responsabilizam por quaisquer ajustes 
estabelecidos por seus empregados, prepostos, representantes, intermediários, técnicos ou 
terceiros, que não constem dos itens inseridos no presente contrato. 
13.2 – Este instrumento dá plena total e irrevogável quitação de todo e qualquer acordo 
havido anteriormente pelas partes. 
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14 – DO FORO 
 

14.1 – As partes elegem o foro da comarca de Brusque, Estado de Santa Catarina, a fim de 
dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Brusque-SC, 13 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
___________________________________                    ________________________________ 
                       Alessandro Caetano                                          Anis Gatthás Mitri Filho 
                    Exímio Soluções em TI                                          Santa Casa de Chavantes 
                      CPF:047.525.849-56                                              CPF: 330.693.348-14 
 
 
Testemunhas:                                                         
 
 
_____________________________________      
Gisele de Souza e Silva Minatti         
CPF: 031.121.919-51                                                                                                        
 
 
 
_____________________________________      
Amanda Costa Melone 
CPF: 443. 661.278-30 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social GERATECH - MANUTENCAO DE GERADORES LTDA 

Nome Fantasia GERATECH - MANUTENCAO DE GERADORES 

CNPJ 22.031.120/0001-99 

Endereço Rua Gervasio Czelusniak,187 - Campo Grande - Almirante 
Tamandaré/PR – Cep: 83514-560 

Responsáveis Andre Luiz Antoniacomi 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva no 
Gerador de Energia no Hospital Municipal de Araucária 
(HMA) 

Responsável pelos serviços Andre Luiz Antoniacomi 

Valor do Contrato R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Convênio 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

Constitui o objeto do eventual contrato a Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva no 
Gerador de Energia no Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

1. A CONTRATADA prestará os seguintes serviços: 

• Visitas a cada 30 dias para: 

- Verificação de Componentes (Combustível, Bateria, Pressão do Óleo e etc…) 

- Reapertos de Conexões Elétricas 

- Testes de Funcionamento, simulando Testes de Proteções 

- Troca de Filtros ( quando necessário) 

- Relatórios referente a situação do equipamento 

- Mão de Obra ( quando necessário a Troca de Óleo) 

- Troca de Óleo (a cada 6 meses) 

- Plantão 24 horas para Chamados Emergenciais. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
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observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

5. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

6. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

7. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o último dia; 
do mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

8. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

9. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

10. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

11. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

12. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

13. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 
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18. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

20. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

PREÇO 

21. O preço pactuado do referido contrato é de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) 
mensais 

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

23. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 01 a 31 e deverá ser pago pelo 
CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, que deverão 
ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com 
efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 

ZapSign 2bb161a3-c0cb-4c32-b536-89b9e68cb82a.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 853



         

 
Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

26. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Convênio 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em vista a 
natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Convênio 
103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual prevista neste 
instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

27. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Convênio 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo ser 
rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique sua 
intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos 
os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a qualquer multa 
ou indenização, a nenhum título; 

28. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

29. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Convênio 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por qualquer 
motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato 
pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem 
que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma 
das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou 
indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 
expressamente as partes; 

30.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
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casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

31. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

32. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

33. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

34. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

35. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
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praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

36. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

37. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

38. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

39. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 

ZapSign 2bb161a3-c0cb-4c32-b536-89b9e68cb82a.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 856



         

 
Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

da CONTRATADA. 
 

40. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 
informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

41. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

42. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

43. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

44. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 
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DA MULTA CONTRATUAL 

45. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

46. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

47. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

48. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

49. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

50. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 
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51. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473,§ 
Único do Código Civil; 

52. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

53. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

54. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

55. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

56. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

57. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

FORO 

58. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE CONSULTIVO

PARA TASY - SISTEMA DE GESTÃO HOSPITALAR

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rua Rozália Wzorek, 77 Sábia, Araucária – PR 83.708-000,

inscrita no CNPJ sob o n° 73.027.690/0001-46 ., representada neste ato, através

do seu Administrador Dr. ANIS GHATTAS MITRI FILHO, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE.

E, de outro lado

GHR CONSULTORIA TECNOLÓGICA EM INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na

Rua Prof. Antônia Reginato Vianna nº 20, Bairro Capão da Imbuia, CEP

82.810-300, inscrita no CNPJ/MF sob nº o 05.384.944/0001-23, neste ato

representada na forma de seu contrato social, através de seu administrador Sr.

DÉCIO FERREIRA GUSSO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade RG nº 3.869.693-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 596.869.109-30,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA;

Cada qual denominada individualmente “parte” e conjuntamente “partes”, acordam

sob as seguintes premissas:

CONSIDERANDO QUE:

i) A CONTRATANTE utilizará o sistema de gestão hospitalar denominado TASY,

adquirido da empresa PHILIPS CLINICAL INFORMATICS – SISTEMAS DE

INFORMAÇÃO LTDA (“PHILIPS”), com número de licenças conforme Contrato de

Cessão de Direito de Uso e Outras Avenças firmado entre eles;

ii) A CONTRATADA é empresa credenciada e autorizada pela PHILIPS para prestar

serviços de assessoria na implantação do referido sistema, além de treinamento de

profissionais para utilização do mesmo;
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iii) Considerando tudo, as partes têm entre si justo e contratado o presente

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE CONSULTIVO

PARA TASY - SISTEMA DE GESTÃO HOSPITALAR “, que será regido segundo as

seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de suporte consultivo

da CONTRATADA à CONTRATANTE para o fim de:

i) Auxílio aos usuários na utilização de todas as funcionalidades já implantadas

do sistema TASY devidamente licenciado pela CONTRATANTE;

ii) Treinamento aos funcionários e prestadores de serviço da CONTRATANTE

para a utilização do sistema TASY, capacitando-os para utilizar o programa

em todas as funcionalidades e dentro dos processos e parâmetros

estabelecidos;

iii) Acompanhamento continuado após a implantação do sistema, monitorando

os níveis de utilização e satisfação, auxiliando na resolução de problemas e

obstáculos encontrados na sua operação, bem como aferindo a

necessidade da implantação de atualizações e módulos complementares ao

suporte consultivo.

Parágrafo Único. Os serviços descritos nesta Cláusula serão executados

conforme o calendário que será estabelecido através do escopo descrito no

ANEXO I, que passa a fazer parte integrante do presente contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Parágrafo primeiro: O sistema Tasy é fornecido pela PHILIPS, implantado, e a

partir de então assistido pela CONTRATADA no ambiente operacional (plataforma

de hardware/software) requerido pelo fabricante, conforme especificado. 

Parágrafo segundo: Estrutura necessária, a qual não está compreendida no

objeto do presente contrato:

i. As licenças do sistema TASY, necessárias à prestação de serviços de suporte

pela CONTRATADA, deverão ser adquiridas pelo cliente junto do distribuidor

credenciado Philips ou diretamente com a PHILIPS;

ii. A infraestrutura necessária para a implantação do projeto, de acordo com as

especificações do fabricante para o funcionamento dos sistemas, entre eles,

mas não exclusivamente, computadores, servidores, impressoras, rede de

cabeamento, e o que mais seja necessário, mediante aviso que deverá ser

providenciado e seguido.

iii. A instalação dos equipamentos e integração da rede interna de servidor,

computadores e impressoras, de forma a possibilitar a regular utilização pelos

usuários;

iv. Recursos humanos necessários à utilização do sistema;

v. Todas e quaisquer despesas relativas a deslocamentos para fora do município

de Curitiba, em especial passagens, combustível, alimentação, hospedagem

etc., conforme ponto 5 descrito no Anexo I.

Parágrafo terceiro: O CONTRATANTE deve seguir as seguintes exigências para

funcionamento:
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i) As solicitações da CONTRATANTE, devem ser feitas através da função de “Ordem

de Serviço” do próprio sistema TASY da CONTRATANTE aprovadas por pessoa

competente da CONTRATADA, previamente à execução das mesmas. As

modificações combinadas e/ou solicitadas em reuniões deverão ser formalizadas

por escrito pela CONTRATANTE e ter aprovação da CONTRATADA antes de sua

execução, e registradas na aba “Históricos” da função “Ordem de Serviço”;

ii) Deverá a CONTRATANTE disponibilizar durante a realização integral do suporte

consultivo, um profissional da área de T.I. (Tecnologia da Informação) que deverá

prover todas as soluções de infraestrutura necessária ao bom funcionamento do

Tasy, em tempo integral dos trabalhos realizados e em especial dos treinamentos

ministrados, tendo como objetivo garantir a continuidade do suporte interno

durante a vigência do presente instrumento;

iii) A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer problemas ou prejuízos que

a CONTRATANTE possa vir a sofrer devido a deficiências ou não adaptações do

sistema ou não cumprimento de cronogramas e não realização de tarefas com as

quais a CONTRATADA não tenha expressamente concordado e formal e

previamente aprovado.

iv) Os resultados obtidos com o suporte técnico da CONTRATADA com relação ao

uso do sistema TASY, bem como todas as informações geradas pelo sistema, tais

como relatórios, formulários, arquivos texto (TXT), arquivos XML, integrações via

Webservices, etc., serão sempre de total responsabilidade da CONTRATANTE, a

quem cabe o dever exclusivo de se certificar que todos esses produtos gerados

pelo sistema estão corretos em sua plenitude. Não cabendo questionamentos

posteriores caso haja qualquer divergência ou dúvida.
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CLÁUSULA TERCEIRA – ESTRUTURA NECESSÁRIA

A remuneração dos serviços descritos no presente contrato, pela CONTRATANTE

à CONTRATADA, se dará através de valor fixo mensal de R$ 6.600,00 ( seis mil e

seiscentos reais ) para 80 horas de trabalho mensais.

i) Analista de suporte consultivo

ii) Coordenador de suporte consultivo

iii) Arquiteto de Soluções

Parágrafo Primeiro: As atividades serão apuradas mensalmente mediante

relatório enviado à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal dos serviços

prestados e instruções para pagamento. O pagamento deverá ser realizado até o

dia 10 do mês subsequente.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA autoriza o desconto e a retenção dos

valores determinados pela legislação.

Parágrafo Terceiro: Em caso de atraso no pagamento dos valores devidos à

CONTRATADA, incidirá multa equivalente a 2%, sobre o valor da prestação

inadimplida, além da incidência de correção monetária, atualização pelo IGP-M

(FGV) e juros moratórios de 1% ao mês.

Parágrafo Quarto: Sem prejuízo do disposto no ANEXO I, as partes acordam que

a CONTRATADA poderá suspender quaisquer atividades em caso de

inadimplemento dos valores devidos mensalmente por prazo superior a 60

(sessenta) dias, a contar de seu vencimento. Nesta hipótese nenhuma

responsabilidade pelo atraso no cronograma ou insuficiência no suporte oferecido

poderá lhe ser imputada.
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Parágrafo Quinto: O reajuste do valor do contrato será anual e realizado através

do índice do INPC, desde que não seja negativo, para o período decorrido.

Parágrafo Sexto: O valor total do contrato será de R$ 79.200,00 sendo que o

pagamento se dará em 12 parcelas de R$ 6.600,00 todo dia 10 de cada mês

subsequente, iniciando em 10 de dezembro de 2021.

Parágrafo Sétimo: As atividades de coordenação serão realizadas remotamente.

Só serão realizadas atividades presenciais quando definida a necessidade por

parte da CONTRATADA, acordado e agendado previamente com a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo: Deverão ser ressarcidas à CONTRATADA as despesas durante

o período de implantação, mediante apresentação de relatório de despesas (exceto

passagens e hotel que serão adquiridos diretamente pela CONTRATANTE),

conforme detalhamento constante no ponto 5 do ANEXO I do presente contrato.

Parágrafo Nono: Caso ocorram horas adicionais, após o horário comercial, será

cobrado o excedente no valor de R$125,00 à hora.

Parágrafo Décimo: Acordam as partes que a CONTRATANTE terá o prazo de 05

(cinco) meses para a utilização dos serviços com a possibilidade de negociação

dos valores de cobrança. Os serviços discriminados que não atenderem suas

necessidades deverão ser repassados à CONTRATADA oportunizando sua

readequação.

Parágrafo Décimo Primeiro: Como condição da aplicação do período negociado

supra, far-se-á necessário que a CONTRATANTE nomeie um fiscal de projetos,

assim como a CONTRATADA irá disponibilizar um gestor, ambos acompanharão

todo o processo da aplicação dos serviços, sistema e re-adequações. A cada mês,

através do relatório de atividades (status report), a CONTRATANTE deverá
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sinalizar as atividades necessárias a serem reparadas pela CONTRATADA e quais

estão de acordo, dando seu aval por escrito na mesma oportunidade.

Parágrafo Décimo Segunda: A CONTRATADA possui a oportunidade de reparo

do que for necessário ao longo da prestação de serviços, adequando da melhor

forma para a CONTRATANTE, não sendo cobrada da CONTRATANTE as horas

excedentes para tal readequação.

Parágrafo Décimo Terceiro: Para a aplicação dos parágrafos supra, as exigências

da CONTRATANTE, deverão estar dentro das funcionalidades dos sistemas e

descritos no presente instrumento.

Parágrafo Décimo Quinto: Não serão permitidas exigências que o sistema Tasy

não abrange em suas funcionalidades, assim não podendo serem utilizadas como

justificativa para a isenção disposta no parágrafo décimo primeiro.

Parágrafo Décimo Sexto: Em caso de cobrança judicial ou extrajudicial, serão

acrescidos, além de juros legais, correção monetária, custas judiciais e honorários

advocatícios, na base de 20%

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para a perfeita execução dos serviços contratados, a CONTRATANTE se obriga à:

i) Fornecer à CONTRATADA todos os dados, informações e documentos

necessários para a assessoria da elaboração do projeto e demais serviços

contratados, como também todos os esclarecimentos necessários à correta

implantação do sistema, com antecedência.

ii) Fornecer à CONTRATADA todos os equipamentos e pessoal necessário à

implantação e operação do sistema TASY, mantendo as licenças do

programa válidas e em número adequado ao escopo do projeto.
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iii) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação dos processos, o fluxo

lógico, e a lista dos “clientes” desses processos e os respectivos

“entregáveis” necessários ao bom funcionamento das rotinas hospitalares.

iv) Validar em até 30 dias a partir da data de conclusão, todas as atividades

desenvolvidas pela CONTRATADA, através da verificação das evidências

que deverão ser apresentadas de cada tarefa encerrada.

v) Efetuar os pagamentos dos valores ajustados, na forma e prazos acordados

neste contrato.

vi) Cumprir, no modo e tempo devidos, com as demais obrigações de sua

responsabilidade, pactuadas ou derivadas deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo do cumprimento das demais obrigações contidas neste contrato, a

CONTRATADA obriga-se a:

i) Desempenhar e executar os serviços contratados no objeto deste contrato

no tempo e forma estipulados no ANEXO I, salvo suspensão decorrente de

descumprimentos contratuais ou força maior.

ii) Fornecer a qualquer tempo esclarecimentos e informações que venham a

ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços objeto deste contrato;

iii) Orientar prévia e expressamente a CONTRATANTE sobre todos os aspectos

técnicos inerentes à implantação do sistema TASY, em especial no que diz

respeito à funcionalidade, adequação técnica e administrativa dos resultados

esperados.
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iv) Gerar evidências que comprovem o funcionamento do sistema Tasy, através

de arquivos em formato .PDF para relatórios ou listagens, ou de vídeos

explicativos

v) Manter todos os históricos, das atividades realizadas, registrados e

atualizados no próprio sistema Tasy da CONTRATADA, na função “Ordem

de Serviço”, para a qualquer tempo prestar de contas do suporte consultivo

realizado.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONFIDENCIALIDADE CONTRATUAL

A CONTRATADA obriga-se a não divulgar e nem fornecer a terceiros quaisquer

dados, informações e documentos a que tenham acesso seus empregados,

prepostos ou outras pessoas eventualmente utilizadas na execução do presente

contrato, devendo manter o sigilo das mesmas, salvo autorização expressa da

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício

entre as partes, cada qual responsabilizando pelos seus respectivos empregados

ou prepostos utilizados para a prestação dos serviços ora contratados.

Parágrafo Primeiro. As Partes assumem, cada qual, a responsabilidade total e

exclusiva pelas atividades de seus respectivos funcionários, prepostos ou terceiros

contratados para a execução do objeto contratual, dentro ou fora, da sede da

CONTRATANTE, bem como, por quaisquer demandas judiciais que porventura

estes possam intentar, excluindo a Parte inocente de qualquer vínculo civil ou

trabalhista.
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Parágrafo Segundo. Se em alguma hipótese uma Parte venha a ser

responsabilizada pelo pagamento de salários ou de qualquer outra verba e

indenização de funcionários pertencentes à outra Parte, a Parte inocente deverá

reembolsar à outra parte integralmente, em prazo não superior a 30(dez) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE

Parágrafo Primeiro: A vigência do presente contrato tem início em 18 de

novembro 2021, e se encerra em 18 de novembro de 2022, quando os serviços ora

contratados se considerarão corretamente prestados.

Parágrafo Segundo: O presente contrato renovar-se-á automaticamente por 12

(doze) meses, caso não haja manifestação contrária, por escrito, por qualquer das

partes, até 30 (trinta) dias antes de seu vencimento.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

Sem prejuízo das demais disposições aqui contidas, este contrato rescinde-se, de

pleno direito, ocorrendo uma das seguintes hipóteses:

i) Por infração a qualquer de suas cláusulas e condições, não sanada no prazo

de até 30 (trinta) dias;

ii) Pela homologação de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, falência,

liquidação ou dissolução da CONTRATANTE ou CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro. Este contrato ainda poderá ser rescindido por quaisquer das

Partes, sem a incidência de qualquer multa, penalidade ou indenização, mediante

comunicação prévia e por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias,

respeitadas as demais disposições previstas neste instrumento.
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Parágrafo Segundo. O descumprimento do prazo de notificação rescisória previsto

no parágrafo primeiro, supra, implica na incidência das penalidades previstas na

Cláusula Décima Primeira.

Parágrafo terceiro - Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste

contrato é vinculada ao Convênio 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for

rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a

imprevisibilidade desse fato, o contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e

de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma

comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não

haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou indenização prevista neste

contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

Caso uma das Partes descumpra com quaisquer das obrigações ora assumidas,

incorrerá em multa contratual equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do

total do contrato, a ser pago em até 15 (quinze) dias, sob pena de nova infração.

Parágrafo Primeiro. Caso a CONTRATANTE promova a rescisão injustificada do

presente contrato ou não respeite o prazo previsto no parágrafo primeiro da

cláusula décima segunda, incorrerá em multa contratual equivalente a 25% (vinte e

cinco por cento) sobre o valor do total do contrato, a ser pago em até 30 (trinta)

dias, sob pena de nova infração contratual nos termos do caput.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANEXO

O presente contrato conta com o Anexo I, considerado parte integrante e

indissociável dos seus termos:

i) Descrição das atividades

ii) Estimativa do Volume de Horas Dedicadas;
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iii) Valores referenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente contrato ainda conta com as seguintes disposições gerais:

i) As Partes não poderão ceder, transferir e/ou de qualquer outra forma alienar

os direitos e obrigações decorrentes do presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da outra Parte.

ii) O não exercício de qualquer direito que assista às Partes, na hipótese de

inadimplemento de quaisquer obrigações assumidas neste contrato, não

será interpretado como sua renúncia, podendo vir a ser exercido a qualquer

tempo, sendo vedada, portanto a invocação como precedente para a

repetição do fato tolerado.

iii) Em caso de alteração no quadro societário da Contratante ou alteração da

empresa responsável por sua administração, as partes celebrarão aditivo

contratual formalizando a responsabilidade com atualização das partes

representantes da Contratada.

iv) Qualquer mudança, alteração ou modificação feita a este contrato não terá

efeito a não ser que sejam feitas por escrito e assinadas por representantes

autorizados pelas Partes.

v) O presente contrato constitui título executivo extrajudicial, nos termos do

Código de Processo Civil, sendo certo que as obrigações aqui previstas, em

especial as pecuniárias, podem ser executadas diretamente pela parte

detentora do direito.
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vi) O presente contrato não gera nenhum tipo de sociedade com personalidade

jurídica própria, cada uma conservando a sua, e não implica, pois, em

nenhuma fusão, integração, absorção, aquisição, incorporação ou sucessão

de uma parte pela outra, ficando expressamente entendido que o presente

contrato objetiva apenas a contratação de serviços.

vii) Na hipótese de disposição prevista no CONTRATO vir a ser declarada ilegal,

inválida ou inexequível, as disposições remanescentes não serão afetadas,

permanecendo em vigência. Para as cláusulas afetadas, as partes se

obrigam a buscar uma disposição que a substitua e atenda aos objetivos

previstos no CONTRATO. Os casos omissos neste contrato serão regidos

pelo Código Civil brasileiro.

viii) Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a

CONTRATANTE, para honrar com o preço acima combinado, dependendo

do repasse de verbas públicas provenientes do Convênio 103/2021,

portanto, poderão ocorrer atrasos tendo em vista a natureza jurídica desta

verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, portanto, não

haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil.

ix) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público,

Prefeitura Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba

destinada a gestão do serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente

público, a CONTRATANTE respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na

data prevista da Cláusula Terceira.

x) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de

inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado

imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do

Convênio 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa

contratual prevista neste instrumento.
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xi) Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir as

questões concernentes ao presente contrato, renunciando as partes a

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, as Partes assinam o presente contrato em duas

vias de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

Araucária, 16 de novembro de 2021.

___________________________________________

ANIS GHATTAS MITRI FILHO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

____________________________________________

DÉCIO GUSSO

GHR CONSULTORIA TECNOLÓGICA EM INFORMÁTICA LTDA

TESTEMUNHAS:

1) _____________________________ 2) _________________________

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Amanda Costa Melone

443. 661.278-30

 Luciana Vicente Silva

291.129.568-48
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ANEXO I

1. Objetivos:

➔ Proposta de Suporte Consultivo para módulos Tasy já implantados -

presencial/remoto;

➔ Suporte consultivo do escopo pré-estabelecido;

◆ Suporte de primeiro nível para Tasy, implantação e revitalização dos

módulos:

2. Suporte Consultivo :

● O que é o Serviço de Suporte Consultivo da GHR

Objetiva prestar suporte para os usuários, para módulos Tasy já implantados.

Atualmente os clientes Tasy enfrentam os seguintes desafios e paradigmas:

- A TI muda o "status quo" em média a cada 18 meses;

- As novas tendências precisam ser dominadas;

- O usuário precisa de informação correta e confiável;

- Segurança e confidencialidade;

- Processos integrados;

- Custos adequados;

- Adequação à legislação;

- Governança em TI;

- Alinhamento estratégico;

- Conhecimento do negócio;

- Transferência de conhecimento;

Com isso, existe a necessidade de se preencher essa lacuna que se cria, por conta

de toda a complexidade e exigência que existe sobre o bom funcionamento de toda

a tecnologia instalada.
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3. Prestação de Serviços de TI – Suporte Consultivo GHR :

● Como funciona

Os serviços de suporte consultivo dispõem de manutenção, operação,

suporte e gestão de sistemas, atendendo demandas “off site”, e/ou “on site”,

reduzindo os custos e riscos operacionais internos do cliente e ampliando a

eficiência da área de Tecnologia da Informação nas empresas contratantes.

De acordo com os processos, trabalhamos na resolução dos problemas e

realizamos o fechamento de incidentes ou requisições de serviços (adaptativas ou

de pequenas melhorias).

Geralmente, os incidentes correspondem aos erros ou mau funcionamento

de alguns sistemas. Nestes casos, identificamos a causa, definimos a solução,

desenvolvemos, realizamos as parametrizações e codificações, fazemos testes,

documentamos e oferecemos suporte.

Com as etapas bem definidas e classificadas de acordo com as prioridades,

trabalhamos continuamente na melhoria dos sistemas, visando a qualidade dos

serviços e redução dos custos. Todos os trabalhos ocorrem de maneira segura,

sendo exercidos em um ambiente adequado, controlado e gerenciado.

Durante os processos, os clientes acompanham os nossos serviços e

recebem o registro de todas as etapas realizadas. Na sequência, ficamos

disponíveis para as atividades de manutenção e possíveis ajustes sob demanda,

garantindo a governança de TI, como por exemplo, o processo de Gestão de

Mudanças e o de Segurança da Informação. Tudo é gerenciado de acordo com os

níveis de serviços (SLAs) e indicadores de desempenho mensuráveis.

● Catálogo de Serviços – Suporte Consultivo GHR

Cada cliente pode definir quais, dos serviços ofertados pela GHR, serão

realizados por nós e quais, serão realizados pelo cliente. Para isso, oferecemos um

catálogo de serviços onde o cliente acompanha, contrata e revisa trimestralmente.
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Para ativar um serviço do catálogo, poderá existir um custo de ativação para

poder implantá-lo.

4. Tabela de Preços para Horas Excedentes.

Tipo de Recurso R$ Hora

Analista de Suporte Consultivo R$ 125,00*

Coordenador de Suporte Consultivo R$ 125,00*

* Impostos inclusos.

5. Condições de contrato

Atividade cobertas Descrição

Analista de Suporte 80 horas mensais
Coordenação de Projetos -

Contato
Telefone      : +55 41 3014-0822
Skype           : suporteghr
Email            : suporte@ghr.com.br

Requisitos de Conectividade Teamviewer, Ammy
Skype, WTS

Registro de Chamadas Ordem de Serviços (Tasy)

Horário de Atendimento (comercial)

Das 08:00 às 12:00h
e 13:30 às 17:30h

*Se ultrapassar o horário comercial, será cobrado o
excedente mais 30% por cento.

Cobertura de módulos Tasy Serviço de Suporte Consultivo válido para módulos
Tasy já implantados

SLA (tempo de resposta) Início do atendimento em até 2 horas (remoto)

Tempo de resolução Indefinido, dependendo de cada caso apresentado
e das informações recebidas

Classificação As OSs deverão ser classificadas em : Urgência,
Emergência, Média, Baixa e Sem Prioridade;

Dono do Processo É necessário o “Dono do Processo” definido para
cada processo a ser suportado

Key-user É necessário um “usuário-chave” definido para cada
processo a ser suportado

Microinformática, hardware, outros
softwares, telefonia, etc. Suporte básico em 1º nível
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Serviços fora de cobertura Descrição

Módulos Tasy não implantados

Será orientada a implantação dos mesmos, através

do serviço de implantação GHR em projeto à parte

destes serviços de suporte consultivo

Soluções em Microinformática

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Microinformática, a mesma não garante a solução

completa de todos os problemas;

Soluções em Infraestrutura

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Infraestrutura, a mesma não garante a solução

completa de todos os problemas;

Soluções em Banco de Dados -

Oracle

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Banco de Dados Oracle, a mesma não garante a

solução completa de todos os problemas;

Soluções em Hardware

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Hardware, a mesma não garante a solução

completa de todos os problemas;

Soluções em Telefonia, outros

sistemas

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Telefonia e Outros sistemas, a mesma não garante

a solução completa de todos os problemas;

Período de Trabalho Horário

Segunda a sexta-feira

(exceto nos feriados) Das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:30h
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5.1 Suporte consultivo GHR

O objetivo é prestar serviços de suporte para módulos Tasy já implantados de forma

integrada, observando todas as premissas para funcionamento dos processos da

instituição, bem como os “entregáveis” destes processos desde que previamente definidos.

O foco das atividades está na estruturação das informações dentro da ferramenta

de Ordem de Serviços (Tasy), a forma mais apropriada de utilização das regras de negócio,

a fim de atender as demandas de gestão da instituição.

5.2 Valores - Suporte Consultivo

Valores da Proposta – Suporte Consultivo

Atividade Horas Tipo Valor Total
Analista de suporte 960 Presencial/Remoto                   -

Coordenador de Suporte -- Remoto                   -
Valor total R$ 79.200,00

                                 

Parcela Data Valor
1 10/dez/2021 R$ 6.600,00
2 10/jan/2022 R$ 6.600,00
3 10/fev/2022 R$ 6.600,00
4 10/mar/2022 R$ 6.600,00
5 10/abr/2022 R$ 6.600,00
6 10/mai/2022 R$ 6.600,00
7 10/jun/2022 R$ 6.600,00
8 10/jul/2022 R$ 6.600,00
9 10/ago/2022 R$ 6.600,00
10 10/set/2022 R$ 6.600,00
11 10/out/2022 R$ 6.600,00
12 10/nov/2022 R$ 6.600,00
- Valor total R$ 79.200,00

● Vencimento a cada dia 10 (dez) do mês subsequente a execução dos
serviços;

● Pagamento conforme valor mensal do contrato;
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● Estimativa considerando o consumo de 80h mensais;
● Valores para o atendimento durante o período de 12 (doze) meses.
● Realização de 80 horas mensais, sendo de Analista, Coordenador e

Arquiteto de Soluções.
● Horas não cumulativas;
● As horas excedentes seguem faturamento no mês subsequente conforme

item 4. Tabela de Preços - Horas Excedentes.

6. Acordo comercial

6.1. Processo poderá ser realizado presencialmente ou de forma remota, quando
realizado de forma presencial fica de responsabilidade do cliente os custos
oriundos de deslocamento e alimentação, conforme limites abaixo descritos.

6.2 Para analistas que não residam em Curitiba ou Região Metropolitana abaixo
seguem os critérios de hospedagem. Destacando que a alocação desse analista
depende de aprovação prévia do cliente. Passagens e reserva de hotel que serão
adquiridos diretamente pelo cliente.

6.4. Deslocamento:
a) Deslocamento para equipe técnica da GHR 
- Avião - Passagens aéreas para quando o profissional residir a mais de 500km do
cliente;
- Ônibus - Passagem de ônibus, para quando o profissional residir a menos de 500km do
cliente;
- Carro - Km rodado x R$ 0,30 x Valor da Gasolina da data, para quando o profissional
residir na cidade ou região metropolitana da cidade em que o cliente é localizado.

b) Traslado;
- Para períodos de trabalho inferiores a 40 horas semanais, poderá haver a cobrança das
horas de deslocamento da origem dos integrantes da equipe da GHR, até o cliente;
- Caso o tempo de deslocamento das equipes, desde a origem até o cliente extrapole
limites aceitáveis, essas horas serão tarifadas;
- Táxi (Residência x Aeroporto/Rodoviária) – valor máximo R$ 100,00 (ou Uber)
- Táxi (Rodoviária/Aeroporto x Residência) - valor máximo R$ 100,00 (ou Uber)
- Táxi (Aeroporto/Rodoviária x Hotel) - valor máximo R$ 55,00 (ou Uber)
- Táxi (Hotel x Rodoviária/Aeroporto) - valor máximo R$ 55,00 (ou Uber)
- Táxi (Hotel x Hospital / Hospital x Hotel), somente quando o hotel for a mais de 1km do
hospital e para dias de chuva, mesmo quando o hotel for a menos de 1 km do hotel - Valor
máximo diário R$ 20,00.  - Limitador semanal de valores gastos com Taxi: R$ 300,00 (ou
Uber)

6.6. A alimentação ocorrerá conforme tabela abaixo:
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Tipo de refeição Local Valor Máximo

Café da manhã Hotel Incluso na diária*

Almoço Restaurante R$ 30,00

Jantar Restaurante R$ 30,00

* Caso o hotel não possua café da manhã, o profissional terá limite de R$ 25,00 por dia
para o seu café da manhã.

6.7. Hospedagem
A hospedagem para o profissional deve ser em um hotel de, no mínimo, três estrelas, o
qual deve conter:
a) quarto individual
b) TV, ar-condicionado, internet, banheiro individual e Frigobar no apartamento.
c) Possibilidade de acesso à internet no hotel, sem custos ao profissional. **
d) Café da manhã incluso.
Obs.: Custos com telefone e frigobar serão por conta do profissional.
- As reservas e pagamentos de hotel serão realizados diretamente pelo cliente.
** Caso a internet possua custo, este será de responsabilidade do cliente.

6.8. Ressarcimento
As despesas durante o período de implantação (exceto passagens e hotel que serão
adquiridos pelo cliente) deverão ser ressarcidas para a GHR, mediante apresentação de
relatório de despesas, acompanhado de notas ficais e/ou cupom fiscal comprobatório da
despesa. Caso necessário emissão de nota fiscal por parte da GHR, será acrescido o
percentual de 10% de despesas administrativas, além de 16,33% de impostos sobre a
nota.
.
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7. Condições gerais

● Fica acordado que não haverá por parte do cliente contratação de nenhum

profissional da GHR, pelo período de 180 dias, a contar da demissão do referido

profissional da GHR.

● O suporte consultivo é prioritariamente sobre os módulos já implantados do Tasy.

Porém, se estendem, de modo básico, para serviços de Microinformática,

Servidores, Bancos de Dados, Rede, Telefonia, Impressoras, Hardware em geral,

sempre em 1º nível;

● Para o suporte básico, em 1º nível, dos serviços acima mencionados, fica entendido

que nunca estão oferecidos serviços de especialistas, sem garantia de solução por

parte da GHR;

● O hospital deverá prover rede de assistência para Banco de Dados, Telefonia, etc.
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8. Termo de aceite

À

GHR Consultoria Tecnológica em Informática Ltda. - 05.384.944/0001-23

R. Profª Antônia Reginato Vianna, 20, Capão da Imbuia, 82.810-300, Curitiba–PR.

Prezados Senhores,
Estamos de acordo com os termos deste contrato para que sejam emitidos os devidos

faturamentos.

● Proposta de Suporte Consultivo GHR.
● 960 horas de suporte consultivo; 
● Total de horas: 960h;
● Valor total R$79.200,00

Parcela Data Valor
1 10/dez/2021 R$ 6.600,00
2 10/jan/2022 R$ 6.600,00
3 10/fev/2022 R$ 6.600,00
4 10/mar/2022 R$ 6.600,00
5 10/abr/2022 R$ 6.600,00
6 10/mai/2022 R$ 6.600,00
7 10/jun/2022 R$ 6.600,00
8 10/jul/2022 R$ 6.600,00
9 10/ago/2022 R$ 6.600,00
10 10/set/2022 R$ 6.600,00
11 10/out/2022 R$ 6.600,00
12 10/nov/2022 R$ 6.600,00
- Valor total R$ 79.200,00

                        
● Vencimento a cada dia 10 (dez) do mês subsequente a execução dos serviços;
● Pagamento conforme valor mensal do contrato;
● Estimativa considerando o consumo de 80h mensais;
● Valores para o atendimento durante o período de 12 (doze) meses.
● Realização de 80 horas mensais, sendo de Analista, Coordenador e Arquiteto de Soluções
● Horas não cumulativas;
● As horas excedentes seguem faturamento no mês subsequente conforme item 4. Tabela de

Preços - Horas Excedentes.

___________________________________________

ANIS GHATTAS MITRI FILHO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

____________________________________________

DÉCIO GUSSO

GHR CONSULTORIA TECNOLÓGICA EM INFORMÁTICA LTDA
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Assinatura de Amanda Costa Melone
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Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA 
D’ÁGUA. 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social JLM - SERVICOS DE DEDETIZACAO E LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA 

LTDA 

Nome Fantasia MATRIX DEDETIZADORA 

CNPJ 26.614.095/0001-27 

Endereço Travessa São Abilio, 55, Santa Terezinha – Fazenda Rio Grande/PR – 
Cep: 83829-215 

Responsáveis Sabrina Grendel 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Serviços de Controle Integrado 
de Vetores e Pragas Urbanas e Limpeza do Reservatório 
de Água no Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

Responsável pelos serviços Sabrina Grendel 

Valor do Contrato Variável, conforme tabela na cláusula  

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Serviços de Controle 
Integrado de Vetores e Pragas Urbanas e Limpeza do Reservatório de Água no Hospital 
Municipal de Araucária (HMA). 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A CONTRATADA prestará os serviços os seguintes serviços: 

a) Dedetização (desinsetização e desratização) com emissão de laudos técnicos; 

b) O serviço de dedetização é realizado mensalmente em toda área do hospital, com 
aplicação de inseticida em gel e a troca das iscas granuladas e parafinadas, fornecendo 
monitoramento dos pontos onde se encontram as portas-iscas, havendo necessidade de 
aplicação de inseticida pulverizado, é marcado dia e horário para o local ser isolado. 

c) Limpeza de caixas d’água com análise microbiológicas;  

d) O serviço de limpeza de caixas de água é realizado a cada 6 meses, com data agendada 
para que o hospital não fique sem abastecimento de água, após a limpeza é coletada 
água para ser levada ao laboratório para ser realizado análise microbiológica da mesma. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
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previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

13. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

14. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

16. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

17. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

18. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

19. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

20. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 
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21. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

PREÇO 

22. O preço pactuado do referido CONTRATO é de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 
mensais 

23. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

24. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 de cada mês e deverá 
ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
25. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

26. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

27. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
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provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

28. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

29. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

30. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

31.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
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RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

32. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

33. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

34. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

35. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

36. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

37. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
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Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

38. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

39. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

40. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
41. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
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d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 
ocorrência do incidente. 

e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 
prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

42. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

43. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

44. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

45. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

46. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

47. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 
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48. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

49. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

50. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

51. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

52. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

53. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

54. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

55. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
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transparência da Administração Pública; 

56. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

57. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

58. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

FORO 

59. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
JLM - SERVICOS DE DEDETIZACAO E LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA LTDA 

MATRIX DEDETIZADORA 
26.614.095/0001-27 

Sabrina Grendel 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS

CONTRATANTE

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

CNPJ 73.027.690/0001-46

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho

CONTRATADA

Denominação
Social LABORATORIO DE CITOPATOLOGIA E ANATOMIA PATOLOGICA 

ANNALAB LTDA

Nome Fantasia LABORATORIO ANNALAB

CNPJ 40.426.900/0001-10

Endereço Rua Voluntários da Pátria, 233 – Cj 23,24,25,26 e 27 – Cep: 80020-942 
– Centro – Curitiba/ PR

Responsáveis Alvaro Piazzetta Pinto

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Exames Análises Patológicas no 
Hospital Municipal de Araucária (HMA)

Responsável pelos serviços Alvaro Piazzetta Pinto

Valor do Contrato Variável, conforme proposta anexa

Data de pagamento do
Contrato

15 (quinze) do mês subsequente

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021

Contrato Vinculado Convênio 103/2021

Foro eleito São Paulo/SP

Data deste contrato 11/02/2022
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OBJETO

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Análises Patológicas
no Hospital Municipal de Araucária (HMA).

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

2. A CONTRATADA prestará os serviços, conforme proposta comercial anexa.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros
que se referirem ao período de vigência do presente contrato;

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA;

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional;

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação;

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21;do
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato;

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo
cumprimento do Contrato;

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato;

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE;
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12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados;

13. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a
prestação dos serviços pactuados;

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA;

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da
CONTRATADA.

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos;

18. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços
contratados;

19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à
prestação de serviços;

20. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão destecontrato.

PREÇO

21. O preço pactuado do referido segue tabela de valores conforme Proposta Comercial, 
apresentada pela CONTRATADA;

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO;

23. O     faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 do mês seguinte e
deverá ser pago peloCONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da
prestação dos serviços,por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 
CONTRATADA, mediante aapresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a
devida validação e o relatório quantitativo/descritivo, que deverãoser apresentadas junto
com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, 
abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:
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• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS;

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de
Certificado de Regularidade de Situação – CRF;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta
ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à
outra parte;

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a
diminuição da alíquota de tributos cabíveis;

26. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos    tendo em
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes asua origem,
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil:

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23;
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual
prevista neste instrumento;

PRAZO E RESCISÃO

27.Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a
qualquer multa ou indenização, a nenhum título;
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28.No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário;

29.Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindidopor 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato,o
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com
o que concordam expressamente as partes;

30. Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos:

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte;
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes;
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes;

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA

31.Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais,
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela
designados para a execução dos serviços aqui contratados.

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA

32.Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes;

33.A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da
CONTRATADA;
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34.A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o
respectivo autor de eventuais ações judiciais.

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

35.A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA.

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018)

36.A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo;

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE.

37.Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

38.Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis.
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39.A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de:

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados;

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA.

40.A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes
informações:

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente.

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente.
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente.
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados.

41.As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato;

42.A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais;

43.A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes;

44.É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
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LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento.

DA MULTA CONTRATUAL

45.A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar.

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO

46.As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de
anticorrupção;

47.Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por sie
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores,
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente,
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES;

48.Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis
anticorrupção de qualquer jurisdição.

DISPOSIÇÕES GERAIS

49.Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE;

50.Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica;

51.As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
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§ Único do Código Civil;

52.A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato,
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única,
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra;

53.Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos;

54.A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da
transparência da Administração Pública;

55.Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
representantes legais das partes;

56.Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo
período mínimo de execução contratual;

57.Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da
CONTRATADA.

FORO

58.As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022.

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES
Anis Ghattás Mitri Filho

Presidente

LABORATORIO DE CITOPATOLOGIA E ANATOMIA PATOLOGICA ANNALAB LTDA
LABORATORIO ANNALAB

40.426.900/0001-10
Alvaro Piazzetta Pinto

Testemunhas:

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 
Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 
 

Denominação 
Social LAJUNY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia AMPLEX 

CNPJ 08.168.626/0001-13 

Endereço Al. Dr Muricy, 257 – conjunto 02 – Cep: 80010-120 – Centro – 
Curitiba/PR  

Responsáveis Jose Luis Lachuny Cabezudo 

 
Objeto Contratual Manutenção e Acompanhamento da Qualidade da Água 

do Sistema Alternativo de Abastecimento do Hospital 
(poço Artesiano) e da Estação de Pré-Tratamento de 
Efluentes Líquidos do Hospital Municipal de Araucária 
(HMA). 

Responsável pelos serviços Jose Luis Lachuny Cabezudo 

Valor do Contrato R$ 3.200,00 (três mil e duzentos Reais) mensais. 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão  103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na prestação de serviços Manutenção e 
Acompanhamento da Qualidade da Água do Sistema Alternativo de Abastecimento do 
Hospital (poço Artesiano) e da Estação de Pré-Tratamento de Efluentes Líquidos do 
Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 

Escopo das atividades propostas, relativo ao Poço Artesiano: 

 

2. A CONTRATADA oferecerá condições técnico comerciais para assumir a 
Responsabilidade Técnica pela Estação de Pré-tratamento de Efluentes Líquidos e pelo 
tratamento da água do sistema alternativo de abastecimento do hospital (poço artesiano), 
visando atender as exigências do CREA – PR, da Portaria MS 2914, de 12/12/2011, em 
vigor a partir do início de 2013, Portaria de Consolidação nº 05 e demais legislações que 
venham a ser homologadas no decorrer do prazo do contrato da prestação dos serviços 
ora propostos. 

3. Elaboração do Plano de Amostragem para atender as exigências contidas na Portaria 2914 
e demais legislações; 

4. Assessoria ao HMA quanto aos assuntos relacionados com a operação e controle do 
sistema de tratamento de água; 

5. Acompanhamento das análises e da qualidade da água tratada, através da elaboração de 
relatórios mensais; 

6. Assessoria para a obtenção ou renovação das licenças ambientais e outorgas, sempre que 
necessário; 

7. Recolher a ART de Serviço Técnico junto ao CREA - PR; 

8. Manutenção do sistema de bombas, filtros e painéis de comando dos mesmos; 

9. Troca periódica do carvão ativado do filtro, quando necessário. A primeira reposição será 
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realizada após os testes no carvão em uso demonstrarem a queda na eficiência do mesmo; 

10. Fornecimento dos produtos químicos de tratamento da água do poço, sendo: Cloro e 
Econox, na quantidade necessária para o tratamento; 

11. Assessorar as equipes da CCIH do Hospital com relação aos planos de amostragem de 
análise da água dos sistemas de tratamento da água de hemodiálise e Central de Materiais 
(CME), visando atender às respectivas RDCs (RDC 11 e RDC 15), ou as que vierem a 
substituí-las. Com relação a estes itens, a CONTRATADA atuará como consultora. A 
Responsabilidade Técnica específica pela CME e Serviço de Hemodiálise caberá aos 
profissionais habilitados a exercerem tal responsabilidades, o que deverá ser 
providenciado pela CONTRATANTE; 

12. Será de responsabilidade do Hospital Municipal de Araucária, com assessoria permanente 
da Lajuny Engenharia, que deverá sugerir as modificações que entender necessárias no 
sistema de tratamento, para a obtenção dos melhores resultados no que se refere à 
qualidade da água tratada a ser fornecida aos consumidores do estabelecimento: 

13. Realizar as análises periódicas exigidas pela Portaria 2914, sendo uma análise semestral 
com os parâmetros contidos no Anexo VIII e análise microbiológia mensal – Anexo XV, 
que estarão contidas no Plano de Amostragem. 

14. Efetuar as limpezas periódicas nos sistemas de armazenamento da água tratada, previstas 
no Programa de Manutenção (limpeza das caixas de água e outros reservatórios, como 
cisternas, tanques, etc...). 

15. Realizar as rotinas diárias necessárias para o bom funcionamento e controle do sistema, 
disponibilizando para isso funcionário da sua equipe de manutenção; 

16. Providenciar a atualização das Licenças Ambientais e Outorgas de uso da água, sempre 
que necessário. 

17. Realizar as obras civis, elétrica e hidráulicas que se fizerem necessárias para o bom 
funcionamento do sistema de tratamento e distribuição da água tratada. 

 

Escopo das atividades propostas, relativo a Estação de Pré-tratamento do Efluente 
Líquido: 

 

18. Realizar as orientações necessárias ao funcionamento da pré-estação de tratamento de 
efluentes, bem como a realização da coleta e laudos de análises químicos e biológicos 
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para comprovação da eficiência da operação da planta, além da consultoria para a 
revalidação das licenças ambientais de funcionamento no que se refere ao sistema de 
tratamento do esgoto. 

19. Anotação da Responsabilidade Técnica da planta de pré-tratamento dos efluentes líquidos 
do hospital, através da anotação de realização de serviço técnico, na mesma ART onde 
assumirá o serviço técnico de monitoramento da água do poço artesiano. 

20. Orientação para o corpo de manutenção do hospital quanto aos parâmetros de operação 
da planta de pré-tratamento dos efluentes; 

21. Buscar a manutenção dos parâmetros mínimos requisitados pela SANEPAR, cuja rede de 
coleta de esgotos é o corpo receptor do efluente descartado e previamente tratado pelo 
hospital; 

22. Realizar a coleta e análise do efluente, para fins de acompanhamento do funcionamento 
da planta e validação dos parâmetros junto à concessionária (SANEPAR); 

23. A coleta e elaboração dos laudos ficará a cargo de laboratório de análises químicas 
terceirizado pelo contratado, sob acompanhamento do mesmo. A periodicidade e os 
parâmetros de análise constantes desta proposta estão especificados no quadro abaixo. 
Caso o Hospital Municipal de Araucária solicitar realização de mais coletas, as mesmas 
serão precificadas separadamente. 

24. Estão excluídos desta proposta outros serviços como caminhão fossa para limpeza dos 
tanques de gradeamento e caixa de gordura, bem como a aquisição de insumos químicos 
necessários para a operação da planta, como bactericida, cepas de bactérias para o 
funcionamento dos filtros anaeróbicos, obras civis que se façam necessárias, etc... 

25. Para executar os serviços de consultoria descritos, será disponibilizada pelo menos uma 
visita mensal para aplicação das rotinas. 

26. As visitas poderão ocorrer de segunda a sábado, dentro dos horários de funcionamento do 
serviço de manutenção do Hospital Municipal de Araucária. 

27. Intervenções corretivas serão realizadas sempre que necessário, podendo ser acionadas 
pelo pessoal de manutenção do hospital ou sempre que a Lajuny engenharia entender a 
existência da necessidade das mesmas. 

28. Parâmetros de análise e periodicidade: 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

29. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

30. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

31. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
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observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

32. A CONTRATADA deverá fornecer ao responsável pelo controle de acesso uma lista com 
identificação de seus funcionários, sócios, prepostos e qualquer profissional designado 
por ela para realização do objeto deste contrato. 

33. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

34. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 23 de 
cada mês, sob pena de rescisão do presente contrato; 

35. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

36. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

37. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

38. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

39. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

40. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços 
especializados conforme descrição no objeto, devendo atender a demanda da 
CONTRATANTE, a serem prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e 
escolha daqueles que irão prestar tais serviços deve ser feita exclusivamente pela 
CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que o profissional designado para a 
prestação de serviços seja competente tecnicamente, registrado no Conselho de Classe 
a que se reporte, quando necessário, e atenda às necessidades da CONTRATANTE a 
contento; 

41. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

42. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

43. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

44. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

45. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

46. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

47. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

48. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

49. Remunerar a CONTRATADA por eventuais despesas não previstas nesta proposta 
comercial, e que venham a ser necessárias no decorrer do período, tais como, substituição 
de peças e equipamentos (motores, bombas hidráulicas, etc..). 

 

PREÇO 

50. O preço pactuado do referido contrato é de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos Reais) 
mensais. 

51. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

52. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 de cada mês  e deverá 
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ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
53. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

54. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

55. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
do Município de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 21; 
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b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 
 

PRAZO E RESCISÃO 

56. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

57. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

58. Uma vez desrespeitado o disposto no Parágrafo Primeiro da presente cláusula, fica a 
parte infratora obrigada a indenizar a parte inocente na repetição do valor 
correspondente ao valor fixo de um mês de prestação de serviço à época do fato, sem 
prejuízo do pagamento de indenização por perdas e danos que comprovadamente der 
causa; 

59. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

60.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
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parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Pelo cometimento de falta ética por parte da CONTRATADA, conforme atribuída 
pelo Conselho Regional ou Federal de Medicina; 
d) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 

 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

61. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

62. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

63. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

64. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 

ZapSign 894bc251-ff0e-473c-952c-ea0b86d0ae0e.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 923



         

 
Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 3736 0696 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org 

Página 11 de 15  

respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

65. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

66. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

67. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

68. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
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a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

69. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 
 

70. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 
informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

71. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

 

72. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 
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73. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

74. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

75. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

76. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

77. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

78. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
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regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

79. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

80. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

81. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473,§ 
Único do Código Civil; 

82. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

83. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

84. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

85. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 

ZapSign 894bc251-ff0e-473c-952c-ea0b86d0ae0e.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 927



         

 
Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 3736 0696 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org 

Página 15 de 15  

representantes legais das partes; 

86. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

FORO 

87. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
LAJUNY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

AMPLEX 
08.168.626/0001-13 

Jose Luis Lachuny Cabezudo 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0011-18 

Endereço R Rozalia Wzorek, 77 - Apt Hospital Municipal D – Cep: 83.708-000 – 
Centro – Araucária/ PR 

Responsáveis 
Anis Ghattás Mitri Filho 

- 

 

CONTRATADA 

Denominação 
Social MARIE & MARIE ASSESSORIA CONTÁBIL 

Nome Fantasia ----- 

CNPJ 01.650.356/0001-33 

Endereço Av. Alfred Charvet nº 710 – A – Vila Nova – Araucária – Paraná, CEP: 
83.703-278 

Responsáveis Denise Marie Deschrevel 

 

Objeto Contratual Serviços Contábeis  

Responsável pelos serviços Denise Marie Deschrevel 

Valor do Contrato Conforme contrato original 

Data de pagamento do 
Contrato 

Conforme descrito no Original 

Prazo de Duração Contratual vinculado à vigência do Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito  Araucária/PR 

Data deste contrato 26/01/2022 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, associação civil de direito privado, sem 

fins lucrativos, filantrópico, com sede social na Rua Maria Ferreira, nº 22, Município de 

Chavantes, Estado de São Paulo, CEP 18970-000, e sede administrativa em Rua Dep. João 

Sussumu Hirata, 940 -  Cj 44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, representada por 

seu Presidente Dr. Anis Ghattás Mitri Filho, doravante designada simplesmente “Contratante”; e, 

de outro lado, MARIE & MARIE ASSESSORIA CONTÁBIL, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.650.356/0001-33, com sede na Av. Alfred Charvet nº 710 – A – Vila 

Nova – Araucária – Paraná, CEP:83.703-278, devidamente representada por seus representantes 

legais infra-assinados, doravante designada “Contratada” as partes acima qualificadas 

firmaram em 03 de janeiro de 2022 o Instrumento Particular de Prestação de Serviços referente 

ao Contrato de Gestão 103/2021, firmado com a Prefeitura do Município de Araucária 

 

 

 

1. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, de alterar as cláusulas 

descritas abaixo: 

 

1 DO OBJETO: 
 

 Acrescenta – se o item 1.1.2 no objeto: 

 

 - Contabilização do movimento mensal. 

 - Contabilização da Folha de Pagamento pelos relatórios apresentados pelo Departamento 

Pessoal 

 - Apresentação dos Relatórios Contábeis – Diário, Razão. 

 - Envio da movimentação em arquivo compatível para importação dos dados pela Matriz 

 - Apresentação das Demonstrações Contábeis – Balancetes, Balanços, DRE, Fluxo de 

Caixa 

 - Planilhas para serem anexadas às Prestações de Contas que deverão ser apresentadas 

para a Prefeitura Municipal de Araucária, financeiras e Contábeis, conforme Checklist e modelos 

exigidos pela Secretaria de Saúde. 

 - Lançamentos do movimento no SIT junto ao Tribunal de Contas do Paraná, e respectivos 

fechamentos mensais e bimestrais. 
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 - Apresentação de outros relatórios e justificativas que se fizerem necessários. 

 

Prazo de entrega – dia 10 do mês subsequente, desde que sejam recebidos todos os 

documentos e relatórios até o dia 5 do mês subsequente. 

 

2  CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES DA CONTRATANTE. 
 

 Altera – se o item 4.2 onde deve – se ler: 

 

4.2 – Para a execução dos serviços constantes da Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA os honorários profissionais correspondentes a R$ 8.000,00 (Oito mil reais) 

mensais, vencíveis impreterivelmente no dia 10 de cada mês, caindo a data em feriado ou finais 

de semana o pagamento prorroga-se até o próximo dia útil subsequente. 

 

 

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora 

alterado. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este termo aditivo, 

impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
CNPJ nº 73.027.690/0001-46 

Anis Ghattás Mitri Filho 
Presidente 

 

MARIE & MARIE ASSESSORIA CONTÁBIL 
01.650.356/0001-33 

Denise Marie Deschrevel 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________       _____ ___________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone                        Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30                          CPF:  291.129.568-48 
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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

MARIE & MARIE ASSESSORIA CONTÁBIL, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº 01.650.356/0001-33 e no CRC sob nº 4705/0-
6, com sede na Av. Alfred Charvet nº 710 – A – Vila Nova – Araucária – Paraná, CEP: 
83.703-278, neste ato representada pela Sra. DENISE MARIE DESCHREVEL, 
brasileira, divorciada, contadora inscrita no CRC sob n. 28458/PR, portadora da cédula 
de Identidade nº 839.039-8/SSP/PR, inscrita no CPF sob n. 739.993.939-04, com 
endereço profissional na Avenida Alfred Charvet, nº 710,  Bairro - Vila Nova, CEP nº 
83703-278 em Araucária – Paraná, doravante denominada simplesmente como 
CONTRATADA e, de outro lado,  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CHAVANTES, pessoa jurídica, devidamente inscrito no CNPJ. sob nº 
73.027.690/0001-46, com sede, na Rua Maria Ferreira, nº 22, Centro, Chavantes/SP, 
CEP: 18.970-029 neste ato representado pelo Sr. Anis Ghattás Mitri Filho, brasileiro, 
com maioridade civil, natural de São Paulo , nascido em 27/10/1984, empresário, 
inscrito no Registro Geral sob a Identidade de nº 36.142.201-5, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 330.693.348-14, com endereço comercial  na Rua Rua Dep João Sussumu 
Hirata, 940 -  cj 34/44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, têm entre si, justo e contratado o 
presente instrumento, que será regido pelas seguintes Cláusulas e Condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato consiste na prestação pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE dos seguintes serviços profissionais: 

1.1 – GESTÃO CONTÁBIL  
1.1.1 – Escrituração dos documentos no Sistema Integrado de Transferências – Portal 
TCE-PR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATADA, usando 
de todos os recursos disponíveis, tais como pessoal, material, maquinários e 
transporte, de acordo com as seguintes condições: 
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2.1 – A documentação a seguir é indispensável para o desempenho dos serviços 
enumerados na Cláusula Primeira. Portanto, deve a CONTRATANTE     
enviá-los de forma completa, em boa ordem e no prazo convencionado:   

DOCUMENTAÇÃO, DADOS A SEREM ENVIADOS PARA A MARIE & MARIE 
E RESPECTIVOS PRAZOS DE ENTREGA 

X DEPARTAMENTO CONTABIL Prazo de Entrega 

Extratos de todas as Contas Correntes Bancárias , em 
formato OFX ou OFC e PDF, e de Aplicações Financeiras 
se houver. 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Borderô de Descontos de Duplicatas e Cheques, 
relacionando conforme modelo sugerido em anexo 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Cópia dos Contratos de Empréstimos e Financiamentos 
de Bens Móveis, Imóveis e de Capital de Giro 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Cópia das Apólices de Seguros de Bens Móveis e 
Imóveis 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Cópia de Contrato de Locação dos estabelecimentos se 
houver 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Boletim de Caixa com os respectivos documentos em 
anexo  

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Cópia da Fatura dos cartões de créditos e respectivos 
comprovantes das despesas  

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Duplicatas de Fornecedores Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Salários e Encargos Sóciais ( INSS,FGTS, 
IRRF, PIS FOLHA DE PAGAMENTO, CONTRIBUIÇÕES 

SINDICAIS E ASSISTENCIAIS 
Até o 2º dia útil do mês 

subsequente 

Pagamento de Planos de Saúde, Seguros de Vida, Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Vale Transporte e Vale Refeição Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Despesas com Água, Energia Elétrica e Telefones Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento das Guias de Impostos do Simples Nacional Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Impostos – PIS – COFINS – 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – IMPOSTO DE RENDA 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Impostos – ICMS – IPI - ISS Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Ordem de Compras Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Planilha Financeira com os detalhamentos dos 
pagamentos conforme modelo anexo. 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 
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Outros documentos e informações referente as 
operações da empresa. 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

2.3 A transmissão de documentos físicos entre os contratantes deverá ser feita 
sempre por meio de registro de protocolo. Sendo por meio eletrônico, através de 
comprovante de recebimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEVERES DA CONTRATADA 

3.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste contrato, com todo zelo, diligência e honestidade, de acordo com a 
legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da 
dignidade e independência profissional, sujeitando-se ainda, às normas do Código de 
Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela Resolução 803/96 do Conselho 
federal de Contabilidade. 

3.2 – Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos 
serviços ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em caso de culpa e dolo. 

3.2.1 - A CONTRATADA deverá fornecer ao responsável pelo controle de acesso uma 
lista com identificação de seus funcionários, sócios, prepostos e qualquer profissional 
designado por ela para realização do objeto deste contrato. 

3.3 – A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas fiscais 
decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se 
os ocasionados por força maior, ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de 
esgotados os procedimentos de defesa administrativa, sempre observado o disposto 
no item 3.7. 

3.4 – Não se incluem na responsabilidade assumida pela CONTRATADA os juros e a 
correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam de sanções pela 
mora, mas sim recomposição e remuneração do valor recolhido. 

3.5 – Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer à CONTRATANTE, no seu escritório 
dentro do horário normal de expediente, todas as informações relativas ao andamento 
dos serviços ora contratados. Entre os dados e informações a serem fornecidos pela 
CONTRATADA não se incluem detalhes técnicos dos seus sistemas de informática, 
ou fontes, os quais são de sua exclusiva propriedade. 
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3.6 – Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela 
entregues pela CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a 
consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio 
ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer 
por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham 
acesso. 

3.7 – A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências 
de informações, declarações ou documentação inidôneas, incompletas ou inexatas 
que Ihe forem apresentadas, bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou 
decorrentes do desrespeito à orientação prestada. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

4.1 – A CONTRANTE se obriga a fornecer à CONTRATADA todos os dados, 
documentos e informações que se façam necessários ao bom desempenho dos 
serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à 
segunda caso recebidos fora dos prazos, podendo a cobrança ser veiculada da 
respectiva duplicata de serviços, mantida em carteira ou via cobrança bancária. 

4.2 – Para a execução dos serviços constantes da Cláusula Primeira, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os honorários profissionais 
correspondentes a R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos Reais) mensais, vencíveis 
impreterivelmente no dia 10 de cada mês, caindo a data em feriado ou finais de 
semana o pagamento prorroga-se até o próximo dia útil subsequente.  

4.3 –  Obs.: Honorário de doze meses, sem parcelas adicionais. Declarações anuais e 
mensais inclusas. 

4.4 - O valor da mensalidade adicional será o equivalente ao valor dos honorários 
vigente no mês do pagamento.  

4.5 As parcelas adicionais mencionadas na Cláusula 4.3 serão cobradas 
proporcionalmente ao tempo de vigência do presente contrato. 

4.6 -  Após 03 (três) dias do vencimento, o valor dos honorários mensais serão 
acrescidos  de multa de 2% (dois por cento), e  juros moratórios no patamar fixo de 
1% ( um por cento ) ao mês ou fração. 
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4.6.1 - Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, 
para honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas 
públicas provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer 
atrasos     tendo em vista a natureza jurídica desta verba e os princípios 
administrativos inerentes a sua origem, portanto, não haverá incidência dos artigos 
476 e 477 do Código Civil: 
a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público,
Prefeitura do Município de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a
gestão do serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a
CONTRATANTE respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da
cláusula 21;
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato de
Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual prevista
neste instrumento;

4.7 – Os honorários serão reajustados anualmente no mês de Janeiro e 
automaticamente segundo a variação do IPCA do período, ou outro índice que o 
substituir, considerando-se como mês a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

4.8 -  Os Honorários poderão ser pagos mediante a expedição de boleto bancário 
pagável em qualquer agência bancária ou casas lotéricas, ou por meio de duplicada 
de serviço.   

4.9 – A CONTRATANTE reembolsará à CONTRATADA o custo de livros fiscais, 
pastas, cópias reprográficas, autenticações, reconhecimento de firmas, custas, 
emolumentos e taxas exigidas pelos serviços públicos, encadernações, motoboy 
extraordinários, sempre que utilizados e mediante recibo discriminado acompanhado 
dos respectivos comprovantes de desembolso. 

4.10  – Quando o volume de lançamentos exceder a 10% do valor contratado, o valor 
dos honorários mensais deverá ser renegociado, no prazo de 90 (noventa) dias após o 
aumento da demanda.  O percentual de reajuste previsto no item 4.7 também incidirá 
sobre o valor resultante da aplicação do critério de reajuste de volume de serviços aqui 
estabelecido. 
4.11 – A CONTRATANTE, se responsabilizará pela guarda, após a devolução pela 
CONTRATADA, dos documentos enviados para a realização dos serviços contratados 
conforme a cláusula 1ª inclusive a guarda dos arquivos digitais XML, das Notas Fiscais 
Eletrônicas de Entrada e Saída, será de responsabilidade da CONTRATANTE.  
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4.12 – A CONTRATANTE declara que tem ciência da Lei 9.613/1998, alterada pela 
Lei 12.683/2012, especificamente no que se trata da lavagem de dinheiro, 
regulamentada pela Resolução do CFC nº 1.445/2013 do Conselho Federal de 
Contabilidade, a qual tem por objetivo estabelecer os direitos e deveres dos 
profissionais e organizações contábeis na relação com seus clientes, e que a 
CONTRATADA está obrigada a dar integral cumprimento à citada lei.  
4.13 – Em virtude da legislação citada no item 4.12, as PARTES desde já se 
comprometem a agir, reciprocamente, segundo a boa-fé e transparência,  cabendo a 
cada PARTE informar eventuais práticas suspeitas que comprometam a prestação do 
serviço e consequentemente a responsabilidade técnica, sob pena da PARTE que 
infringir tal dever responder pelos prejuízos causados, bem como pelas sanções e 
penalidades decorrentes. 

4.14 – Quaisquer atos praticados ou informações prestadas pela CONTRATADA em 
respeito às disposições contidas na Resolução CFC nº 1.445/13, notadamente 
aquelas descritas na “Seção V – Das comunicações ao COAF ”, não poderão ser 
considerados, em hipótese alguma, quebra de sigilo profissional a ensejar a rescisão 
motivada do presente contrato por iniciativa da CONTRATANTE. 

4.15 – Única e exclusivamente em caso de mandato judicial para busca e apreensão 
de informações e/ou documentos da CONTRATANTE na sede da CONTRATADA, o 
sigilo profissional será quebrado. Todas as informações e/ou documentos serão 
entregues e/ou prestadas à investigação, uma vez que as empresas contábeis são 
meras depositárias, não possuindo inviolabilidade em suas sedes, observando sempre 
que a relação entre as CONTRATANTES deve ser pautada na ética e obedecendo 
todos os meios legais. 

4.16 – A CONTRATANTE se obriga, antes do término do exercício social, a fornecer a 
CONTRATADA a Carta de Responsabilidade da Administração, conforme exigência 
do Conselho Regional de Contabilidade. 

4.17 – A CONTRATANTE, deverá manter um e-mail atualizado, ou na falta deste, 
retirar no escritório todo mês, as guias dos impostos para pagamento, juntamente com 
os holerites dos funcionários e os relatórios da folha, ficando a CONTRATADA isenta 
de qualquer Ônus que lhe venha ser imposta em relação a entrega desta 
documentação. Caso não tenha recebido no seu e-mail até as datas previstas em Lei, 
entrar em contato com o responsável da sua conta na Marie.  
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CLÁUSULA QUINTA – SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

5.1 – Os serviços solicitados e não especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA, serão 
cobrados pela CONTRATADA em apartado como extraordinários ou eventuais, 
segundo valor específico constante de orçamento ou de tabela, previamente aprovado 
pela CONTRATANTE, englobando nessa previsão toda e qualquer inovação da 
legislação relativamente ao regime tributário, trabalhista ou previdenciário. 

5.2 – São considerados serviços extraordinários ou eventuais, exemplificativamente: 

• Alterações Contratuais;
• Aberturas e Baixas de Empresa;
• Declaração de Ajuste do Imposto de Renda Pessoa Física;
• Preenchimento de Cadastros;
• IBGE;
• COAF
• OUTRAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS
• REDARF e AJUSTES DE GPS;
• ATAS DE REUNIÕES SOCIETÁRIAS;

CLÁUSULA SEXTA – DA PRIVACIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 

6.1 - A CONTRATANTE, através dos seus sócios pessoas físicas que assinam o 
presente contrato, declaram-se cientes do tratamento de seus dados pessoais em 
conformidade com o Art. 7º, II e V da Lei nº 13.709/2018, necessários para realização 
dos trabalhos descritos neste contrato. 

6.2 - Considerando que para execução dos termos do presente contrato é necessária 
a transferência de dados pessoais da CONTRATANTE à CONTRATADA,  relativos aos 
dados pessoais dos sócios da CONTRANTANTE, bem como de seus clientes, 
fornecedores e empregados, fica convencionado que a CONTRATANTE, para os 
efeitos legais previstos na Lei Geral de Proteção de Dados, figura na condição de 
Controladora dos dados, e, que a CONTRATADA atua como Operadora desses dados    
pessoais. 
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6.3 - A CONTRATANTE assume para si a responsabilidade prevista na Lei nº 
13.709/2018 no tocante ao Controlador de dados pessoais, inclusive, os ajustes de 
seus procedimentos internos, no sentido de garantir a integridade e a veracidade dos 
dados que serão transferidos a CONTRATADA para fins de cumprimento de 
obrigações tributárias, trabalhistas, societárias e previdenciárias,    principal e acessória. 

6.4 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE sobre reclamações      e 
solicitações dos titulares de dados pessoais, para fins de correção, exclusão, 
complementação e o eventual bloqueio de dados, quando tomar ciência de alguma  
destas ocorrências. 

6.5 - A CONTRATANTE é a responsável para obter o consentimento, quando assim 
exigido por lei, junto aos titulares de dados para que a CONTRATATA possa proceder o 
tratamento dos dados para fins lícitos previstos no contrato ora firma do entre as partes 
e por força da legislação vigente. 

6.6 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA, na proporção em que realizarem 
tratamentos de dados, são responsáveis pela adoção de medidas de segurança 
técnica e organizacional para garantir a confidencialidade dos dados pessoais, 
inclusive o seu armazenamento e transmissão, dentro das suas possibilidades 
técnicas. 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1 – O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, por prazo 
indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante envio de 
aviso-prévio por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo que 
durante este período os serviços serão prestados normalmente.   

7.1.1 - Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada 
ao Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 
nenhuma multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma 
rubrica, com o que concordam expressamente as partes; 
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7.2 – A parte que, desrespeitar o contido no item 6.1 ficará obrigada ao pagamento de 
multa compensatória equivalente a 2 (duas) parcelas mensais dos honorários vigentes 
na época do descumprimento da medida.   

7.3 – Durante o prazo do aviso prévio a dispensa pela CONTRATANTE da execução 
de quaisquer serviços, seja qual for a razão, deverá ser feita por escrito, não a 
desobrigando do pagamento dos honorários integrais até o termo final do contrato. 

7.4 – A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários pela CONTRATANTE 
faculta à CONTRATADA a suspender imediatamente a execução e prestação dos 
serviços ora pactuados, bem como considerar rescindido o presente instrumento, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que lhe cause prejuízo. 

7.5 – A falência ou Recuperação Judicial, da CONTRATANTE, facultará a rescisão do 
presente instrumento pela CONTRATADA, independentemente da notificação judicial 
ou extrajudicial, não estando incluídos nos serviços ora pactuados a elaboração das 
peças contábeis arroladas no artigo 159º do Decreto Lei 7661/45 e demais 
decorrentes. 

7.6 – Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, caso qualquer uma das partes CONTRATANTES 
venha a infringir as cláusulas ora convencionadas. 

     . 
7.7 –  A parte que der causa à rescisão motivada ficará obrigada a indenizar a parte 
inocente no valor equivalente a 01 (uma) parcela mensal, sem prejuízo das demais 
obrigações e perdas e danos. 

7.8 – Ocorrendo a transferência dos serviços para outra Empresa Contábil, a 
CONTRATANTE obrigatoriamente deverá informar à CONTRATADA, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os dados completos da nova contratada para 
que assim a ora CONTRATADA possa cumprir com as formalidades 
ético/profissionais, inclusive a transmissão de dados e informações necessárias à 
continuidade dos serviços.  

7.9 – Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias para que a ora CONTRATADA faça 
o repasse de documentos para a nova contratada
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7.10 – O descumprimento do disposto nos itens 6.8 e 6.9 desobriga a CONTRATADA 
a cumprir quaisquer obrigações e serviços abrangidos por este contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO 

8.1 A CONTRATADA se obriga a manter total sigilo, o zelo, a diligência e a 
honestidade, constante no código de ética profissional, em relação às informações e 
documentos que compartilharem uma com a outra, mesmo após a rescisão deste 
contrato, assim como assume o compromisso de respeitar a ética profissional para 
todos os fins. 

8.2 O dever da CONTRATADA disposto do item 7.1 abrange tão somente ao exercício 
das atividades lícitas praticadas pelo CONTRATANTE e não nos casos ilícitos, pois 
este último não é protegido pelo sigilo profissional. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços 
especializados conforme descrição no objeto, devendo atender a demanda da 
CONTRATANTE, a serem prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e 
escolha daqueles que irão prestar tais serviços deve ser feita exclusivamente pela 
CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que o profissional designado para a 
prestação de serviços seja competente tecnicamente, registrado no Conselho de 
Classe a que se reporte, quando necessário, e atenda às necessidades da 
CONTRATANTE a contento; 
9.2. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 
9.3. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do 
Tribunal Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a 
CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de 
eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio 
de qualquer procedimento que vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-
empregados ou prepostos da CONTRATADA; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro da Cidade de Araucária – PR, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da 
interpretação e execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Araucária, 03 de Janeiro de 2.022. 

Marie & Marie Assessoria Contábil Ltda     Santa Casa De Misericórdia De Chavantes 
CNPJ - 01.650.356/0001-33         CNPJ – 73.027.690/0001-46 

     CONTRATADA             CONTRATANTE 

Arquivo SIT 
importação modelo.

Testemunhas:

Nome: Amanda Costa Melone   Nome: Luciana Vicente Silva
CPF: 443. 661.278-30    CPF: 291.129.568-48
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DA QUALIDADE DA
IMAGEM MAMOGRÁFICA

CONTRATANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES, com sede na cidade de Chavantes, SP, na Rua 
Maria  Ferreira,  22,  Bairro  Centro,  CEP:  18.970-029,  inscrita  no CNPJ:  73.027.690/0001-46,  neste  ato 
representado pelo representante legal Anis Gatthás Mitri  Filho, inscrito no CPF: 330.693.348-14, doravante 
denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA., com sede na cidade de Cachoeirinha, RS,  na  Av. 
Flores  da  Cunha  580,  Sala  1201,  Bairro  Vila  Santo  ângelo,  CEP:  94.910-000,  inscrita  no  CNPJ: 87.389.086/0002-55, 
neste ato representado por Alwin Wilhelm Elbern, Brasileiro, Sócio Diretor, inscrito no CPF: 111.687.300-15, doravante 
denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objetivo o fornecimento, à CONTRATANTE, de Laudo Técnico de 
Controle de Qualidade da Imagem Mamográfica mensal, baseado no Programa de Certificação de Qualidade em 
Mamografia do CBR, obtido em função da imagem fornecida pela CONTRATANTE, em filme mamográfico 18 x 24 ou em 
formato digital, de acordo com as instruções fornecidas pela CONTRATADA. 
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE declara, desde já, que possui equipamento simulador de mama (Fantoma 
de Mama) equivalente ao adotado pelo ACR, o qual será radiografado para confecção das imagens a serem analisadas 
pela CONTRATADA, localizado no Hospital Municipal de Araucária (HMA) sito à:
R.Rozália Wzorek,77- Sabiá, Araucária - PR, 83708-000.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE se compromete a enviar as imagens a serem analisadas até o dia 10 de cada mês, 
a fim de que a CONTRATADA tenha prazo hábil para análise e emissão dos Laudos. Cabe à CONTRATANTE 
identificar cada imagem de modo que seja possível rastrear o equipamento e o regime de exposição utilizado na sua 
confecção.

Parágrafo Quarto: Serão analisadas as imagens de no máximo 1 equipamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência: 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data de 
01/01/2022, podendo ser renovado através de termo aditivo convencionado entre as partes , vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço:

Pará grafo Primeiro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$3.480,00 (três mil e 
quatrocentos e oitenta reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), cujo valor 
abrange os custos dos materiais e todos os tributos e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento 
das obrigações decorrentes deste contrato. 

Parágrafo Segundo: Os custos relacionados ao envio das imagens da CONTRATANTE para a CONTRATADA são de 
integral responsabilidade da CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro: O descumprimento do estabelecido no parágrafo terceiro da cláusula primeira, não será motivo 
para desconto, haja visto que a CONTRATADA se mantém a disposição da CONTRATANTE para a prestação do 
serviço.

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo e Forma de Pagamento
Parágrafo Primeiro: O pagamento será mediante boleto bancário e a nota fiscal será emitida com vencimento para o dia 
1° do mês subsequente da sua emissão ( nosso faturamento segue outro padrão se houver a possibilidade de troca desta 
cláusula) 

ZapSign a5d702e6-f49c-4574-a5d2-6dfef8e7b11a.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 949



CLÁUSULA QUINTA - Do Vínculo Empregatício

Parágrafo Primeiro: Todas as obrigações e encargos relacionadas ao vínculo empregatício 
daqueles profissionais que atuarão na  prestação deste contrato serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA, sem que caiba à CONTRATANTE qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária. 
Parágrafo Segundo: Cada uma das Partes arcará com seus respectivos tributos, impostos, 
taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive, mas não se limitando, de natureza previdenciária, social, 
fiscal, cível e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, 
decorrentes da celebração deste contrato e do cumprimento de seu objeto, certo de que sua celebração 
não acarreta, evidência e/ou tem o objetivo de estabelecer entre as partes qualquer forma de sociedade (irregular, 
de fato ou regular), associação, grupo econômico, relação de emprego ou representação, afastadas 
quaisquer hipóteses de responsabilidade solidária ou subsidiária na órbita trabalhista, previdenciária e tributária, 
nem poderá ser entendido como mandato ou agenciamento, de forma que cada uma das Partes “per 
si”, responderá perante o poder judiciário ou autoridade competente, por eventuais demandas que venham a ser 
ajuizadas por seus empregados, subcontratados e/ou prepostos ou, ainda, por débitos tributários que tenham sido 
contraídos individualmente por cada uma das Partes (“Demanda”).
Parágrafo Terceiro: Os direitos e obrigações oriundos do presente contrato são intransferíveis.

CLÁUSULA SEXTA - Da Rescisão

Pará grafo Primeiro: As partes poderão rescindir o contrato de pleno direito, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, de notificação quando:

O faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 de cada mês e deverá ser pago pelo  CONTRATANTE 
até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser 
indicada pela CONTRATADA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, que 
deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, 
abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-Federal e INSS;
• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade de

Situação – CRF;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
•

Parágrafo Segundo: Fica desde já acertado que os reajustes nos valores pagos pelos serviços prestados, serão de 
acordo com o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) apurado no momento das renovações. Parágrafo Terceiro: Em 
caso de inadimplência, a(s) parcela(s) vencida(s) será(ão) acrescida(s) de multa de 2%(dois por cento) sobre o valor 
da parcela,  bem como  devidamente corrigida(s) e atualizada(s) pelo  IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) 
e juros legais de 1% (um por cento) ao mês, ou fração de mês em atraso, até a data do efetivo pagamento. (com 
relação a multas, existe a possibilidade de retirada desta cláusula?trabalhamos com verba pública não temos verba 
propria)

•
Pará grafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento superior a 60 (sessenta) dias, resta desde já pactuado 
entre as partes a suspensão imediata da prestação de serviços, independente de notificação, podendo 
mesmo ser restabelecido desde que verificado a regularização dos pagamentos.
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(I) exercem suas atividades em conformidade com a legislação vigente a elas aplicável e que detêm as 
aprovações necessárias à celebração deste contrato e ao cumprimento das obrigações nele previstas;
(II) não utilizam trabalho ilegal e comprometem-se a não utilizar práticas de trabalho análogo ao escravo ou de mão de 
obra infantil, salvo este último na condição de aprendiz, observadas as disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

(I) Houver dissolução de sociedade, requerimento de falência ou pedidos de recuperação judicial ou 
extrajudicial de uma das Partes;
(II) Salvo previsão específica, uma das Partes não cumprir quaisquer das obrigações constantes deste contrato, desde 
que não sane o inadimplemento em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da comunicação por 
escrito da outra Parte;
(III)O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
(IV) Caso o serviço desempenhado caracterize qualquer tipo de risco da integridade física, moral ou intelectual do 
profissional indicado pela CONTRATADA

Parágrafo Segundo: No decorrer da vigência deste instrumento, havendo interesse de uma das partes, o presente 
Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação, por escrito, dessa intenção, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sofrendo a incidência de indenizações descrita no parágrafo terceiro.

Parágrafo Terceiro: Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, a parte infratora pagará, a título de multa 
não compensatória, o valor correspondente a 20% do valor do Contrato à parte inocente, desde que, devidamente 
notificada a respeito do descumprimento, não sane a falha no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da notificação.

Parágrafo Quarto: Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao Contrato de 
Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em 
vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, havendo comunicação formal neste sentido de maneira imediata, não cabendo prazo de decurso por 
nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou indenização 
prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Disposições Gerais

Parágrafo Primeiro: Todos os comunicados, avisos e/ou notificações relacionados a este contrato deverão ser efetuados 
por escrito, sendo que o Protocolo de Acompanhamento da visita técnica, assinado pelo cliente ou 
pessoa designada para acompanhar a visita técnica, é considerado como comunicado válido para inclusão de 
novo(s) serviço(s).

Parágrafo Segundo: A inclusão de análises de imagens  de equipamentos  além do previsto neste contrato será 
contratado à parte.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se por si e seus prepostos a manter sigilo e confidencialidade sobre 
todas as informações e dados que tenha acesso em virtude deste contrato, não os divulgando, reproduzindo 
ou fazendo uso dos mesmos para qualquer fim diverso do ajustado neste instrumento, inclusive após o 
término do seu prazo de vigência.

Parágrafo Quarto: Caso qualquer disposição do presente contrato seja considerada nula, ilegal ou dúbia, isso 
não afetará ou invalidará às demais, que permanecerão integralmente válidas e eficazes, devendo as Partes 
negociar, de boa-fé, a elaboração de nova cláusula de modo a conduzir ambas as partes aos mesmos 
resultados econômicos e jurídicos aqui almejados. A aprovação dessa nova cláusula substituirá aquela 
considerada nula, ilegal ou dúbia.

Parágrafo Quinto: As Partes declaram que:
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CPF: 291.129.568-48

 TESTEMUNHA : Luciana Vicente Silva

 ___________________________

 CPF: 111.687.300-15

 ALWIN WILHELM ELBERN

 ___________________________

 TESTEMUNHA: Amanda Costa Melone
 CPF: 443. 661.278-30       

___________________________ 

 CPF: 330.693.348-14 

___________________________ 
 ANIS GATTHÁS MITRI FILHO 

CLÁUSULA OITAVA – Do Foro

Parágrafo Primeiro: As partes elegem o foro da cidade de Cachoeirinha/RS, para a solução de qualquer 
pendência decorrente do presente contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
As Partes, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Cachoeirinha,  21 de dezembro de 2021
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CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS

CONTRATANTE

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

CNPJ 73.027.690/0001-46

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho

CONTRATADA

Denominação
Social PROSPHERA LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

Nome Fantasia ------

CNPJ 32.295.592/0002-93

Endereço Rua Professor Alfredo Parodi, 317 – Cep: 83702-070 – Centro –
Araucária/PR

Responsáveis Kátia Viviane Zago

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais no 
Hospital Municipal de Araucária (HMA)

Responsável pelos serviços Kátia Viviane Zago

Valor do Contrato Variável, conforme tabela anexa

Data de pagamento do
Contrato

15 (quinze) do mês subsequente

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021

Contrato Vinculado Convênio 103/2021

Foro eleito São Paulo/SP

Data deste contrato 18/02/2022
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OBJETO

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Exames 
Laboratoriais no Hospital Municipal de Araucária (HMA).

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

2. A CONTRATADA prestará os serviços, conforme proposta comercial anexa.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros
que se referirem ao período de vigência do presente contrato;

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA;

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional;

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação;

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21;do
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato;

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo
cumprimento do Contrato;

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato;

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE;
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12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados;

13. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a
prestação dos serviços pactuados;

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA;

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da
CONTRATADA.

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos;

18. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços
contratados;

19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à
prestação de serviços;

20. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão destecontrato.

PREÇO

21. O preço pactuado do referido segue tabela de valores conforme Proposta Comercial, 
apresentada pela CONTRATADA;

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO;

23. O     faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 do mês seguinte e
deverá ser pago peloCONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da
prestação dos serviços,por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 
CONTRATADA, mediante aapresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a
devida validação e o relatório quantitativo/descritivo, que deverãoser apresentadas junto
com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, 
abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:
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• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS;

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de
Certificado de Regularidade de Situação – CRF;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta
ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à
outra parte;

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a
diminuição da alíquota de tributos cabíveis;

26. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos    tendo em
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes asua origem,
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil:

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23;
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual
prevista neste instrumento;

PRAZO E RESCISÃO

27.Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a
qualquer multa ou indenização, a nenhum título;

ZapSign 2e64e993-9067-43a8-b119-803b4a7493d9.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

PRAPR

958



Página 5 de 9

28.No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário;

29.Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindidopor 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato,o
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com
o que concordam expressamente as partes;

30. Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos:

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte;
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes;
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes;

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA

31.Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais,
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela
designados para a execução dos serviços aqui contratados.

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA

32.Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes;

33.A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da
CONTRATADA;
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34.A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o
respectivo autor de eventuais ações judiciais.

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

35.A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA.

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018)

36.A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo;

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE.

37.Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

38.Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis.
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39.A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de:

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados;

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA.

40.A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes
informações:

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente.

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente.
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente.
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados.

41.As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato;

42.A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais;

43.A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes;

44.É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
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LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento.

DA MULTA CONTRATUAL

45.A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar.

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO

46.As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de
anticorrupção;

47.Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por sie
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores,
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente,
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES;

48.Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis
anticorrupção de qualquer jurisdição.

DISPOSIÇÕES GERAIS

49.Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE;

50.Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica;

51.As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
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§ Único do Código Civil;

52.A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato,
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única,
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra;

53.Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos;

54.A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da
transparência da Administração Pública;

55.Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
representantes legais das partes;

56.Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo
período mínimo de execução contratual;

57.Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da
CONTRATADA.

FORO

58.As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2022.

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES
Anis Ghattás Mitri Filho

Presidente

PROSPHERA LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
32.295.592/0002-93
Kátia Viviane Zago

Testemunhas:

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48
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SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA 

Proibida a reprodução parcial deste documento Página 1 de 2 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre 
si fazem, de um lado como CONTRATANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
CHAVANTES pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 73.027.690/0001-46, 
com sede na Rua Maria Ferreira nº 22 - Bairro: Centro - Cidade Chavantes , São Paulo; e 
CONTRATADA: TECLAB LABORATORIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.255.026/0001-67, com sede na Avenida das Torres, 2.281, Bairro São 
Cristóvão, São José dos Pinhais, Paraná; de acordo com as cláusulas abaixo definidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATANTE pelo presente instrumento contrata os serviços 
da CONTRATADA, compreendida a execução de análises laboratoriais, de acordo com o 
Procedimentos Operacionais Padrões internos, AWWA-APHA-WPCI-Standard Methods for the 
Examination of water and wastewater; USEPA TEST METHODS – Phisical/Chemical Methods 
(Environmental Agency Protection – EPA), boas práticas clínicas e Normas Brasileiras Técnicas 
– ABNT, e/ou de acordo com o que for solicitado previamente pelo(a) CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro. Poderão estar compreendidos nos serviços prestados pela CONTRATADA, 
as amostragens realizadas em campo e/ou junto ao cliente, cujos custos serão arcados 
separadamente. 

Parágrafo segundo. Não serão adotadas metodologias outras que interfiram nos resultados das 
análises, ainda que solicitado pelo cliente, e/ou alterados os resultados apurados. 

CLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA se compromete a efetuar o trabalho no prazo de até 
15 (quinze) dias, conforme orçamento apresentado a(a)(o) CONTRATANTE, salvo eventual 
não-conformidade identificada, que será imediatamente comunicada a(a)(o) CONTRATANTE,
acrescendo-se o prazo de entrega em mais 15 (quinze) dias à finalização dos serviços e 
disponibilização do respectivo relatório de ensaio. 

CLAUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA enviará a nota fiscal a(a)(o) CONTRATANTE, 
juntamente com o boleto bancário com vencimento para o dia 15 do mês subsequente da
conclusão e disponibilização dos resultados no portal da contratada –
www.teclabambiental.com.br

Parágrafo primeiro. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a 
CONTRATANTE, para honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de 
verbas públicas provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer 
atrasos tendo em vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a 
sua origem, portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

Parágrafo segundo. Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, 
Prefeitura Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE respeitará e 
pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 

Parágrafo terceiro. Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado imediatamente após o 
efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato de Gestão 103/2021. Nesta 
hipótese, não haverá a incidência da multa contratual prevista neste instrumento. 

CLAUSULA QUARTA: O presente contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por prazo indeterminado, havendo 
expressa concordância das partes. 

CLAUSULA QUINTA: Qualquer alteração das condições ora estabelecidas, como a 
subcontratação dos serviços, incapacidade técnica temporária à finalização dos trabalhos, entre 
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outras questões que interfiram na execução do presente ajuste, será imediatamente 
comunicada a (a)(o) CONTRATANTE, que, por sua vez, poderá aceitar a mudança e/ou
cancelar os serviços sem qualquer custeio adicional. 

Parágrafo único. A CONTRATADA é responsável por todos os resultados dos ensaios 
solicitados, mesmo na hipótese de subcontratação dos serviços.

CLAUSULA SEXTA: Em caso de rescisão de contrato pelo(a) CONTRATANTE ou pela 
CONTRATADA, fica estabelecido que deverá haver comunicação prévia com 30 (trinta) dias de 
antecedência, devendo o(a) CONTRATANTE responder pelos serviços que já foram realizados 
e/ou que já foram iniciados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro. 37. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é 
vinculada ao Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato 
pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 
necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese 
em que não haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou indenização prevista neste 
contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes; 

E por estarem certos e ajustados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

São José dos Pinhais, 03 de Dezembro de 2021.

ANEXO – PROPOSTA COMERCIAL PC 1720/2021.1 COM R$ 4.060,96 DE DESCONTO –
VALOR TOTAL DE R$ 23.979,04;

OBS: VALOR PARA A REALIZAÇÃO DE 12 CAMPANHAS MENSAIS COM PAGAMENTOS 
FIXOS DE R$ 1.998,25. AGENDAMENTOS ENTRE DEZEMBRO 2021 E NOVEMBRO/2022 
SERÃO FORMALIZADOS VIA EMAIL PELO TECLAB AO CLIENTE. 

_________________________________________________
CONTRATANTE

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES - Anis Ghattás Mitri Filho

_________________________________________________
CONTRATADA
TECLAB LABORATÓRIOS LTDA.- Flavio Berton Testemunhas:

1._________________________________________________
Nome:  Luciana Vicente Silva
CPF: 291.129.568-48

2._________________________________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone
CPF: 443. 661.278-30
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 
Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social TERRARIUM GARDEN SERVICOS PAISAGISTICOS EIRELI 

Nome Fantasia TERRARIUM GARDEN 

CNPJ 31.114.833/0001-07 

Endereço Rua Guadalajara, 539 – sala A – Cep: 83702-110 – Centro – 
Araucária/PR 

Responsáveis Eduardo Teixeira 

Objeto Contratual Manutenção Conservação da área externa do Hospital 
Municipal de Araucária (HMA). 

Responsável pelos serviços Eduardo Teixeira 

Valor do Contrato R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais. 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão  103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 22/12/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na prestação de serviços de Manutenção
Conservação da área externa do Hospital Municipal de Araucária (HMA).

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. Manutenção do gramado;

3. Manutenção de arbustos e plantas que se encontram no jardim,

4. Aplicação de veneno em calçadas (glifosato).

5. A manutenção será realizada a cada 15 dias frente do PAE, frente do HMA.

6. Limpeza do bosque 1x ao mês, como é o mais indicado para manutenção de gramado e
quando se encontra plantas e flores no jardim, realização de canteiros de flores quando
houver necessidade.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros
que se referirem ao período de vigência do presente contrato;

8. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA;

9. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de
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serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

10. A CONTRATADA deverá fornecer ao responsável pelo controle de acesso uma lista com
identificação de seus funcionários, sócios, prepostos e qualquer profissional designado
por ela para realização do objeto deste contrato.

11. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação;

12. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 23 de
cada mês, sob pena de rescisão do presente contrato;

13. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo
cumprimento do Contrato;

14. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato;

15. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE;

16. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços
contratados;

17. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus
colaboradores;

18. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços
especializados conforme descrição no objeto, devendo atender a demanda da
CONTRATANTE, a serem prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e
escolha daqueles que irão prestar tais serviços deve ser feita exclusivamente pela
CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que o profissional designado para a
prestação de serviços seja competente tecnicamente, registrado no Conselho de Classe
a que se reporte, quando necessário, e atenda às necessidades da CONTRATANTE a
contento;

19. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de
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Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a
prestação dos serviços pactuados;

21. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA;

22. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da
CONTRATADA.

23. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos;

24. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços
contratados;

25. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à
prestação de serviços;

26. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato.

27. Remunerar a CONTRATADA por eventuais despesas não previstas nesta proposta
comercial, e que venham a ser necessárias no decorrer do período, tais como, substituição
de peças e equipamentos (motores, bombas hidráulicas etc.).

PREÇO 

28. O preço pactuado do referido contrato é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
mensais.

29. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste
CONTRATO;
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30. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 de cada mês e deverá
ser pago pelo  CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA,
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação,
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal:

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS;

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual;
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de
Certificado de Regularidade de Situação – CRF;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

31. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta
ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à
outra parte;

32. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a
diminuição da alíquota de tributos cabíveis;

33. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem,
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil:

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura
do Município de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE

ZapSign cb8a119f-923e-48ba-8f7d-adb916ca43d1.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 980



Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 
Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 

010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 
Tel. (11) 3736 0696 CNPJ 73.027.690/0001‐46 

www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org 
Página 6 de 12 

respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 21; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual
prevista neste instrumento;

PRAZO E RESCISÃO 

34. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a
qualquer multa ou indenização, a nenhum título;

35. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se
as partes convencionarem o contrário;

36. Uma vez desrespeitado o disposto no Parágrafo Primeiro da presente cláusula, fica a
parte infratora obrigada a indenizar a parte inocente na repetição do valor
correspondente ao valor fixo de um mês de prestação de serviço à época do fato, sem
prejuízo do pagamento de indenização por perdas e danos que comprovadamente der
causa;

37. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com
o que concordam expressamente as partes;

38. Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes
casos:
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a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo
estabelecido pela outra parte;
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes;
c) Pelo cometimento de falta ética por parte da CONTRATADA, conforme atribuída
pelo Conselho Regional ou Federal de Medicina;
d) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da
outra parte ou de seus administradores/representantes;

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

39. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais,
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela
designados para a execução dos serviços aqui contratados.

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

40. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes;

41. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da
CONTRATADA;

42. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se
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compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

43. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA.

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

44. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão,
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE,
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo;

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso,
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados,
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da
CONTRATANTE.

45. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.
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46. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que
esta tome as medidas que julgar cabíveis.

47. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas
a respeito de:

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros
autorizados;

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades
da CONTRATADA.

48. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes
informações:

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação
de dados relacionados ao incidente.

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo

incidente.
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a

ocorrência do incidente.
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e
operador de dados.

49. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não
impeça a continuidade regular do contrato;

50. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais;
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51. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes;

52. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido,
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS,
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento.

DA MULTA CONTRATUAL 

53. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar.

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

54. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de
anticorrupção;

55. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores,
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente,
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES;

56. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das
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regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

57. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE;

58. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica;

59. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473,§
Único do Código Civil;

60. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato,
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única,
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra;

61. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos;

62. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da
transparência da Administração Pública;

63. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
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representantes legais das partes; 

64. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo
período mínimo de execução contratual;

FORO 

65. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 22 de dezembro de 2021. 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 

TERRARIUM GARDEN SERVICOS PAISAGISTICOS EIRELI 
TERRARIUM GARDEN 
31.114.833/0001-07 

Eduardo Teixeira 
Testemunhas: 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGAS E MOTOBOY 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 

Nome Fantasia DP MOTO BOY 

CNPJ 05.582.328/0001-87 

Endereço Av. Dr Victor Ferreira do Amaral, 778 – Sl. 05 – Shop avenida – Cep: 
83702-040 – Centro - araucária 

Responsáveis Valdir Olino Tomasi Junior 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Entregas e Motoboy no Hospital 
Municipal de Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Valdir Olino Tomasi Junior 

Valor do Contrato Variável, descrito no ANEXO I 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Convênio 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Entregas e Motoboy no 
Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

1. A CONTRATADA prestará os seguintes serviços especificamente: 

• Coleta e entrega de correspondências e volumes com até 25 Kg para motocicletas e 1000 Kg 
para utilitário. 

• Horário de disponibilidade dos serviços: De segunda à sexta-feira das 8h/12h e 13:30h/18h, 
exceto feriados, com possibilidade de alteração caso seja necessário. 

• Área de abrangência: Araucária, Curitiba, Região Metropolitana, litoral e outros municípios com 
distância máxima de 150 Km. 

• Garantia: De até R$ 1.000,00 (hum mil reais) em caso de extravio e furto ou pela entrega de 
produtos danificados, uma vez comprovado que o dano ocorreu por má condução ou manuseio 
indevido do mesmo. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 
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5. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

6. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

7. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o último dia; 
do mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

8. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

9. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

10. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

11. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

12. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

13. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

18. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 
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19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

20. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

PREÇO 

21. O preço pactuado do referido segue tabela de valores no ANEXO I, conforme Proposta 
Comercial da CONTRATADA; 

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

23. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 01 a 31 e deverá ser pago pelo 
CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, que deverão 
ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com 
efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
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previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

26. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Convênio 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em vista a 
natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 26; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Convênio 
103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual prevista neste 
instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

27. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Convênio 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo ser 
rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique sua 
intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos 
os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a qualquer multa 
ou indenização, a nenhum título; 

28. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

29. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Convênio 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por qualquer 
motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato 
pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem 
que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma 
das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou 
indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 
expressamente as partes; 

30.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 
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a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

31. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

32. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

33. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

34. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

35. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
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a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

36. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

37. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

38. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

39. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
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da CONTRATADA. 
 

40. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 
informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

41. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

42. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

43. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

44. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 
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DA MULTA CONTRATUAL 

45. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

46. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

47. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

48. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

49. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

50. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

51. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
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instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473,§ 
Único do Código Civil; 

52. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato,
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única,
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra;

53. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos;

54. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da
transparência da Administração Pública;

55. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
representantes legais das partes;

56. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo
período mínimo de execução contratual;

57. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da
CONTRATADA.

FORO 

58. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios.

São Paulo, 12 de novembro de 2021. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 
DP MOTO BOY 

05.582.328/0001-87 
Valdir Olino Tomasi Junior 

Testemunhas: 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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41.3642 7585

41.3642 4434

41.99611 7532Tim
contato@dpmotoboy.com.br

# Entrega e coleta rápida   # Objetos   # Cobranças

PREÇOS

Araucária - Araucária R$ 20,00
Araucária - Almirante Tamandaré R$ 55,00
Araucária - Campina Grande do Sul R$ 65,00
Araucária - Campo Largo R$ 45,00
Araucária - Colombo R$ 55,00
Araucária - Contenda R$ 35,00
Araucária - Curitiba - Centro R$ 35,00
Araucária - Curitiba - Água Verde, Batel, Boqueirão, Capão Raso, R$ 30,00
Caximba, Cic, Novo Mundo, Parolin, Pinheirinho, Portão, Prado Velho, Santa Quitéria, 
Vila Fany, Vila Hauer, Xaxim)
Araucária - Curitiba (Alto da Glória, Alto da XV, Bigorrilho, Campina Siqueira R$ 35,00
Campo Comprido, Centro Civico, Cristo rei, Jardim das Américas, Jardim Botânico, Juvevê,
Mercês, São Brás,São Francisco)
Araucária- Curitiba (Abranches, Ahú, Atuba, Bacacheri, Bairro Alto, Boa Vista, Cajuru , R$ 40,00
Capão da Imbúia, Pilarzinho, Santa Felicidade, Santa Cândida, Uberaba
Araucária - Fazenda Rio Grande R$ 40,00
Araucária - Lapa R$ 80,00
Araucária - Mandirituba R$ 60,00
Araucária - Pinhais R$ 45,00
Araucária - Quatro Barras R$ 65,00
Araucária - São José dos Pinhais R$ 40,00
Araucária - São José dos Pinhais (Audi/Renault) R$ 50,00
Araucária - São Mateus do Sul R$ 200,00
Araucária - Outras localidades por KM rodado (máx.150KM) R$ 0,90
Adicional por ponto extra, retorno ou espera (a cada 30 min.) R$ 10,00

UTILITÁRIO (VAN FURGÃO capacidade 15³)

PREÇOS

Araucária - Araucária R$ 60,00
Araucária - Araucária (área rural) R$ 80,00
Araucária - Curitiba R$ 120,00
Araucária - Região Metropolitana R$ 130,00
Araucária - Outras localidades por KM rodado R$ 1,50
Adicional por ponto extra ou espera (a cada 1 hora) - Araucária R$ 20,00
Adicional por ponto extra ou espera (a cada 1 hora) - Curitiba e Região Metropolitana R$ 30,00

*Pedágio não está incluso, será cobrado em separado.

* Para seviços efetuados após as 18:00 horas, será acescido 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do da tabela.

* Para seviços efetuados aos sábados, será acescido 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do da tabela.

* Para seviços efetuados aos domingos e feriados, será acescido 100% (cem por cento) sobre o valor do da tabela.

Serviços: 
Serviços: Coleta e entrega de correspondências e volumes com até 25 Kg para motocicletas e 1000 Kg para utilitário.
Horário de disponibilidade dos serviços: De segunda à sexta-feira das 8h/12h e 13:30h/18h, exceto feriados, com possibilidade de alteração
casoseja necessário.
Área de abrangência: Araucária, Curitiba, Região Metropolitana, litoral e outros municípios com distância máxima de 150 Km.
Garantia: De até R$ 1.000,00 (hum mil reais) em caso de extravio e furto ou pela entrega de produtos danificados, uma vez comprovado que o dano
ocorreu por má condução ou manuseio indevido do mesmo.
Vantagens: As empresas que contratam os serviços da DP Moto Boy ficam isentas de preocupações e custos com a manutenção de veículos
específicos para o transporte de seus produtos e documentos, além de não sofrerem acréscimos à folha de pagamento com a contração de 

pessoal específico para a prestação de tais serviços.

Valores sujeito à alterações.

LOCALIDADES

# Serviços em bancos        #  Malotes   # Laboratórios
# Documentos        # Pagamentos      # Cartórios
# Convites       # ofícios    # Correspondências

ANEXO I  RELAÇÃO DE PREÇOS
MOTO BOY

LOCALIDADES

ANEXO I
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Documento número 57576247-43ee-450e-b12c-e2df4095828e

Assinaturas

Amanda Costa Melone
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 187.22.128.114
Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 14_7_1 like
Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko)
Version/14.1.2 Mobile/15E148 Safari/604.1
Data e hora: 12 Novembro 2021, 19:43:39
E-mail: juridico@santacasachavantes.org
Token: 89a2edd5-****-****-****-77a598447be4

Anis Ghattás Mitri Filho
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 177.79.104.50
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/95.0.4638.69 Safari/537.36
Data e hora: 12 Novembro 2021, 19:35:53
E-mail: anismitri@santacasachavantes.org
Token: fdd94f4f-****-****-****-65e027fef769

Mauricio Pardo Reis
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 200.173.168.238
Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 14_8_1 like
Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko)
Version/14.1.2 Mobile/15E148 Safari/604.1
Data e hora: 12 Novembro 2021, 19:35:41
E-mail: mauricio@santacasachavantes.org
Token: fb5a0d33-****-****-****-8bec44063292

Luciana Vicente Silva
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela

Assinatura de Amanda Costa Melone

Assinatura de Anis Ghattás Mitri Filho

Assinatura de Mauricio Pardo Reis
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IP: 189.121.202.130 / Geolocalização: -23.623677, -46.733979
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 10; Mi A2 Lite)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/92.0.4515.131 Mobile Safari/537.36
Data e hora: 17 Novembro 2021, 11:36:47
E-mail: contratos@santacasachavantes.org
Token: b78a16be-****-****-****-9dbacded504a

Valdir Olino Tomasi Junior
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
Código enviado por SMS
IP: 177.16.64.206 / Geolocalização: -25.502600, -49.284300
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/95.0.4638.69 Safari/537.36 Edg/95.0.1020.53
Data e hora: 17 Novembro 2021, 15:31:18
E-mail: junior@dpmotoboy.com.br
Telefone: +5541996117532 (autenticado com código único
enviado exclusivamente a este telefone)
Token: 2935a491-****-****-****-8fb0ab56f200

Hash do documento original (SHA256): 
89046e1188e068863e6c58d0a432f84e08a688beb8f38d7dacea4493c30419ca

Verificador de Autenticidade: 
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=57576247-43ee-450e-b12c-e2df4095828e

Integridade do documento certificada digitalmente pela ZapSign (ICP-Brasil): 
https://zapsign.com.br/validacao-documento/

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 57576247-43ee-450e-b12c-
e2df4095828e, de acordo com os Termos de Uso da ZapSign disponível em zapsign.com.br

Assinatura de Luciana Vicente Silva

Assinatura de Valdir Olino Tomasi Junior
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CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS  

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social VICENLAB - LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

Nome Fantasia ------ 

CNPJ 03.771.874/0001-30 

Endereço Av. Vicente Machado, 401 – Cep: 80420-010 – Centro – Curitiba/PR 

Responsáveis Sandro Nelson Lunedo 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais no 
Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Sandro Nelson Lunedo 

Valor do Contrato Variável, conforme tabela anexa 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Convênio 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Exames 
Laboratoriais no Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A CONTRATADA prestará os serviços, conforme proposta comercial anexa. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 
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10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

13. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

18. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

20. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

PREÇO 

21. O preço pactuado do referido segue tabela de valores conforme Proposta Comercial, 
apresentada pela CONTRATADA; 

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

23. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 do mês seguinte e 
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deverá ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a 
devida validação e o relatório quantitativo/descritivo, que deverão ser apresentadas junto 
com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com efeito negativa, 
abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

26. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
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prevista neste instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

27. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

28. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

29. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

30.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

31. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 
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RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

32. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

33. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

34. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

35. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

36. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
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os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

37. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

38. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

39. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
40. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

41. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 
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42. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

43. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

44. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

45. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

46. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

47. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

48. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
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processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

49. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

50. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

51. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

52. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

53. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

54. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

55. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

56. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 
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57. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

 

 

 

FORO 

58. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
VICENLAB - LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

03.771.874/0001-30 
Sandro Nelson Lunedo 

Testemunhas: 
 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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Á SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA (HMA) 

REFERENTE EDITAL 005/2021 – PROCESSO SELETIVO 02/2021 

Apresentamos nossa proposta para atendimento ao edital em referência nas seguintes 
condições: 

1) PROPOSTA FINANCEIRA 
Realização dos Exames Laboratoriais baseado nos valores unitários dos exames 
constantes na TABELA SIGTAP/SUS, conforme discriminado em tabela anexa. 
 

2) ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
- Atendimento das solicitações médicas de exames laboratoriais, com 
processamento de amostras já coletadas pela equipe de enfermagem do Hospital 
contratante. 
 - Início das atividades previsto para o dia 12/11/2021, com atendimento remoto, 
ou seja, as amostras coletadas serão retiradas pelo nosso serviço de logística nos 
locais e horários acordados com direção técnica do HMA; 
- Os resultados serão disponibilizados em nosso site, mediante login e senhas 
fornecidos, em até 01 hora após chegada em nossa unidade técnica central em 
Curitiba; 
- No prazo de até 30 dias faremos a instalação de área técnica laboratorial em 
espaço físico no próprio hospital, em local designado pela administração do 
HMA. A área técnica deverá suprir as análises emergenciais demandadas pelo 
hospital. 

   

3) PRAZO DE VALIDADE 
Essa proposta é válida por 60 dias. 
 
                                                       Curitiba, 10 de novembro de 2021. 
 
 
                                                             

____________________________________________ 
VICENLAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA 

CNPJ 03.771.874/0001-30 
SANDRO NELSON LUNEDO – SÓCIO ADMINISTRADOR 

 
 

VICENLAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA 
Av Vicente Machado, 401 – Curitiba – PR –Tel. (41) 3224-6862 (41) 98417-9565 

www.lcalab.com.br                             diretoria@vicenlab.com.br 
 

SANDRO NELSON 
LUNEDO:65648544987

Assinado de forma digital por SANDRO 
NELSON LUNEDO:65648544987 
Dados: 2021.11.10 17:35:04 -03'00'
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TABELA SIGTAP SUS 

 

Nome do Exame Valor 
EXAME ANATOMOPATOLÓGICO R$                                  40,78 
EXAME CITOPATOLÓGICO  R$                                  14,37  
17 ALFA HIDROXI PROGESTERONA  R$                                  10,20  
BNP -PEPTIDEO NATRIURÉTICO  R$                                  27,00  
17 CETOSTEROIDES NEUTROS TOTAIS  R$                                     6,72  
17 CETOTERÓIDES TOTAIS - URINA 24HS  R$                                     6,72  
17-OH CORTICOSTERÓIDES TOTAIS - URINA 24 HS  R$                                  10,20  
ACIDO 5 HIDROXI INDOL ACETICO  R$                                     6,11  
ACIDO CITRICO (CITRATO) - SORO  R$                                     2,01  
ACIDO CITRICO (CITRATO) URINA 24H  R$                                     2,01  
ACIDO DELTA AMINO LEVULINICO  R$                                     2,06  
ACIDO FOLICO  R$                                  15,65  
ACIDO HIPÚRICO  R$                                     2,23  
ACIDO LATICO (LACTATO)  R$                                     3,68  
ACIDO LATICO (LACTATO)- LCR  R$                                     3,68  
ACIDO OXALICO  R$                                     3,68  
ACIDO TRICLORO ACETICO  R$                                     9,00  
ACIDO URICO  R$                                     1,85  
ACIDO URICO -  URINA 24H  R$                                     1,85  
ACIDO URICO EM LIQUIDOS  R$                                     1,85  
ACIDO URICO- URINA ISOLADA  R$                                     1,85  
ACIDO VALPROICO  R$                                  15,65  
ACIDO VANIL MANDELICO  R$                                     9,00  
ACIDO VANIL MANDELICO URINA 24H  R$                                     9,00  
ACIDOS ORGANICOS PERFIL QUALITATIVO  R$                                     3,04  
ACTH ADRENOCORTICOTROFICO  R$                                  14,12  
ADENOVIRUS,IGG  R$                                  17,16  
ADENOVIRUS,IGM  R$                                  17,16  
ALBUMINA  R$                                     1,85  
ALBUMINA LÍQUIDOS  R$                                     1,85  
ALDOLASE  R$                                     3,68  
ALDOSTERONA  R$                                  11,89  
ALFA 1 ANTITRIPSINA  R$                                     3,68  
ALFA 1 GLICOPROTEINA ACIDA (MUCOPROTEÍNAS)  R$                                     3,68  
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ALFA 2 MACROGLOBULINA  R$                                     3,68  
ALFA FETOPROTEINA  R$                                  15,06  
ALFA FETOPROTEÍNA - Liquor  R$                                  15,06  
ALUMÍNIO SÉRICO  R$                                  27,50  
ALUMÍNIO URINÁRIO  R$                                  27,50  
AMEBIÁSE,PESQUISA (ENTAMOEBA)  R$                                  10,00  
AMILASE  R$                                     2,25  
AMILASE  R$                                     2,25  
AMILASE LÍQUIDOS  R$                                     2,25  
AMONIA  R$                                     0,01  
ANDROSTENEDIONA  R$                                  11,53  
ANFETAMINAS  R$                                  10,00  
ANTI - LKM 1  R$                                  17,00  
ANTI - NUCLEOSSOMO - ANTI CROMATINA  R$                                  17,16  
ANTI HBC TOTAL (SUS)  R$                                  18,55  
ANTI ILHOTA DE LANGERHANS  R$                                  10,00  
ANTIBIOGRAMA  R$                                     4,98  
ANTICOAGULANTE LUPICO  R$                                     4,11  
ANTICORPOS ANTI - ESPERMATOZÓIDE  R$                                     9,70  
ANTICORPOS ANTI CITRULINADO CICLICO (CCP)  R$                                  40,00  
ANTICORPOS ANTI- MITOCONDRIA  R$                                  17,16  
ANTICORPOS ANTI-HIV CONFIRMATÓRIO Western Blot  R$                                  85,00  
ANTICORPOS ANTI-INSULINA  R$                                  17,16  
ANTICORPOS Igg ANTI ECHINOCOCCUS - HIDATIDOSE  R$                                     9,75  
ANTICORPOS IGG ANTI ENTAMOEBA HISTOLYTICA 
(AMEBÍASE) 

 R$                                  10,00  

ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO  R$                                     2,83  
ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO  R$                                  16,42  
ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO LIVRE  R$                                  16,42  
ANTITROMBINA III  R$                                     6,48  
ÁCIDO MANDÉLICO  R$                                     9,00  
ÁCIDO METIL HIPÚRICO  R$                                     2,04  
BAAR, PESQUISA DE  R$                                     3,61  
BAAR, PESQUISA DE 2ª AMOSTRA  R$                                     3,61  
BAAR, PESQUISA DE 3ª AMOSTRA  R$                                     3,61  
BACTERIOSCOPIA 2ª AMOSTRA  R$                                     2,80  
BACTERIOSCOPIA 3ª AMOSTRA  R$                                     2,80  
BACTERIOSCOPIA DE URINA  R$                                     2,80  
BACTERIOSCOPIA PELO GRAM  R$                                     2,80  
BARBITURICOS  R$                                     2,23  
BETA 2 MICROGLOBULINA  R$                                  13,55  
BETA CAROTENO  R$                                     2,01  
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BETA HCG - QUANTITATIVO  R$                                     7,85  
BETA HCG - QUANTITATIVO PARA HOMENS  R$                                     7,85  
BETA HCG-QUALITATIVO  R$                                     7,85  
BILIRRUBINA NEONATAL  R$                                     2,01  
BILIRRUBINAS  R$                                     2,01  
BILIRRUBINAS LÍQUIDOS  R$                                     2,01  
BLASTOMICOSE - ANTICORPOS  
PARACOCCIDIOIDOMICOSE 

 R$                                     4,10  

BRUCELOSE IgG  R$                                     3,70  
BRUCELOSE IgM  R$                                     3,70  
CA 125  R$                                  13,35  
CA 15-3  R$                                  13,35  
CA 19-9  R$                                  13,35  
CA 24-2  R$                                  13,35  
CADEIA LEVES  R$                                     2,40  
CALCIO - URINA 12H  R$                                     1,85  
CALCIO - URINA 24H  R$                                     3,51  
CALCIO IONICO  R$                                     3,51  
CALCITONINA  R$                                  12,50  
CALCULO RENAL  R$                                     3,70  
CAPACIDADE LATENTE DO FERRO  R$                                     2,01  
CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇAO DO FERRO  R$                                     2,01  
CARBAMAZEPINA  R$                                  17,53  
CARBOXIHEMOGLOBINA  R$                                     4,11  
CARDIOLIPINA IgG, ANTI  R$                                  10,00  
CARDIOLIPINA IgM, ANTI  R$                                  10,00  
CATECOLAMINAS, SANGUE  R$                                  11,23  
CÁDMIO  R$                                     6,55  
CÁLCIO  R$                                     1,85  
CÁLCIO- URINA ISOLADA  R$                                     1,85  
CEA (ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO)  R$                                  13,35  
CEA (ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO) - LIQUIDO  R$                                  13,35  
CELULA PARIETAL, ANTICORPO ANTI  R$                                  17,16  
CELULAS LE  R$                                     4,11  
CERULOPLASMINA  R$                                     3,68  
CÉLULAS NATURAL KILLER CD56  R$                                  15,00  
CH50 - COMPLEMENTO SERICO  R$                                     9,25  
CHAGAS IgG  R$                                     9,25  
CHAGAS IgG IFI  R$                                     9,25  
CHAGAS IgM  R$                                     9,25  
CHAGAS IgM IFI  R$                                     9,25  
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CHLAMYDIA TRACHOMATIS E NEISSERIA 
GONORRHOEAE - PCR 

 R$                                  60,00  

CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgG  R$                                  17,16  
CHLAMYDIA TRACHOMATIS IgM  R$                                  10,00  
CHLAMYDIA TRACHOMATIS POR PCR  R$                                  60,00  
CHUMBO - SANGUÍNEO  R$                                     8,83  
CHUMBO URINARIO  R$                                     8,83  
CICLOSPORINA  R$                                  58,61  
CISTICERCOSE - ANTICORPOS igG (LCR)  R$                                     5,83  
CISTICERCOSE - ANTICORPOS IgG  R$                                     5,83  
CISTINA, PESQUISA DE  R$                                     2,01  
CITOGRAMA  R$                                     4,00  
CITOLOGIA GLOBAL  R$                                     1,89  
CITOLOGIA ONCOTICA VAGINAL  R$                                  10,00  
CITOLOGIA ONCÓTICA  R$                                     9,26  
CITOLOGIA ONCÓTICA 2ª AMOSTRA  R$                                     9,26  
CITOLOGIA ONCÓTICA 3ª AMOSTRA  R$                                     9,26  
CITOMEGALOVIRUS IgG  R$                                  11,00  
CITOMEGALOVIRUS IgM  R$                                  11,61  
CK-MB  R$                                     4,12  
CK-MB MASSA  R$                                     4,12  
CLEARENCE DE ACIDO URICO  R$                                     1,85  
CLEARENCE DE CREATININA - 24 HORAS  R$                                     3,51  
CLEARENCE DE FOSFATO  R$                                     3,51  
CLEARENCE DE UREIA  R$                                     3,51  
CLORETO  R$                                     1,85  
CLORO - LIQUIDOS  R$                                     1,85  
COAGULOGRAMA COMPLETO  R$                                     2,73  
COBRE 24 horas  R$                                     6,00  
COBRE SERICO  R$                                     3,51  
COBRE URINÁRIO  R$                                     3,51  
COLESTEROL HDL  R$                                     3,51  
COLESTEROL LDL  R$                                     3,51  
COLESTEROL TOTAL  R$                                     1,85  
COLINESTERASE PLASMATICA  R$                                     3,68  
COMPLEMENTO C3  R$                                  17,16  
COMPLEMENTO C4  R$                                  17,16  
CONTAGEM DE RETICULOCITOS  R$                                     2,73  
COOMBS DIRETO  R$                                     2,73  
COOMBS INDIRETO  R$                                     2,73  
COPROCULTURA  R$                                     5,62  
COPROLOGICO FUNCIONAL DE FEZES  R$                                     3,04  
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COPROPORFIRINA - FEZES  R$                                     2,04  
COPROPORFIRINA - PESQUISA  R$                                     2,04  
CORPUSCULO HEINZ, PESQUISA  R$                                     2,73  
CORTISOL  R$                                     9,86  
CORTISOL URINARIO - 24 HORAS  R$                                     9,86  
CORTISOL- 120 MINUTOS  R$                                     9,86  
CORTISOL- 15 MINUTOS  R$                                     9,86  
CORTISOL- 180 MINUTOS  R$                                     9,86  
CORTISOL- 20 MINUTOS  R$                                     9,86  
CORTISOL- 30 MINUTOS  R$                                     9,86  
CORTISOL- 40 MINUTOS  R$                                     9,86  
CORTISOL- 60 MINUTOS  R$                                     9,86  
CORTISOL- 90 MINUTOS  R$                                     9,86  
CPK - CREATINO FOSFOQUINASE  R$                                     3,68  
CREATININA  R$                                     1,85  
CREATININA EM LIQUIDOS  R$                                     1,85  
CREATININA URINA 24H  R$                                     1,85  
CREATININA URINA ISOLADA  R$                                     1,85  
CRIOAGLUTININAS, PESQUISA DE  R$                                     2,83  
CRIOGLOBULINAS, PESQUISA DE  R$                                     2,83  
CROMATOGRAFIA AMINOACIDOS QUALITATIVA  R$                                     3,70  
CROMATOGRAFIA AMINOACIDOS QUANTITATIVA  R$                                  15,65  
CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS - SCREENING  R$                                  16,03  
CRYPTOSPORIDIUM, PESQUISA DE  R$                                     2,80  
CULTURA COM ANTIBIOGRAMA  R$                                     5,62  
CULTURA COM ANTIBIOGRAMA 2ª AMOSTRA  R$                                     5,62  
CULTURA COM ANTIBIOGRAMA 3ª AMOSTRA  R$                                     5,62  
CULTURA DE FUNGOS  R$                                     4,19  
CULTURA DE FUNGOS 2ª AMOSTRA  R$                                     4,19  
CULTURA DE FUNGOS 3ª AMOSTRA  R$                                     4,19  
CULTURA DE VIGILANCIA - PESQUISA DE 
ACINETOBACTER 

 R$                                     5,62  

CULTURA DE VIGILANCIA - PESQUISA DE ESBL  R$                                     5,62  
CULTURA DE VIGILANCIA - PESQUISA DE KPC - (RETAL)  R$                                     5,62  
CULTURA DE VIGILANCIA - PESQUISA DE MRSA - 
(NASAL) 

 R$                                     5,62  

CULTURA DE VIGILANCIA - PESQUISA DE 
PSEUDOMONAS CARBAPENEMASE 

 R$                                     5,62  

CULTURA DE VIGILANCIA - PESQUISA DE VRE  R$                                     5,62  
CULTURA P/ ANAEROBIOS  R$                                     0,01  
CULTURA P/ STREPTO B HEMOLITICO (GESTANTE)  R$                                     5,62  
CULTURA PARA BAAR  R$                                     5,63  
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CULTURA PARA BAAR 2ª AMOSTRA  R$                                     5,63  
CULTURA PARA BAAR 3ª AMOSTRA  R$                                     5,63  
CURVA GLICÊMICA 3 DOSAGENS  R$                                  10,00  
CURVA GLICÊMICA 4 DOSAGENS  R$                                  10,00  
CURVA GLICÊMICA 5 DOSAGENS  R$                                  10,00  
CURVA INSULINICA 3 TEMPOS  R$                                  10,00  
DENGUE IgG  R$                                  30,00  
DENGUE IgM  R$                                  20,00  
DESIDROGENASE LACTICA - LDH  R$                                     3,68  
DESIDROGENASE LACTICA - LDH  R$                                     3,68  
DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA  R$                                  11,25  
DIGITOXINA  R$                                     8,97  
DIGOXINA  R$                                     8,97  
DIHIDROTESTOSTERONA  R$                                  11,71  
DIMERO D  R$                                  85,00  
DNA HELICE SIMPLES  R$                                     8,67  
DNA NATIVO (DUPLA HELICE)  R$                                     8,67  
DNA NATIVO-AUTO ANTICORPOS ANTI-(ANTI DNA)  R$                                     8,67  
ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA  R$                                     2,73  
ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS  R$                                     3,68  
ELETROFORESE DE PROTEINAS  R$                                     4,42  
ELETROFORESE DE PROTEINAS NA URINA 24 horas  R$                                     4,42  
ELETROFORESE DE PROTEINAS NO LCR  R$                                     0,01  
ELETROFORESE DE PROTEINAS-Urina Amostra Isolada  R$                                     4,42  
ENTAMOEBA HISTOLYTICA (AMEBÍASE) ANTICORPOS 
TOTAIS 

 R$                                  10,00  

EPSTEIN BARR IgG (MONONUCLEOSE)  R$                                  17,16  
EPSTEIN BARR IgM (MONONUCLEOSE)  R$                                  17,16  
ERITROGRAMA  R$                                     2,73  
ERROS INATOS DO METABOLISMO  R$                                     3,70  
ESPERMOCULTURA  R$                                     4,80  
ESPERMOGRAMA  R$                                     4,80  
ESPERMOGRAMA PÓS VASECTOMIA  R$                                     4,80  
ESTRADIOL - E2  R$                                  10,15  
ESTRIOL - E3  R$                                  11,55  
ESTRIOL LIVRE  R$                                  11,55  
ESTRONA - E1  R$                                     9,67  
EVEROLIMUS  R$                                300,00  
EXAME A FRESCO  R$                                     2,80  
FAN - FATOR ANTI-NUCLEAR  R$                                  17,16  
FATOR DE VON WILLEBRAND  R$                                  18,91  
FATOR II DA COAGULACAO, DOSAGEM  R$                                     5,51  
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FATOR IX, DOSAGEM  R$                                     7,61  
FATOR REUMATOIDE - LATEX  R$                                     2,83  
FATOR REUMATOIDE - LATEX  R$                                     2,83  
FATOR RH  R$                                     1,37  
FATOR V DA COAGULACAO, DOSAGEM  R$                                     4,73  
FATOR VII  R$                                     8,09  
FATOR VIII, DOSAGEM  R$                                     6,63  
FATOR XI  R$                                     9,11  
FATOR XII  R$                                  10,51  
FATOR XIII  R$                                     6,66  
FENITOINA (HIDANTOINA)  R$                                  35,22  
FENOBARBITAL  R$                                  35,22  
FENOL  R$                                     2,05  
FENOTIPAGEM PARA LINFÓCITOS T e B  R$                                  15,00  
FERRITINA  R$                                  15,59  
FERRO  R$                                     3,51  
FIBRINOGENIO  R$                                     4,60  
FOSFATASE ACIDA PROSTÁTICA  R$                                     2,01  
FOSFATASE ACIDA TOTAL  R$                                     2,01  
FOSFATASE ALCALINA  R$                                     2,01  
FOSFOLIPÍDIOS TOTAIS  R$                                  10,00  
FÓSFORO  R$                                     1,85  
FÓSFORO -  URINA 24H  R$                                     1,85  
FÓSFORO URINA ISOLADA  R$                                     1,85  
FRUTOSAMINA  R$                                     2,01  
FRUTOSE URINA 24H  R$                                     2,04  
FSH - HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE  R$                                     7,89  
FTA-ABS  ANTICORPOS  IgM  R$                                  10,00  
FTA-ABS  ANTICORPOS IgG  R$                                  10,00  
FUNGOS, PESQUISA DE 3ª AMOSTRA  R$                                     0,01  
G6PD - GLICOSE 6 FOSFATO DESIDROGENASE  R$                                     3,68  
GAMA GT - GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE  R$                                     3,51  
GASOMETRIA ARTERIAL  R$                                  15,65  
GASOMETRIA VENOSA  R$                                  16,65  
GASTRINA  R$                                  12,30  
GLICOSE  R$                                     1,85  
GLICOSE 11 HORAS  R$                                     1,85  
GLICOSE 15 HORAS  R$                                     1,85  
GLICOSE 17 HORAS  R$                                     1,85  
GLICOSE LIQUIDOS  R$                                     1,85  
GLICOSE POS PRANDIAL  R$                                     1,85  
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GLICOSE POTENCIALIZADA -1 HORA APÓS SOBRECARGA 
DE DEXTROSOL 

 R$                                     3,63  

GLICOSE POTENCIALIZADA-2 HORAS APÓS 
SOBRECARGA DE DEXTROSOL 

 R$                                     3,63  

GLICOSE URINA 24 HORAS  R$                                     1,85  
GLICOSE URINARIA  R$                                     1,85  
GORDURA FECAL, PESQUISA  R$                                     1,65  
GRUPO SANGUINEO (ABO)  R$                                     1,37  
HAPTOGLOBINA  R$                                     3,68  
HAV IgG , ANTI (HEPATITE A)  R$                                  18,55  
HAV IgM, ANTI (HEPATITE A)  R$                                  18,55  
HBc IgG, ANTI (HEPATITE B)  R$                                  18,55  
HBc IgM, ANTI (HEPATITE B)  R$                                  18,55  
HBC TOTAL, ANTI (HEPATITE B)  R$                                  18,55  
HBe, ANTI (HEPATITE B)  R$                                  18,55  
HBeAg (HEPATITE B)  R$                                  18,55  
HBs, ANTI (HEPATITE B)  R$                                  18,55  
HBsAg (HEPATITE B)  R$                                  18,55  
HCV GENOTIPAGEM (HEPATITE C)  R$                                298,48  
HCV PCR QUALITATIVO (HEPATITE C)  R$                                  96,00  
HCV PCR QUANTITATIVO (HEPATITE C)  R$                                168,48  
HCV, ANTI (HEPATITE C)  R$                                  18,55  
HCV, ANTI (HEPATITE C) - TESTE RÁPIDO  R$                                  18,55  
HELICOBACTER PYLORI - Anticorpos IgG  R$                                  17,16  
HELICOBACTER PYLORI - Anticorpos IgM  R$                                  17,16  
HEMATOCRITO  R$                                     1,53  
HEMATOZOARIO (PLASMÓDIUM), PESQUISA - GOTA 
ESPESSA 

 R$                                  11,00  

HEMOCULTURA AUTOMATIZADA  R$                                  11,49  
HEMOCULTURA AUTOMATIZADA 2ª AMOSTRA  R$                                  11,49  
HEMOCULTURA AUTOMATIZADA 3ª AMOTRA  R$                                  11,49  
HEMOGLOBINA  R$                                     1,53  
HEMOGLOBINA FETAL  R$                                     7,25  
HEMOGLOBINA GLICADA  R$                                     7,86  
HEMOGLOBINA S  R$                                     5,41  
HEMOGRAMA COMPLETO  R$                                     4,11  
HEMOGRAMA COMPLETO  R$                                     4,11  
HEPATITE D ANTICORPOS TOTAIS  R$                                  18,55  
HERPES 1 e 2 - Anticorpos IgG  R$                                  17,16  
HERPES 1 e 2 - Anticorpos IgM  R$                                  17,16  
HERPESVÍRUS SIMPLES I E II IgG - LÍQUOR  R$                                  17,16  
HERPESVÍRUS SIMPLES I E II IgM - LIQUOR  R$                                  17,16  

ZapSign 4c3edb66-8282-4264-b773-1a42b6b1439b.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 1022



 
HISTOPLASMOSE  R$                                     7,78  
HIV - PCR QUANTITATIVO  R$                                  85,00  
HIV - QUALITATIVO POR PCR  R$                                  18,00  
HIV 1 E 2 - ANTÍGENO E ANTICORPOS - TESTE DE 
TRIAGEM 

 R$                                  10,00  

HIV ANTIGENO P24  R$                                  85,00  
HOMOCISTEINA URINARIA  R$                                     2,01  
HOMOCISTINA  R$                                     2,04  
HORMONIO DO CRESCIMENTO  R$                                  10,21  
HORMONIO LUTEINIZANTE - LH  R$                                     8,97  
HTLV I/II - ANTICORPOS  R$                                  18,35  
IgE Especifico (F23) Carangueijo  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C1) - Drogas - Penicilina G  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C201) - CEFALOSPORINAS  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C207) ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C213) - GENTAMICINA  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C281) - DICLOFENACO  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C2940) DIPIRONA  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C312) Proteínas do leite  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C388) CETOPROFENO  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C5) - Drogas - AMPICILINA  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (C6) - Drogas - Amoxicilina  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (F83) - Alimentos - Carne galinha/frango  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (G5) - Gramíneas - Azévem  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO (I3) - Venenos - Vespa (Marimbondo)  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO PARA BETA-LACTOGLOBULINA (F77)  R$                                     9,25  
IgE ESPECÍFICO PARA LARANJA  R$                                     9,25  
IgE PAINEL (EX72) PENAS  R$                                     9,25  
IGE ESPECIDICO PARA CAFE  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO - CURVULARIA LUNATA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO - FUNGOS C. HERBARIUM  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA  CASPA E PELO DE GATO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA  LEITE  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA ABACAXI  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA ALHO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA ARROZ  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA ASPERGILLUS FUMIGATUS  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA BANANA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA BATATA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA BETERRABA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA CACAU  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA CAMARÃO  R$                                     9,25  
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IGE ESPECIFICO PARA CANDIDA ALBICANS  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA CARNE DE PORCO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA CASEINA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA CASTANHA DE CAJÚ  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA CEBOLA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA CEFALEXINA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA CENOURA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA COCO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA FEIJÃO BRANCO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA FORMIGA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA GEMA DE OVO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA LATEX  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA LULA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA MAMÃO PAPAIA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA MEL  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA MILHO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA MORANGO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA MOSQUITO COMUM 
(PERNILONGO) 

 R$                                     9,25  

IGE ESPECIFICO PARA OSTRA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA PEIXE (BACALHAU)  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA PÊSSEGO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA SALMÃO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA SULFAMETOXAZOL  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA TARTRAZINA (CORANTE 
AMARELO) 

 R$                                     9,25  

IGE ESPECIFICO PARA TOMATE  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA TRIGO  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA UVA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA VENENO DE ABELHA  R$                                     9,25  
IGE ESPECIFICO PARA VENENOS VESPA COMUM  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO - ACAROS - SIRO  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO ( C233) - MEPIVACAÍNA  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO DERMATOPHAGOIDES PTERONYSSINUS 
(D1) 

 R$                                     9,25  

IGE ESPECÍFICO PARA ALFA LACTOALBUMINA  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO PARA BARATA  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO PARA CARNE DE VACA  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO PARA CLARA DE OVO  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO PARA DERMATOPHAGOIDES FARINAE 
(D2) 

 R$                                     9,25  

IGE ESPECÍFICO PARA ESTRATO DE COCHONILHA 
(CORANTE VERMELHO) 

 R$                                     9,25  
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IGE ESPECÍFICO PARA GLÚTEN  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO PARA GRÃO DE SOJA  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO PARA OVO (F245)  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO PARA OVOALBUMINA  R$                                     9,25  
IGE ESPECÍFICO PARA OVOMUCÓIDE  R$                                     9,25  
IGE MULTIPLO - FUNGOS,BOLOR E MOFO  R$                                     9,25  
IGE MULTIPLO ( FX1 ) - 
AVELÃ,AMÊNDOA,NOZ,AMENDOIN,CASTANHA,COCO 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX12)-
CENTEIO,ARROZ,BATATA,COGUMELO,ABOBRINHA 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX13)-ERVILHA,FEIJÃO 
BRANCO,CENOURA,BATATA 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX15) -
LARANJA,MAÇÃ,BANANA,PÊSSEGO 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX16)-
MORANGO,PÊRA,LIMÃO,ABACAXI 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX18)- ERVILHA,AMENDOIM,SOJA  R$                                     9,25  
IGE MULTIPLO ( FX2 ) - TRIAGEM DE FRUTOS DO MAR  R$                                     9,25  
IGE MULTIPLO ( FX20) - TRIGO,CENTEIO,CEVADA,ARROZ  R$                                     9,25  
IGE MULTIPLO ( FX25) - 
GERGELIM,ALHO,AIPO,LEVEDURA 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX3 )- TRIGO,AVEIA,MILHO,GERGELIM E 
TRIGO NEGRO 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX5 ) -CLARA DE 
OVO,LEITE,BACALHAU,TRIGO,AMENDOIM E SOJA 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX7)-
TOMATE,LEVEDURA,ALHO,CEBOLA,AIPO 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( FX74 ) -PEIXES  R$                                     9,25  
IGE MULTIPLO ( FX9)-
AMÊNDOA,KIWI,MELÃO,BANANA,UVA 

 R$                                     9,25  

IGE MULTIPLO ( HX2 )- POEIRA DOMESTICA  R$                                     9,25  
IGE MULTIPLO ( TX2 ) - ARVORES  R$                                     9,25  
IGE MULTPLO ( EX1 ) - EPITÉLIO DE ANIMAIS  R$                                     9,25  
IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 
URINÁRIAS(ISOLADA) 

 R$                                  17,16  

IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNA SÉRICAS  R$                                  17,16  
IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNAS URINAS (24H)  R$                                  17,16  
IMUNOGLOBULINA A - IgA  R$                                  17,16  
IMUNOGLOBULINA D - IgD  R$                                     9,25  
IMUNOGLOBULINA E - IgE  R$                                     9,25  
IMUNOGLOBULINA G - IgG  R$                                     9,25  
IMUNOGLOBULINA M - IgM  R$                                  17,16  
INIBIDOR DE C1 ESTERASE  R$                                     9,25  
INIBIDOR DO FATOR VIII - Pesquisa  R$                                  15,00  
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INSULINA  R$                                  10,17  
INSULINA POS PRANDIAL  R$                                  10,17  
ISOENZIMAS DE LACTATO DESIDROGENASE - LDH  R$                                126,87  
ÍNDICE DE  TIROXINA LIVRE  R$                                  12,54  
ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA  R$                                     6,00  
LACTOSE, TESTE DE TOLERÂNCIA  R$                                  10,00  
LEISHMANIA - ANTICORPOS IGG  R$                                     9,25  
LEISHMANIA - ANTICORPOS IGM  R$                                     9,25  
LEPTOSPIROSE, ANTICORPOS IgG  R$                                     4,10  
LEPTOSPIROSE, ANTICORPOS IgM  R$                                     4,10  
LEUCOGRAMA  R$                                     2,73  
LEVEDURAS , PESQUISA DE  R$                                     1,65  
LINFÓCITOS CD4  R$                                  15,00  
LINFÓCITOS CD8  R$                                  15,00  
LIPASE  R$                                     2,25  
LIPASE EM LÍQUIDOS  R$                                     2,25  
LIQUOR, ROTINA DE  R$                                  11,89  
LISTERIA MONOCYTOGENES ANTICORPOS  R$                                     5,50  
LITIO  R$                                     2,25  
MACROPROLACTINA  R$                                     8,83  
MAGNESIO  R$                                     2,01  
MAGNESIO - URINA 24 H  R$                                     2,01  
MAGNESIO URINA ISOLADA  R$                                     2,01  
MANGANÊS  R$                                     2,06  
MANGANÊS URINÁRIO  R$                                     2,06  
MERCURIO  R$                                     2,04  
MERCURIO URINÁRIO  R$                                     2,04  
METABÓLITOS DA TIROSINA  R$                                     2,04  
METAHEMOGLOBINA  R$                                     4,11  
MICOLÓGICO DIRETO  R$                                     2,80  
MICOLÓGICO DIRETO 2ª AMOSTRA  R$                                     2,80  
MICOLÓGICO DIRETO 3ª AMOSTRA  R$                                     2,80  
MICROALBUMINURIA - AMOSTRA 12 HS  R$                                     8,15  
MICROALBUMINURIA - AMOSTRA 24 HORAS  R$                                     8,15  
MICROALBUMINURIA AMOSTRA ISOLADA  R$                                     8,15  
MICROSSOMAL, ANTI (ANTI-TPO)  R$                                  17,16  
MIOGLOBINA URINA 24 HORAS  R$                                     3,68  
MONONUCLEOSE - ANTI HETERÓFILOS  R$                                  17,16  
MUSCULO ESTRIADO, ANTI  R$                                  17,16  
MUSCULO LISO, ANTI  R$                                  17,16  
NITROGENIO UREICO  R$                                     1,85  
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OSMOLALIDADE URINÁRIA - AMOSTRA ISOLADA  R$                                     3,51  
OSMOLALIDADE URINÁRIA 24HS  R$                                     3,51  
OSMOLARIDADE SERICA  R$                                     3,51  
OXALATO SÉRICO  R$                                     3,23  
OXIURUS, PESQUISA DE  R$                                     1,65  
PACOTE DE LAVADO BRONCO ALVEOLAR NOVA CLINICA  R$                                  15,00  
PACOTE DE LIQUIDO PLEURAL NOVA CLINICA  R$                                  15,00  
PARASITOLÓGICO - 2ª AMOSTRA  R$                                     1,65  
PARASITOLÓGICO - 3ª AMOSTRA  R$                                     1,65  
PARASITOLÓGICO DE FEZES  R$                                     1,65  
PARATORMONIO - PTH  R$                                     9,00  
PCR  R$                                     9,25  
PEPTIDEO C  R$                                  15,35  
PESQUISA DE ANTIGENO HELICOBACTER PYLORI  R$                                  10,00  
PESQUISA DE BÁCILO ÁLCOOL-ÁCIDO 
RESISTENTE(BAAR) 

 R$                                     4,20  

PESQUISA DE CORONAVÍRUS (SARS-COV-2)  R$                                250,00  
PESQUISA DE EOSINOFILOS FECAIS  R$                                     1,65  
PESQUISA DE EOSINOFILOS MUCO-NASAL  R$                                     2,80  
PESQUISA DE FUNGOS  R$                                     4,62  
PESQUISA DE LARVAS  R$                                     1,65  
PESQUISA DE LARVAS 2ª amostra  R$                                     1,65  
PESQUISA DE LARVAS 3ª amostra  R$                                     1,65  
PESQUISA DE LEUCOCITOS NA URINA  R$                                     1,65  
PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES  R$                                     1,65  
PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES  R$                                     1,65  
PLAQUETAS  R$                                     2,73  
PLASMODIUM FALCIPARUM (MALÁRIA) - Anticorpos 
IgG e IgM 

 R$                                  11,00  

PORFOBILINOGÊNIO - Pesquisa  R$                                     2,04  
POTASSIO  R$                                     1,85  
POTASSIO - URINA DE 24H  R$                                     1,85  
POTASSIO POS DIÁLISE  R$                                     1,85  
POTASSIO URINA ISOLADA  R$                                     1,85  
PROGESTERONA  R$                                  10,22  
PROLACTINA  R$                                     8,83  
PROLACTINA DILUIDA  R$                                     8,83  
PROTEINA C REATIVA - ULTRASSENSÍVEL  R$                                     2,83  
PROTEINA DE BENCE JONES  R$                                     2,40  
PROTEINAS TOTAIS  R$                                     1,40  
PROTEINAS TOTAIS E FRACOES  R$                                     2,09  
PROTEINURIA - 24H  R$                                     2,04  
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PROVA DO LAÇO  R$                                     2,73  
RELAÇÃO PROTEÍNA/CREATININA URINÁRIA  R$                                     8,12  
RENINA  R$                                  13,19  
RENINA ATIVIDADE  R$                                  13,19  
RETRACAO DO COAGULO  R$                                     2,73  
RNP, ANTI  R$                                  17,16  
ROTAVIRUS  R$                                  10,25  
ROTINA LIQUIDOS BIOLOGICOS  R$                                     1,89  
RUBEOLA IgG  R$                                  17,16  
RUBEOLA IgM  R$                                  17,16  
S-DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO  R$                                  11,25  
SANGUE OCULTO 2ª AMOSTRA  R$                                     1,65  
SANGUE OCULTO 3ª AMOSTRA  R$                                     1,65  
SANGUE OCULTO, PESQUISA DE  R$                                     1,65  
SARAMPO IgG  R$                                     9,25  
SARAMPO IgM  R$                                     9,25  
SCL, ANTI - 70 - ANTI - 
ESCLERODERMA,TOPOISOMERASE 

 R$                                  10,00  

SEROTONINA  R$                                     6,72  
SHBG GLOBULINA LIGADORA DE HORMONIOS  SEXUAIS  R$                                  15,35  
SIROLIMUS  R$                                  52,33  
SM, ANTI  R$                                  17,16  
SODIO  R$                                     1,85  
SODIO  URINÁRIO - URINA 24H  R$                                     1,85  
SODIO -  URINÁRIO  R$                                     1,85  
SODIO URINA ISOLADA  R$                                     1,85  
SOMATOMEDINA C (IGF-1)  R$                                  15,35  
SSA (Ro), ANTI  R$                                  18,55  
SSB, ANTI (LA)  R$                                  18,55  
SUBCLASSE DE IgG1  R$                                     9,25  
SUBCLASSE DE IgG2  R$                                     9,25  
SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES  R$                                     1,65  
T3 LIVRE - TRIIODOTIRONINA LIVRE  R$                                  12,54  
T3 RETENÇÃO  R$                                  12,54  
T3 REVERSO  R$                                  14,69  
T3 TOTAL - TRIIODOTIRONINA  R$                                     8,71  
T4 LIVRE - TIROXINA LIVRE  R$                                  11,60  
T4 TOTAL - TIROXINA  R$                                     8,76  
TACROLIMUS  R$                                  52,33  
TAXA DE COLETA  R$                                  30,00  
TAXA DE COLETA COVID19 TESTE RAPIDO  R$                                  30,00  
TEMPO DE COAGULACAO  R$                                     2,73  
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TEMPO DE PROTROMBINA - TP  R$                                     2,73  
TEMPO DE SANGRAMENTO  R$                                     9,00  
TEMPO DE TROMBINA  R$                                     2,85  
TESTE RÁPIDO PARA HIV  R$                                     0,01  
TESTOSTERONA BIODISPONIVEL  R$                                  13,11  
TESTOSTERONA LIVRE  R$                                  13,11  
TESTOSTERONA TOTAL  R$                                  10,00  
TGO - ASPARTATO AMINOTRANSFERASE (AST)  R$                                     2,01  
TGP - ALANINA AMINOTRANSFERASE (ALT)  R$                                     2,01  
TIPAGEM SANGUINEA (ABO+RH)  R$                                     1,33  
TIREOGLOBULINA  R$                                  15,35  
TIREOGLOBULINA, ANTI  R$                                  17,16  
TOXOPLASMOSE IgG  R$                                  16,97  
TOXOPLASMOSE IgM  R$                                  18,55  
TPO - TIREOPEROXIDASE, ANTI  R$                                  17,16  
TRAB, ANTI RECEPTOR DE TSH  R$                                  43,13  
TRANSFERRINA  R$                                     4,12  
TRANSGLUTAMINASE IgA, ANTI  R$                                  18,55  
TRANSGLUTAMINASE IgG, ANTI  R$                                  18,55  
TRIGLICERIDES  R$                                     3,51  
TROPONINA CARDÍACA  R$                                     9,00  
TROPONINA T  R$                                     9,00  
TSH - HORMONIO TIREOESTIMULANTE  R$                                     8,96  
TTP-TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL  R$                                     5,77  
UREIA  R$                                     1,85  
UREIA - URINA 24H  R$                                     1,85  
UREIA EM LIQUIDOS  R$                                     1,85  
UREIA URINA  R$                                     1,85  
URINA I  R$                                     3,70  
URINA I -PRELIMINAR (TIRA URINÁRIA)  R$                                     3,70  
UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA  R$                                     5,62  
VARICELA ZOSTER IgG  R$                                  17,16  
VARICELA ZOSTER IgM  R$                                  17,16  
VDRL  R$                                     2,83  
VDRL GESTANTE  R$                                     2,83  
VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO SANGUE  R$                                     2,73  
VITAMINA B12  R$                                  15,24  
VITAMINA B6  R$                                  15,24  
VITAMINA C (ACIDO ASCORBICO)  R$                                     2,01  
VITAMINA D 1,25 DIHIDROXI (D2)  R$                                  15,00  
VITAMINA D 25 HIDROXI  R$                                  15,24  
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VITAMINA K  R$                                  15,24  
WALLER ROSE  R$                                     4,10  
ZINCO  R$                                  15,65  

 

Validade da proposta 60 dias. 
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